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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 17 dias do mês de janeiro do ano de 2025, nesta cidade de Coelho Neto, Estado do

Maranhão, na sede da Câmara Municipal, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 012/2025. Com este fim e para constar, eu, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Coelho Neto (MA), 17 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva FSrí

Portaria n^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-moB: cQmQrQmunícipdcn8@ynQiícQm
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Codbo Neto (MA), 17 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo de Dispensa de licitação

U

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no uso das minhas atribuições legais, venho com

usual acatamento, solicitar que Vossa Excelência possa tomar as providências necessárias

para abertura de procedimento licitatório para Contratação de pessoa jurídica para

aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da

câmara Municipal de Coelho Neto - MA, obedecendo aos rigores da Lei Federal n°

14.133/2021, nos termos e especificações constantes no Termo de Referência que segue

anexo.

Atenciosamente,

U

Joseane aa Miva rerreira

Portaria n° 001/2G25-GAB/PRES

Diretora Administrativa

E0, ymmBm nkmcmcQ ferrí^a
Rua Rio Branco. s/n° - Bairro Centro | CEP 65.S20-0001 CNPi: 06.779.540/0001-00
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PORTARIA N'' 00 i 2025-G AB, PRES Coelho Neto MA. 02 de janeiro dc 2025

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras

providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de suas
atribuições iegais e de acordo í;om o art. 19, inciso Xlll, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de DIRETORA ADMINISTRATIVA do Poder Legislativo Municipal, oía)
Sr(a) JOSEANE DA SILVA FERREIRA , CPF n® 001.551.503-16, com as atribuições Inerentes ao cargo.

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Pub)ique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n'- - Sairro Centro i CEP 65.Ô20-0001 CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maK:
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA|

Cfkidu oeiii Lei N" -'09/2018 N' 13730029 OOelhi.» NeU» - MA. Oo- Jl/2023

EXPEDIENTE
Criadc pela Lei N® 709/2013 , é uma publicação
exclusivamente eletrônica da Administi-açào Direta
deste Muiijcipio
ACERVO
Você pode acessar as ediç^ôes do nhário Ofictal de
forma online através do seguinte endereço:
https;//dom.coelhüneto.ma.gov.br. Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:
https://dom.coelhoneio.ma.f,ov.br . Importante
res.saltar que todas as consulta.s. pesquisas e
dow/iloads são totalmente gratuitos e náo requerem
nenlium tipo de cadastro prév;o.
PERIDIOCIDADE
.A.S edições sào publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e fer.ados.
RESPONSÁVEL
Prefeitura Municipal de Coeliio Neto • MA
CNPj: 05.281 .738/0001-98, Prefeito Bruno José
.■\lmeida e Silva
Endereço: Praç.a Getuiio Vargas, S./N . Centro
Telefone: |96i 34^3-1121 e-maii:
diario@coelhoneto.ma.gi)V.br
Site: httpS;//wwv\-.coeJhoneto.md.gov.bi

SUMÁRIO
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2 - CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
- PORTARIAS

LiCITAÇÃO

PREFEnURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

conhecimento dos interessados que fara realizar, sob
a égide da Lei n," 14.133/2021, dispensa eietrônira
do tipo menor preço, para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de teietonia
fixa comutada, no dia 10 de Janeiro de 2025 as
08;3Ühs (horário de Brasília), através do uso de
recursos da tecnologia da informação, .site
ht.tp;//www.licilacüelhoner.o.com.br/, sendo conduzida,
pelo agente de contratação desta Prefeitura
Municipal . A integra do aviso e seus anexo.s
encontram-se disponíveis na pagina web rio Poital de
Compras - endereço
http:/./\vww.licitacoelhonftto.com.br/ e no Poria) da
Transparência no endereço;
https://licitacoes.coelhoneto.ma,gov.br/.
Esclarecimentos adicionais pagina web do Porta! de
Compras ou através do e-uíuil :
opl.coelhonef.o.ma(agmail.com. Coelho Neto • MA, 06
de Janeiro de 2025. Sérgio Ricardo Viana Bastos -
Secretário Municipal de Gestão c Orçamento.

idínutíraiior

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

PORTARIA N» 001/2025-G.AB/PRES
Coelho Neto/M,A, Ü2 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outras providências/'

O PRESIDENTE DA CÁMAR^\ MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições Iftgai.s e de acordo com n srf 19.
inci.so XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:
DP 001/2025. A Prefeitura Municipal de Coelho
Neto - MA, por meio da Secretaria Municipal de Art. 1". NOMEAR para o Cargo de DIRETORA
Gestão e Orçamento, torna público para ADMINISTRATIV.A do Poder Legislativo Municipal,

tlôciuncnco assinado fiigitalncntc e <.om carimbo de tempo conforme MP n"' Z 2UU-2/2yUi de 24/08/21)01 q^ic m.sCitui a
infraF.íimuira de Chav es PiibJicas Brasileira - ICP-BrasIl. Para coiisuilar s veracidade da publicação acesse

liítps: 'dum.oelhonei.y ma.gov,br/dianoollciaj/92t) - Volume 3 Nri378/2025
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oía) Sria) JOSEANE DA SILVA FERREIRA. , CPF

001.551.503-16, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2*^. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete rio Presidente da Câmara rie Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mès de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco

jOSE RlBAiMAR DOS S.4NT0S ALVES JUN70R
PRESIDENTE DA CÂM.ARA MDNICIPAL

PORTARIA \s 002/2025-GAB/PRES

Coelho Neto./NLA, 02 de Janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indíra e dá outras providências."

Diário Oficiai Volume 3 N' 1378/2025 Publicação; uó/ül/2025

abaixo indica e dá outras providências."

0 PRESIDENTE DA CAM/vRA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, rio Regimento interno,

RESOLVE:

Art. 1«. NOMEAR para o :argo de DIRETORA
FINANCEIRA do Poder Legislativo Municipal, oía)
Sría) FRANCINETE DIAS DE SOUSA , CPF n^
864.069,813-91, com as atribuições inerentes ao
cargo.

I Alt. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições era
contrário

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do raés de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUN1CIP,4L DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com «. art. ID,

inciso Xlll, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1-. NOMEAR para o Cargo de ASSESSORA
FINANCEIRA do Poder Legislativo Municipal, o(ai
Srial. MARIA jOSE AGUIAR CRATEÚS, CPF n»
256.447.423-34, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2^. Esta porlariõ entra em vigor na data de soa
publicação, revogando-se as dispo.siçóos em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Ve}"eadorei ae
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Códiísfi idenUfirauni-

iiuobi'j4-tóVríaaSjíü,!aiíí>lt6i,78{j6!-JJu2c{c4uU""aO"aiiJíiaU':'
i7íO(Uf;?.SeOr7ii.Í,366L5^a212'''iü)5"fi'lS<«>bfiiniiar4fHJ2e4iWrtf

JOSÉ RIBAMAR DOS S.ANTOS ALVES JÚNIOR
PRR.cjinFK-TF n.-\ r.MfARA .MUNICIOAL

PORTARIA 003/2Ü25-GAB/PRES

Coelho Neto/MA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que

Documenlü dsáindilo líigitain cnlc c cotn cuirlmbo de tempo conforme: .MP n° 2 ÍüU-_'/:2Ü01 de que institui i
inPtieiliut.uui de uhaves Puòhcits Rrasileirc • ICP-Brasii. PaiTi consutlar i veracidade da publicação acesse

httpíi;; duin.cuelhunetii m<i.gov.brydi<irioüftcidi/920 • Vuluine 3 .^°1378/202f:>
fie,-.-;..
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Errata da Portaria n" 001/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do
Município de Coelho Nelo-Ma volume 3 rf 1378/2025 de 06 de janeiro de 2025.

Onde se lê; 'Wl.551.503-16"

Leia-se: "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara [Municipal de Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de
2025.

JOSE R1B.AMÂíHX)S sàntos alves júmor

PRfSIDEM ÍC DA CÂMARA MLMCTPAL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-fna&
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EXTRATO DE CONTRATO 011/2025 "Nomeia servido

Publicação: 09/01/2025

Extrato do Contrato N» 011/2025 do Pregão
Eletrônico N" 001/2024. Contratante: FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ/MF sob o n» 15.42 7.94 0/00 01-39,

Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira

Raraos, portadora do CPF: 970.416.373 - 87.

Contratada: S T BORB.A, inscrita no CNPj sob o n®
63.411.730/0001-03, Representante da Contratada:
Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF n^
376.302.293-72. Fundamento Legal: Lei 14.133, de
1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
/Lssísténcía Social do Município de Coelho Neto - MA.
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2025. Prazo de
vigência: 09 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Valor total de R$ 189.508,61 (Cento e
oitenta e nove mi), quinhentos e oito reais e sessenta
e um centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

bti.ibc9<4c::i1Jrfiij6Jü:'03ij4i;t,ii7Ht)6lJ3a0^c<.c4i;ir7;a0?blitldyiyr;j?Wl '0b7o»fôjii&
r7.1MI67Ser.c7rfí.?ítft<-.S.3-í211>-ifti.S76rir)%hai O,■?(«(.

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

9

ERRATA

Errata da Portaria n® 001/2025, de 02 de janeiro de
2025, publicada no Diário Oficia! do Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 n» 1378/2025 de 06 de
janeiro de 2025.

Onde se lê; "001.551.503-16"
Leia-se: "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de 2025.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

f7.3;»<li670t;uc7t]33«of5.'>it:M.'7iit;-(,<iG'j]jb>»:r3!Bi4*jLi2t4üdde

PORTARIA m 020/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 09 de Janeiro de 2025.

res para exercício da função de
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021."

O Presidente da Camara Municipal de Coelho
Netü/MA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6", LX e 8® da
Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e na
Resolução n® 06.2023, que dispõe sobre as regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
agente de contratação para que. no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
Municipal possa dar efetividade às nonuas contidas
na Lei Federai n" 14.133/2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de todas as
regras e procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e II
do art.75;

RESOLVE:

Ari, 1^. Nomear a servidora jOSEANE DA SILVA
FERREIRA, portadora do RG n» 0323536220066
SS/MA, inscrita no CPF n« 601.551.503-16, para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e
de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federal n®
14.1 33/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada Pregoeira.

Art. 2°. Nomear os servidores jÜLlO CÉSAR
OLIVEIRA DA COSTA E JEFFERSON COSTA SILVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das
bcitações e contratações derivadas da Lei Federal n^
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a
Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3^. Integram o rol de atribuições da Agente de
Contratação n da Pregoeira a tomada de decisões, o
acompanhamento do trâmite da licitação, o
impulsionamento do procedimento licitaLório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias

fOP Documento assinado digitalmcnte e com cajimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2«K)l de Zt/OS/ZOOl que institui a I.
iníraestrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação aceí»e V,

:  https;//dum.i:uHUiuneti,).ma.gi)V.br/diariooficíal/923 - Volume3 N''1381/202S
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DOCUMENTO DE OFICIAUZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

jORGAO:

I Câmara Municipal de Coelho Neto/Mi\
SETOR REQUISITANTE:

; Diretoria Administrativa

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

i Joseane da Silva Ferreira

jEMAIL:
I licitacaocamaracoelhoneto(S)hotmail.com

PORTARIA:

Portaria 001/2025-GAB/PRES

TELEFONE:

(98) 98125-5221

O identificação DA DEMANDA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA lURÍDICA PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE HIGIENE E LIMPEZA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO /MA

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus Departamentos, as leis e

exigência dos Tribunais de Contas e ainda, considerando a necessidade premente da Administração

Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao .\rt. 37, da

Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios vinculantes da eficiência da administração
pública.

a Câmara Municipal, por meio de sua Direção Administrativa, apresenta a presente justificativa para a
contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de materiais de higiene e limpeza,
com o intuito de garantir a adequação das instalações da Câmara Municipal aos padrões de saúde,

higiene e s^urança exigidos pela legislação e pela boa administração pública.
1. Necessidade de Insumos para Higienização e Manutenção de Ambientes: Os materiais

de higiene e limpeza são essenciais para a presen'açâo da qualidade sanitána e ambientai das
dependências da Câmara Municipal, tanto nas áreas administrativas quanto nas salas de sessões,
gabinetes, corredores, banheiros e outros espaços utilizados por servidores, vereadores e
visitantes.

Z Garantia de Cumprimento das Normas Sanitárias e de Saúde: A constante utilização de
materiais de limpeza de qualidade assegura a conformidade com as normas e exigências
sanitárias, promovendo a saúde pública dentro das dependênaas da Câmara Municipal. Este

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Brcmco, s/n° - Bairro Centro l CEP 65.620-000 i CNPJ: os.779.540/000i-00

E-fiKâfca
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aspano é ainda mais relevante em contextos como a prevenção de doenças transmissíveis, o
cxMitroie de infecções e a preservação da segurança alimentar em eventuais eventos realizados

no local.

3. Eficiência Operacional: A contratação de empresa esf^cializada garantirá a entrega de

materiais adequados, de acordo com as necessidades da Câmara, de maneira eficiente e no

tempo estipulado. Isso evita o desgaste e as falhas nos processos internos de compra e
armazenamento, promovendo uma gestão mais eficiente dos recuKOS.

4. Qualidade e DurabiHda^ dos Produtos: Empresas especializadas em fornecimento de
materiais de higiene e limpeza possuem a experiência necessária para garantir a qualidade dos
produtos, otimizando o custo-beneficio e ass^nt^do que os insumos atendam às expectativas
de performance e durabilidade.

5. Facilidade na Logística de Fornecimento: A contratação de uma empresa especializada
proporciona uma melhor logística, facilitando a entrega regular e a reposição de materiais, sem
que haja a necessidade de intermediários ou excessiva gestão da Câtnara Municipal, liberando
tempo para outras funções essenciais.

6. Adequação ao Orçamento Público: A contratação de uma empresa especializada atenderá à
necessidade de fornecimento constante e planejado dos materiais, permitindo a adequação do
valor e da quantidade de produtos necessários de forma transparente e conforme os limites
orçamentários estabelecidos, atendendo às normas da Lei de licitações (Lei n® 14.133/2021) e
aos princípios da administração pública.

Portanto, com base nas necessidades mencionadas acima, a contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais de higiene e limpeza se apresenta como a solução mais eficiente, econômica
e adequada, proporcionando a continuidade do bom funcionamento da Câmara Municipal com
qualidade, segurança e cumprimento das normas legms.
Em razão da imprescindível necessidade do fornecimento contínuo de materiais de higiene e limpeza, e
da garantia de qualidade e adequação dos produtos, a contratação de empresa especializada é uma
medida que visa otimizar a ̂stão, ass^urar a saúde e o bem-estar dos servidores e demais usuários da

Câmara Municipal, além de contribuir para a manutenção das condições adequadas de higiene e
fĉ Jbguranca d^ dependências.

Ainda, a necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos lidtatórios
anteriormente realizados para suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao planejamento (LDO, LOA)

A contratação ocorrerá mediante Dispensa Eletrônica, com fulcro no artigo 75, II, da Lei Federal
14.133/2021.

As despesas decorrentes da Dispensa Eletrônica de licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. que será informado no
ato de formalização do contrato.

A88.

ED. VEREÂDOt FRÃHOISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP $5.620-000 f CNP4:06.77S.540/00Q1-00
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4. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

ITEM PRODUTO UNID. QUANT.

1.

ACUA SANITARIA LIQUIDA. Composição: H^oclorito de

sódio, hidróxido de sódio, cloreto, com, no mínimo de 2% a 2,5%

de cloro ativo, iiicolor. Embalagem de 1000 ml.

Unid 102

2.

ÀlXX>OL ETÍLICO LÍQUIDO. 70^o uso gemi, tncolot.
Constando data de Êibricaçào e validade. Embala^m mínima de
500mí.

Unid 60

3.

ÁLCOOL ETILICO EM GEL. TW ò uso geral, incolor.

Constando data de febricação e validade. Embalagem mínima de

400g

Unid 60

4.

AMACIANTE DE ROUPA Composição: CkM^to de Díalquíl,

Dimetil Amônio, Acidulante, Coadjuvantes, Preservante, Perfume,

Corante e Agua. Embalagem de 1,800 trd.

Litro 12

5.
BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade :^oxÍmada de 12 litro^
sem tampa, com alça, de alta resistência e qualidade.

Unid 6

6.
BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade aproximada de 20 litros,
sem tampa, com alça, de alta resistência e qualidade.

Unid 7

7.
BORRIFADOR/FULVERIZADOR. Frasco de plástico com
acionador spray. Embalagem de SOOnd

Unid 15

8.

CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideal para escritório. Em
plástico especial com capacidade para 15 litros. Dimensões: 295 x
230mm.

Unid 16

9.

DESENGORDURANTE. Limpador desengordurante para
cozinha, exaustares, fogões engordurados, armários de cozinha e
^trodcmiésticos. Embalagem mtnirm de 500 ná.

Unid 30

10.
DESINFETANTE LÍQUIDO. Corrccntrado bactericida a base
de pinho. Embalagem de 1000 ml.

Unid 360

11.
DESODORANTE DE AMBIENTE. Contendo ingrediente

ativo: cloreto de benzalcônio: 0,1%. Embalagem de 500ml.
Unid 190

12.

D^mQgg.AfíOg giANTTÁgM».

bacterizada para banheiro, principio ativo cloreto alquil, dimetril,

benxil, amônia 0,2°'o. Registro no Ministério da Saúde. Diversos
aromas com gancho e unidade de 25 a 35g.

Unid 80
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13.

DETERGENTE LIQUIDO. Concentrado, neutro,

biodegradável, com alto poder de hmpeza, para lava^m de k)uça e

talheres. Embalagem de SOOml.

Unid 100

14.
ESCOVA. Em plásüco, com formato ovaí de aproximadimeiite
lOcm de comprimento, cerdas de nylon.

Unid 10

15,

ESPONJA DE AÇO. Biodegradável de alta qualidade e

resistência, para limpeza de superfícies com sugiras difíceis c

polimento de objetos de alumínio.

Unid 28

16.

ESPONJA DE LIMPEZA DUPIA FACE. Composto de

espuma de poliuretano amarela e manta abrasiva de fibra sintética

verde. Formato; 110 x 75 x 2.3imn,

Unid 32

17.

FLANELA Para lindeza em ̂ral. 100% algodão. Com bainha e
etiquete costurada na lateral para identificação da marca ou

procedência. DimeiisÕes: 57 x 26cm.

Unid 22

18.

INSETICIDA SPRAY. Dedetização de insetos de forma eficiente

e sem colocar em risco as pessoas que precisam esfâr no mesmo

ambiente Embaia^mi mínima de 30<^id.

Unid 40

19.
LUSTRA MOVEIS. Uso geral em limpeza e lustre de móveis de

madeira. Embalagem de 200ml.
Unid 22

20.

UMPA ALUMÍNIO PARA USO GERAL. Desenvolvido para
dar brilho ao alumínio sem a necessidade de utilizar esponja de aço.

Conçosiçào: tensoativo aniônico, suífônico conservante, abrasivos,

etc. Embalagem de SOOml.

Unid 27

21.

LIMPA PEDRA. Material biodegradável que possuí um alto poder

de kmpeza e remoção de stqertas dos mais diversos tipos, tais
como: crostas de lama, encardido, respingos de concreto, ferrugem
e tncrusteções inorgânicas.

Unid 14

22.
LIMPA VIDROS COM GATILHO. Líquido levemente

perfumado. Embahgem de SOOml.
Unid 21

23.
LIMPADOR MULTIUSO. Para limpeza em geral. Composição:
tensoativo não iõnico, conservante, fiagrânda e í^ua.

Unid 45

24.

LUVAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX - material Látex natural
íntegro e uniforme, antiderrapante, tipo uso descartável, modelo

formato anatômico.

Unid 24
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25.

MÁSCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, na cor branca, c<ím
elástico. 100% polipropileno, confeccionado em TNT, tecido nâo

tecido, fío taimnho único. Caixa com 11.^) unidades.

Unid 3

26.

PÁ PARA LIXO — CABO CURTO. Material: pol^ropileno,
medindo aproximadamente (26,5 x 27 x 13,5cm), com cabo de
21cm.

Untd 6

27.

PÁ PARA LIXO — CABO LONGO, Material: poKpiopiíeno,
medindo aproximadamente (26,5 x 27 x 13,5cm), com cabo de

82cm-

Unid 7

28.

PANO DE CHÃO. Alvejado em algodão, com costuras laterais,

alto absorção de umidade, tamanho equivalente a um saco de

açúcar de 50 kg vazio, medindo aproximadamente 60 x 80cm,

gramatiura de 22 de batida, peso médio de. :KKl gramas.

Unid 32

29. PANO MULTIUSO, 85% de algodão. Dimensões: 42 x 70cm. Unid 26

50.
PAPEL HIGIÊNICO SIMPLES, Macio, picotado e texturizado.

Folha simples, 100% fibras celulósicas. Rolo de 30m x lOcm.
Fct 350

31.

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO. Macio, picotado e

texturizado. Folha diq>Ia, tfXj3'ü fibras ceiukS^caB. Rolo de 30m x

lOcm.

Pct 400

32.
PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITÁRIO, embalagem
com 3 pastilhas

Unid 140

33.

RODO PARA LIMPEZA Borracha dupla de 40cm, cabo de

madeira ou metal revestido em postiço, medindo aproximadamente
l,18m.

Unid 10

34.
SABÃO EM BARRA GUcerinado. Conçosiçâo: sabão base, ágpa,
ctM:ânte, sal tnorgâníco, i^erina coad^vante, teitsoativo amntótico.

Pct 15

35.

SABÃO EM PO. Azul granulado, com ação amaciante e alto
poder de dissoKiçào. Composição Básica: tensoativo aniônico,

biodegradável, acidulaníe, perfiime, coadjuvantes, pigmento, sal
inorgânico e água.

Unid 72

.36,

SACO DE UXO PRETO - 50 LITROS. Confeccionado de

poliiefiíeiK> de baixa densidade, recicláveis ou virgens, st^a
con^tua, nsítíRjgcTica r êtsttt ra jafttál.

Embalagem com 10 unidades.

Umd m

37.

SACO DE LIXO PRETO - 30 UTROS. Confeccionado de

polietileno de baixa densidade, recicláveis ou virgens, solda

continua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral.

Embalagçm com 50 unidades.

Unid 16Ü
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38.

SACO DE LIXO PRETO - 100 UTROS. Confeccioiiado de

poHetileno de baixa densidade, recicláveis ou virgens, solda

continua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral.

75 x tOãrm. ccsn iO

Unid 90

39.

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON. Altura mínima das

cerdas 10 cm Comprimento mínimo do cabo: l,50m- As cerdas

nao deverão se soltar com Éacilidade.

Unid 20

40.
VASSOURA PLÁSTICA DE UMPEZA VASO SANITÁRIO.

Feita de cerdas de nylon, cabo pkstico com suporte.
Unid 10

41.

SABONETE LIQUIDO. Sabonete líquido perolado, pronto uso

para mãos, com tampa e lacre, rotulado. Na embalagem deverá

constar a data de febricaçào, validade do material e número do k>te.

Embalagem de lOOOml.

Unid 12

42.

SABONETE EM BARRA, sabonete em tablete comum.

Conq^osição: neutro, seboato de sódio, palmitato de sódio,

gjicerina, fra^ância, ci 12490, ei 74160, d 77891, cloreto de sódio,

lecitina, distirflfcHfenikiissuIfeto dc di^ódico, cdta tetrassódico,

extrato das pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de camomila,
hidróxido de sódio, bht, formaldeído e água. testado

dermatologicameníe. tniidade de 90^mas. frag^ida, d 12490, d

74160, ci 77891, cloreto de sódio, ledtina, distirilbifenildissulfiato de

díssódico, edta tetrassódico, extrato das pétalas de rosa, extrato de

gprasol, extrato de camormla, hidróxido de sódio, bht, formaldeído

e água. testado dermatologicamente. unidade de 90 gramas.

Unid 22

5. FONTE DE RECURSO

ORGÃO

I

UNIDADE PROJETO/

GESTORA ATIVIDADE

FONTE DE

RECURSOS

IMPACTO NO

INDICADOR

01-

Câmara

Municipal

01.01.00— j2001 — Manutenção e
Câmara jFunctonamenlro da
Municipal ICâmara Municipal

1500 - Recursos

nào Vinculados

de Impostos

Favorável, já que essa

contratação implicará

na melhoria da

Sãtíãíâçaer áõ polfe)

interno.
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ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL?
Çi) sm aqvisu;ao

( )NAO

Coelho Neto (MA), 16 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Feireira

Portam OOt/2025-G AB/PRES

Diretora Administrativa
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•TTERMO DE REFERÊNCIA»

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ait. 6°, XXIH, "a" e "t" da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada para fomectmetito de Materiaí de Higiene e Limpeza^ pata

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, nos tennos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM PRODUTO UNID. QUANT.

1.

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA. Composição; Hipodorito
de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, com, no mínimo de 2%

a 2^% de cloro ativo, incolor. Embalagem de 1000 ml.

Ufiid 102

2.

ÁLCOOL ETIUCO UQUIDO. 70% uso geral, incolor.

Constando data de fabricação e validade. Embalagem mínima

de 500ml.

Unid 60

3.

ÁLCOOL ETILICO EM GEL. 70^ o uso geral, incolor.

Constando data de fabricação e validade. Embalagem mínima

de 400g

Unid 60

4.

AMACIANTE DE ROUPA Composíi^or Cloreto de

Dialquil, Dimetil Amônio, Acidulante, Coadjuvantes,

Preservante, Perfume, Corante e Agua. Embalagem de 1,800

ml.

Litro 12

5.
BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade aproximada de 12
litros, sem tampa, com alça, de alta resistência e qualidade.

Umd 6

6.
BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade aproximada de 20
Utros, sem tampa, com alça, de alta resistência e qualidade.

Unid 7

7.
BORRIFADOR/PULVERIZADOR. Frasco de plástico
com acionador spray. Embalagem de SOOml

Unid 15

8.

CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideal para escritório. Em
plástico especial com capacidade para 15 litros. Ehmensões:
295 X 230nim.

Unid 16

9.

DESENGORDURANTE. Limpador desengordurante para
cozinha, exaustares, fogões engordutados, armários de
cozinha e eletrodomésticos. Embalagem mínima de 500 ml.

Unid 30
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10.
DESINFETANTE LÍQUIDO. Concentrado bactericida a
base de pinho. Embalagem de 1000 ml.

Unid 360

11.

BESOa^GKANmiJEAMaiÊmiB.

ingrediente ativo: cloreto de benzalcônio: 0,1%. Embalagem

de SOOffll.

Unid 190

12.

DESODORIZADOR SANITÁRIO. Pedra sanitaria

geanicida, bacterizada para banheiro, princ^to ativo cloreto

alquil, dimetril, benxü, amonia 0,2%. Registro no Ministério

da Saúde. Diversos aromas com gancho e unidade de 25 a

35g.

Unid 80

13.

DETERGENTE LfQüIIK>. Concentrado, neutro,
biodegradável, com alto poder de limpeza, para la\'agem de

louça e talheres. Embalagem de SOOmL

Unid 100

14.
ESCOVA, Em plástico, com formato oval de

aproximadamente lOcm de comprimento, cerdas de nylon.
Unid 10

15.

ESPONJA DE AÇO, Biodegradável de alta qualidade e

resistência, para limpeza de superfícies com sujeiras difíceis e

poMmeíito de objetos de alumínio.

Unid 28

16.

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE. Composto de

espuma de poiiuretano amarela e manta abrasiva de fibra

sintética verde. Formato: 110 x 75 x 23mm.

Unid 32

17.

FLANELA. Para Kmpeza em geral lOO^/ó aígod^. Com

bainha e etiqueta costurada na lateral para identificação da

marca ou procedência- Dimensões: 57 x 26cm.

Unid 22

18.

INSETICIDA SPRAY. Dedetizaçâo de insetos de forma

eficiente e sem colocar em risco as pessoas que precisam estar

no mesmo ambiente Embalagem mínima de 300mL
Untd 40

19.
LUSTRA MOVEIS. Uso geral em limpeza e lustre de
móveis de madeira. Embalagem de 200ml.

Unid 22

20.

LIMPA ALUMÍNIO PARA USO I^RAL.

para dar brilho ao alumínio sem a necessidade de utilizar

esponja de aço. Composição: tensoativo aniônico, sulfônico

conservante, abrasivos, etc. Embalagem de 500ml.

Unid 27
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32.
PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITÁRIO,
embalagem com 3 pastilhas

Unid 140

33.

ROOO PARA LIMPEZA, ^ oâío

de madeira ou metal revestido em plástico, medindo

aproximadamente 1,18m.

Unid 10

34.

SABÃO EM BARRA. Glicerinado. Composição: sabão base,
água, corante, sal inorgânico, glicerina coadjuvante, tcnsoativo

amaiótico.

Pct 15

35.

SABAO EM PO. Azul granulado, com ação amaciante e alto

poder de dissolução. Composição Básica; fensoadvo aniònico,

biodegradável, acidulante, perfume, coadjuvantes, pigmento,

sal inorgânico e %ua.

Unid 72

36.

SACO DE LIXO PRETO — 50 LITROS. (Confeccionado

de poEetileno de baixa densidade, recicláveis ou virgens, solda

contínua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral

Embalagem com 10 unidades.

Unid 160

37.

SACO DE LIXO PRETO - 30 LITROS. Confeccionado

de polietileno de baixa densidade, reckdavds ou vir^^ns, solda

continua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral.
Embalagem com 50 unidades.

Unid 160

38.

SACO DE LIXO PRETO -100 LITROS, Confeccionado

de polietileno de baixa densidade, recicláveis ou vir^ns, solda

continua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral.

Dimensões: 75 x 105cm. Embdagem com 10 unidades.

Unid 90

39.

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON. Altura minima

das cerdas 10 cm. Comprimento minimo do cabo: l,50m. As

cerdas oao deverão se soltar com facUidade.

Unid 20

40.

VASSOURA PLASTICA DE LIMPEZA VASO
r  f

SANITÁRIO. Feita de cerdas de nylon, cabo plasbco com
suporte.

Unid 10

41.

SABONETE LÍQUIDO. Sabonete líquido peroiado,
pronto uso para mãos, com tampa e lacre, rotulado. Na

embalagem devera constar a data de fabricação, vaÊdade do
material e número do lote. Embala^m de lOÍXhnl.

Vtáâ 12
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SABONETE EM BARRA, sabonete em tablete comum.

Compc3SÍçãt>: neutro, scboatíi de sódio, palmitato de síSdio,

gjicenna, fragrância» ci 12490, ci 74160, ci 77891, cloreto de

tetrassodtco, extrato das pétalas de rosa, extrato de girrasol,

extrato de camomila, hidróxido de sódio, bht, formaldddo e

água. testado dermatologicamente. unidade de 90 gramas,

fragrâneia, ci 12490, ci 74160, ci 77891, doreto de sodio,

lecitina, distirilbifemidissulfato de dissodico, edta tetrassodico,

extrato das pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de
camomila, hidróxido de sódio, bht, formaldeído e água.

testado dermatologicamente. unidade de 90 gramas.

Umd

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n®
10.818, de 2021,

1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável confomae artigo 107 da Lei n° 14.133/2021,

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos

na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6%
inciso XXIH, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatórío a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal
n° 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo, dispensado sem
prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução

Normativa n"' 58/2022 — SEGES.

2.2. A Câmara Muníctpal apresenta a presente justificativa para a cíwitfatação de empresa especializada

para fornecimento contínuo de materiais de higiene e limpeza, com o intuito de garantir a adequação
das instalações da Câmara Municipal aos padrões de saúde, higiene e segurança exigidos pela legislação

e pela boa administração pública.
2.2.1. Necessidade de Insumos para Higienizaçao e Manutenção de Ambientes: Os materiais de

pãm, a àã quafidiaaic jaractirta ̂  amiseatd

da Câmara Municipal, tanto nas áreas administrativas quanto nas salas de sessões, gabinetes, corredores,

banheiros e outros espaços utilizados por servidores, vereadores e visitantes.

2.2.2. Garantia de Cumprimento das Normas Sanitárias e de Saúde: A constante utilização de

materiais de limpeza de qualidade assegura a conformidade com as normas e exigências sanitárias,

promovendo a saúde pública dentro das dependências da Câmara Municipal. Este aspecto é ainda mais

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mai: CQmQrQmünidpcricn8t^)gmQíl.CQm



ü

PODBI
uemATTvo

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
40O POA VOCÊ!

ASS.

relevante em contextos como a prevenção de doenças transmissíveis, o controle de ínfécçòes e a
preservação da segurança alimentar em eventuais eventos realizados no locaL

2.2.3. Eficiência Operacional: A contratação de empresa especializada ̂ rantirá a entrega de materiais

evita o desgaste e as falhas nos processos internos de compra e armazenamento, promovendo uma

^stão mais eficiente dos recursos.

2.2.4. Qualidade e Durabilidade dos Produtos: Empresas especializadas em fornecimento de

matenais de hi^ene e limpeza possuem a experiência necessáriâ para garantir a quahdade df>s prrxlutcís,

otimizando o custo-benefício e assegurando que os insumos atendam às expectativas de performance e

durabilidade.

2.2.5. Facilidade na Lo^'stica de Fornecimento: A contratação de uma empresa especializada

proporciona uma melhor logística, facilitando a entrega regular e a reposição de materiais, sem que haja

a necessidade de intermediários ou excessiva gestão da Câmara Municipal, liberando tempo para outras

funções essenciais.

2.2.6. Adequação ao Orçamento Público: A contratação de uma empresa especializada atenderá à

necessidade de fornecimento constante e planejado dos materiais, permitindo a adequação do valor e da

quantidade de prrídubrís necessários de forma transparente e conforme os Hmitcs orçamentários

estabelecidos, atendendo às normas da Lei de Licitações ^Ici n® 14.133/2021) e aos princípios da

administração pública.

2.3. Portanto, com base nas necessidades mencionadas acima, a contratação dc empresa espccializ^a
para fornecimento de materims de h^ene e limpeza se apresenta como a solução mais eficiente,

econômica e adequada, proporcionando a continuidade do bom funcionamento da Câmara Municipal
com qualidade, segurança e cumprimento das normas legais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6**, inciso XXIIl, aHnea 'c')

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, jusrifíca-se por ter o valor estimado abaixo

do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na l^islaçao vigçnte.
3.2. A descrição da solução como um todo é o fornecimento de material de consumo, conforme

descrições deste Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de licitação na modalidade

eletrônica.

3.3. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento global:
3.3.1. Tendo em vista a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote,
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mereço, considerando os aspectos
seguintes:

3.3.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas
capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a
licitação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demand^te, que são afetadas por
eventuais descompasses no fornecimento dos produtos e ser\áços por diferentes fornecedores. Nessa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mqil: camarQmunícipalcn8@grrK3ÍLcom



o

uSSSvo

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO ROR VOCÊi

PA N*.

cift- O

linha, o fato de lidar com um úníco fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de
todo processo de contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa

mjéém é ̂  mf pk
púbUca.

3.3.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos insumos devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma forma de

garantir a compatibilidade dos serviçfís prestados, trazendo eficiência e eccmrímia a gestão ctíntratual.

3.3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 40, §2®, da Lei n® 14.133/2021, neste
caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

comp^tivo da Hcitaçao, ^ása, tão somente, ass^urar a gerencia segura da contratação, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da

Administração pública.

3.3.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido

resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com

as com as exceções tratadas em lei, tomando, portan&rj, inexorável a regularidade desta licitação.

3.3.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao invés de
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e conveniente,

aumentaria a uniformidade dos ̂'alores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n" I4.I33/2I)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos

ambientais, tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual

4.2. Não será admitida a subconfrataçao do objeto contratual

4.3. Poderá haver exigências de garantia de contratação dos Art 96 e seguintes da Lei
Federal n® 14.133/2021.

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para além

da vigência prevista.

4.5. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício;

4.6. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) fomecedor(es)
que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

4.7. O produto deverá atender às seguintes características:

4.7.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item I.I), que deverá ser

minuciosamente observada pelo fornecedor;

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.9. Os bens serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, após a verificação da qualidade e quantidade
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6.I.L O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Leí n** 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqi^ncias de sua inexeci^ao

total ou parcial (Lei n*^ 14.133/2021, art. 115, caput).
Em mmmh -m- ^

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n** 14.133/2021, art 115, §5^^.
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal^) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (í.ci n" 14.133/2021, art 117, §1*^.
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Leí n**

14.133/2021, art. 117, §2^%
6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela emprc^dos (Lei 14.133/2021, art. 119).
6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Itei 14.133/2021, art. 120).
6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encaras trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Ivei n*' 14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos cncai^os trabalhistas, fiscais c comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §í").

6.1.7. As comunica^es entre o óig^ ou entidade e a contratada devem ser reaüzad^ por escrito

sempre que o ato exi^ tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim (TN 5/2017, art. 44, §2*^.

6.1.8. O ór^o ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art 44, §3°).

6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa

junto ao SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negafiva de

Débitos Trabalhistas (CNDT),caso esses documentos nàí) estejam regularizados no SICAF.

6.1.11. Além do cfisposto acima, a fiscalização contratual obedecerá ás seguintes rotinas:

6.1.12. Verificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado na compra.
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6% inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n.

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licit^o,

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.° 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço globaL

7.2. Preiàamente à celebração do crmtrato, a administração verificará o eventual descumprimentí) das

condições para contratação, especialmente quanto à ejdstência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SICAF;

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral
da União - https; //portaldatranspafencia.gov.br/pagina-intema/603245-ceis.
7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da União -
https: / /portaldatransparencia.gov.br/pagina-intema/603244-cnep.
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do Art. 12 da Lei n® 8.429/1992. Que prevç, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbid^e administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.

7.4. C^o ranstc na Consulta de Situirção do Fornecedor a existência de Ocxjrrências impeditivas

indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.

7.5. A tentati\'a de burla será \'erificad3 por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento

similares dentre outros.

7.6. O fornecedor sera convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio

O do SfCAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documenraçào constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada,

7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de ("NPJ/ CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permiádos.

7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado de

capacidade técnica, caso ejd^dos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.11. Serão aceitos re^tro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de

recolhimento dessas contribuições.

7.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-malt CQmarQmunicípQlcn8fg)grTxaLcom



PODER
LEOmATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
PA H* fíJ Jl/ã£^r2.3'
PLS: 0^.3 ^

1.12A. HabíKtaçâo Jurídica:
7.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Re^stro Público de Empresas Mercantis, a cargD da

Junta Comercial da respectiva sede; OU

ínêm4mí - MElt ^

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.bn OU

7.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada

como empresa indivtdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cfjnsriturivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatórío de seus administradores; OU

7.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Cml dc Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

7.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista;

7.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;
7.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federas e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Br^ál e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.12.3.4. pro\'a de inexistência de débitos inadimpüdos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, apro\'ada pelo Decreto-Leí n" 5.452, de L* de maio de 1943.

7.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atirtidade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou coacorre;

7.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do lícitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

7.12.3.8. declaração de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri^so ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

7.12.3.9. declaração de que nao está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n°
14.133/2021.
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7.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, pttjvistas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Federal n" 14.133/2021.
mm iêmnpmmésm n êm

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1° da Federal n® 14.133/2021.

7.12.4. Qualificação Econômico-financeira;

7.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHF do Contador;

7.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

7.12.5. Habilitação técnica:

7.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica c operacional equivalente ou superior com o ob^to dcsfâ contrataç^, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso;

7.12.6. O fornecedor enquadrado com. microempteendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementa n® 123/2006, estorá dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribumtes estadual e miMHcq>aí.

7.12.7. caso o fornecedor seja considerado isenta dos tributos estaduais ou distritds relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda

respectiva do seu domicffio ou sede, ou por meio de outro documento equí%'aíeiite, na forma da

respectiva legislação de regência-

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃKIA (art. 6°, XXIII, alínea f da Lei n» 14.D3/2I)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

constados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. órgão:
n. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

V. Fonte de Recursos:
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DESPACHO

A Senhora

Joseane da Silva Ferreira

Diretora Administrativa

Prezada, em atenção a solicitação de demanda e tendo em vista a regulamentação em âmbito

^ municipal da Lei Federal rf 14.133/2021 por meio do Decreto Municipal n" 086/2023,
publicado 12/06/2023 e via Normativo desta Casa Legislativa pela Portaria Legislativa n®

151/2023-GAB/PRES, publicada 26/06/2023, encaminho o presente autos, para que seja
realizada a pesquisa de preços dos itens descriminados na relação constante no Termo de

Referência, com vistas a realização de procedimento licitatório para Contratação de pessoa

jurídica para aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA,

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 20 de janeiro de 2025.

José^ibamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

Objeto: Aquisição de materiais de Higiene e Limpeza

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ rf 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho Neto,
Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta subscreve, solicita a colaboração

dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços para a Contratação de pessoa

jurídica para aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos que envie a

proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS PRODUTOS

ITEM PRODUTO UNID. QUANT.

1.

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA Composição: Hipoclorito de
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, com, no mínimo de 2% a 2,5%

de cloro ativo, incolor. Embala^m de 1000 ml.

Unid 102

2.

ÁLCOOL ETÍUCO LÍQUIDO. 70% uso geral, incolor.
Constando data de fabricação e validade. Embalagem mínima de

SOOml.

Unid 60

3.

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL. 70% uso geral, incolor.
Constando data de febricação e validade. Embalagem míninia de

400g

Unid 60

4

AMACIANTE DE ROUPA Composição; Cloreto de Dialquil,
r^metil Amônio, Acidulante, Coadjuvantes, Preservante, Períúme,

Corante e Água. Embalagem de 1,800 ml.
Litro 12

5.
BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade aproximada de 12 litros,
sem tampa, com alça, de alta resistência e qualidade.

Unid 6

6.
BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade aproximada de 20 Utros,
sem tampa, com alça, de alta resistência e qualidade.

Unid 7

7.
BORRIFADOR/PULVERIZADOR. Frasco de plástico com
acionador spray. Embalagem de SOOml Unid 15

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00
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8.

CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideal para escritório. Em

plástico especial com capacidade para 15 litros. Dimensões: 295 x

230nim.

Unid 16

9.

DESENGORDURANTE. Limpador desengordurante pata

cozinha, exaustares, fogões engordurados, armários de cozinha e

eletrodomésticos. Embalagem mínima de 500 ml.

Unid 30

10.
DESINFETANTE LÍQUIDO. Concentrado bactericida à base
de pinho. Embalagem de 1000 ml.

Unid 360

11.
DESODORANTE DE AMBIENTE. Contendo ingrediente

ativo: cloreto de benzalcônio: 0,1%. Embalagem de 500ral.
Unid 190

12.

DESODORIZADOR SANITÁRIO. Pedra sanitária germicida,
bacterizada para banheiro, princípio ativo cloreto alquil, dimetril,

benxil, amônia 0,2%. Registro no Ministério da Saúde. Diversos

aromas com gancho e unidade de 25 a 35g.

Unid 80

13.

DETERGENTE LÍQUIDO. Concentrado, neutro,
biodegradável, com alto poder de limpeza, para lavagem de louça e
talheres. Embala^m de 500ml.

Unid 100

14.
ESCOVA Em plástico, com formato oval de aproximadamente
lOcm de comprimento, cetdas de nylon.

Unid 10

15.

ESPONJA DE AÇO. Biodegradável de alta qualidade e

resistência, para limpeza de superfícies com sujeiras difíceis e
polimento de objetos de alumínio.

Unid 28

16.

ESPONJA DE UMPEZA DUPLA FACE. Con^osto de
espuma de pohuretano amarela e manta abrasiva de fibra sintética

verde. Formato: 110 x 75 x 23mm.

Unid 32

17.

FLANELA Para limpeza em geral. 100% algodão. Com bainha e
etiqueta costurada na lateral para identificação da marca ou
procedência. Dimensões: 57 x 26cm.

Unid 22

18.

INSETICIDA SPRAY. Dedetizaçáo de insetos de forma eficiente

e sem colocar em risco as pessoas que precisam estar no mesmo

ambiente Embalagem mínima de 300ml.
Unid 40

19.
LUSTRA MÓVEIS. Uso geral em limpeza e lustre de móveis de
madeira. Embalagem de 200ml. Unid 22

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Bairro Centro 1 CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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32.
PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITÁRIO, embalagem
com 3 pastilhas

Unid 140

33.

RODO PARA LIMPEZA. Borracha dupla de 40cm, cabo de
madeira ou metal revestido em plástico, medindo aproximadamente

l,18m.

Unid 10

34.
SABÃO EM BARRA, Glicerinado. Composição: sabão base, água,
corante, sal inorgânico, glicerina coadjuvante, tensoativo amniótico.

Pct 15

35.

SABÃO EM PÓ. Azul granulado, com ação amaciante e alto
poder de dissolução. Composição Básica: tensoativo araônico,

biodegradável, acidulante, perfume, coadju\'antes, pigmento, sal

inorgânico e água.

Unid 72

36.

SACO DE UXO PRETO - 50 UTROS. Confeccionado de

polietileno de baixa densidade, recicláveis ou virgens, solda

contínua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral.

Embalagem com 10 unidades.

Unid 160

37.

SACO DE UXO PRETO - 30 UTROS. Confeccionado de

polietileno de baixa densidade, recicláveis ou viigens, solda

contínua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral.
Embalagem com 50 unidades.

Unid 160

38.

SACO DE UXO PRETO -100 UTROS. Confeccionado de

polietileno de baixa densidade, recicláveis ou virgens, solda

contínua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral.

Dimensões: 75 x 105cm. Embalagem com 10 unidades.

Unid 90

39.

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON. Altura mínima das

cerdas 10 cm. Comprimento mínimo do cabo: l,50m. As cerdas

não deverão se soltar com facilidade.

Unid 20

40.
VASSOURA PLÁSTICA DE UMPEZA VASO SANITÁRIO.

Feita de cerdas de nylon, cabo plástico com suporte.
Unid 10

41.

SABONETE LÍQUIDO. Sabonete líquido perolado, pronto uso
para mãos, com tampa e lacre, rotulado. Na embalagem deverá

constar a data de fabricação, validade do material e número do lote.

Embalagem de lOOOml.

Unid 12

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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SABONETE EM BARRA, sabonete em tablete comum.

Composição: neutro, seboato de sódio, palmitato de sódio,

glicerina, Êcagrância, ci 12490, ci 74160, ci 77891, cloreto de sódio,

lecitina, distirilbifenildissulfato de dissódico, edta tetrassódico,

extrato das pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de camomila,

hidróxido de sódio, bht, formaldeído e água. testado

dermatologicamente. unidade de 90 gramas, fragrância, ci 12490, ci

74160, ci 77891, cloreto de sódio, lecitina, distirilbifenildissulfato de

dissódico, edta tetrassódico, extrato das pétalas de rosa, extrato de

girrasol, extrato de camomila, hidróxido de sódio, bht, formaldeído

e água. testado dermatologicamente. unidade de 90 gramas.

Unid

PA N«
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22

O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo ser inferior

a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora
Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito boras) às 13:00h
(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os dados e

informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas nesta solicitação.

O

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais

sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (MA), 21 de janeiro de 2025.

Josi^ane daT^^^Ferreira
Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00
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ANEXO I - ORÇAMENTO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

pft N» /-AÇ

ASS..

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND.QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

O

VALOR TOTAL: R$ XXXXX^CXX (REDIGIR POR EX TENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;

2. O Prazo de entrega/execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da nota de
empenho;

3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal da
empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qua, 22/01/2025 11:30

Para Diferencial Comercio <diferenctalcomercio.ma@gmail.com>

Cco VIGOR MERCANTIL <ftcomercioltda2@gmaiLcom>

i 2 anexos (1 MB)

MATERIAL DE LIMPEZA.compressed.pdf; MODELO.ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - HIGIENE E LIMPEZA

De CÂMARA LICITAÇÃO < licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com >

Data Qui, 23/01/2025 11:34

Para paulobetogomesbenicio@gmail.com <pauíobetogomesbenicio@gmail.com>

|| 2 anexos (1 MB)

MATERIAL DE LIMPEZA_compressed.pdf; MODELO_ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Prezado{a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

O

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços realiíiada
com o objetivo de Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de
Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da câmara Municipal de
Coelho Neto - MA, bem como o Mapa de apuração com a média de preço para o
objeto.

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n** GOl/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
E-rnat corrxaramunidpdcnSj^ignxiilcom
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Proposta de preços de material de higiene e limpeza destinada a Câmara Municipal de
Coelho Neto - MA
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ITEM PRODUTO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL

1.

ÁGUA SANITÁRIA UOUIDA. Con^osição: Hipodf^o
de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, com, no mínimo

de 2% a 2.5% de doro ativo, mcoior. Embalagem de
1000 ml.

Unid 102 R$ 2,50 R$ 255.00

2.

ÁLCOOL ETILICO líquido. 70% uso geral, incolor.
Constando data de fàbricaçâo e validade. Embalagem
mínima de SOOmi.

Unid 60 R$ 8,50 RS 510,00

3.

ÁLCOOL ETÍUCO em GEL. 70% uso gera), incoic^.
Constando data de fabricação e validade. Embalagem
mínima de 400g

Unkl 60 R$ 7,50 R$ 450,00

AMACIANTE DE ROUPA Con^c^tção; Cloreto de
Diaiqui), DImetil Amônio, Ackluíante. Coadjuvantes.
Preservante, Perfume, Corante e Água. Embalagem
de 1.800 ml.

Litro 12 R$ 8,90 R$ 106,80

5.

BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade aproximada de
12 litros, sem tampa, com alça. de alta resistência e
qualidade.

Unid 6 R$ 7,90 R$47.40

6.

BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade aproximada de
20 litros, sem tampa, com alça, de alta resistência e
qualidade.

Unid 7 R$ 12,50 R$ 87,50

7.
BORRIFADOR/PULVERIZADOR. Frase» de plástico
com actonador spray. Embalagem de 5(K)mt

Unid 15 R$ 8,50 R$ 127,50

8.

CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideal para
escritório. Em plástico especial crmi capacíd^e pam
15 litros. Dimensões: 295 x 230mm.

Unid 16 R$6.50 R$ 104,00

9.

DESENGORDURANTE. Limpador desengordurante

para co^nha. exaustares, fogões engordurados,
armários de cozinha e eletrodoméstxx>s. Embalagem

mínima de 500 ml.

Unid 30 R$4,74 R$ 142,20

10.
DESINFETANTE LÍQUIDO. Concentrado bactericida à
base de pinho. Embalagem de 1000 ml.

Unid 360 R$4.50 R$ 1.620,00

11.

DESODORANTE DE AMBIENTE. Contendo

ingrediente ativo: doreto de benzalcõnio: 0,1%.
Embalagem de 500mi.

Unkl 190 R$ 13,90 R$ 2.641.00

12.

OESODORIZADOR SANITÁRIO. Pedra sanitária
germidda, bacterízada para banheiro, princípio ativo
cloreto alquil, dimetríi. benxii, amõnia 0.2%. Registro
no Ministério da Saúde. Diversos aromas com gancho
e unidade de 25 a 35g.

Unid 60 R$ 2,50 R$ 200,00

13.

DETERGENTE LÍQUIDO. Concentrado, neutro,
biodegradável, com alto poder de fonpeza. para
lavagem de kxjça e talheres. Embalagem de SOOmI.

Unid 100 R$ 2,50 R$ 250,00

Digitalizado com CamScanner
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14.

ESCOVA. Em plástico, com formato oval de
aproximadamente 10an de comprimento, cerdas de
nylon.

Unid 10 R$ 3,50 R$ 35,00

15.

ESPONJA DE AÇO. Biodegradável de alta qualidade
e resistência, para limpeza de superfictes com sujeiras
difíceis e pofiménlo de objetos de alumínio.

Unid 28 R$2,50 R$ 70.00

16.

ESPONJA DE UMPEZA DUPLA FACE. Composto de
espuma de poliuretano amarela e manta abrasiva de
fibra sintética verde. Formato: 110 x 75 x 23mm.

Unid 32 R$1.00 R$ 32,00

17.

FLANELA. Para limpeza em geral 100% algodão.
Com bainha e etiqueta costurada na lateral para
Identíffcação da marca ou procedência. DIrnénsões:
57 X 26crTi.

Unid 22 R$ 3,50 R$77,00

18.

INSETICIDA SPRAY. Dedetização de insetos de
forrná eficiente e sem colocar em risco as pessoas
que precisam estar no liiesmo ambiente Embalagem
rninima de 3Ò0ml

Unid 40 R$ 14,50 R$ 580,00

^9. LUSTRA MÓVEIS. Uso geral em limpeza e lustre de
móveis de madeira. Embalagem de 20Dml

Unid 22 R$ 6,50 R$ 143,00

20.

LIMPA ALUMfNIO PARA USO GERAL. DesenvoMdo
para dar brilho ao alumínio sem a necessidade de
utilizar esponja de aço. Composição: tensoativo
aníônlco, sulfônlco conservante, abrash/os, etc.
Embalagem de SOOml

Unid 27 R$1.99 R$ 53,73

21.

LIMPA PEDIVL Material biodegradável que possui um
alto poder de limpeza e remoção de sujeiras dos mais
diversos tipos, tais como: crostas de lama, encardldo,
respingos de concreto, ferrugem é incrustações
inorgânicas de lOÓOml

Unid 14 R$ 5,90 R$ 82,60

22.
LIMPA VIDROS COM GATILHO. Liquido levemente
perfumado. Embalagein de SOOml

Unid 21 R$ 14,50 R$ 304,50

23.

LIMPADOR MULTIUSO. Para limpeza em geral.
Composição: tensoativo não iôníco, conservante,
fragrâncía e água de lOOOml

Unid 45 R$4,50 R$ 202,50

r
24.

LUVAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX - material Látex
natural íntegro e uniforme, antiderrapante, tipo uso
descartável, modelo formato anatômico.

Unid 24 R$ 3,90 R$93.60

25.

MÁSCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, na cor
jrança, com elástico. 100% pollpropileno,
confeccionado em TNT, tecido não teddo, no
tamanho único. Cabca com 100 unidades.

Unid 3 R$25,00 R$75,00

26.

PÁ PARA UXO - CABO CURTO. Material:
polípropileno, medindo aproximadamente (26,5 x 27 x
13,5cm), com cabo de 21cm.

Unid 6 R$7.50 R$45,00

27.

PÁ PARA LIXO - CABO LONGO. Material:
poiiproplleno, medindo aproximadamente (26,5 x 27 x
la.Scm), com cabo de 82cfri-

Unid 7 R$9.90 R$ 69,30

Digitalizado com CamScanner
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28.

PANO DE CHÃO. /Uvejado em algodão, com costuias
laterais, alto absorção de umidade, tamanho
equivalente a um saco de açúcar de 50 kg vazio,
medindo aproximadamente 60 x 80cm. gramatufa de
22 de batida, peso médio de 200 gramas.

Unid 32 R$3,50 R$112.00

29.
PANO MULTIUSO. 85% de a^odão. Dimensões: 42 x
70cm.

Unid 26 R$ 9.50 R$ 247.00

30.

PAPEL HIGIÊNICO SIMPLES. Macio, picotado e
textunzadò. Folha simples, 100% fibras celulõsicas.
Rolo de 30m x 10cm.

Pct 350 R$3.50 RS 1.225,00

31.

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO. Macio,
picotado e texturízado. Folha dupla, Í00% Tibras
celulõsicas. Rolo de 30m x lOcm.

Pd 400 R$6.50 R$2.600.00

32.
PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITÁRIO,
embalagem com 3 pastilhas

Unid 140 R$4.25 R$595,00

33.

RODO PARA UMPEZA. Borracha dupla de 40cm,
cabo de madeira ou metal revestido èm plástico,
medindo aproximadamente 1,1 Sm.

Unid 10 R$9.50 R$95,00

34.

SABÃO EM BARRA. Gficerínado. Composição: sabão
base, água, corante, sal inorgânico, glicenna
coadjuvante, tehsbatívo amniõtico.

Pd 15 R$ 1,99 R$29,85

35.

SABÃO EM PÓ. Azul granuladó, com ação amaciante
e alto poder dè dissolução. Composição Básica:
tensoathro anlônlco, biodegradável, acidutante,
perfume, coadjuvantes, pigmento, sal inorgânico e
água.

Unid 72 R$3.99 R$287.28

36.

SACO DE LIXO PRETO - 50 UTROS. Confeccionado

de pofíetileno de baixa densidade, recicláveis ou
virgens, solda continua, uniforme, homogênea e com
dobras na lateral. Embalagem a>m 10 unidades.

Unid 160 R$3,50 R$ 560,00

37.

SACO DE LIXO PRETO - 30 LITROS. Cõnfeccipnado
de polietileno de baixa densidade, recicláveis ou
virgens, solda continua, uniforme, homogênea e com
dobras na lateral. Embalagem com 50 unidades.

Unid 160 R$ 3,50 R$560,00

38.

SACO DE LIXO PRETO -100 UTROS.
Confeccionado de pollebleno de baixa densidade,
recicláveis ou \nrgens, solda cóntiriua. uniforme,
homc^ênea e com dobras na lateral. Dimensões: 75 x
105cm. Embalagem com 10 unidades.

Unid 90 R$4.50 R$405.00

39.

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON. Altura

mínima das cerdas 10 cm. Comprimento mínimo do
cabo: 1,50m. As cerdas não deverão se soltar com

facilidade.

Unid 20 R$ 9,90 R$ 198,00

40.

VASSOURA PLÁSTICA DE LIMPEZA VASO
SANITÁRIO. Feita de cerdas de nyfon, cabo plástico
com suporte.

Unid 10 R$ 14,50 RS 145,00

Digitalizado com CamScanner
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42.

SABONETE ÜQUiOD. Sabonete ilquido perotado,
pronto uso para mãos, com tampa e iacra, rotulado.

Na embalagem deverá constar a data de fabricaçõo.
validade do material e número do lote. Embalagem de
iOOOmi.

S^ONETE EM BARRA, sabonete em tablete

comum. Composição: neutro, seboato de s^lo,
palmitato de sódio, glicerina. fragrânda, ci 12490. tí
74160. c! 77891, cloreto de sódio, lecitina,
distirílbifeniklissulfato de dtssódico, edta tetrassôd^.
extrato das pétalas de rosa. extrato de girmsol, extrato
de camomila, htdióxklo de sódio, bht, formaldeldo e
água. testado dermatologicamente. unidade de 90
gramas, fragrância. d 12490. tí 74160, tí 77891,
cloreto de sódio, (ecítina, distiríibifeniidissulfato de
dissódico. edta tebassódico, extrato das pétalas de
rosa, extrato de girrasol, extrato de camomHa,
hUróxido de sódio, bht. formaldeldo e água. test^o
dermatologicamente. unidade de 90 gramas.

Unki R$ 2.50

R$ 106,80

R$ 55.00

TOTAL R$ R$ 15.625,56

FT COMERCIO EIREU CNPJ 37.675.040/0001-43

AV. COELHO NETO 333 - SUBSTAÇÃO - COELHO NETO - MA
ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA CPF 632.811.163-02

Coelho Neto. 29 de janeiro de 2025.

ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

SÔCK) Al»fl»i(STRADOR

n

37.675.040/0001-4?
Insc Est' 12J66.37C-2
COMERCIO EWlc.U
Av Coelho Nelo.s/t»'*

-Suh5t3Çí.oCEP:C^C00-240
Coelho NcLa-V'A j
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COMERCIAL AVENIDA

Preços material de limpeza

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. RSUNIT. R$ TOTAL

1.

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA. Composição; Hipodorito de
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, com. no mínimo de

2% a 2.5% de cloro ativo, incdor. Embal. 1000 ml.
Unid 102 RS 2.75 RS 280,50

2.
ÁLCOa ETÍLICO LiOUlOO. 70% uso geral, incolor. com

data de fabric^ão e validade. Embal. 50(^1.
Urad 60 R$8.60 R$516,00

3.
ÁLCOOL ETiLICO EM GEL 70% uso gerai, incdor. com

data de fabricação e vatídade. Embal. 400g
Unid 60 RS 7,99 R$479.40

AMACIANTE DE ROUPA. Compos.: Cloreto de Oialquil,
DimeÜI Amônto, Acídulante, Coadjuvantes.

Preservante, Perfume. Corante e Água. Embal. 1.800
ml.

Lãro 12 RS 8,99 RS 107.88

5.
BALDE DE KÁSTICO. Capacidade aprox. de 12 Htros, s/

tampa, com alça, de alta resistência e qualidade.
Uffid 6 RS 9,90 R$59.40

6.

BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade aproximada de 20
litros, s/ tampa, com alça, de alta resistência e

qualidade.
tMM 7 R$13,25 R$92.75

7.
80RRIFADOR/PULVERIZAOOR. Frasco de plástico com

acionador spray. Embalagem de 500mi
Unid 15 fôB.75 RS 131.25

B.

CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideal para escritório.
Em plástico espedal com capacidade para 15 litros.

Dimensões; 295 x 230mm.

Unid 16 .RS 7.10 1^113.60

Q

u

C^SENGORDURANTE. L^pador desengordurante
cozinha, exaustares. fogões engordurados, armários

de cozinha e eletrodomésticos. Embal. 500 ml.

UnkJ 30 RS 5.25 RS 157,50

10.
DESINFETANTE LltXJlDO. Cont^trado bacterkHda à

base de pinho. Embal. de 1000 ml.
Uf»d %0 RS 4,65 R$1.674,00

11.
DESODORANTE DE AMBIENTE. Contendo ingrediente

ativo: cloreto de benzalcónío: 0.1%. Embal. de 500mL
Umd 190 RS 13,99 R$2.658,10

12.

)ESODORÍZADC^ SANITÁRIO. Pedra sanitária germictda,
bacterízada para banheiro, prmcipío ativo dorato
aiquil. dimebU. berodl, amônia 0,2%. Registro no

Ministério da Saúde. Diversos aromas com gancho e
unidade de 25 a 35g.

Unid 60 1^2.75 RS 220,00

13.

DETERGENTE LÍQUIDO. Concentrado, neutro,
biodegradável, com alto poder de limpeza, para

lavagem de louça e talheres. Embalagem de SOOmI.
Umd 100 R$2,90 R$290,00

Digitalizado com CamScanner
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E^C^A. Em plástico, com ̂Kmato ov^ Ce aprox.

lOcm de ooo^>fvnemo. cerdas ̂  nylon.
\}n4 10 RS 3.75 RS 3750

15

E^^ONJA de aço. Kodegradáv^ de alta quaMade e
resistência, para ̂ peza de superfícies com st^eiras

dffíc^ e polsnento de (^lietos de aHantnio.

Und 28 RS 2.65 RS 7420

16

E^K»1JA De UMPE2A OUKA FACE. Composto de

espuma de polturetano amarela e manta abrashra de
fibra Sintética verde. Formato: 110 x 75 x 23iTOn.

Ufkl 32 RS1JS fô 40.00

17.

FIANELA. Para fineza em geral. 100% algodão. Com
trainha e etiqueta costurada na lateral para

identificação da marca ou procedência. Dimensões:
57x26cm.

Und 22 fS3.re RS8ZS0

18

INSETICIDA SF^Y. Dedetizaçâo de insetos de forma
eficiente e sem cotocar em risco as pessoas que
prectsam estar no nr^smo ambiente Embat. 300ml.

Und íQ RS 14,99 mm.m

LUSTRA MÔVBS Uso geral em lanpeza e lustre de
móveis de madeira Embalagem de 200ml.

\k^ 72 RS 6.75

20.

UMPA ALUMÍNIO PARA USO <^RAL Desenvolvido para
dar brdho ao alumínio sem a necessidade de utSzar

esponja de aço. Composição: tensoativo an^n^,
sutfônico conservante, abrasivos, etc. Embal. SOOmI.

IMd 27 RSZ10 RS^TO

21.

UMPA PECARA. Material biodegradàvei que possui um
alto poder de limpeza e remoção de sujeiras dos mais
diversos tipos, tais oxno: crostas de l^na, encardido.

respingos de concreto, ferrugem e Incrustações
inorgâmcas de ICKK^I.

Ur^ 14 RS 6.10 RS 85.40

2^
UMPA VIKIOS CC^ GATORO. Uquido levemente

perfumado. Embalagem de 500mL
21 RS 15.10 RS 317,10

23.

UMPADOR MULTIüSO. Para ftnpeza CT) geral.
Composição: tensoativo não iônico. conservante.

fragránda e água de lOOOmI.

Und 45 RS5Z5 RS236^

24

LUVAS KSCARTAVEIS LATEX - mateiia! Utfât natural
Integro e uniforme, antíderrapante. fipo uso
descartável, modelo formato anatômico.

Und 24 RS 4,99 RS 119,^

7S

MÁSCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, na cor branca, com
elástico. 100% poiípropüeno. confeccionado em TNT.
tecklo não tecido, no tamantra único. CX et 100 und.

Urvd 3 RS 26.00 RS 78.00

26
PAPARA lixo-C^O curto. Material: pdipropB^io.
medindo aprox. <26.5 x 27 x 13.5cm}. cabo de 21cm.

Und 6 RS 7.55 RS 4520

27
PA para UXO - CtôO LCXIGO. Material: pdipropíteno,
medindo aprox. (26,5 x 27 x 13.5cm),cabo de 82cm.

mâ 7 RS 9,99 RS 6923

Digitalizado com CamScanner
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26.

PANO DE CNAO. Alvojndo om olQpdfto, com coslurns
tatoróls. nllo absorçAo do um!dndo, tnmnnho

equivntpnlo n um eoco do nçúcar do fiO hQ vnzio,
modindo oproxlmodofnonto 00 x ÕOcm. flmrnnluro do

22 do balido, poso mAdIo do 200 flfomnn.

Untd 32 RS 3.05 RS 110.110

29. PANOMULTIUSO. 85% do nlgodOo. DIm.: A2 x 70cm. UnbJ 20 n$ 10,10 RS 202.00

30.

PAPEL HIGIÊNICO SIMPLES. Mndo. ptcoindo o
iGxturízndo. Folho elmploo, 100% fibrno goIuIósIcog.

Rolo do SOaix lOcm.

Pd 350 RS3,7fi RS 1.312.60

31.

PÀPEL HIGIÊNICO EXTRA QRANCO, Mndo. picotndo 0
toidurizado. Fòlha dupla, 100% fibros coluíôalcns. Roto

do 30mx10cm.

Pcl 400 RS 8,60 RS3 400.d)

32
PASTILHA ADESIVA P^^A VASO SANITARIO. ombalngom

com 3 pnslIlhaB
Unld 140 RS 4.75 RS 065,00

33.

O—

RODO PARA LIMPEZA. Borracha duplo do dOcm, cnbo de
madeira ou metal rovostído om plástico, modindo

aproximadamente 1.16m.
Unid 10 RS 0,00 RS 03.00

w

34.
SABAO em BARRA. Gllcerlnndo. Composiç&o: onhílo

base, água, coronlo, sal inorgânico, gllcerlno
coadjuvante, tensoatívo omniôtlco.

Pd 15 RS 2.10 RS 31.50

35.

SABAO em PÓ, Azul granulado, com ação amnclonlo ò
alto poder de díasotuçdo. Composição Básica:
tensoatívo anlfinlco. biodegradável, actdulnnto,

perfumo, coadjuvantes, pigmonio, sal inorgânico o
água.

Unld 72 RS 4,25 R$300,00

36.

SACO DE LIXO PRETO - 50 LITROS. Confoccionado do

polietílenò de baixa densidade, rcdclávels óu ̂drgons.
solda contínua, uniforme, homogônoa e com dobms

na Ialefaí, Embalagem com 10 unidades.

ünld 160 RS 3,60 RS 570,00

37.

SACO DE LIXO PRETO - 30 LITROS. Confccdonado do

poHeÜleno de baixa densidade, reddávels ou virgens,
solda continua, uniforme, homogônea o com dobras

na lateral. Embalagem com 50 unidades.

Unld 1G0 RS 3,65 RS584.(K)

38.

SACO DE LIXO PRETO-100 LITROS. Confeccionado do
polietllenó de baixa densidade, reddávels ou virgens,
solda rantínua, uniformo, homogênea õ com dobros
na lateral. Dimensões: 75 x 105cm. Embal. d 10 und.

Unld 90 RS 4.75 RS 427.60

39.

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON. Altura mínima das
cerdas 10 cm. Comprimento infnimo do cnbo: 1,50m.
As cerdas não deverão se soltar corh fadlldndo.

Unld 20 RS 9.00 RS 100,60

40.
VASSOURA PLÁSTICA DE UMPEZA VASO SANIT>te). Folla

de cerdas de nylon, cabo plástico com suporto. Unld 10 RS 15.10 R$151.00

cf
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t

SABONETE LÍOUfOO. Sabonete liquido perotado. pronto
uso para mãos. com tampa e lacre, rotulado. Na

embalagem deverá constar a data de fabricação,
valtdade do material e número do lote. Embal. lOOOmI.

SABONETE EM BARRA, sabonete em tablete

comum. Composição: neutro, seboato de sódio,
patmttato de sódio. gUcerina, fragrârKía, d 12490, d

74160. d 77891. cloreto de sódio, letítina,
distírílbtfenildíssulfato de dissódico. edta tetrassódico,

extrato das pétalas de rosa, extrato de gírrasot, extrato
de camomila. hidróxido de sódk). bht formakíeldo e
água. testado dermatologicamente. unidade de 90
gramas, fragrânda. d 12490, d 74160, d 77891,
cloreto de sódio, ledtína. disÜrSbífeniklissulfato de
dissódico. edta tetrassódico. extrato das pétalas de

rosa, extrato de gtrraso), extrato de camomila,
hidróxido de sódio. bht. formakteido e água. testado

dermatologicamente. unidade de 90g.

Ufld 12

22

R$8.99

RS 2.75

TOTAL R$

R$107.88

RS 60.50

RS 17.071,20

Geovane Peratra e Oa ITDA CNPJ; ̂.106.^'0001-74

AV. José Silva, 216 • Bloco A - Mut^ - Coeffio Neto • MA

Geovane Pereira da Sãva CF^:602.(^2.353*96

Coettjo Neto. 31 de janeiro de 2025. y

^  40.106.300/0001-74"^
Insc. Est. 126759308
geovane pereira da silva

Antomo Gutmarãfis. 603
Canifo . CEP 65620.000

Coelho Neio-MA ^
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - HIGIENE E LIMPEZA

De CÂMARA LICITAÇÃO <Hcitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qua, 12/02/2025 14:09

Para comercial_make@hotmail.com <comercial_make@hotmail.com>

§ 2 anexos (1 MB)

MODELO.ORÇAMENTOCAMARAdocx; MATERIAL DE LIMPEZA.compressed (1).pdf;

Prezado{a),

Venho por melo deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços/fornecimento

discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



,-.32225555/
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mi Outlook

Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - HIGIENE E LIMPEZA

PA **'

De Comercial Make <comerciaLmake@hotmail.com>

Data Qua, 12/02/2025 17:17

Para CÂMARA LICITAÇAO <licitacaocamaracoeihoneto@hotmaii.com>

I 1 anexo (2 MB)

make higiene .pdf:

Segue em anexo a solicitação de cotação de preço de materiais de higiene.

Obter o Outlook para iOS

CÂMARA LICITAÇÃO <licttacaocamaracoelhoneto@hotmaiLcom>

Enviado: Wednesday, February 12, 2025 2:09:28 PM

Para: comerclai_make@hotmail.coni <comerclal_make@hotmaiLcom>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - HIGIENE E LIMPEZA

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Q
Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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COMERCIAL MAKE

Orçamento de material de liigiênc e limpc/a

ITKM PHOIHTO UNII). QUANT. RS UNIT. RS TO TAL

1.

ÁGUA SANITÁRIA ÜQUIDA. Compi»iç3o; Hipoclonlo
dc sódio. hidr6\i<k> de sódio, clorcfo. ctmt. re> mínimo dc

2V« a 3.5''« dc cloro aii\o. incolor. hmhãlãgcm üc 1 ml.

Umd 102 RS 2.60 KS 265.20

2.

ÁLCOOL ETiLICO lIQUIDO. 7Wi uso geral, incolor.
Constando data dc fabncaçdo c validade. Embalagem

mioimadcSOOml.

Unid 60 KS 8.60 RS 516.00

3.

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% uso geral, incolor.
Constando data dc fabricação c veli^dc. Embalagem

minima dc 400g

Unid 60 RS 7.60 RS 456.00

4.

A^UCIANTE DE RODPA. Composiçôo; Cloreto dc

DialquiU Dimetil Amõnio, Acidulunte, Coadjuvwtcs,
Prcscfvante. Perfume. Cmante e Água. En^iala^m dc 1.800
ml.

Litro 12 RS 8.99 RS 107.88

5.
BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade aproximarto de 12
litros, sem tampa, com alça. de alta residência e qualidade.

Unid 6 R$7,99 R$47,94

6.
BALDE DE PLÁSTICO. Ci^ídade aproximada dc 20
litros, sem tampa, com alça, de tdta resistência e qualidade.

Unid 7 RS 12.80 RS 89.60

7.
BORRlFADOR/rULVERIZADOR. Frasco de plástico

com acionadra sf»uy. ̂ obal^cm de SOOml
Unid 15 R$8.60 RS 129,00

8.

CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideai para escritório.

Em plástico esfKcial com capacidade fKtra 15 litros.
Dimensões: 295 x 230mm.

Unid 16 RS 6.60 RS 105.60

9.

\

DESENGORDURANTE. Limpador (ksengoidutanfe para
co/inha. exatistarcs, fogões eng(Mdur;Kk>s. annános de
cozinha c cictrodmnésiicos. Embalagem mínima dc 500 ml.

Unid 30 RS 4.80 RS 144.00

10.
DESINFETANTE LÍQUIDO. Concentrado bacleridda à
base dc pinho. Embalagem de 1000 ml.

Unid 360 RS 4.60 RS 1.656.00

II.
DESODORANTE DE AMBIENTE. Contendo ingrediente
ativo: cloreto dc benzakõnio: 0,1%. Hrabalt^cm de 50(hnl. Unid 190 RS 13.99 RS 2.658.10

12

DESODORIZADOR SANITÁRIO. Pedra sanitária
germicido. bacterizada para banheiro, f^incipio tttivo cloreto
alquil. dimetril. benxil. amônia 0.2%. Re^smo fK> Mimstérto
da Saúde. Diversos aromas com gancho e unidade tk 25 a
35g.

Unid 80 RS 2.60 ^208.00

13.

DETERGENTE LÍQUIDO. ConceiUiado. ncuUo,
tModcgradável, com alio poder dc limpeza, fxira lavt^cm de
louça e tallKrcs. Embalagem de 5CKhnl.

Unid 100 RS 2.60 RS 260.00

O
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M.
rüCO VA. Lni pI.Ulico. com fonmio oval üe
aproNÍmaitamcnle lOcm dé compiimenio. ccnbs d; n)loa

Unid 10 RS 3.60 RS 36.00

15.

t-SPONJA DE AÇO. nimlcgradávcl dc alia qualidade c
rcvi^tèncía, para limpeza dc superfícies com sujeiras difíceis

c polimcnto dc objetos de oluminio.
Unid 28 RS 160 RS 72.80

16.

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE, Composto dc
espuma de poliurctano amarela e mania abm.^isa de fibra
sintética verde. Formato: MO x 75 x 23mm.

Unid 32 RS 1.10 RS 35.20

17.

FLANELA. Para limpeza cm geral. lOÍP/o algodJo. Com
bainha e etiqueta costurada na lateral para idcnuficaçSo da
marca ou procedência. Dimensões: 57 \ 26cm.

Unid 22 RS 3.60 RS 79.20

18.

INSETICIDA SPRAY. Dcdcliza^o dc iriscios dc forma
eficiente e sem colocar em risco as pes»>a5 que precisam
estar no mesmo amHente Embalagem mínima de 3QDm}.

Unid 40 RS 14.90 RS 596.00

19.
LUSTRA MÓVEIS. Uso geral em limpeza c lustre de
móveis de madeira. Embalagem dc 200mL

Unid ■  22 RS 6.60 RS 145.20

20.

LIMPA ALUMINIÒ para USO GERAL. DesenvoMdo
paru dor brilho ao alumínio sem a nnessidade de utilizar
esponja de aço. Ccm{m$içSo: tensoativo aniônico. sulíòníco
consenunlc. ubnLsivos, etc. Embalagem de 5(K)ffll.

Unid 27 RS 2,10 RS 56.70

21.

LIMPA PEDRA. Material biodegradável que possui um
alto poder de limpeza e rcmoçSo de sujeiras dos mais
diversos llpos. tais como: crostas de lama. encordído.

respingos de concreto, fcmigcm c incrusiaçõcs inorgânicas
de lOOOml.

Unid 14 RS 5.99 RS 83.86

22.
iJ^iPA VIDROS COM GATILHO. Líquido levemente
perfumado. Embalagem de SOOmI.

Unid 21 RS 14.80 RS 310,80

LIMPADOR MULTIUSO. Para limpe/a cm geral.
Çomposiçõo: lensoatito nâoiõnico.conscnonic. fragruncia
c água de lOOÒml.

Unid 45 RS 4,80 RS 216.00

24.

LUVAS DESCARTÁVEIS DÉ Iw^TEX-material Látex
natural Integro e unitbmie. antidcrrapame. tipo uso
de.scariás el. moJeló fomiato anatômico.

Uniti 24 RS 4.50 RS 108,00

35.

MAsCARA descartável simples, lia cor branca,
com elástico. lOOÍó polipropileno, confeccionado em INT.
tecido náo tecido, no tamanho único. Caixa com 100

unidades.

Unid 3 RS 27,10 RS 81,30

26.

pA FAILV lixo - CABO CURTO. Material:
Hilipropileno, medindo aproximadamente (26,5 .\ 27 x
I3,5cm). com cabo de 21cm.

Unid 6 RS 7,80 RS 46.80

27.

PÁ PAR,\ LIXO - CABO LONGO. Materiid:
polipropileno. niedindó aproximadamente <26.5 x 27 \
13.5cro), com cabo de 82cm.

Unid 7 RS 9,99 RS 69,93
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28.

PÁNO DE CIIÀO. Alvejado ètn algodão, com co&tuias
laterais, alto absorção de umidade, tamanho cquív^cnté à
um saco dc açúcar de 50 kg vazio, m^ndo
aproximadamente 60 x 80em. gramaiura de 22 dc batida,
peso médio de 200 gnmias.

Unid 32 RS 3,60 RS 115.20

29.
PÀNO MULTIDSO. 85% dc algodão. Dimensões: 42 x
7(km.

Unid 26 RS 10,10 RS 262,60

30.

PAPEL HIGIÊMCO SIMPLES. Macio, picolado e
tcxlurizado. Folha simples. 100% fíbms cdulósicas. Kolo dc
30m X lOcro.

Pcl 350 RS 4.10 RS 1.435.00

31.

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO. Macio,
picolado e tcxturizádo. Folha dupla. 100% fíbnís cdulósicas.
Rolo de 30m 1 Ocm.

Pcl 400 RS 7,80 RS 3.120.00

32.
PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITARIO.
embalagem com 3 pastilhas

Unid 140 RS 3.90 RS 546,00

33.

liÒDÒ PARA LIMPEZA. Borracha dupla dc 4Dcni. cabo
de madeiro ou metal revestido em plástico, medindo
aproximadamente UlSm.

Unid 10 RS 9,99 RS 99,90

34.

SABAÓ em BARRA. Gliccrínado. Compósiçãot sal^o
base. água. corante, sal ino^ànico. gliccrina coadjuvante,
tcnsoativo amniótico.

Pcl 15 RS 2,10 R$ 31,50

35.

SABÃO EM PÓ. Azul granulado, com açdD amacianlc c
alto poder de dissolução. CpmjMsiçÓo Básica: tcnsoativo
aniônico. biodegradável acidulanle, pcrrumc, coadjuvantes
pigmento. sd inorgânico e água.

Unid 72 R$4,10 RS 295.20

36.

SACO DE LIXO PRETO - 50 LITROS. CoRTcccionado

dc poÜctileno dc baixa densidade, recicláveis ou virgens,
solda contínua, unifonnc, homogênea c com dobras na
lateral. Embali^cm com 10 unidades.

Unid 160 RS 3,60 RS 576,00

37.

SACO DE LIXO PRETO-3D LITROS. Confecdonado

de polietileno de baixa densidade, recicláveis ou virgens,
solda contínua, uniforme, homogênea e com dobras na
lateral. Embalagem com 50 unidades.

Unid 160 R$3,60 RS 576,00

T

38.

SACO DE LIXO PRETO - lÓO LITROS. Confeccionado

de polietíleno de baixa densidade, recicláveis ou virgens,
solda contínua, unifbnne, homogênea c coin dobras na

lateral. Dimensões: 75 x lOScih. Embalagem com 10

urüdades.

Unid 90 R$4,99 RS 449,10

39.

VASSOURA COM CERDAS DE NVLON. Altura mínima

das ccrdas 10 cm. Comprimento mínimo do cabo: !,50m. As
ccrdás nlo dcv^o se soltar com làcilidadc.

Unid 20 R$9.99 RS 199,80

40.

VASSOURA PLAsTICA DE LIMPEZA VASO
SANITArIO. Feita de ccrdas de nylon, cabo plástico com
suporte.

Unid 10 R$ 14,80 RS 148,00

Dígíta/ízado com CamScanner
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sabonete líquido. SabtHKlc líquido pcnilaJo. pronto
uso pani mãos. com tampa e lacrv. i\Hulado. Na embalagem
deverá crmslar a data dc fabricação, validade do material e

número do lote. Eml^iagem dc lOtXlml.

42.

SABONfrrE EM HAKHA. sabonete cm tablete comum.

Coniposiçto: neutro, scboato de sódio, falmitoto dc sódio,
gliccrina. fragrártcia, ci 12490. ci 74160. ci 77891, cloreto dc
sódio. Iccitina. distirilbifenildis-sulfato dc dissódico. cdia

tctrassódico. extraio das p»Halas dc rosa. extrato dc glrroMíl,
extrato dc camomila, hidróxido dc sódio. bht. formaldcírto c
água. tcstíKlo dennatologicamcnte. uniiladc dc 90 gramas,
fragrância. ci 12490. ci 74160, ci 77891. cíoreio dc sódio.
Iccitina. distirílbircniidissuifato dc dissódico, edia
tctrassódico. extrato das pí^tal-is de rosa. extrato dc girrasol.
extrato dc camomila. hidróxido dc sódio. bht. formaldcido c
^ua. testado dcmiatologicanwnlc. unidark; dc W gramas.

Unid

Unid

12

22

R$8.99

RS 2.80

TOTAL RS

RS 107.88

RS 61.60

RS 16.604.89

JOSÉ FRANCISCO MAGALHÃES DA SILVA 78574110353 CNPJ: 45.189.275/0001-53

RUA 14 DE ABRIL. N® ISO- BLOCO A - CENTRO - 65.620-000 - COELHO NETO - MA

JOSÉ FRANCISCO MAGALHÃES DA SILVA CPF 785.741.103-53

JOSÉ FRANCISCO MAGALHÃES DA SILVA

COEI.HO NETO • MA -12/02/2025

Digitalizado com CamScanner
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 011/2024

Processo Administrativo n" 012/2024
Dispensa de Licitação n" 011/2024

í:()NTRA'íY) ADMIMS'IU.VnVO N" í)P/^0'>4 - DH om;
CKI.HBRAM HNT-Ríí SI A CÂMARA MUNICIPaÍ
f.Or..LH() Nino/MA li A l-MPRlüSA PT (XÃIPRC I<) |
NA i-ORMA ABAIXO: '

lOr este mstrumento paracular. A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NFTO r , i ,
#ranhao. pessoa ,.ríd.ca de d.rcto pübl.c, ,ntern„, m.scn.n no C.N.P.J. sob „ n° Of. -9 MO/ITOl"
•«), com sede na Rua Rio Branco. ,s/n, Ccnrro, 0,dho Ncn,/M \ riT 65 6Ím«kÍ „

- :r;"r "r ""t- j-.„r, bmsdjnCra::;:COMERCIO LTDA (COMERCltrvSTr'^ CONT^TANTE. e a cmpmsa FT

Almeida Filho bras,le.ro ca I ^'••prcsentantc legal Sr. Fnmcisco Teones Lobo de
CONTRAT^a"Í It" "T"' "" doravante denom.nadada D.spcmsa de lactacSo n° oi TíS'
0.2/2024, .submelend-üe as cLurr^etoTÍ T -'o n"
Federal n° 14.1,53/2021, em seu art. o. ind.so H. ^ ^ mst.tiudos pela U-i

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.2. A Auron^íaçao de Contratação Direta;
1.2.3. A Proposta do Contratadi,;

c _.st. Teiefone: (9813473. íifl7E-mail: e«-'!ijra^iríclpâ!08^_£m^,com ^
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~  regime de execução e forma deRECEBIMENTO DO OBJETO

disposições previstas no Temtode Referencia, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021

Scblirm'"'.' deverá ser entregue mensalmente aptSs orecebimento da ordem de senico pela íàmiratada

cimtdfArT™-" "" ^ e, a
I4T3T/202I "" «■ '^'2 da l,e. n"

T? - - P-e, „ „b,et<, executado em
J  atndamentonoart. HO,
^ O contratado será obngado a reparar, comgtr, rem,>ver, reconstrutr ou substttutr a suaspensas, no total ou cm parte, no pra«, de 3 (très) duas útets, o objeto do contrato em que se
venficarem vtaos. defe.tt.s ou mcormçcKat resultantes de sua execução ou de m n .
empregados, com fundamento no art, 119 da Lei n° 14 133/a(l21 ^
cirtl', l"\dmT'""''' "" de multa de mora e, a
14.133/2021, ""''ate-ral do contrato, com fundamento no art. 162 da Ua n°
2.7. O fíbjeto contratado será recebido-

contratua., com fundamento no art. 14.., .noso M, alinea "a", da l.i n" Tri 3V^P,

com fundamento no art. 140. .na.so abnea^Tr^. ^d^fn"" 13^4'^^^
i:Lr:::s:::-sír":::r:i" ---t—- --^-.^rá o rtceb.mentoO-ctaenapropo.::!!;:"^ " «-ai. no termt, dedata da entrega e, se for o caso. as .rregulartdadls'„

•nc.: ° -•
CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

W  ~ ^ pagamento
t Ymau "^e.s.cno do ob,eto do presente mstrumento de contnto (Ov-pu vp, vr.-<.ON I RATAD.A.o valorglobai de R$ 16.9555 33 rn.. ■
reais e trinta e cinco centavos). ^ cinqüenta e cinco
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d-C4i/.

ITHxM DRsrRirÀci

ACjI'A SANfT.ARlA LIQI IDA. Composição:
Hipoclorito ík- s<')dio, hidrosKÍi> de stWto, doicro,
com. DO míiiimo de 2^0 j Z.S»® dc ck>ro am o.
incolof. F.mhaíaaem de
.'UXX.K.M. i rni.KX í LI«:}riD{ V 7f>»e uso gerai,
incotor. Consfando data de fabncacào e %'alídade.
Enibalaty-m mínima de
AhCa)]. HTH.ICO i;\í (.ihl. liV. U.V, ge«l
incolor. (:.)nsrando dara de falincaçâo c vafeíade
t?.ntbalagein mmima de

MARCA/

FRABRK

NlTRlLAR/

Ni.lRILAR

NOBRE/

M. NOBRE

Nr>BRE/
-M. NOBRE

I NID Qm ̂

IND

END

OND

BX)

50

AMACI.\.\ i }■. l)}-. Rc)l PA fiompostcão:
Cloreto de Diak]uiJ. Dimetil ,\mònío. .Vcidulantc,
Coadiuvuntcs. Piesenante. IVfftimr. Corante e
Água. íimhala^m dc

eíxanõmico/
ECONÒ.MICO Limo

BALDI-; DR Pl.AS IK;() Capacidade
aproximada de 12 litros, sem rampa, com aíca, de
alta resisrènoia e <jualidadc

\ AiX^R TOTAL

BAÍ.D1-: DE PLASn<:0 Capacidade
aprrjximada de 3' litros, rampa, com a 1.7a Je
aira resistência e quahdade
B(MUlirAD< iR/P! l.VI-RI/.ADOR f lasco Je
plástico com achmador sprav. Knd>âíapcm de
Õoootl
CIiSÍO P.MÍ.K LiXíX Sem rampa. Ideal para
cscntono. Em plástico csptxtal cr>m capacidade
para 13 litttis DimensiVs: 2't5 x 23<>mm

PE-\Sl."nL/
PL.ASf "ni.

PL.\srni./
PLAS! •ni.

ÜrAR.VNi/
GEAR-ANÍ

IND
8.15

TND

r.ND

PLASI ril./
PL.\SI.T1I. IND 15

m

DHSR;N(í0RD{ -R.\N íE Ompador
desengordunmte para cozinha. c\ausraft.-s. tog«x;.s
engordiirados. armanos dc cozinha e
cictrodomésricos. Emhala^m miiuma Sot» nrJ
pESlNM-:TANTí-; LIqVíDO, Concentrado
bacfeíKida à liase de pinlio í^mhalawm de 1'iíXi
ml.
DESOm^RANi r: DE; A\1HíE.\T[-: t.onrendo"'
ingrcdicníc atrvo. cloa-to dc ÍH-nzalcí-ihio; o.l®».
Emhalaí.t-m de SfXiml.

RS
146.7(1

\ Ej.\/ Reckitt
Bertki.scc

ECQNÒ.MICO/
hCílNtTMíCO

GLADE/
GLADE

LND

LND

TND

350

13

DE.S()DORIZ.\DOR S.Wi r.ÃRKX
sanitana germicida, hactenzada para batdieiro,
piincipto amo cbaio akjuil. dimctril. bcicvil,
amoiiia 0.2*e. Rtgi.sin> no Miiustetío da Satkfe.
Diversos aromas com gnoch-^ v ...indadc de ''A a

DE n-RGENTE LlQ! ilX) Concentrado,"
neutro, blodeg^ada^■eU■om alto p.xk-rde limpeza,
para lavagem de louca e talheres l-lmbaíagem de
.itrtíml.

RS
2.628.ÍX)

NITRILAR/
NriRlI.AR

ni-trjlar/
NrrRíi_AR

CONDOR/
CONDCiR

IND

IND

fND

FNCGX A. Em plástico, com foimaro oval de
aproximadamente Kfcm de compnmcnto. cerdas
de mlnn.
E-SKINIA DF. .\r_f\ Bjtxlegi^dáwf dc alia í
-luaMadc v rcsustència. pani limpeza de
-superticics com sii|<-iras dificecs e polrniento de
obtetos de aluminro.
líSKAlA D/: !.Í,MP( /.A n» I>{ ^
Composto de espuma <k pobim-rano amarela e
mama abrasiva de tilira .smtéExra venle Eormato:
11(1 X 75 X 2.Amm.
EL\Ni-.I_\, Para limpeza em geral. Hx)»»
algo<lao f .om bainha e cnuuí-ta .osriirada na
lateral oara itk-nttõi-m-Sr. .i..

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro [ CEP 65 620-000 f CNPl (^ 779. WO/OOOI-00E-mail; <a/nar S^irnsii.çom

R$
74.(K»

\SS(2L,-\N/ \7>È

NITRJEAR.
NETRIIAR LND

24.6(1

iA\i:n-.\
lANFlE.N r\n

Telefone; (58)3473-3187
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19

pnxfdòncta. Dimensões!- 57 x 2í>cm
IS^ETirmA .SPR..XV. rxtk^âo d,>
de forma eficicnfc c st-tir e<>kxar em a. ,
pessoas que precisam estar ik> mt^mo amb»e«te j
Bmbaia.tym mínima do 3t)>>nd,

a»

U.SníA MOM-.IS. i so geral em lanpeía e
lustre de m.neis dt madeira, ianbaiius-m de
2091111.

O

I.IMPA ALr.MlMO PARA rS() r.F.R AL
Dc«mvoK-ido para dar brdhu ao abm.n,o sem a
luxessidade de ut,l«ar estima d<- aco
Composição: retísoativo anMinxs,. suifcmxo
conserxanre. abrasivos. etc l-.míiala«m dc

I.IMPA PF.nR.\, .\fatcnal KM>depradável que
posMu um aho poder ile hmiXA, e rtmocà.> de
JiK'iras dos mais di%crs.ís um como crostas
de lama. encardido. resp„jgos de c.wcR-ro.
leraigem e incftistacòe.s monrãiucaí
I íSfoT \ Tt-.T». ,. :—LÍAfPA \IDROS COM {;A-niJfO
lexcmentc perlbmado i;mhala,>em
1 IXfTiTrxêm > r> •, —-?— 1Ml l.-nrSC). Para bnpcva ' em

-> 'gtMi. i.r>mposiçào tcn-soarivo não »nxo,
conservanre. Iraprància e jgua.
I-C\AS DK.SC.XRTWKIS Df- LA!f'.\*
maierml ürex natural intej^m e unifonne.

24 ,  s uniforme.
anridcrrapaiire. ripo uso dt^anavel n«xJeb
lormaro anatômico

25

26

27

MASr:AR,\ DI-.SCART.5\-HI. SLMPLiíS,
branca, com efastico. lúK-, p<4,p,op.leno. DF:SC ARp^rK/
ço,.fc,,™do cn, INT. K«d„ ,a„ iecio. ,« ! Drsr ARlArK
tanianho uiixo. Caixa eoni }.«) unit].4it. " '
PA PARA LIXO - f:ABO Cl-RT(J. .Matenai-
polipropjJeno. medtndo apfo.vimadamente (26.y x
-/ X 13..-K:in). com cid>t> de 2lcni.

^7 • tnedmdo aproximadamente (26.5 vX 13.7cmj. com cal>o de ,
PA\(_> Df. f cm algr^, com í

-  V--» com Iccxsn
28

Q
29

30

íras laterais, aim absorção di «mUade !
tamanho cquoaíeme .i um sa.,, J, .k Sti
ícg vaitm. medindo aproximadamente 60 x SOcm
gramarura de 22 de banda. pe.. med.i d,-
gramas

«5'
PANO .Mri.iicso.
aigrxlão. Dimen.stVs: 42 x 7(icm

^  Maciopicotado e textuft^ado. í-oiba snnples.
jbras

31

^cclulóstcas. Rolo de v Kcm
inCíINKXAPAPW. fllUÍI.MtXl FXl-RA BR.-VNVÕ

•Vlaeio.pK-oradoe rexnm/ado | olha dupla. VHf<'
f^ras-cchilosKras Rolo de 5on. x i,k:m

ADb;Si\\PAbilLIU ADf-SiVA p\f^\- v\-^

BAVGON/
ba^-gon

<>2b,00

PKROBA/

PPROBA
lZ3.6ít

xctru.ar/

XnRlLAR
r\n

PF.DRP.X/
pi;drhx

134..55

\ CIA/ Reckm

fkmktser
261.6Í)

Reckin

Benkist
261»j

MCCA.MBO/
.MrC.AMBO

394.89

COXDOR/
COXÜOR rxD

COXDOR/
COXDOR IXD

ÍAXATT-X/
iaxatfx RS

IfLilU

3.M/ 3.\1 rxD

PERS< hXAL/

PERS(^XAI
1.2ft4,<>9

persox.vl/
PER.s"( >XAL

Kt>DO P\R-\ flMim/i t>'
C  ; tWacha dupla de

.,1 ? "'•'BfTa On metali ̂stieo. medindo aproximadanumte t IXm

PATO/ PA I O

RS

3-655.tK)

COXDCiR/
COXDOR

XCTRILAR,
XlITílLAR RS

370.211

H\A.\/ M>t r\n

-^Imo lusc. agua. cora.m, sal .notgàme o.glKrenna
Aoadiuvante. tcnsteat» » ammotK»
sABAo í-M DA A.ui

.amacianre e alto ptxier de dissohKà

£-mé<l; Íamararr.up:ope,!£?i8ig>gmaíl.cQm



37

38

40

41

f.oniposic^o Básica: rcnsoanvo amôaíco.
biodegradavei. acRlulaníc. pt-rftimt-, coad|n\ anu-^,
pifflTtfnto, sal tnonránico ç

36

S.-\<.0 DPi I.I\X) PR}:r<> - yj MíTtOS
Confeccionado dc- fHiíittücno de baixa densidade
^iciávck o» vir^ns. solda conrimia, undonnc.'
homo^ca c com dobras na lateral r;mi>alaeem
com K' unidades.

-O I.IXO PRhíO _ 3,, IJT^
Confeccionado de polu-níeno de baixa den-;idade
fcciclavris ou v.rpems. soWa contmua. uniforme."
homogwca c com Jy>bras na lateral, í :mbaia«em
com 5(1 unidades-.

i^i: i.iM) PRino - b«. i.rmVs'
f :onfcccionado de ptilR^tiJciv) de baixa deasidadc
recicláveis ou virgens, solda cnnrmua, uniforme"
homo^iica e com dobra,s na iarerai. [ WnscW
7:> X M)3cm Kmhalawm com 11> unHiades
\'ASS<,X R-X CO.\! t JiRLWs DF. WI i >N
Altura mínima das cerdas io cm. Comnnn«-nto
mmimo do c.ibo (,5<,m. As cerdas não de^•erào
se soltar com facilidaA

\ AS>C>rR.\ Pi..\SMO.-\ Dh IJ.MPHíCA \ ASO
SA.\lJ_\RIO i-e.ta de cerdas de nvion. cabo
plastx'o com .suporre-

42

\ A-\s()l R.\ B;,se cm. cerdas em ptío. com
cabo metálico plastificado n»«ueaveL com
poiifcira medindo apniximadamente 1 3iím

perolado. pronto uso para mãos. com tampa e
lacre rotuUdo. \a embalagem dcx-era constar a
data de fabrR-acao. vakiade do maicrrai c numem
do lote, l.mbalaet ni dc bXKiml
C A D/-\X ••r-T- r- J- - —F

4-^

..M B.XRRA sahnnefe em tahbte
comum, (.omposicào: neutro, selioaro de sodio
palmitaro de sodio .gbccnna. frar^ancM. ci 124'*»
c. 741^. Cl 77891. clomro de .idio, k-õtina"
dminlbífenildi.-ssulfafo de disstklico edra
tetra.ssodR:o. extrato das pétalas de roíci. extrato
de girrasoi, extrato de camomila. h,dn>x,do de
MXiio, bJu. íon.uiik-KJu e apua.
dcrmatoIogR-amente umdadc de 'h. gramas

|s'->d,« kv.nna. d..st.nib.feu.ld,ssuifeto de

dissi^lico. edra terrassmko. extrato das pc4aUs de 'ro^a. extrato de girrasoi. extrato dt camomila,
hidroxido de .sodio. hht, ferma}de.KÍo e agua
fe.stado dcrmatolopcamtmte. unidade de' oo
gramas-

W-IK/ rUK RS

382,(ái

H.IK/ f-LlK

322.1*»

H.IK/ I-TÍK RS

.328.8(í

CONDtlR/
CONDflR I

CONIX )R/

C{3.\DOR r\D

>R/

CO-KDOR rxD

PROTEX/
PR01T.X RS

78,fK)

PROTEX/

PROTi-X 1

RS 16.935,35

tnnt.,) J... .p,-„ , acontpanhada da nota fiscal

~~~
E-mell. csnaram :.r líipaicnSSímML^



^ODEB
LEGISLATIVO

PA N»

FLS:_J2^
ASS..

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PA-ÍMMS.

c dos- documentos de reguhr.dnde fiscnl, desde cjue rcsputadn a ordem cnmol.-.gtca para cada fonte
diícrcnciaüa dc rt-cursos, com fundamento no art. 141, caput, da Ixri n° 14.133/2021.
4.3. O órgão d,,spon,b.l,zari, mensalmente, em seção espe-clfica de acesso à .nfomação em seu sítio

n.i 3v"()2i° ^'""Jamcnto no art. 141, § .3°, da Un n"
4.4. A nota fiscal dercrá especificar de forma detalhada o objeto adquirido
4.5. A nota fiscd que apresc-ntar erro serí dcvoh ida p.an, correção e reaprese-ntação, .qnartunidade
cm que scra reaberta a contagem do prazo prceisto no item 8.1.
4.6. O pagamento ape-nas .será efetuado apiís a especificação liquidação da despesa, conforme
prenisto no art. 6.3 d.a U-i n» 4..32(./1964, que terá por base o contrato, a nota de empc-nho e os
comprovantes da cnrrcga do objeto.

Indlcc/^ThT'," " manutenção de todas as
Ú I.e. l^iqjíã àS" "" "2. mcso .XVI,

Í; ilemma ' """"" ^ -cnha concorndo
f-ontmt t '' J»-- compensação financeira devida pela

KM ~ r X \ X VP, sendo:

KM = K.ncargos moratórios;

dnparcela n ser paga. ^ ^ pag-amcnto; VP = Valor
i = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

^ ~ X = r6 / lOft) I = 0,00016438
Ô \sí«.rY3 r I I ™ ~ Percentual da taxa anuai = 6%

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS

cons.^ados'no OrçamJn^da amarxLrpJr f' Z
5.2. A contratação será atendida pela se-guintc d, ,t.açào;
I- Orgào: 01 - Câmara Municipal
II. Unidade Cíestora: (11,1)1 _ Municpal
ni. Projeto/Atividade: 2tKM - Mnnutvnr-if. i."
p. ChBsificaçao Itconómica: .3..3.9(i.,3().(K) - .MateniJ d/Consumo

dos recursos específicos consumi J<-corrcntes da execução do obieto correrão por contaP  CO.S c„ns.gn..dos no orçamento vigente, dei idamemtc classificadas em termo

O  O „ VEREADOR FRANCISCO FERREIRAua Rk> Branco, - Bairro Centro KEP SS 620^ j C.Pi: OB.779.S4C^OOOI.OO 1 Í98ía473-S1B7
fc-maü. can^àrarr j:MCipaicn8^£maii.cftm
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dc aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

<-i'tiniado, conforme previsto no art S r» rVo^^ oo • • wda]x:in° Í4.133./2021. an. o, ̂ , , C/c art. 92,inciso V,
6.2 () reajuaamcnto scni c.ilculacio através da scgutntc formula:

V .\ I — Io = onde:

m Io

R - Valor do rcajustamcnto calculado;
V - Valor contratual dt) objeto a ,ser reajustadtts;
I - Indicc (IPflA), correspondente à data base.

<- mcnoonado e cast.

e». N„ „„ «r.„T:lxCí:ír:"r"
tao logr, .seja divulgada o Índice defm.tivo. f-quidando a diferença correspondente

pos.sa mai,s .sct utifallt st-rí XIi'!"™ ™ ""
vier a ser determinado pela legislação " 4"^

o!Srís;5:rxs;í±r" ■—«-**
CUüSUia SÉT,^ - D, VIGÊNCM E «.TERAÇÔES
de KeferénciJeXeJTmTIrió','^"^^ de 2024, confomtc Termo
«■rã automaticamente p"om»Í delX'rue'hr^^^^^^ "
conforme possibilita o art. llWc/çan. l05daU-in° 142 TVact'''' ''''

.ne-rriú«Í'rm/'í?a;'. l-'» Adminlslmçà,., co„ronne dispOe „ art.
- P-- - espt.neaç.es. pam meibor adequação

- B..O, V. . aairro cZ 00 , te..
E-mail;
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l.i.2. (>and„ for nece.sána a modificaçòo do vaior contratual ent dccorrôncta dc acrésctmo
iminuiça» suantitatica de seu objeto, nos limites permitidos ptir esta Ixf

"  - """■ '"■'—■-■i.-.- -». .-=1..7.4.1. Quando conT entt-ntc a substituição da garantia de execução;^4 2. Q,, ao necessária a modificação do regime de execução da obra ou do semço bem como
orwnárms,"""™""" ^ '''' t-mos contratuais
^SnlÍ; mllS" ' cimunstáncasP  ementes, mantido o valor in.cial atuiüniado e ve-dada a antccpacào do pagamento e-m relação
: :::s: r-s: ^
ikL c" econfimico-financem, inicial do contrato e-m caso dc forca|#~SHS====/.3. e\as alterações unilaterais a que se refere it item ^ subirem ^ i»a aceitar, nas mesmas cond.cbes contratuais, acre.cimo:Xr:t ̂ Ta"
por centí)) do \-al< n iniciil am-íKvori v i P .. >cs cie ate .5 .. (\ mte e cinco
confirme dispde o art. 1.4 c/c an. "«««.

ofciÍoLÍrnr " »JH-ndo os matenais e
aquisição regularmente compn vad * Administração pelos custos depor outros dtnos T.r-- .ndem.acão
conforme dispõe o art. 129 da Ixi n° 14 1.43 'ao^l'' regularmente comproi ados,

3 3^.;:: rrf r ™I^ial, conforme d.spõc o art. 13(1 da I.„ n" 14Í,32V""' " cconómico-financciro
ft>rmuladoduran''teavigétciaTo'om3r''t'^d econômico-fmancc.ro deverá .ser!.íl. parágrafo linico, da U-i n° 14.133 aí)a|™ " "^rentual prorrogação, conforme disprit o art.

r «rSrONS.B.UDADES DAS MBTSS
refe3 "hripn, n,-, pfey,sp,v np ã\'ISO e
8 1 1 \ ) V

«rr;T,t rrs!;rü';íT

E-mafí; cam«r3n-.u,3ic^lçng^^^^^j^^ ^ ^18^



POOER

lEGiSLATIVO

^MARA MUNfCtPAL DE
COELHO NETO
TEMPO OE NOVAS CONQülSTAâ

PA N

FLS:

ASS.

T-UarnlTrn'' "" ^

^  P-vmos na ... „«
8 1.5. Kfemar „ paganu-nro à Contratada de acordo com as di.sposiçòes dt, Contrato-

.rtÍ^siTw ^8.1.7. Mr,dif.car on resctndtr un.latcmlmenteo Omtrato n.« ca.s,>s precistos na I.-, „» ,4 , „ /a,p,

.l..-^cHercenv.araOrdcmdcscrr....dcact.rdocr.mt.scr.L.se.^^^^^^

^;(;i;bimk.ntc) dkfi.mtivc >■ ' " ''Iírmc j dk
SüFcSir" ' 1- i-te-r --fictentcs. .nadr^uados ou

^ f«« U3. cspccfícaçdes

^ contratam,forma inadequada; A ^partir ''at" da recepção do scrriço execiitadode

dentre, dorprl" pel-a CON-ITCATADA
8.1.14. Comunicar à CONlTlATxnA j /
fornecimento dos scn iços. " ' ^ ^ quaisquer ocorrências relaci(madas com o

-bjcto contratado, sob aspectos
escrito à r:()N-nCM-ADA. as t^orrendas de 'P'"

pata cotr^r defdtos ou irregularidades cornadas n:.

acordo com a sua pr<>prlta dl^preat indepr d' "" " d'ermo dc rcferòncta, edc
14.133/202,; ' •■"''''^"'""^^^^-^^-^--^-nÇ-.sobaspc-nasdalI.in-
S^IZ :r: trrc^-rT

- seu corpo a
8.2.4. Kxecutar O.S seniços conforme esnecifr- - *^""'"13050.
podendo nunca ser mferior a esta; ' "" '' ermo de refcríncia, não

Rua Rio Btíoro Vn» Sa.rro J?' FRANCISCO FERRBRA-anco, vní Sa.rro Centro , CEP 65 feJOdOO | CítPi: 06 779 MQ/mai (« I .



FLS

CÂMARA MUNICiPAL OE
COELHO NETO
TEMPO oe NOVAS CONOutSTASPODER

lEQISLATIVO

ASS.

8 2 6 contratadas-

as cspccficils r rclactonadoscn,

«S 7 í:::rir:rrr ™rz:r r'"•' i
estabelecido; c. pensas, dentro do prazo de execução
8.2.8. Comunicar a Í ()\-*1'R VTA\."i't." « •

H-í>,.nt obt^ti -
8.2.9. ,nd.car. fonn.alntentt... apto a rcpre.sent.á-la -
rc.sp, .ndcr pela fiel execução do (ã ,ntn.t,>- t. a ^ ^

. Reparar t)uaisqucr danos diretamente cau.sados à CONd-R X'!'\NTK

esta pagará^ã TIC')Ndt P"»-H"alH"er empregado da fX).N'd R,\d ADA,
de /Vrrccadaçào Municipal - DAM, a Jer em^irri'. P'■' I>K:umento
ao dano, acrescido das demais penalidad-- " "" eaJor correspondente
8.2.12. Rnipiciar todos
(;()Nd'RAd'ANddí, cujo representante terã o, cxteução do objctopelaou parcaimemte, a qualc,ut-r tempo, sempre" h^c'^riZ^rr m
materiais empregados que julgar inadequados- ' "«<^ssana.c recusar os

* f as ob„gacAes .ir8-2.14. limitir fatura no t-.af.r p.actua^n na T - ™
^Nd-RAd ANddí para pagamento; ' <-ontrato, apresentando à

^o pra.o cs,abe,cc.do n„ d ermo dc

^ «>N1TTATANTH, no

^"í^»"<>^b>cíus determinados pckdCONTRVr WTI.- i j •
presente contratação as sua-; evn.n-a t i ' ^ objctoda8 7 ,Q A ^ txpensas, dcTitrn di. prazo de execüçàti estabelecido-
nnpostos, taxas e outn^sZduIv^^^^ ^EhoEer

VEREADOR FRANCISCO FERREIRARua Rk> Branco. s/„. . Ba.rroCentro i CEP 6S «0«0 | CNPi: a6.779,l.40/0001-M | Talofone: (98,3a73-3J87
e-m»il: camafam jr. iCipalcnSg>gi^iKcQm
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ÇÂ^RA MUNICIPAL DE
COELHO NETO
TEMPO DE NOVA.S CON<ÍUiVtA$

p-- p- oc„„.

!ÍTe™oX'r£LdrrmÍr!^n"T^^^ d«P'>«Ç«-s contidasfomccim«uo dos serciços dos Hurt.tltivo" Lnt!^lldof'

n--ade dc"ri^rr diTti :;:ír'd::r"''""^^^-'''^-

CLAUSULA NONA - DAS ÍNFR.AÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

.« da 3 - conP>t.,dadc cont o d.sposto nos ans. ,55 a
O contratado poderá ser pcn^r^nda" -^Jm^^trattvas"^

determina o art. 155 da ian n° 14.155/20',- ' "" administrativn.s, conforme
9.2.1. I5ar causa à inexecuçào parcial do contrato;

funcionamento dos serr-.ços7úbfc«tut>Im3 ^<'V-l-i. Dar causa a inexecuçào total do contraf.;

925' 3 ^'t ' J»™">",tação exigida pam o cert.ame;

iustifica7"' " ^■'«=<^"9^" ou da entrega do objeto da licitação sem motiro
falsa durante a licitação o! a 7™7Tc73" "" ^'•■claração
Ã r777:Í - -uçào do contrato;
9-2-1I. Praticar atos üicitos com viZ'7" """"""9^.i2. Praucar ato lesi.i pree.sto nJ^TT: 7^7"= ,
^3.,^e.p.icadasao..n.rato
9.3.1. Advcrtcndii;
9.3.2. Multa;
9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.3.4. Declaração de inidoneidade nara l,H,.,r
9 5 \s »w-i f 4 P''" "Citar .)U contratar.

7"-^ -3377 77773:" "" 7"^ -» -acionada nodetermina o art. 156. § 2". da U-i n" 14.1,5.5 202, ' '"^"" P K^vc, conforme

...jsrsifrcrsz



LfOiSLATIVO

municipal oe

COELHO NETO
.£M»0 Dt SOVAS COSQütSTAS

M..M/M. ,„.j„ ,, '-.ii I " " '" "■
rcsp<,nsa,x-I dc fcitarou contratar no %nb.,oL ; ) ■ • '' -"IH-cl.rá o
federativo ,uc t.vcr aplicado Z ''"bl-ca d.reta e .nd.rcta do ente
aft. 156, § 4°, da U-i n° 14.133/2021. ' ™^"no dc 3 (três) anos, conforme determina <j

menconadirn!! Ím ne^CsdrÍ ''T' ""
-nconada» no ,tem 0.2, .subitens "O.Zr., ,!

determina o art. 156, § 5°, da U-i n° 14.133/2021 "" '' conforme
para licitar ou cr,nrra,aT^Xrr'^ÍrpfcldÍ 'c^'ul' '"idoneidade
jetermina o art. 156, § 7°, da U-i n" 14.133/2021. """"""'e com a de miüta, conforme

de a multa aplicada e a.s indeni/açòes cabn-cis forem -
eventualmente de,ido pela Administração ao contratado T
sera descontada a garantia prestada ou ser-i cobrada " ^ a difercmça
§8°,daUin° 14.1.33/2021. ' <=onfonnc determina o art. 156.

obrigação de reparação inÍe^Tlno rau^o à^T "
at. 156, § 9° da U-i n° 14.13.3/2021. Administração Pública, conforme determina o
9.12. Da possibilidade dc dcíbsa-

■«- - ... .
14.133/2021. ' ' conforme determina o art. 157 da lx.-i n°

'f "t '—- "•com,.s.são composta dc 2 (dot.s) " s condu.do por
conhecidos c intimará o I.atante ou o contratadJnara'^'^''""'^ acabara fatos c circunstânciasda data de tnt.mação, apresentar defesa " ^
confonne determina O art. 15HdaJx-in° 14.|3^/2íPl ' que pretenda prfiduxir.
CI^USULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
contrato, //rc/mamr™!' ^ "" doAdminestrac. especialme-nte designados, ou pc-Ios mspect.vos

t m«i. çe_^>ararr,i.y'çipa}cnSg:-gmaií.cQm
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substitutos, permitida a contratacSo de terceiros nara assisr. I, i, ■ i- • ,
a .sa atribuição, conftimte deteim.na am „ ̂ da ,i

do contrau' dl^nrirurir''''" "corrôncias relacionadas à execução
-.ra.a.s,conP.rmer::,rotl™^^ <>" -
convemellit^sdl J!'Jl''rmTnda7rconforme determina J, art'„ , , ̂̂dl, nHÍ"

fiscalização ou acompanhament' nel *" ''c^Po"SKb.lidade a
14.133/Li. contratante, conforme detenmna o art. 120 da J,ea n"

- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO1.1. A txrmçan ô(> presente instnimemf, de omrrato dar í i i
c 139 da l.ei (■cdcral n^. ]4,I33/2t)2t

(^p^íetirf - legislação APUCÃVEL
-  í£r ^ —-geral dos contratos c as disposicx-s de direato privado^ " 'cona
CI^USULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
«■1. fís casos omissos serão resolvidos à luz da U; n" !4.!33/an,, , , . . .
direitíj. - - /-021, c dos pnnctpios gerais de

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTa txai:m conformidade com a Ui n" 14.13,3~/2.Sr a RESUMIDAcLjtato c seus aditamentos (sc houver), scni efetuada „a ,J1T" instrumento derato c seus aditamcntfiN/"vi u • • - ' ^ pubbcaçào resumitiditamentos (sc houver), .scra efetuada na imprensa oficial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
5.1. Hca eleito o Poro da Comarca dc COKJ.MO \FT() M \ ,■ ■ ■

"r.und.as da interpretação deste contrato com exclusão de o.iãl'mcxclusaode q"»ÍH"er outro, por mais pnvüegiadotjue

prescnte.nstrumemm,'tc°fo. Mã" T "
.<.-.steme..has para Hue surtam seus legais e iurid,COS efeitos"

E-maíli (58)3473-3187
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f :<)eiho Nctr, (MA), 26 de fevcrein. dc 2024

i  ''

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO " ̂í-
NETOJosé Ribamar dos Santos Aives J

unior

CONTRATADOFT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)
Francisco Teones Lobo de Almeida Filho

'yl

TESTEMUNHAS;
I-

Nome

CPF n"

2-

Nome

CPF n"

O

exiraLOfiEXDJNÍTRA.TO

............
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CÂMARA MUNiaPAL K

TOEU40 NETO
TEMPO 0£ NOVAS COMQUÍSTAS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N": 012/2024 OI:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* ()12/2í>24

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 011 /2024
OBJETO: (.onrniracàr) Oc- cmprfjíLi cspecialt>:uda p.in tomeamenro cie Mareri.il de iligienc e
Ijmpeza, para arcfKÍcras ní.-cessKÍadc.s da Câmara Municipal de íâ>ellio Nefo' .MA
CONTRATANTE: CÂMARA ML NICIPAL DE COLEHO NETO - MA

-^^NPJ: 06.779, S40/ (H )0! -í lO
NfoNTRATADO: FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL VIGOR)
CNPJ: 37.675.040; ÜOOl -4.T

VALOR: RS 16.955,33 (De/cs.^eis md novcccnhas e ciiicjuenfa e cmco a-ais c rrinra e cinca centavos).
VIGÊNCIA: 31 de dexemhro de 2024 e cicrcrmtna ixa n'' I4.Í33/202I
FlíNDAMENTAÇÃO LEGAL: \RT. AS, INCISO !í. D \ LEI N.'^ 14.133/21.
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.
FISCAL DE CONTRATO: Francisco SiLdo Lopes Gomes
CPF: 915.865.693-68

< >o<.4ho Neto - J A, 26 de íevereiro de 2024.

O CAMARA MUN!CÍ|»AL DE COELHO NETO
José Ribamar dòs Santos Alves Júnior

EO. VEREADOR FRANCi^O FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n?-Bairro Centro I CEP 63 620-000 J CNPJ; 06.779.540/0001-00 i Telefone: (98)3473-3187

E-mail;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PfNDARE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/202Í - CMAAP
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 032/2023 - CMAAP. PARTEs"
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICiPAL DÊ ALTO AEÊCRE DO PINCARÉ/f^A."
CONTUATAOA: A3S ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAlBIL EIREU.
'nscrita no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - CNP] do Ministérto da
Fazenda sob o n» 40.037.085/0001-05. OBJETO: la Prorrogação do
prazo de vigência do Contrato n® 007/2Ü23.CMAAP. por mais ii (onze)
meses, para prestação de serviços de assessoria contábil à Câmara
MuntcipaJ de Alto Alegre do Pindaré/MA. PRA20 O prazo de vigência
fica estendido pelo periodo de 17 de fevereiro de 2024 até a data de 31

ORÇAMENTARIA: 1 CÂMARAMUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE; 01 PODER LEGISLATIVO- 01
01 CAMARA MUNICIPAL: 01 01 QO GAMARA MUNICIPAL: 01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa; 01 031 0010 PROCESSO LEGISLATIVO 01 031
0010 2002 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRAÇÃO; 018
3^3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídfca. BASE
LEGAL: Inciso il, do art. 57 da Lei n' 8.666/93. SIGNATÁRIOS; RIVALDO
PEREIRA smTOS. Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do

pela CONTRATANTE e ANTÔNIO AMARO DOS SANTOS AYRES
■^NTRaTADA, Alto Alegre do Pindaré/MA. em 16 de fevereiro de
^^AGLAENE DE ALMEIDA NOBRE - OAB/MA 13.094 - Assessora

Jurídica da Camara Municipal de Alto Alegre do Pindaré - MA.

Publicado por: FERNANDO ARAÚJO LOPES
Codigo identTficaaor: lSa53õc8af91a3bfba7ee?345iúc92S

Proprio.nsCAL DE CONTRATO; Francisco Silvio Lopes GomesCPF;
915.865.693-68Coelho Neto - MA. 26 de fevereiro de

:—- CÂMARA MUNICIpitl3^'<:
NETOJosé Ribamar dos Santos Aíves Júnior

Publicado por ANA CAROUNB BLAMIRBS BATALHA
Código identificador e3666a09eb^70e30bd3223dt>a763a85

CAMARA MUNICIPAL DE CO£LHQ~NETO

EXTRATO D£

extrato de CQNTRATOCCMÍTRATO N8; 012/2024 DEWIOCESSO
administrativo N« 012/20240ISPEN5A DE UCfTAÇÁO N®
0n/2024OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fomecii^rto de Material de Higiene e Limpeza, para atender as

Câmara Municipal de Coelho Neio/MACQNTRATANTE-CAMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO - MA CNPJ
06.779.540/0O01-00CONTRATADO: FT COMERCIO LIDA (COMERCIAt
VÍGORJCNPJ: 37.675.040/0001-43VALOR: Rs
nocentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).\^GêNCIA:
31 de dezembro de 2024 e determina Lei n'

y021FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75. INCISO H. DA LEI N 5
l.FONTE DE RECURSOS; Recurso Próprio.FISCAL DE

GomesCPF: 915.a65.693-6aCoelho
Neto - MA, 26 de fevereiro de

Mcíi";— CÂMARA MUNIOPAL DE COELHONETOJose Ribamar dos Santos Alves Júnior

Publicado por ANA CAROLINE 8LAMIRES BATALHA
Codigo Identificador: f4b/342beed3c09a6a46920b57ae4afc

CAMARA MUNICIPAL DE JATOBA

EXTRATO DO CONTRATO N-- 001 2C-24 CMi.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n« 061.3010/2023/SECAF -
ORGÃO PARTICIPANTE: Câmara Municipal de Jatobá-MA. OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de
expediente e material de limpeza destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Legislativo Municipal, cor.forrr.e especificações

descritas no Termo de Referência. AMPARO LEGAL: Lei n». 10.520/02
e subsidiariamente nos termos da Le: n® 8-666/93 com alterações
posteriores. MODAUOADE: PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2023 - SRP
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses. VALOR R$ 39.134,10 (Trinta e nove
mil cento e trinta e quatro reais e dez centavosl. SiGNATÁRIO:
Sr. Luzrvan Ribe.ro Matos. Presidente da Câmara Municipal de íatobà-
n  AGM LGÍTOSA EIREU, „=11.107.729/0001-88. com sede na Avenida Or. Osano Brandão, ns 428-A. Centro - Colmas-MA. representada por seu representante legal Sra
Ana Gorete Martins Lustosa. portador do CPF n.» 192 956 693-04
jatoba-MA, 26 de janeiro de 2024. Luzivan Ribeiro Matos. Presidente da
Camara.

Publicado por MÁRCIO PEREIRA DOS SANTOS DE CASTRO
Código identificador: 77ed7465ae0ed02a70dd28tU>3356d87b

EXTRATO DO GüNTRATG ■; 0u2.2í)24 CPL

REFERÊNCIA: Processo Administrativo 06Í.3010/2023/SECAF -
ORGAO PARTICIPANTE; Câmara Municipal de Jatobá-MA. OBJETO'
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de
expediente € material de limpeza destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Legislativo Municipal, conforme especificações

descritas no Te.rmo de Referência. AMPARO LEGAL; Lei n». 10 520/02
e subsidian^ente nos termos da Lei n® 8.665/93 com alterações^tenores. MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO 014/2023 - SRP
WENCIA: U (coze) meses. VALOR: R$ 22.271.15 (Vinte e dois
TlLAT^om'." ® centavos).SIGNATÁRIO: Sr. Luzivan Ribeiro Matos. Presidente da Câmara
MfMPz/c CONTRATANTE; CONTRATADA:MENEZES & SANTOS LTDA. CNP) n^ 29.707.931/0001-06. com sede
na Av. Coronel Trajano Brandão, n» 501. Centro, Colinas - MA
reoresentada por seu representante legal. Sr. Joacir José dos Santos!
R.G. n.^ 0497821420134 bÉSP-MA e C.P.F. n,a 021,959.683-20. Jatobá-
M. zo de janeiro de 2024. Luzivan Ribeiro Matos. Presidente da
Camara.

EXTRATO DF CONTRaTO

EXTRATO DE CONTRATOCONTRATO N»; 0013/2024 DEPROCESSO
ADMIUISTRATP/O N" 013.'2024OISPeW5A DF UCítaç.ío
012/2024DBJETO; Contratação de empresa especializada para
fornecimento de Matenal de Expediente, para atender as necessidades
ia Câmara Municipal de Coelho Neto/MACONTRATANTE. CÂMARA
4ÜNICIPAL DE COLEHO NETO - MA CNPj:
)6.779.540/0001-0QCONTRATADO: FT COMERCIO LTDA (COMERCIAL
TGOR)CNPJ: 37.675.040,'0001-43VALOR: Rs 40.911.70 (Quarenta mil
luvecenios e onze reais e setenu ceniavosIvIGENClA. 31de dezembro
íe 2024 e determina Lei n' 14.I33/2021FUNDAMENTAÇÁO LEGAL- ART
5. INCISO li. DA LEI 14.133,'21.F0NTE DE RECURSOS Recurso

Publicado por: MARCIO PBRFiRA DOS SANTOS DE CASTRO
Código identf^cador. 6ba2b46b768f65e7c24d5cecc6b918c4

CÂMARA MUNICIPAL DÊ SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATACAO DIRETA

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE UOTAÇÃO - ARTIGO 75 INCISO « OA LEI 14.133/21
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00.004/2024
DISPENSA Dc UCfTAÇÂO N5 004/2024

L  ■ '■■i'srr(f-4
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POD«R
LBMLATIVO
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

PIANILHA ORÇAMENTÁRIA - MATERIAL DE
LIMPEZA

COTAÇÃO 01 -
VIGOR

MERCANTIL

COTAÇÃO 02 -
GEOVANE

PEREIRA E CIA

LTDA

COTAÇÃO 03 -
COMERCIAL

MAKE

COTAÇÃO 04 -
CONTRATO N'

012/2024 - CÂMARA
MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA

PREÇO MÉDIO

rr'EM descrição UNID. QUANT.
VÓALOR

UNIX

VALOR

T(DTAL

VALOR

UNIX

VALOR

TOTM.

VALOR

UNIT.

\'.\LOR

TOTAl.

V/\LOR

UNIT.

VA];.OR

TOXÓL

V.ÓLOR

UNIT.

\^VLOR

TOTAL

1.

AGUA SANITÁRIA
LIQUIDA. Composição:
Hipoclorifo de sódio, hidróxido
de sódio, cloreto, com, no
mínimo de 2% a 2,5% de cloro
ativo, incolor. Embalagem de
1000 ml.

Unid 102 R$ 2,50 K% 255,00 RS 2,75 RS 280,50 RS 2,60 RS 265,20 RS 2,25
n

229,50
RS 2,53 R$ 257,33

2.

ÁLCOOL ETÍUCO
LÍQUIDO. 70% uso geral,
incolor. CíJnstando data de

íabncação e validade. Embalagem
mínima de 500ml.

Unid 60 RISS.SO R$ 510,00 RS 8,60 R$ 516,00 R$8,60 RS 516,00 R$ 8,98 RS
538,80

RS 8,67 RS 520,2

3.

ÁLCOOL ETÍUCO EM
GEL. 70% uso geral, incolor.
Constando data de fabricação e
validade. Embalagem mínima de
400g

Unid 60 R$7,50 RS 450,00 RS 7,99 R$ 479,40 R$7,60 RS 456,00 R$8,I4
RS

488,40
R$7.81 RS 468,4

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Ruo Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001—OO

E-mail: cannaramunicipatcn8/g)gmaiLcom
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4.

AMACIANTE DE ROUPA

Composição: Cloreto de Dialquü,
Dimeril Amônio. Acidulante.
Coadjuvantes, Presen^ante,
Períume, C>>rante e Agua.
Embalagem de 1,800

Litro 12 R$ 8,90 RS 106,80 RI 8,99 R$ 107,88 R$8,99 RS 107,88 R$ 8,64
RS

103,68
R$8,88 RS 106,3

5.

BAU>E DE PLÁSTICO.

Capacidade aproínmada de 12
litros, sem tampa, com alça, de
alta resistência e qualidade.

Unid 6 R$7.90 R$ 47,40 RI 9,90 R$ 59,40 R$7.99 R$ 47,94 R$ 8,15 R$ 48,90 RS 8,49 RS 50,9

6.

BALDE DE PLÁSTICO.
Capacidade aproximada de 20
litros, sem tampa, com alça, de
alta resistência e qualid»ie.

Unid 7 RS 12,50 R$ 87,50 R$ 13,25 R$ 92,75 RS 12,80 R$ 89,60 R$ 14,66
RS

102,62
RS 13,30 R$ 93,1;

7.

BORRIFADOR/PULVERIZ

ADOR. Fnisco de plástico com
acionador spray. Emb^agem de
500m!

Unid 15 R$ 8,50 RS 127,50 RI 8,75 R$ 131,25 R$8,60 RS 129,00 R$ 7.32
RS

109,80
RS 8,29 RS 124.3

8.

CESTO PARA UXO. Sem

tampa. Ideai para escritóno. Em
plástico especial com capacidade
para 15 litros. Dimensões: 295 x
230mm.

Unid 16 R$6,50 RS 104,00 RI 7,10 R$113,60 R$6,60 RS 105,60 RS 9,78
RS

156,48
RS 7,50 RS 119,9

9.

DESENGORDURANTE.

Limpador desengordutante para
cozinha, esaustares, fogões
engordurados, armários de
cozinha e eletrodomésticos.

Embalagem mínima de 500 ml.

Unid 30 R$4,74 RS 142,20 RI 5,25 R$ 157,50 R$4,80 RS 144,00 R$ 12,26
RS

367,80
R$ 6,76 RS 202,8

> ;n g

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00
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10.

DESINFETANTE

LÍQUIDO. Concentrado
bacrericida a base de pinho.
Embíüagem de 1000 ml.

Unid 360 R$4,50 n
1.620,00

RS 4,65
R$

1.674,00
RS 4,60

o
o

RS 3,70
n

1.332,00
R$4,36 R$ 1.570,

11.

DESODORANTE DE

AMBIENTE. Contendo

ingrediente ati%-oi cloreto de
benzalcônio: 0,1%. Embalagem
de 500ml.

Unid 190 RS 13,90
R$

2.641,00
RS 13,99

RS
2.658,10

RS 13,99
RS

2.658,10
RS 13,14

RS
2.496,60

R$ 13,76 RS 2.613,

12.

DESODORIZADOR

SANITÁRIO. Pedra sanitária
germícida, iwcterizada para
banheiro, principio ativo cloreto
alquil, dimctril, benxil, amônia
0,2%. Registro no Ministério da
Saúde. Diversos aromas com

gancho e unidade de 25 a 35g.

Unld 80 R$2,50 RS 200,00 1^ 2,75 R$ 220,00 R|2,60 RS 208,00 RS 2,06
RS

164,80
RS 2.48 RS 198,2

13.

DETERGENTE UQUIDO.
Concentrado, neutro,
biodegradável, com alto poder de
limpeza, para lavagem de louça e
talheres. Embalagem de SOOmi.

Unid 100 R$ 2,50 RS 250,00 RS 2,90 RS 290,00 RS 2,60 RS 260,00 R$ 2,87
RS

287,00
RS 2,72 RS 271,7

14.

ESCX)VA. Em plástico, com
formato oval de

aproamadamente lOcm de
comprimento, cerdas de nylon.

Unid 10 R$ 3,50 R$ 35,00 RS 3,75 RS 37,50 R$3,60 RI 36,00 RS 3,70 R$ 37,00 RI 3,64 RS 36,3í

15.

ESPONJA DE AÇO.
Biodtgradável de alta qualidade e
resistência, para limpeza de
superfícies com sujeiras difíceis e
polimento de objetos de
alumínio.

Unid 28 R$2,50 R$ 70,00 RS 2,65 RS 74,20 RS 2,60 R| 72,80 RS 2,46 R$ 68,88 RS 2,55 RS 71,4"

IP
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16.

ESPONJA DE LIMPEZA
DUPLA FACE. Composto de
espuma de polmfetano amarela e
manta abrasiva de fibra sintética
verde. Formato; nOx75x

23mm,

Unid 32 RS 1,00 R$ 32,00 RS 1,25 RS 40,00 RS 1,10 R$ 35,20 R$ 0,82 RS 26,24 RS 1,04 RS 33.3i

17.

FLANELA. Para limpeza em
geral. 100% algodão. Com bainha
e etiqueta costurada na lateral
para identificação da marca ou
procedência. Dimensões: 57 x
26cm.

Unid 22 R$3,50 R$ 77,00 RS 3,75 RS 82,50 RS 3,60 R$ 79,20 RS 2,88 R$ 63,36 RS 3,43 RS 75,5:

18.

INSETICIDA SPRAY.

Dedetizaçlí) de insetos de forma
eficiente e sem colocar em risco

as pessoas que precisam estar no
mesmo ambiente Embaá^em
mínima de 300mi.

Unid 40 RS 14,50 R$ 580,00 RS 14,99 R$ 599,60 RS 14,90 RS 596,00 RS 11,50
RS

460,00
RS 13.97 R8 558,9

19.

LUSTRA MOVEIS. Uso geral
em limpeza e lustre de móveis de
madeira. Embalagem de 200ml.

Uttid 22 RS 6,50 RS 143,00 RS 6,75 RS 148,50 R$6,60 RS 145,20 R$ 6,18
RS

135,96
R$ 6,51 R» 143,1

20.

LIMPA ALUMÍNIO PARA
USO GERAL. Desenvolvido

para dar brilho ao alumínio sem a
necessidade de utilizar esponja de
aço. Composição: tensoativo
aniônico, sulfõnico consen^ante,
abraâivos, etc. Embalagem de
500m!.

Unid 27 RS 1,99 R$ 53,73 RS 2,10 RS 56,70 R|2,10 R$ 56,70 R$ 2,06 RS 55,62 RI 2,06 RS 55.6!

:ã 2 ̂■p ^ ^
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21.

LIMPA PEDRA. Material
biodegradável que possui um alto
poder de limpeza e remoção de
sujeiras dos mais diversos tipos,
tais como: crostas de lama,
encardido, respingos de concreto,
ferrugem e incrustações
inorgânicas.

Uftid 14 R$ 5,90 R$ 82.60 RÍÍ6.10 RJ 85,40 R|5,99 RÇ 83,86 R$ 8,97

00

RI 6,74 R| 94,31

22.

LIMPA VIDROS COM

GATILHO. Líquido levemente
perfumado. Embalagem de
500ml.

Unid 21 Rtí 14,50 R$ 304,50 R$ 15,10 R$317,10 RI 14,80 RS 310,80 R$ 13,08 n
274,68

R$ 14,37 RS 301,7

23.

LIMPADOR MULTIUSO.

Para limpeza em geral.
Composição: tensoativo nào
iônico, consen^ante. fragrância e
água.

Unid 45 RS 4,50 RS 202,50 RÍ5,25 R$ 236,25 RI 4,80 RS 216,00 RI 6,57
RI

295,65
R$5,28 RS 237,6

24.

LUVAS DESCARTÁVEIS DE

LÁTEX - material Látex natural

íntegro e uniforme,
anüderrapíinte, ópo uso
descartável, modelo formato
anatômico.

Unid 24 RJ 3,90 R$ 93.60 RI 4,99 R$ 119,76 RJ 4,50 RS 108,00 RS 3,99 RS 95,76 R$4,35 RS 104,2

25.

MÁSCARA DESCARTÁVEL
SIMPLES, na cor bratica, com
elástico. 100% poliproptleno,
confeccionado em TNT, tecido
não tecido, no tamanho único.
Caixa com 100 unidades.

Unid 3 RS 25,00 R$ 75,00 R| 26,00 R$ 78,00 R| 27,10 R$ 81,30 R$ 39,48
RS

118,44
R$ 29,40 RI 88,1!

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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26.

PÀ PARA UXO-CABO
CURTO. Material:
pohpropiletio, medindo
aproximadamente (26,5 x 27 x
13,5cm), com cabo de 2lcm.

Uníd 6 WS 7,50 Rí 45,00 RS 7,55 RS 45,30 RS 7,80 R$ 46,80 RS 7,82 RS 46,92 R$7,67 RS 46,0

27.

PÀ PARA UXO-CABO
LONGO. Maten;d;

polipropileno, medindo
aproximadamente (26,5 x 27 x
13,5cm), com cabo de 82cm.

Unid 7 R$ 9,90 R$ 69,30 R$9,99 R$ 69,93 RS 9,99 RS 69,93 RS 12,25 RS 85,75 RS 10,53 RS 73,7:

28.

PANO DE CHÃO. Alveiado
em algodão, com costuras
laterais, alto absorção de
umidade, tamanho equivalente a
um saco de açúcar de 50 kg
vazio, medindo
aproximadamente 60 x BOcm,
gramatura de 22 de batida, peso
médio de 200 gramas.

Unid 32 R$ 3.50 RS 112,00 RS 3,65 RS 116,80 R$3,60 RS 115,20 RS 3.70
n

118,40
RS 3,61 RS 115,6

29.
PANO MULTILISO. 85% de

algodão. Dimensões: 42 x 70cm.
UnJd 26 R$9,50 RS 247,00 RS 10,10 RS 262,60 RS 10,10 RS 262,(iO RS 3,70 RS 96.20 RS 8,35 RS 217.1

30.

PAPEL HIGIÊNICO

SIMPLES. Macio, picotado e
texturizado. Folha simples, 100%
Fibras celulósicas. Rolo de 30m x
lOcm.

Pct 350 R$ 3,50
RS

1.225,00
RI 3,75

RS
1.312,50

RS 4,10
RS

1.435,00
RS 3,21

R$
1.123,50

R$3,64 R$ 1,274,

Sn 3
- ? í
bf.

a

í

S»
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31.

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA

BRANCO. Macio, picotado c
texturizado. Folha dupla, 100%
fibras celulósicas. Rolo de 30m x

lOcm.

Pci 400 R$ 6,50
R$

2.600,00
RI 8,50

R$
3.400,00

R$7,80
RJ

3.120,00
R$7.31

n
2.924,00

R$7,53 R$3.011,

32.

PASTILHA ADESIVA PARA

VASO SANITÁRIO,
embalagem com 3 pastilhas

Unid 140 R$4,25 R$ 595,00 R$4.75 R$ 665,00 R$3,90 R8 546,00 R$ 4,93
R$

690,20
R$4.46 R$ 624,0

33.

RODO PARA UMPEZA.
Borracha dupla de 40cm, cabo de
madeira ou metil revestido em

plástico, medindo
aproximadamente l,18m.

Unid 10 R$9,50 R$ 95,00 R$9,90 R$ 99,00 R$9,99 R$ 99,90 R$ 10.29
n

102,90
R$9,92 R$ 99,21

34.

SABÃO EM BARRA.
Glicerinado. Composição: sabao
base, água, corante, sal
inoi^ânico, ghcerina coadjuvante,
tensoativo amniótico.

Pci 15 R$1,99 R$ 29,85 R$2.10 R$31,50 R$2,10 R$31,50 RJ 12,34
R$

18.5,10
R$4,63 RS 69,4'

35.

SABÃO EM PÓ. Azul
granulado, com ação amaciante e
alto poder de dissolução.
Composição Básica: tensoativo
aniônico, biodegradável,
acidulante, perfume,
coadjuvantes, pigmento, sal
inorgânico e água.

Unid 72 R$ 3,99 RS 287,28 R$4,25 R$ 306,00 R$4,10 R$ 295,20 R$ 5,36
RS

385,92
R$4.43 RS 318,6

^ g 5a w _
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36.

SACO DE UXO PRETO - 50

LITROS. Confeccionado de

polictileno de baixa densidade,
fecicláveis ou vii^ns, solda
contínua, uniforme, homogênea e
com dobras na lateral.

Embalagem com 10 unidades.

Unld 160 RSS.SO R$ 560,00 RS 3,60 RS 576,00 RS 3.60 RS 576,00 R$ 3,88
RS

620,80
RS 3,65 RS 583,2

37.

SACO DE LIXO PRETO - 30
LITROS. Confeccionado de

poliedleno de baixa densidade,
recicláveis ou virgens, solda

continua, uniforme, homogênea e
com dobras na lateral.

Embalagem com 50 unidades.

Unid 160 R$3,50 RS 560,00 RS 3,65 RS 584,00 R$3,60 RS 576,00 R$ 3,48
RS

556,80
R$ 3,56 RS 569,2

38.

SACO DE UXO PRETO -

100 UTROS. Cxjtifeccionado de
polictileno de baixa densidade,
recicláveis ou virgens, solda
continua, unifonne, homogênea e
com dobras na lateral.

Dimensões: 75 x tOScm.

Embalagem com 10 unidades.

Unid 90 R$4,50 RS 405,00 RS 4,75 RS 427,50 R$4,99 RS 449,10 R$4,!l
RS

369,90
R$4.59 RS 412,8

39.

VASSOURA COM CERDAS

DE NYLON. .Altura mínima

das cerdas 10 cm. Comprimento
mmimo do cabo: l,50m. As

cerdas nao deverão se soltar com

facilidade.

Unid 20 R$ 9,90 RS 198,00 RS 9,99 RS 199,80 R$9,99 RS 199,80 R$ 11,89
RS

237,80
RS 10,44 RS 208.8

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620—OOO I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: camarannunicipalcn8<g)gmoil.com
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40.

VASSOURA PLXsTICA DE
LIMPEZA VASO

SANITÁRIO. Peítíi de cerdas de
nylon, cabo plástico com suporte.

Unid 10 RS 14,50 RS 145,00 RS 15,10 R$ 151,00 RS 14.80 RS 148,00 R$ 8,16 R$ 81,60 RS 1.3,14 RS 131,4

41.

SABONETE ÜQUIDO.
Sabonete líquido perolado,
pronto uso para mãos, com
tampa e lacre, rotulado, Na
embal'^m deverá constar a data
de fabricação, validade do
matenal e número do lote.
Embalagem de lOOOml.

Unid 12 8,90 RS 106,80 RS 8,99 R$ 107,88 RS 8,99 RS 107,88 RS 7,80 R$ 93,60 R$ 8,67 RS 104.0

TI 3
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42.

SABONETE EM BARRA,

sabonete em tablete comum.

Composição: neutro, seboato de
sódio, palmitato de sódio,
gUcenna, fragrânda, ci 12490, ci
74160, ci 77891, cloreto de sódio,
lecitina, distirilbifenildissuifato de
dissodico, edta tetrassodico,
extrato das pétalas de rosa,
extrato de girrasol, extrato de
camomila, hidróxido de sódio,
bht, formaldeído e água. testado
dermatologicamente. unidade de
90 gramas, fragrância, ci 12490, ci
74160, ci 77891, cloreto de sódio,
lecitina. distarilbifenildissulfato de
dissódico, edta tetfassodico,
extrato das pétalas de rosa,
extrato de girrasol, extrato de
camomila, hidróxido de sódio,
bht, formaldeído e água, testado
dermatologicamente. unidade de
90 gramas.

VALORES TOTAIS

Unid 22 RJ 2,50 R$ 55,00

R$

15.625,56

2,75 R$ 60,50

R$

17.071,20

R$2,80 R$61,60

R$
16.604,89

R$ 3,09 R$ 67.98

R$

15.970,92

2,79 61,2'

R$ 16.318

Q
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CONSIDERAÇÕIÍS PERTINENTES SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS:

E Os preços aqui apresentados foram analisados de forma crítica, balizados pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65,
DE 7 DE JULHO DK 2021;

2. A presente pesquisa realizada através de fornecedores do mesmo ramo e de Portal da Transparência da prefeitura municipal de
Coelho Neto/MA.

Valor global médio de referência R$ 16.318,14 (Dezesseis mil trezentos e dezoito reais e quatorze centavos).

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

Jo^ane da Silva ferr^^^
Portaria n" 001/2025-GAB/PRBS

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n*^ - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/000l-00
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DESPACHO

Ao

Departamento de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Rubrica

Orçamentária suficiente para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais

de Higiene e Limp^a, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho
Neto - MA, no valor de RS 16318A4 (Dezesseis mil trezentos e dezoito reais e quatorze

centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no ^ntido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

José Wbamar dõ\ Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Mukiciml de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ; 06.779.540/0001-00
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PA N"

PORTARIA H0D23/2DZ5-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 13 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras

providencias."

Q PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CDELHD NETO. Estado do Maranhão, usando de suas
atribuições legais e de acordo com o art. 13, inciso Xlll, do Regimento interno,

RESOLVE;

Art. 1° NOMEAR para o Cargo de CONTADOR do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). AUGUSTO
CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES CPF n- D34.85B.333-03. com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a
partir de dois janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogando-se as disposições em cantrário.

PübliquB-see cumpra.

Câmara de Vereadores de CdbÍHd Neto-MA aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

José Ribamar ãos Santos Alves Júnior

PRt:SIDÈNTE

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ; 06.779.540/0001-00
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O presente Piano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir
de 18 de janeiro de 2025. podendo em seu decurso ser readequado e
reavaliado de acordo com as necessidades da Câmara Municipal do
Coelho Neto/MA, com as devidas justificativas.

Publlque-se.

Coelho Neto (MA), 06 de janeiro de 2025.

josé Ribamar dos Santos Abres jünlor
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Publicado por: jOSEANB DA SILVA FERREIRA
Código idmtifícaríor: d396d29499m9elc4af35ed340c9c6f

PORTARtA N9 022/2025

PORTARIA N> 022/2025^AB/PRES Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 20i5,

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19, inciso XIII. do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1«. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Poder
Legislativo Municipal, o(a) 5r(a). MAXIMILLER RUFINO DE SOUSA CPF
n8 026.973.143-18, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2*. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos sendo gerados a partir de dois janeiro de dois mii e vinte e
cinco, revogando-se as disposições em contráho.

PubKque-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos treze dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves júnior
PRESIDENTE

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código ideníTficador bc9bf2e5c7eaa9d731a7Qbel093dS844

PORTARIA N» 023/2025

PORTARIA N» 023/2025-GAa/PRES Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.
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"Dispõe sobre a nomeação üo servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usartdo de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso XIII, do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR para o Cargo de CONTADOR do Poder Legislativo

Municipal, o(a) Sr(a). AUGUSTO CÉSAR ARAUJO GONÇALVES CPF n«
034.856.393-03, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 29. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos sendo gerados a partir de dois janeiro de dois mil e vinte e

cinco, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos treze dias do mês de

janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
PRESIDENTE

Publicado por: J05EANE DA SILVA FERREIRA

Código identificador: a45247b839ad520S091263eBfc50691S

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

PORTARIA 034 2025

RESOLVE:

Art. - Nomear a Senhora MARIA ARAÚJO XIMENDES inscrita no CPF
N8 "'.812. "*-91. ao Cargo Comissionado de Assessor Legislativo

NfveMÍ. na Câmara Municipal de Coroatá-MA. para o biênio 2025^026.

Art. 2* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior puWícação, ficando revogadas todas as disposições em

contrário.

Art. 3® - Dé-se ciência, registre-se. publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, EM
PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS E VINTE E CINCO-ALEXANDRE CÉSAR
TROVÃO - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

Publicado por: PATRÍCIA KARDIELE ARAÚJO MATOS

Código identificador ddd54a0643e620c4fb9238fb87902f01

PORTARIA/GP/CMC N9 036/2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1» - Nomear a Senhora NEUZA RODRIGUES DE SOUZA inscrita no

CPF N5 "'.105. "*-63, ao Cargo Comissionado de Assessor Legislativo

N)Vel-H. na Câmara Municipal de Coroatá-MA. para o biênio 2025/2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ. ESTADO DO

MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. Ifl - Exonerar o Senhor MAYRON VEIGA DOS SANTOS CPF No

*".63Q. "'-50. ao Cargo Comissionado de Contador, da Câmara
Municipal de Coroatá para o biênio 2025/2026.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior publicação, ficando revogadas todas as disposições em

contrário.

Art. 3® - Dê-se ciência, registre-se. publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ, EM TREZE DE JANEIRO DE DOIS MIL E VWTE E CINCO
- ALEXANDRE CÉSAR TROVÃO- PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE COROATÁ.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e

posterior publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

Art. 3® - Dê-se ciência, registre-se. publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ. EM

PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS E VINTE E CINCO-ALEXANDRE CÉSAR

TROVÃO - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

Publicado por PATRÍCIA KARDIELE ARAÚJO MATOS
Código identificador 4aaaf7U8459cba41cf3db8971e4c88f

PORTARIA/GP/CMC N® 037/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS £ EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO, EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Publicado por: PATRÍCIA KARDIELE ARAÚJO MATOS

Código identificador 367536cc4a403629a2a308739f5d8664

PORTARIA/GP/CMC N® 035/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDATA. ESTADO DO

MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

Art. 1» - Nomear a Senhora LIDINALVA DOS SANTOS PEREIRA inscrita

no CPF N' ***.601. '"-72, ao Cargo Comissionado de Assessor

Legislativo Nível-H. na Câmara Municipal de Coroatá-MA, para o biênio
2025/2026.

Art, 2® • Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e

posterior publicação, ficando revogadas todas as disposições em
corRrário.

Art. 3» - Dè-se ciência, registre-se. puWíque-M e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, EM

r^PTincADO níGrrAL,vEtrr£'

E  ÍARIABC' DE TEMf-D
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GAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

FLS: 0^^

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101

de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária

Anual n® 823/2024 de 20 de Dezembro de 2024, a Dotação e Estimativa de

Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida sobre a

previsão de despesas para o exercicio de 2025 em que ocorrerá a despesa

de licitação, tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica para

aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades

da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 49.327,64

FONTE DE RECURSOS: 1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORIGEM DOS RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS

VALOR DA DESPESA: R$ 16.318,14 (Dezesseis mil trezentos e dezoito reais e

quatorze centavos

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO: R$ 4.245.000,00

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO; 0,40%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento

orçamentário-financeiro sobre o Orçan^nto da Câmara Municipal de Coelho

Meto corresponde a 0,40%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos

dois exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 17 DE

FEVEREIRO DE 2025.

AUGUSTO C^S^ ARAÚJO GONÇALVES
Portaria n° 023/2025-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maM: carro-QmunlcipQlcn8«g)gmQlLcQnn
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CAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
PA N' AC «2.3

FLS: O

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Conforme Vossa solicitação, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para a realização da despesa com a Contratação de pessoa

jurídica para aquisição de materiais de Higiene e Lindeza, para atender

as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, conforme rubrica

abaixo:

ORGÃO:01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

SETOR CONTÁBIL DA CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 17 DE

FEVEREIRO DE 2025.

•7
AUGUSTO CSSJ^ ARAÚJO GONÇALVES

Portaria n° 023/2025-GAB/PRES

O

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro i CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maM: CQnr>arQnnunlcipalcna^g)gmaílcom
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CAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

^ nr±7JVú.^

r3-

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Ê-ú, RfRÂMtAR {K>S SANTOS ALVES sí> de mèahas mrMfdes kgass
e em cumprimento as determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas

Dotações Orçamentárias;

ORGÂOrOl - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS

16.318,14 (Dezesseis mil trezentos e dezoito reais e quatorze centavos).

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

JosélUbamar dos S^tos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mali: cQrrx3fQrnunidpcriciT8<g)grndLcom
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CÂMAPA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

da Lei Compiementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, possui adequação

orçamentária e fmanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

José Ribamar d

Presidente da Òâmara Mu

tos Alves Júnior

i de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moli: CQniarannunidpalcn8@grroLcorn
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOC£l

í-A

" AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERENCLA"

A vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos trâmites legais

para realização do Procedimento de Contratação Direta.

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

José Ktoamar

Presidente da C

ntos Alves Júnior

aí de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06,779.540/0001-00

E"maii: a3iTiQrQnnunícípalcn8@gnncaLcorn
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCtt

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

^AKfm ALVES JGN^, B€^ ̂

e na conformidade do art. 72, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021.

AUTORIZO:

A Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de H^iene e Limpeza, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, por meio de Processo

de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo n® 012/2025,
conforme Art. 75, Inciso lí da Lei Federal n° 14.133/2021, para o OBJETO a seguir

especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Higiene e Limpeza,

para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

02. Unidade: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

03. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Órgão: 01 - Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

04. Valor Total Estimado: R$ 16.318.14 (Dezesseis mil trezentos e dezoito reais e quatorze

centavos).

05. Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso ÍI da Lei Federal 14.133/2021, Decreto

Municipal n° 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portaria Legislativa n° I5I/2023-GAB/PRES,

publicada 26/06/2023.

Coelho Neto (MA), 17 de fevereiro de 2025.

José Ribamar

Presidente dã Câmara

Santos Alves Júnior

cipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
r) Jl.5PA N»

FUS:_^

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Bek> £aíírs£sae-2ís>, .yjTUO ̂

presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO
- Processo Dispensa de Licitação n° 006/2025.
- Dispensa de Dcitaçào, nos termos Art. 75, Indso II da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto
Municipal n° 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portaria legislativa n'" 151/2023-GAB/PRES,
publicada 26/06/2023.

- Requisitante: Câmara Municipal de Coelho Neto - MA

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
- Descrição: Contratação de pessoa pirídica para aquisição de materiais de Higiene e

Limpeza, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas por fornecedores do ramo deste objeto e

abalizados em preços atuais de mercado, no valor estimado de RS 16.318.14 T>ezesseís mil

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta Hcitaçao serão classificadas na seginnte ação:

Órgão: 01 — Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal

Projeto/Atividi^le: 2(K)Í — Manutenção e Funcionamento da Gamara Municipal

Ciasáficaçào Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Bronco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

O

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do Processo
Administrativo n° 012/2025. que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para

aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da câmara
Municipal de Coelho Neto - MA, para análise e emissão de Parecer jurídico do Edital da
Dispensa de Licitação, com o respectivo termo de referência e minuta de contrato, nos termos
do art. 72, inciso TII da Lei Federal n" 14.133/2021.

Após, encaminhe-se para publicação.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" a01/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n*» - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00
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PORTARIA N9 0I8/2D25-GAB/PRES Caelho Neto/MA. OZ de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providencias."

O D PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CDELHD NETD. Estada do Maranhão, usando de suas
atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XII!. do Regimento interno.

RESOLVE:

Art. I-. NOMEAR para o Cargo de ÂOVDGADD do Poder Legislativo Municipal o(a) Sr(a). PEDRD
ALEXANDRE BARRADAS SILVA CPF n^ D04.497.813-80. inscrito na OAB/MA n^ 8.7D2. com as atribuições
inerentes ao cargo.

Art. 2^. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PübItquB-SB e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA. aos dois dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e vinte e cinco.

Joíié Rihuin(\r iios Santos Alves Júnior

PRESIDENTE

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/000l-00
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"Dispõe sobre a nomeação rio servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XJII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO do Poder Legislativo Municipal, o(a)
Sr(a). JEFFERSON COSTA SILVA CPF n»
031.142.613-10, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
PRESÍDENTF

PORTARIA N" 018/2Ü25-GAB/PRES

Coelho Neto/MA, 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

.suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso Xlll, do Regimento Interno,

RESOLVE;

Art. 1». NOMEAR para o Cargo de ADVOGADO do
Poder Legislativo Municipal, o(a) Sría). PEDRO
ALEXANDRE BARRADAS SILVA CPF n®

004.497.813-80, inscrito na OAB/MA n® 8.702, com as
atribuições inerentes ao cargo.

Ari. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Netü-.MA, aos dois dias do mês de janeiro do

ano de dois mil o vinte e cinco.
PA N*,

PL8:

José Ribamar dos Santos Alves júnior
PRESIDENTE

PORTARIA N® 019/2025-GAB/PRES

Neto/MA, 02 de janeiro de 2025.

Coelho

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso Xlli, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. le. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR

ESPECIAL do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a).

JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA DA COSTA CPF n®
063.595.563-67, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribtimar dos Santos Alves Júnior
PRESIDENTE

CwIhjo iéefitiíkador:

btfabc5«e52l5««5350í9dd4cò6'?8C»f333-J2ccc4etr7aü"WKÍ(f9(at7a7tHÍl7Uò''tjr655<}t)
r.1!Mlõ75eOc7llS.18fitri.*>«2!371Q>=."ei.=if»WiR10'ímf4'W2MíM<l«

Publique-se e cumpra.

Documento assinado digitalmonto c com carimbo de tempo coníbnnc MP n' 2.2Ü0-2/2ÜÜI de 24/08/2001. que institui a
Br^i infraesLrutuni de Cliaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar d veracidade da publicação acesse
=  hltps;//dom.coelhunetíi ma.g(jv.br/diariooficiaJ/Pi22 - Volume 3 NM380/202i>
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 006/2025

Processo Administrativo N® 012/2025

1. PREÂMBULO

Q

Toma-se público que a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, inscrita no CNPJ sob o n®
06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, CEP 65.620-000, Coelho Neto/MA,

por meio da Agente de Contratoção e Equipe, nomeadas pela Portaria n® 020-2025, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei
Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021, da instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, do

Decreto Municipal n" 086/2023, pubticado 12/06/2023, e da Portaria Legjslati\-a n** 151/2023-
GAB/PRES, publicada 26/06/2023 e demais legislação aplicável

Data de Início das Propostas: 21/02/2025 às 08:00h

Data Final das Propostas: 26/02/2025 às 08:01h

Data Final de Lances: 26/02/2025 às 14:10h

Link: http: / /www.portaldecompraspublicas.com.br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de pess<5a
jurídica para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para

atender as necessidades da Câmara Munic^>al de Coelho Neto/MA, por dispensa de licitação,

confoime condições, quantidades e exigências estabelecidas neste A\áso de Contratação Direta e seus

anexos.

12. A contratação ocorrerá em lote/global, conforme tabela constante abaixo.

L3. O critério de julgamento adotado será o menor preço ̂ obal, observadas as ex^nciascontidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

14. O valor ̂ obal estimado para contratação é de R$ 16.518,14 (Dezesseis mil trezentos e dezoito

reais e quatorze centavos).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras
Públicas integrante do Portal de Compras Públicas, dispomVel no endereço eletrônico

http://www.portaldecompraspübÍicas.com.br.
2.2. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de Compras Públicas,
para acesso ao sistema e operacionalizaçào.

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transíu:ào efetuada diretamente ou por seu

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro j CEP 65.620-0001 CNPJ: 06.779.540/0001-00
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represenfânte na plataforma, não cabendo ao provedor do Portal de Compras Públicas ou 2.0 órgão
entidade promotor do procedimento a respoi^abüid^e por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autonzados.
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porte;

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.5.2. estfangeifr>s que não tenham representaçà:> le^l no Braííií cfwn prxlefesexpressos para recebef

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil cxwn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, ccmtivjladas ou coligadas, nos termc« da Lei n° 6.404. de 15 de

dezembro de 1976. concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ã divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em juI^kIo, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos

casos vedados pela legislação trabalhista;

c) Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade mcompatí\xl com o objeto desta

Dispensa de Licitação;
f) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Coelho

Ncto/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico.

g) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n®

14.133/2021.

2.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.5.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c'* também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuandonessa condição (Acórdão
n° 746/2014-TCU-Plenário);

2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da
Lei n" 14.133/21.

2.6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios

to, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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previstos para as mícroempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no
arf. 34 da Lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.7. Juntamente com a proposta de preços e os documentos de habilitação, as empresas proponentes

por cento do valor orçado para esta contratação, conforme as modalidades previstas no art. 96 da Lei

n° 14.133, como condição de classificação de sua proposta e conseqüente classificação.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusiv^ente por meio do Portal de Compras Públicas, a propc»ta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horáno estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a íntcgralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhista assegurados na (Constituição Federal, •aas leis trabalhista, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

33. Tod^ as especific^ões do objeto contida na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4-. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos furevidendános,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tríbutáfio da empresa im^^car o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efeávos recolhimentos da empresa nos úkimos

doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serriços nos seus termos, bem como de fornecer os
"i ■! f f Ti ■ * ■*! Ti a ^ ^ "i ■ 1 f ^ i»* -» .o. ■< f jf, sj j3 jc < a a.x .-J j»frfcf. yyf yyyiTt^T^iTr f yTf* yfrfiTrttn rmWT??' ygFfTrrTrí^W'r^ ffygy^ffyypfyfíTft' Jgi

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações;
3.8.1. que inexistem fatos impeditÍTOS para sua habilhação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
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3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam'' 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

âncxos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o arL 93 da Lei n® 8JZ13/91.

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arti^ T®,

XXXIIl, da Constituição,

4. FASE DE LANC^

4.1. A partir das 08:02h da data estabelecida neste A\'iso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema efetrônico, sendo imediatamente inform^os do seu recebimento e do ̂^or constado no

registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor ínferiof ou maior percentuzü de desconto em rel^ào

ao último lance por ele ofert^o e registtado pelo sistema,
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores aolance que esteja vencendo
o certame, desde que ínfertores ao menor por ele ofertado e feltrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como '^lances intermediários" para os fins deste Avi^ de Contratação Direta.
4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R% 0,01 (um

centavo).

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo

similar.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada ero primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições m^üs vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor prr^ísta com preço compatívd estimadcj pda Administraçãtí.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores cbssificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne^dação, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo dcfinkk) para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5.4. Estando o preço compatível, será sohátado o en%do da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibiHdade demonstrada, quando ex^do pela Administração;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exi^ncias desteaviso ou seus anexos, desde

que insanável.

5.6.6. deixar de apresentar proposta leadequada no prazo previsto pelo Agente de O^ncratação;

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada ínexequível a proposta de preços (3u menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, aprescno: preços ̂ obal ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie p parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obri^tório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes,

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motí\'^o para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
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majoração do preço.
5.9.1. C) ajuste de que trata este dispositivo se iímita a sanar erros ou falhas quenão altei»n a substância

das propostas;

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.10. Para fins dc análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do ser\áço ou da área especiali2ada no objeto.

5.11. Se a propíjsta <m lance vencetkíf for desclassificadrí, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, ínformando-se no "chat"a nova data e horário para
a sua conttnutdade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realiz^ào de procedimento de dispensa de licitação,

com fundamento na hipótese do ait, 75, inciso II da Lei n.*^ 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço global
6.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contrat^ão, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nadonid de Empresas Inidôneas c Suspensa - CRÍS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis {>or Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho N^onal de Justiça

íwww.cnj.jus.bt/improbidadc adm/consultar rcquerido.php).
d) lista de fnidôneos metida pelo Tribunal de (tontas da Umao - TCU;

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral

da União - https:/ /portaldatransparencia.gov.br/pagina-íntcma/603244-cncp.
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas ^'b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ací

responsável pela prática de ato de improbidade administraü^^a, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja síxtio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
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similares, dentre outros.

6.2.2.L2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

1.1.l. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vágentes na data da abertura da sessací pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documentação atualizada.

6.3.2. O descumpomento do subitem acima implicará a ínabilitação do fornecedor, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encxmtrar a(s) certidÍo(Ões)

válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
cxKifirmação daqueles c.xigidos neste Axáso de Contratação Oircta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
Ínabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comproxTtçàrj do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contebefe do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilit^ao, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender ̂  exigências para a habilitação, o óigão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6-9. (!)onstatadü o atendimento às exi^ncias de habilitação, o fornecedor seráhabilitado.

6.10. Os documentos a serem exigidos para fins de habditaçao que seraosolicitados do fornecedor mais
bem classificado da fase de lances, são:

6.10. L Habilitação Jurídica:

6.10.1.1. Empresário individual: 'mscriçio no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; OU

6.10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedQr.gov.br: OU

6.10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
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estatuto ou contrato social no Regjstro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta f^omcírcial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU

Otil 4l^

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.10.1.5. Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF)

6.10.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

constílidaçào respectiva.

6.10.2. Habilitações liscal, social e trabalhista:

6.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNíJ) atualizado;

6.10.2.2. prova dc regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dí\tida Ativa da União (DAU) por das ̂ iministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.10.2.3. pro^Ti de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.10.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das I^eis do Trabalho, aprovada pelo F^creto-I^ n'' 5.452, dc 1° de maio de 1943.
6.10.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exeracio contrata ou concorre;

6.10.2.6. pro\a de regularidade com a Fazenda Municipal do domicíHo ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.10.2.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constituição;
6.10.2.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mum'cipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativkiade e compatíveí com o objeto
contratual;

6.10.2.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n"

14.133/2021.

6.10.2.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, conforme ejõ^ncia do art. 63, IV da Federai n'" 14.133/2021.

6.1G.2.1I. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integraCdade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na (instituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes, conforme exi^ncia do art. 63, § T* da Federal n® 14.133/2021.

6.10.3. Qualificação Econômico-financeíra:

6.10,3.1. Balanço Patrimonial do ultimo exercício com DHP do Contador;
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6.10.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execuçãf) patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

6.10.4,1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) ptdo conselho profissional
competente, quando for o caso;
6.10.5. O fornecedor enquadrado com mícroempreendedor individual que pretenda auferir os
benefírios do tratamento diferenciado ptevtsto na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.10.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao
objeto, deverá comptor^r tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido mstmmento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de
decair do direito à contratação, sem piejinzo dsfô sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o óigão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado c
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceítaç^ da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual pefB3do, por soHcitaçao justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vencia da contratação é até 31 de dezembro de 2025, em conformidade com Termo
de referencia, prorrogável conforme pievisão le^ e nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vi^^cia do contrato.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
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9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitaçik), estào previstos oo Termo de referencia. Anexo I do Presente AV^ISO.

». €X»mçÕmDB PAGAMSmQ
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banc^a, para crédito em banco, agênciae conta
corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ficorádo o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

r^ikridadc fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oftctais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'' 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Ftôcaí ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstânc^ que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obri^^o financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comproí-^ação da re^ariz^o da situação, não acarcetandcíqualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.6. Antes de cada pí^ptmento a contratada, será realizada cxmsulta aos sítios eletrônicos oficiais, para

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no Termo de referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos ser^ realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade

fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pievista na legislação apHcáveL

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele re^me. No entanto, o pagamento ficará ajndicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atr^os de pagamento, desde qi^ a Contratada não tenhaconcorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fmanceira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fómiula:

EM = IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
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parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i = (rx) [ = (6/ 100)/365 I = 0,00016438
TX taxa

= Percentual da

anual =

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail
Hcitacaocamaracociboncto@hotmail.com

U. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos específicos
constados no orçamento da Câmara Munidp^ de (COELHO NETO - MA, classificada conforme
abaixo especificado:

Orgào: 01 - Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 — Material de (Consumo

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021,

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilifâção.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste

instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,

devidamente bal:Mlitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será pelo período de até 31 de

dezembro de W25, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Ivci n®

14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei n® 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®, 14,133/2021,
éy ^ mÊsmm de-

até 25% (vinte e cinco por cento) do v^alor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou

nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, dc 2021, será designado representante para acompanhar
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e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas f>u defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus a^ntes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro própáo todas as ocorrências relacionadas
com a execução do crmtrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dtís funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE alem das obrigações previstas no contrato e no Termo de
refercticia:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar

e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer pnríduh) qiKí considerar inccjmpatíve} crnn as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deviera ter rescíxoido o direito de não mais utilizar os scr^áçiis da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades

previstas na Lei n® 14.133/2021;

14.1.4. Iníervár ou intcnomper o fornecimento do objeto nos casos e condições prevástos na I..ei n°

14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contrat^a de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infr^ões cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Lei n'' 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilaterdmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'' 14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acoido com os ctitenos estabekddos neste Termo de

referência;

14.1.9. Receber os serviços fomeddos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a dedda Justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações constantes
na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para
teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objetonão tenha apresentado defeitos;
14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
E-mait cc«Tiaramunícipciicn8@grTxâLcofn



te^ttAnvo

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCÊ<

dos prazos preestabelecídos em Contrato;
14^1.14. Comunicar à CONTRAT/XDA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento

dos serviços.

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CONTRAl'ADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-lhe prazo
para cord^ defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

14.2. Caberá à CONTRATADA^ além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
referência:

14.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas cemtratadas;
14.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
as especificações dos serviços;

14.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE Qa(s) Ordcm(ns) de serviços objeto

da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
14.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.7. Atender prontamente quaisquer oíientaçõcs e exí^ncías dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual

14.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

dc^o de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONITÍATANTE.

14.2.8.1. Apurado o dano e caracteftzada sua autoria por qualquer empregado da CONlUATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que ctmsiderar a medida necessária, e recusar os materiais
empregados que julgar inadequados;

ífeí- mm m 4^

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

14.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentrrj do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONITLATANTE;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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14.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, noprazo de
demais condições previstas neste Termo de referência.

14.2.14. Apresentar os empregados detidamente uniformizados e identijficados por meio de cr»:há,

íém ífe- mm m ^ - EPÍ* fm m «üm

14.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANl^E na Ordem de serviços, objeto da

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outrf>s, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.17. Os Serviços deverão ser de excelente qualid;^e.

14.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do

contrato, ainda que o fornecimento dos scniços decorrcnto esteja previsto para ocorrer apóso término

de sua vigência.

14.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no

Termo de referência e no(s) respectivo(s) coQtrato(s), inclusive quanto ao compromisso de execução

dos quantitativos contratados;

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n** 14,133, de 2021, a Contratada

que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.13. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação ex^da para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justifícado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa eidgjda para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

Í5.I.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fî ude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos üícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art, 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecuç^) total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5°/o (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação diretae será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 15.1.

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens
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15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelasinfrações

administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações

ISiÍJ ^ ^

mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1,15.2.3, e 15.2.4 píxlerão ser apbcadas aCONTRx^T^lDA

juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dcs^ valor, a difer«iça será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe

de 0,5"/'o (zero vir^b cinco porcento) sobre o v^alor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas oeste

AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art 156, III e IV da Lei o® 14.133, de 2021, as empresas

ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem nfc possuir idoneid^e para contratar coro a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à G^ntratada, ob^rvanckHse o procedimento previsto na

Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiarÍMiiente a Lei n® 9.784, de 1999.

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)días, a

contar da data áo recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

15.11. A autoridade competente, na aphcaçào das sanções, íev^irá em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,observado

o princípio da proporcionalidade.

15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n® Í2.S46, de í® de agc^sto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estran^tira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR,

A  # ̂1-

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n** 12.846, de 1° de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danais e prefuízos à Adrmmstraç^i Pública Federai
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.15. A aplicação de qualquer das penahdades previstas realízar-se-á em processo administrativo que

assegurará o cxmtraditório e a ampla defesa ao fomcccdor/adíudtcatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei Federal n® 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999.
15.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O procedimento será divul^do no Portal de Ojmpras Púbíicâs, no endereçcj

http:/ /www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal daTransparênciada Câmara MunicipaL
16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:
16.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

16.2.2. vaíer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, prhálej^ando-se os menoies preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condiçòesde habilitação exi^das.
16.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação sem operacionalizada fora deste procedimento.

16.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou dadocumentaçào de habilitação,

conforme o caso.

16.3. As providências dos subitens 16.2.1 e 16.2.2 adma poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores intere^ados (procedimento deserto)

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de (^Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do ne^cío diante da inobservância de quaisquer mensa^ns emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

U.i. Nm kmméif ^ to ^ a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

16.7. Os horários estabelecidos na divailgaçâtj deste procedímenti-) e durante o en\io de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusrie para contagem de tempo e registro no Sistema e na
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documentação relativa ao procedimento.
^.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

nào alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificaçào.

16.9. As normas disdplinadoras deste Aviso de Contratação Direta seràosempre interpretadas em fevor

da ampliação da dispute entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado doprocesso de contratação.

16.IL Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Í6.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
16.13.1. Anexo I — Termo de referência.

16.13.2. Anexo II - Moddo de Propasta.

16.13.3. Anexo III - Ivíinute do Contrato.

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Presidente

tos Âh%s Júnior

de Coelho Neto/MA

Portaria n^ 020/2025

Agente de Contratação

Ei>. mmcmcQ wwmmuA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 í CNPJ: 06.779.540/0001-00
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«TERMO DE REFERÊNCIA»

I. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. XXHI, «a" e 'í" da Lei n. 14.I33/202Í).
l.i. (Contratação de empresa ■°«rp«°rTíTlTyft^ p^ra Ibmccrmettto de Mateml de I Irg^ie c Ltmpeza. para atcndcf as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
ex^encias estabelecidas neste instrumento.

ITEMPRODUTOUNID.QUANT.

L

ÃGUA SANITARIA LÍQUIDA Composição: Hipoclorito de
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, com, no m^mo de 2/0 a 2,5*^0
de cloro ativo, iiicolor. Embalagem de 10(X) mL

Unid102

2

ÁLCOOL ETÍUCO LÍQUIDO. 70"/« uso geral, incolor.
Constando data de febricação e validade. Embalagem mínima de
SOOmL

Umd60

3.

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL. 70®4. uso geral, incolor.
Constando data de fabricação e validade. Embalagem mínima de
4riOg

Unid60

4.

AMACIANTE DE ROUPA Composição: Cloreto de Diak|uil,
Dimetil Amônio, Acidulante, Coadjuvantes, Presetvante, Perfume,
Corante e Ágaâ. Embaía^m de 1,8(M) ml.

Litro12

5.BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade aproximada de 12 litros,
sem tampa, com alça, de alia resistência e qualidade.

Umd6

6.BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade ^rosimada de 20 litros,
sem tampa, com alça, de alta resistência e qualidade.

Umd7

7.BORRIFADOR/PULVERI2ADOR. Frasco de plástico com
acionador spray. Embalagem de SOOml

Unid15

8.

CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideal para escritório. Em
plástico e^ecial com capacuiade para 15 litros. Dimensões; 295 x
230mm.

Unid16

%

DESENGORDURANTE. Limpador desengordurante para

eletrodomésricos. Embala^pm mínima de ^K) ml.
VméM

10.DESINFETANTE LÍQUIDO. Concenttado bactericida a base
dc pinho. Embalagem de íO(K> ml.

Unid360
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11.
DESODORANTE DE AMBIENTE. Contendo ingrediente

ativo: cloreto de benzalcônio: 0,r^o. Embalagem de 500mL
Ümd 190

12.

ímS<m<^RÍZÂBQSL SáNITÀmO. Pedr®

bacterizada pata banheiro, principio ativo cloreto alquil, dinietril,

benxil, amônia 0,2%. Registro no Ministério da Saúde. Div^ersos

aromas com ̂ncho e unidade de 25 a 35g.

i

Unid 80

13-

DETERGENTE LÍQUIDO. ConcenOfado, neutro,
biodegradável, com alto poder de limpeza, para kvagçm de louça e
tollieres. Embalagem de 500mL

ünid 100

14.
ESCOVA. Em plástico, com (orimto oval de aproximadamente
lOcm de comprimento, cerdas de nylon.

Umd 10

15.

ESPONJA DE AÇO. Biode^dável de alta qualidade e
resistência, para limpeza de superfícies com sujeiras difíceis e
polimento (te objetos de alumínio.

Unid 28

16.

ESPONJA DE OMFEZA DÜPIA FACE. Composto de
espuma de poliuretaiio amarela e manta abrasiva de fibra sintétka
verde. Formato; 110 x 75 x 23mm.

Unid 32

17.

FLANELA. Para lin^za em geral 1CK)®4 a%odão- Com ba&d^ e

etiqueta costurada na lateral para identificação da marca ou
procedência. Dimensões: 57 x 26cm.

Unid 22

18.

INSETICIDA SPRÂV. Dedetiaação de de fonra eficiente

e sem colocar em risco ̂  pessoas que precisam estar no mesmo
ambiente Embalagem mmima de 300ml.

Unid 40

19.
LUSTRA MOVEIS. Uso gíeral em limpeza e lustre de móveis de

madeira. Fánbalagem de iSKhní,
Unid 22

20.

UMPA AUmÍNIO PARA USO GERAL. Desenvolvido para
dar brilho ao alumínio sem a necessidade de utilizar esponja de aço.

Composição; tensoatívo aiiiôníco, sulfónico conservante, abtasívos,
etc. Embah^em de 500mí.

Unid 27

Ti.

LIMPA PEDRA. Material biodegradável que possui um alto poder
ite c xrmaipáa «te idbs ím

como: crostas de lama, encardido, respingas de concreto, ferru^m
e incrustações inor^nicas.

Umd n

22.
UMPA VIDROS COM GATILHO. Uqmdo levemente

perfumado. Embalagem de SOOml.
Unid 21
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23.
LIMPADOR MULTIUSO. Para limpeza em geral. Composição:
tensoativo não iônico, conservante, fragrância e água.

Uaid 43

24.

LUVAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX — material Látex nanital
íntegro e uniforme, antiderrapante, tipo uso descartável, modelo
formato anatômico.

Unid 24

25.

MÁSCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, na cor branca, com

elástico. polipropileno, confeccionado em TNT, tecálo nao

tecido, no tamanho único. Caixa com 100 unidades.

Unid 3

26.

PÁ PARA LIXO — CABO CURTO. Material: polipropileno,
medindo aproximadamente (26,5 x 27 x 133cm), com cabo de
21 cm.

Unid 6

27.

PÁ PARA LEXO — CABO LONGO. Material; polipropileno,
medindo aproximadamente (26,5 x 27 x 13,5cm), com cabo de

82cm.

Unid 7

28.

PANO DE CHÃO. Alve^do em aigpt^o, com costuras lateiais,
alto absorção de umidade, fâ.manho equivalente a um saco de

açúcar de 50 kg vazio, medindo aproximadamente 60 x 80cm,

gramatuta de 22 de batida, pesw3 médio de 200 gramas.

Unid 32

29. PANO MULTIUSO. 85% de algodão. Dimensões: 42 x 70cm. Unid 26

30.
PAPEL HIGIÊNICO SIMPLES. Macio, picotado e traturizado.

Folha simples, lOff/o fibras cehilósicas. Rolo de 30m x lOcm.
Pct 350

31.

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO. Macio, picoado e

textuiizada Folha dupla, 100% fibras celulósicas. Rolo de 30m x
lOcm.

Pct 400

3Z
PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITÁRIO, embalagem
com 3 pastílltas

Unid 140

33.

RODO PARA LIMPEZA. Borracha dupla de 40cni, cabo de
madeira ou metal revestido em plástico, medutdo aptxiximadameiite
l,18m.

Unid 30

m
SABÃO EM BARRA. Gliccrinado. Composição: sabão base. água.
corante, saí inorgânico, gficenna coadjuvante, tensoativo amníótíco.

Fct IS

35.

SABÃO EM PO. Azul granulado, com ação amaciante e alto
poder de dissolução. Composição Básica: tensoath-o aniònico,

biodegradável, acidulante, perfume, coadjuvantes, pigmento, sal

tnorgârHCO c á^ia.

Unid 12
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36.

SACO DE LIXO PRETO - 50 LITROS. Confeccionado de

poiietíleno de baixa densidade, recicláveis ou virgens, solda

contínua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral.
Unid 160

37.

SACO DE LIXO FRETO - 30 UTROS. Confeccionado de

polietiieiio de baixa densidade, recicláveis ou virais, solda

continua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral.

Embalagem com 50 uiiid^es.

Unid 160

38.

SACO DE LIXO PRETO - 100 UTROS. Confeccionado de

polietileno de baixa densidade, recicláveis ou virgens, solda

continua, uniforme, homogênea e com dobras na lateral.

Dimensões: 75 x lOScm. Embalagem com 10 unidades.

Unid 90

39.

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON. Altura mímma das

cerdas 10 cm. Comprimento mínimo do cabo: l,50m As cerdas

nao deverão se soltar com facilidade.

Umd 20

40.
VASSOURA PLASTICA DE UMPEZA VASO SANITÁRIO.

Feita de cerdas de nylon, cabo pkstico com suporte.
Unid 10

41.

SABONETE LIQUIDO. Sabonete í^uido peroíado, pronto uso

para mãos, com tampa e lacre, rotulado. Na embalagem devera
constar a data de fabricação, validade do material e número do lote.

Emlxüagem de lOÍKlml

Unid 12

42.

SABONETE EM BARRA, sabonete em tablete comum.

Composição: neutro, seboato de sódio, paímitato de sódio,

^cerina, foigrância, d 12490, d 74160, d 77891, doreto de sódio,
lecitina, distirilbifenildissulfato de dissodico, edta tetrassódico,
extrato das pé^ks de k>53, extrato de girtasol, extrato de camomik,

hidróxido de sódio, bht, formaldeído e água. testado

dermatologicamente. unidade de 90 gramas, fragrância, ci 12490, d

74160, d 77891, cloreto de sódio, ledtina, distirilbifenildissulfett> de
dissódico, edta tetrassodico, extrato das pétaks de rosa, extrato de
girrasoí, extrato de camomik, liidróxido de sódio, bht, formaldeído
e água. testado dermatologicamente. unidade de 90 g-amas.

Unid 22

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n®

10.818, de 2021.

IX O de: M é M Mé ^ ^ «át

forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n® 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos na tabela
descrita no item 1.1, que ̂ rá apurado em pesquisa de mercado.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6%
inciso XXIIIj alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, tníegraimente, ao que estabelece a Lei Federal
n° 14.133/2021, c todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo, dispensado sem
prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução
Normativa n** 58/2022 — SEGES.

2.2. A Câmara Municipal apresenta a presente justificativa para a contratação de empresa especializada
para fbmedmenco contínuo de materiais de hi^^ene e limpeza, com o intuito de garantir a adequação
das instalações da Câmara Municipd aos padrões de saúde, hi^ene e segurança êxodos pela legislação
e pela boa administração pública.

2.2.1. Necessidade de Insumos para Higienizaçâo e Maniitençâk> de Ambientes: Os materiais de

higiene e limpeza são essenciais para a preservação da qualidade sanitária e ambiental das dependências
da (iâmara Municipal, tanto nas áreas administrativas quanto nas salas de sessões, gabinetes, corredores,
banheiros e outros espaços utilizados por servidores, vereadores e visitantes.

2.2.2. Garantia de Cumprimento das Normas Sanitárias e de Saúde: A constante utilização de

materíató de limpeza de qualidade assegura a conformidade com as normas e ewgências sanitárias,
promovendo a saúde púbhca dentro das dependências da Câmara Municipal Este aspecto é ainda mais
relevante em contextos como a prevenção de doenças tratismissívetô, o controle de infecções e a

preservação da segur^ça alimentar em eventuais eventos realizados no local.

2.23. Eficiência Oper^ionat A contrataç^ de empiesa especializada garantirá a entrega de materiais

adequados, de acordo com as necessidades da Câmara, de maneira eficiente e no tempo estipulado. Isso
evita o desgaste e as falhas nos processos internos de compra e armazenamento, promovendo uma

^stào mais eficiente dos mcursos.

2.2.4. Qualidade e Durabilidade dos Produtos: Empresas especializadas em fornecimento de

materiais de higiene e limpeza possuem a experiência necessária para garantir a qualidade dos produtos,

otimizando o custo-benefído e assegi^ando que os insumos atendam às expectativas de performance e

durabilidade.

2.2.5. Facílidíule na Logística de Fornecimento: A contratação de uma empresa especializada

proporciona uma melhor logística, facilitando a entrega regular e a reposição de materiais, sem que haja

a necessidade de intermediários ou excessiva gestão da Câmara Municipal, liberando tempo para outras

funções essenciais.

2.2.6. Adequação ao Orçamento Público: A contmtaçao de uma empresa especializada atenderá à

necessidade de fornecimento constante e planejado dos materiais, permitindo a adequação do valor e da

estabelecidos, atendendo às normas da Lei de Lidfâções n" 14.133/2021) e aos princípios da

administração pública.

2.3. Portanto, com base nas necessidades mencionadas acima, a contratação de empresa especializada

para fornecimento de matéria de h^cne e fenpcjra se apresenta como a solução mais eficiente,

econômica e adequada, proporcionando a continuidade do bom funcionamento da Câmara Municipal

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n<* - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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com qualidade, segurança e cumprimento das normas íegaís.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (ait. 6% inciso XXIII, aünea 'cO

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado abaixo
do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação vigente.
3.2. A descrição da solução como um todo é o fornecimento de material de consumo, ccmforme descrições deste

Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de licitação na modalidade eletrônica.

3.3. Justificativa para o agrupamento em lote e folgamento global:
3.3.1. Tendo em vista a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) úmco lote,
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos
seguintes:

3.3.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas

capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a
liritarãn ser por valor global também recai no &to de buscar diminuir o número de fornecedores

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por
eventuais descompassos no fomecúnento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa

linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo íuiministrativo de gerenciamento de

todo processo de contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa

eficienda administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração

pública.

3.3.3. A solidão deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos ínsumos devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste ob^to a um só fornecedor é uma forma de

garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à gestão contratual.
3.3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 40, §2", da Lei 14.133/2021, neste
caso, se demostra técnica e economi^mente viável e não tem a ítnalida4Íe de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a ^rencia segura da contratação, e

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas
também, atingir a sua finalid^uíe e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da

Administração pública,

3.3.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido
resguardando princípios fuQd',MnentaÍ8, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com

as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação.

3.3.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao invés de
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e conveniente,
aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, abnca 'd' da Lei n" 14.133/21)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientaus,
tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

Poderá earigeocias dç de craaír^^çao d<^ AíL 96 e da X^e» Fçdçwü n®
14.133/2021.

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para além
da vigência prevista.
4.5. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício;

4.6. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) fomecedor(es) que
entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.
4.7. O produto deverá atender às seguintes caracterfeticas:

4.7.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme abek acirm (item 1.1), que deverá ser
minuciosamente observada pelo fornecedor;

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desaconlo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contraoida, às suas cusms, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.9. Os bens serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, após a verificação da qualidade e quantklade do
material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior cão ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.11. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato.

4.12. A fiscalização ficará a car^ de servidor pertencente ao quadro do órgão contratante designado para esse

fim.

4.13. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à Contratada, não poderá ser alegada como motivo de
força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não
eximirá a fDraecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumpringnto cfos prazos bem coiik) as demais
condições estabelecidas.

4.14. Eíii liipócese a^itma serão acdms produtos em desacordo com as conAções pactuadas, ficando sob
responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do fotn«:tmento, bem como a r^etiçao às suas
próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6**, XXIII, alínea «e" da Lei n.
14.133/2021).

5.1. Os bens serão entregues de acordo com a necessidade e solicitação da Contratante.
5.2. Os bens entregues fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será comunicado a

Contratada no prazo de 03 (três) dias contados a partir da notificação para substituição, esta que ckrvcra arcar
com rodos os custos decotitmes. Caso este tâo sqs sm corrsíám^ irrexecoção corirratual

As substituições dos bens não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por atraso no fornecimento.
5.3. Os bens objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues tcxlo seu conteúdo no prédio da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto, Maranliáo em
dias de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:00h ás 12;iK>h horano kxal, a critério da CONTTL^TjANTE.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
E-mait CQrrx3rQrTHjnidpciicn8@grnail4X)nn



PODBl
uemATivo

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOC£t PA N"

-

5.4. Os prazos de entre^ dos bens poderão ser prorrogados, a critério do Órg^o requisitaiite desde que a
Contraída formalize o pedido por escrito e fimdamentado em motivos de caso fbrttüto, sti|etçocs m^wevistas

e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal n® 14.133/2021.
4.4. O pcs^j <àe <io55 baas àe até 05 écaasol <^M^ââaiS s. íki d&
ordem de serviço.

5.6. Os serviços deverão serem prestodos conforme a necessidade da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
mediante emissão da ordem de fornecimento;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ait. 6% XXIII, ahnea "P da Lei n" 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.I.L O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cKusuías avençadas e as normas

da Lei tf 14.133, de 2021, e cada parte respotideíá pebs conseqüências de sua inexecução total ou parckl (Lei n°
14.133/2021, art. 115, caput).

6.12. Em caso de impedin^tto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogtama de execução será
ptotto^do automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(Lei n" 14.133/2021, art. 115, §5").
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizai^ pelo(s) fiscal^s) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art 117, caput).
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorriiicrás relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §1^.

6.L3.2. O fiscal do contrato informará a sem st^eriores, em ten^>o hábil para a ado^o das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência ^-<ei n°
14.133/2021, aiL 117, §2^.

6.1.4. O contratado será obrado a r^arar, ct^ngtr, retnover, recoii.stmir ou substituir, a suas expensas, no total
ou cm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vácios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Ld n° 14.133/2(^1, art 119).

6.1.5. O contratado será responsá\'el pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em mzão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Irán*' 14.133/2021, art. 120).
6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encaigos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei ii° 14.133/^)21, art 121, caput).
6.L6.L A iitadin^lência do coimatado em relação aos encargos traballústas, fiscais e cooietciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pa^^meiito e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n°
Í4.133/2(i21,art. 121, §n.

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
3.mi í3i « usa àe psta esse fea |IN
5/2017, art. 44, §2^.

6.L8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adí>ção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art 44, §3*^.
6.1.9. Antes do pagimento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Ne^tiva de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
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Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não esteiam regularizados no SICAF.

6.1.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6, tu, Verificação da çí>i?^*?uibdid3de dií jwodttío eatrç^^ çiím ó çspççifiçadí? aa ço«ç«:a

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6", inciso XXIII, alínea 'h% da Lei n.
14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realÍ2açào de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.** 14-153/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço global.
7.2. Previamente à celebração do contrato, a administr^ão verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, e^edalmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SICAF;

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União
- https: / /portaldatransparencia.gov.br/pagina-intema/603245~ceis.
7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Pumdas - CNPE, mantido peh Coiiirokdoria Geral cti União -
https://poitaldatransparencia.govJbi/payina-iatema/603244"Cnep.
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por
força do Art. 12 da Ixt n® 8.429/1992 Que prevê, dentre as sanções impostas ao rc^nasável pela prátàra dc ato
de improbidade administrativa, a proibição de contrair com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedtw a existência de Ocorrências impediti\'as indiretas, p
gestor diligenciará para verificar se hou\'e fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indireta.

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos ̂ánculos societários, linha de fornecimento similares dentre
outros.

7.6. O fornecedor será convocado para marafcstaçào previamente a tuna e\'entua} negativa de contratação.
7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a liabilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documetitação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF difer«ites, salvo aqueles
legalmente permitidos.
7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filtar, exceto para atestado de capacidade técnica, caso

¥' íSlMliP-^

em nome da matriz.

7.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertúientes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de recolhimento dessas
contribuições.

7.12. Para fins de contração deverá o tbmecedor comprov^ar os segumtes requisitos de habilitação:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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7.12.1. Habilitação Jurídica:

7.12.1.1. Empresário individu^ inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargp da Junta

7.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condido de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.pottaldoempreeiidedor.gov.br. OU

7.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELJ: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de En^resas Mercantis, a car^ da Junfâ Comejcàl da respectiva sede,
acompanliada de documento comprobatório de seus administradores; OU
7.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civ3 de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

7.12.1.6. Os documentos apresentados <fe\^eTão estar aconçianhados de todas as alterações ou da consohdação
respectri-u.

7.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhistau
7.123.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

7.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certklio
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN'), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueks relativos à Seguridade íkx:ial, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.1233. prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VTI-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1*' de maio de 1S>43.
7.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata cm concorre;

7.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio <ju sede do fornecedor, relativa à
ativádade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.3.7. a inscrição no cadítôtro de contribuinte estadual e/ou municipal se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.12.3.8. declaração de que não emprega ment»* de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou msahibre e não

emprega ti^nor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na coiMiição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

7.12.3.9. declaração de que não está incurso nos imp^fimentos de que trata o art. 14 da Federal

Í4.I53/202Í.

7.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme exigência

do art. 63, IV da Federal 14.133/2021.

7.123.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integ^alidade dos custos pata
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constátuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
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ínfraíegaís, iias convenções coíetivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta v^igentes, conforme
extgértcta do art. 63, § 1" da Federal n" 14.133/2021.

y

7.12.4.1. Balanço P^rímonial com DHP do Contador;

7.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pek) distribuidor da sede da pessoa jurídica,

ou de execução pathmoniaJ, expedida no domicílio da pessoa física;

7.12.5. HabiKtaçâo técttka:

7.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços simUates de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de cert^ões ou atest^k>s de capacidade técnica, por pessoas

jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso;

7.12.6. O fornecedor enqmdrado com microerr^reendedor tndividml que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previsto na Lei Corrq)lementar n** 123/2006, esará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municiai.

7.12.7. caso o fornecedor seja considerado iscnfo dos tributos esC»áuais ou distritais relacionados ao objeto,

deverá comprovar tal condição mediante a apresenfâção de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domkílio ou sede, ou por meio de outro documento equivaknte, na fcwma da respectiva legiskçáo de regêncs.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6", XXIII, alínea "j" da Lei n" 14.133/21)

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
8.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Ór^o:
II. Unitfade Gestora:

III. Projeto/Atividade;

IV. Classificação Econômica:

y. Fonte de Recursos:

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Tem» de Referência estou encaminhando

esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa Excelência, e caso aceite, para que
proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto deste Termo de Referência.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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O

À Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

I. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL; jCNPJ/CPF;
ENDEREÇO:

E-MAlL [TELEFONE:
DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/O

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

5. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;

6. O Pra2o de entrega/execução é de acordo com o Termo de Referência;

7. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

R  Declaro conhecimento do Termo de Referência e cjue possuo condições de execução do

objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal da

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 006/2025
ANEXO III

«MINUTA DO CONTRATO"

Processo Administrativo

Dispensa de Licitação n" _ J.

CONTRATO ADMINfSTRAlWO N" QUE CELEBRAAÍ ENTRE Sf A CAAÍARA

MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA E A EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, A GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N,P.J. sob o n° 06.779.54í.)/000T00,
com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato representado
pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Aívcs Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF n''
006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa xxxkxsxkxsxxx , pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° xxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxx, neste
ato representada por seu representante legai Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, inscrito no CPF n®
xxxxxsxxxsxx, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente
CONTRATO a° xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de Licitação n® /2025, formalizado nos
autos do Processo Aànimstrativo n" /2025, submetendo-se as dáusuks e condiçòes abmo e

aos preceitos instituídos pela Lei Federal 14.133/2021, em seu art. 75, inciso IL

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de
Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

L2. São anexos a este ir^trumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

L2.3- A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO
DOOB^TO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo de

Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o

recebimento da ordem de senâ^ pela Contratada.

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a critério
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da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n*
14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em

da Lei n° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou tnctírrrções resultantes de sua execução ou de materiais ní^a emprí^;ados, ctím fundamento

no art. 119 da Lei n° 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a critério
da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art 162 da l-ci n°
14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Pro\ásoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais, com

fundamento no art 140, inciso II, alínea "a", da Lei n® 14.133/2021.

2.7.2. Definirivameote, em até 30 (trinta) di^, por senádor ou comissão designada pela autrjridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, com

fundamento no art. 140, inciso II, alínea 'T)", e § 3^ da Lei n® 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento limitando-
se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de referência e na

proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da entrega e, se

for o caso, as irregulíuidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6®, inciso
XXIII, ALÍNEA "G", DA Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado, pelo

prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará à
CONIUATADA, o valor global de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLRUNÍT VER TOTAE

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto — MA,

no prazo de até 30 (trinta) di^ ̂ ós a sohcifc^^ pela crjntcafcKla, aocjmpanhada da nota fiscal e dos
documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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diferenciada de recursos, com fundamento no art 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.
43. O nrgao disponibilizará, mensalmente, em seção específica de í«:esso à informação em seu sítio na
internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da Lei n°

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.

4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade em
que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme preiásto
no art. 63 da Lei n*' 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os comprovantes

da entrega do objeto.

4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa compro^-ar a manutenção de todas as
condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI, da
Lei n*'14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preiásta na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do venamento e o efi^vo adimplemenfi'! da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP, sendo;

EM = Rncaigps moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da

parcela a ser paga.

í — índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / tOOl 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anuai = 6%

4.10. Assim, foi devid^ente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art. 6°,
inciso xxrrr, alínea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recuisos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

ÍÍL

rV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários
c/ou financeiros, as despesas decorrentes da erecuçào do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
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contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

f 1 w».. .Jmte ̂  n A
H  5 V. da

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula-

A"P'o - IPCA. i„.dtódo IBC;E(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a dam 01 (um) ano posterior ao início da «gência contratual.

Para o calculo do rcaiustamento será utili?:ada a sí^inte fórmula:

R = V X 1 — ío = onde:

ío

R - Valor do reajustamento calculado;
V — Valor contratual do objeto a ser reajustais;
I - índice (IPCA), correspondente à data base.

63. Somente ocor^ este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período menoonado e caso o
ttoplemento da obngaçao das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada

a'.m rn f ° «ajustamento, o contratante pagará á contratada
dirmM^dtl^:^:.^!" ™ =• --^nc^ente tão logp seja
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exfnto ou de qualquer forma não possa
m^ ser unhzado sem adotado em .substttmção, med.ante adttamento do contrato, o que vrcr a ser
determinado pela legislação então em vigor,
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice ofioal,
para reajust-amento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1 Este contrato admmrstrativo terá v^ninda de atê 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de
Referencia e determina Lei n 14.133/2021.
7.2. Caso o objeto do contrato admintstratrvo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será
automaücamente prorrogada, desde que haja drspt^ntbihdade de créditos orçamentários conforme
possibifita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n® 14. í33/2021 '

U  vereador FRANCISCO FERREIRARua Rio Branco, s/n« - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00
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especificações dos serviços;
8^.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

Ommmm à €imm m

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fisc^ dos Contatfis e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

dolo de seus representantes I^ms, ptepostos ou empregados, cm decotrcncta da presente relação

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1. Apurado o dano e caracteriz^a sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do (!x^ntrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento ormrrxratório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE), cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, c recusar os materiais

empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação e.x^das na Hciíação;

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CON'^rRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceifaçjk), dentro do prazo estabelecido no Termo de

referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de

demais condições previstas no Termo de referencia.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção individual - EPÍ, quando for o caso;

8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.^. Os Serviços deverão ser de excelente quafidade, sendo apEcadas todas as normas e exigências do

Código de Defesa do f^onsumidor.
8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do

contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso término
de sua vigência.

8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
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Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
ftíttiecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos serviços

e «seençã» m m (X)N7RATANTK fímvsi^ iit
restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o (30NTRATAD0 terá até 24 horas
para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da
I^í n® 14.133/2021, referentes ao capítulo — Das infrações e Sanções Administrativas".

9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administratÍT'^, conforme determina
o art 155 da Lei n° 14.133/2021:

9.2. í. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à mex«rução parcial do contrato que cause ^ve dano a Admirnstração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entre^r a documentação exigida para o certame;

9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação ejdgida para a contratação, quando

conTOcado dentro do prazo de ̂iiHdade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certíwne ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.2.10. Comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos íKcíkis com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.

O 9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei n®
14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar,

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item
9.2, subitem '^.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
determina o art. 156, § 2^, da Lei n®" 14.133/2021.
9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a critério da
administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e a^ntratar será aplicada nas hip<)teses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9,2,3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2,6" e "9.2.7", da Lei n®
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14.133/2021, quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave , e ímpedírá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâk) Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art 156, § 4®, da Lei n®

í4.m/mh

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações

mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações

mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", '^.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o

responsável de lictfâr ou contratar no âmbito da Administração Pútàca direta ou mdireta de todm os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e májòmo de 6 (seis (anos), conforme determina o

art. 156, § 5®, da Lei n® 14.133/2021.

9.9. As sanções de adverténcàa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art.

156, § 7®, da Lei n® 14.133/2021.

9.10. Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pag^ento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será

descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8®, da
Lein® 14.1.33/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integnil do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art.

156, § 9® da n® 14.133/2021.
9.12. Da possibilidade de defesa:

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facult^a a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intúnação, conforme detcnnina o art. 157 da Ixi n® 14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou m^ servidores estáveis, que avaH^ fatos e circunscàncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina

o art. 158 da Lei o® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deveiá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, conforme determina o art 117 daLein® 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotara em re^tro próprio todas as ocorrências relacionadas ã execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

conforme determina o art. 117, § 1®, da Lei n° 14.133/2021.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, era tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art. 117, § 2®, da Lei n° 14,133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro! CEP 65.620-000 i CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-mait cQrTV3rcirnunidpodcn8(^)grTKiiUx^



PC»ER
LEOmATTVO

\

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
msmmnsiEsm

PA N-

/•?jFt.S

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
pm razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137,138 e 139
da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n® 14.133, de 1** de abril de

2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito priv^o.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 14.133/2021, c dos princípios gerais dedireito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. F.fn conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se hom^er), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- MA, para dirimif quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque se)a.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

presenteinstrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor^ na presença de duas testemunhas

para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), de de 2025.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nomc

2-

Nome

CPF n^
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CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Exame e Aprovação do Edital de Dispensa Eletrônica n^ 006/2025; Termo de

Referência e Minuta de Contrato, para Contratação de pessoa jurídica para Aquisição de

materiais de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, por meio de processo de Dispensa de Licitação.

1- RELATORIO

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por

meio da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a fase interna do

Processo Administativo n^ 012/2025 - Processo de Dispensa de Licitação 006/2025, que

versa sobre sobre a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Higiene e

Limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio de

processo de Dispensa de Licitação.

O processo administrativo teve início com o Documento de Oficialização de Demanda

(DOD] formulado pelo Setor Interessado, descrevendo sua necessidade e justificando sua

pretensão.

A fase interna foi encaminhada aos setores de Cotação de preços, Setor Contábil e

Comissão de Contratação, os quais instruíram o processo com as informações preliminares

pertinentes a toda e qualquer contratação pública.

Após a constatação das despesas da contratação, o presidente da Casa Legislativa

autorizou que o procedimento ocorrese via Dispensa de Liictação, em razão do valor estimado

de R$ 16.079,73 (dezesseis mil, setenta e nove reais e setenta e três centavos).

n- PARECER

Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria sob prisma

estritamente jurídico, nos termos do Art. 8-, §3- e da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações
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e Contratos), não lhe cabendo analisar aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da

prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público

legalmente competente, e tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,

administrativa e/ou financeira da eventual contratual.

A análise jurídica se atém, portanto, somente às questões de legalidade das minutas de

edital e contrato, compreendidos seus anexos, e os atos administrativos que precedem a

solicitação de parecer jurídico.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que as áreas responsáveis

atentem sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

contratações realizadas pela Administração Pública.

Passa-se. então, ao parecer opinativo.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será processado e

julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

A Constituição Federal determinou, no art37, inciso XXI, que em regra as obras, serviços,

compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se

pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

An 37.

XXI - ressalvados os casos especificodos na legislação, as obras, serviços, compras

e alienações serão contratodos mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulos que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.
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Desta forma, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de licitar é

assertiva ao estabelecer ressalvas acerca de casos especificados na legislação, demonstrando

que existem situações nas quais a administração pública se deparará com contratações

prescindidas de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tomou inconveniente por

motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou calamidade pública ou

ainda, em decorrência da inviabilidade de realização do certame.

Analisando o presente processo administrativo, observa-se que o valor da contratação

pretendida permite a dispensa do certame licitatório. De acordo com a Lei n- 14.133/2021,

poderá ser dispensada a licitação para contratações que envolvam valores inferiores a R$

50.000,00 fcinquenta mil reais), conforme o estipulado no ArL 75, inciso II, da referida lei;

Art 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 [cinqüenta

mil reais), no caso de outros seruíços e compras;

Assim, a justificativa para se excepcionar a obrigatoriedade de licitar foi o critério

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto.

Destaca-se, ainda que o Decreto Federal n~ 12.343, de 30 de dezembro de 2024,

atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei 14.133/2021,

alterando o valor do inciso II de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para até R$ 62.725,59

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos).

Desta forma, ao verificar os dados acima, e tomando por base o valor estimado para o

presente certame, infere-se que o referido valor de R$ 16.079,73 (dezesseis mil, setenta e nove

reais e setenta e três centavos) se enquadra legalmente na dispensa de licitação pretendida.

Portanto, não há óbices jurídicos quanto a estes aspectos. Outrossim, há a exigência de

documentos a serem apresentados para a realização de contratações diretas, conforme

determina o Art 72 da Lei 14.133/2021:

Assim vejamos:
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Art 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexígíbilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art

23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VII - autorização da autoridade competente.

Analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se que os procedimentos

iniciais para abertura de procedimento lidtatório foram corretamente observados.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações

indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa

burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado,

após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do

contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e

termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3-, da Nova Lei, as contratações diretas,

pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
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a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Desta feita, observou-se que o Edital de Dispensa Eletrônica previu acerca do objeto da

Contratação Direta, os critérios para participação na dispensa eletrônica, o ingresso na dispensa

eletrônica de cadastramento da proposta inicial, fases de lances, julgamento das propostas de

preço, a documentação para habilitação, a contratação, o reajuste, a entrega e critérios de

aceitação do objeto, condições de pagamento, dotação orçamentária, contrato, controle e

fiscalização da execução, direitos e responsabilidades das partes, infrações e sanções

administrativas.

O  No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da
Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitantevencedor ou ao ato

que tiver autortzado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto eos casos

omfssos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a database e a periodicidade

do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data

U  do adimplemenW das obrigações eado efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para

liquidação e pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

Juncional programática e da categoria econômica;

IX-a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedfdo de repactuaçâo de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n*" > Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00
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financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar suq plena execuçdo, quando exigidas,

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de

valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo;

XV' as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de monter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação

direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de resetvo de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pqra pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em

regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Por fira, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do supracitado artigo foram atendidos, assim como

demonstrada a observância das minúncias necessárias a adequada prestação do serviço, dentro

das especificações contidas no edital.

Não obstante, ressalta-se que a contratação direta deverá ser precedida,

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 03 [três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2^ do

art 75 da Lei ne 14.733/21.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa de

licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não

havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

Esclarecidos tais pontos, passemos a conclusão,

in. CONCLUSÃO

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria entende pela regularidade

e possibilidade da Dispensa de Licitação e aprovação do Aprovação do Edital de Dispensa

Eletrônica n- 006/2025; Termo de Referência e Minuta de Contrato, pelo que se conclui e se

opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, restando

cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da

presente Dispensa de Licitação.

S.M.I

É o parecer.
Coelho Neto/MA, 18 de fevereiro de 2025.

PEDito Alexandre bar

Assessor )urídico
OAB/MA 8.702

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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DESPACHO

A

Comissão de Contratação

Diante do Parecer Jurídico aprovando a regularidade do presente procedimento, encaminho

os autos para publicação, bem como solicito que seja tomado as providências cabíveis para

o regular prosseguimento da presente contratação.

Coelho Neto (MA), 19 de fevereiro de 2025.

José^Ribamar santos Alv» Jnnior

Presidente daCâmara Muniisíi|ml de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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PORTARIA 02Q/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA. GB de janeiro de 2025.

PA N

"Nomeia servidores para exercício da função de Agente de

Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os atos das

licitações e contratações do Legislativo Municipal derivadas da Lei
Federal 0014.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelha Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposta no artigo LX e da Lei Federal 14,133, de P de abril de 2D2I e na
Resolução n° DS.2023. que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIOERANOD a necessidade de designação de agente de contratação para que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo Municipal possa dar efetividade às normas contidas na Lei Federal
n° 14.133/2021, seja quanto à realização de licitações e contratações por ela regulada, bem como quanto à utilização
de todas as regras e procedimentos que permitam a contratação direta por dispensa de licitação, notadamente
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e 11 do 3rt.75;

as

RESOLVE:

^  ÂPt. R Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA FERREIRA, portadora do RG 032353B2200GB SS/MA,
inscrita no CPF GOI.55I.503-IB, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEÍRA da Câmara
Municipal de Coelho Neto/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, a agente responsável pela condução
do certame é designada Pregoeira.

Art. ZS. Nomear os servidopas JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA DA COSTA E JEFEERSON COSTA SILVA para
exercerem s função de tüülPè ÜE APDID das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

ED. VEI^EADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rto Branco, s/n" - Bairro Centro | CEP 55.620-000 ICNPJ; 06.779.540/0001-00
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Paf*âgrafo única. Ds servidores mencionadas no caput deste artigo auxiliarão a Âgeníe de
Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Ârt. 3®. integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões,
o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatorio e a execução de quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas,
incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicas, para subsidiar as suas decisões.

§ 1®. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da Equipe de J^oio quando
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvalvimento das licitações e contratações do Legislativo.

§ 2®. A Agente de Contratação ou a Pregoeira poderá convocar servidores públicos, inclusive do Poder
Executivo, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4®. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Ari. 5®. Revogam-se as disposições em contrário.

PubliquB-sB. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos nove dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e clncG '

,José Santc^s Alves Júnior

PRESIDENTE

PM« P R P' FRANCISCO FERREIRARua Rio Branco, s/n« - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.S40/000i-00
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#

EXTRATO DE CONTRATO 011/2025

Extrato do Contrato N® 01 1/2025 do Pregão
Eletrônico 001/2024. Contratante: FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ/MF sob o n» 15.42 7.94 0/00 01-39,

Representante da Contratante: Eraanuelie Oliveira

Ramos, portadora do CPF: 970.416.373 - 87.

Contratada: S T BORBA, inscrita no CNPJ sob o n®
63.411.730/0001-03, Representante da Contratada:

Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF n-
376.302.293-72. Fundamento Legal: Lei n® 14.133, de
1^ de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO; Contratação de empre.sa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Coelho Neto - MA.
Data da Assinatura; 09 de janeiro de 2025. Prazo de
vigência: 09 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de

consumo. Valor total de Rá 189.508,61 (Cento e
oitenta e nove mi!, quinhentos e oito reais e sessenta
e um centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

Código idonLi&r.rirltM-!

jcii)j[póü:'íí3d4i;bó7Stilji I -4" •.'i,nHÍPüb;»JH3ò;)dh
rnnd 167Sp0c7n.>lft6r.'i.>ii2! í"" 1 lK^7r,rtS0hbft 1 ó.íífic-í SOíOrto»-

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

ERRATA

Errata ria Portaria n^ 001/2025, de 02 de janeiro de
2025, publicada no Diário Oficial do Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 1378/2025 de 06 de
janeiro de 2025.

Onde se !é: '■001.551.503-16"
Leia-se: "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de 2025.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Código identitiiaiJor;

bt;afacfH4e;i21.>jia.-..SriO:n."M|c667fifi6i.l.Ul>irv,:/,Plf77aO"bbfldf>iól7fl7h<lI7í»,T(Hfi.VSdft
n39dlü7S<;lic7dj-i8bc5.j32t:'7Uh5"'t>d5'Íbb«t03ÍHc49U2tj4üdóc

PORTARIA Nfi 020/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/M A, 09 de janeiro de 2025.

"Nomeia servidores para exercício da função de
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da
Lei Federal n' 14.133, de 1° de abril de 2021 e na
Resolução n' 06.2023, que dispõe sobre as regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designaç»ão de
agente de contratação para que. no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
Municipal possa dar efetividade às normas contidas
na Lei Federal n" 14.133/2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de todas as
regras e procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e 11
do arL.75;

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA
FERREIRA, portadora do RG 0323536220066
SS/MA, inscrita no CPF n« 601.551.503-16, para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e
de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações
14.133/2021.

derivadas da Lei Federal n^

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada Pregoeira.

Art. 2^. Nomear os servidores JÚLIO CÉSAR
OLIVEIRA DA COSTA E JEFFERSON COSTA SILVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das
licitações e contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a
Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3". Integram o rol de atribuições da Agente de
Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões, o
acompanhamento do trâmite da licitação, o
impuisionamento do procedimento licitalório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias

t^ocHroenlo assinado digitalmcntc c com carimbn rio tomiw conforme MP n» :■ '.-nn .1 M/íioorv». i... o C.=.es SS ' /
httpí..//dum.i,ut!lhonetu.nib.g.jv.hr/diaritiuÍJcíal/923 - Volume 3 N°1381/2025 '
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, convoca os interessados do
ramo pertinente, para cotação de preços e íutura contratação direta fwa Contratação de pessoa
jurídica para aquisição de materiais de Limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA, conforme Termo de Referência acostado ao edital e demais condições de
execução estabelecidas no Processo Administrativo n° 012/2025 - Procedimento de Dispensa
Eletrônica n" 006/2025/CMCN, com fundamento legal contido no ait. 75, II da Lei n""
14.133/2021. A aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das propostas,
acontecerão no período de 21 à 26 de fevereiro de 2025, e serão realizados através de Sistema
Eletrônico no endereço https://wAvw.portaidecompraspubhcas.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:
licitacoes.cmcoeihoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - l^\l9 de fev^eiro de 2025

JosS^íbamar Alves J^ior
Presidente daCâmara Mimicipal de Coelho Neto/MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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I - ̂orizar,Senhor Etton Coelho Dtniz- Vereador de Buriti-MA. proceder à viagem a São Luís para o encontro da Deputada Iracema Vale, visando
t%acar melhorias para o município.

II - Fica autorizado a conceder02 <duas)diárias, no valor unitário de R$ 600 {seiscentos reais), equivalente ao total de R$ 1.200(mil e duzentos) para
despesas com transporte, alimentação.

III • Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição, revogado as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Buriti-MA em 18 de Fevereiro de 2025.

Cirlando Santos da Silva

PRESIDENTE

Publicado por MARIA LUiZA MORAIS CHAVES
Código identificador: 0ed323c4902f959e7628c3695b94783d

PORTARIA N.s 43/2025

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI- MA. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece a Resolução n''001/2023.

JilDERANDO a necessidade de deslocamento do Servidor, para atender aos interesses das atividades do Legislativo Municipal;
ILVE;

1 - Autorizar.Senhor Ciriando Santos da Silva- Presidente da Câmara Municipal de Buriti-MA, pror^der à viagem a São Luís para o encontro da
Deputada Iracema Vale, visando buscar melhorias para o município.

II - Fica autorizado a conceder02 (duâs}diánas, no valor unitário de R$ 600 (seiscerrtos reais), equivalente ao total de R$ 1.200(mil e duzentos) para
despesas com transporte, aiimentaç».

IH - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição, revelado as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Buriti-MAem 18 de Fevereirode 2025.

Maria Lutza Mor^s Chaves

Diretora Administrativa

Publicada por. MARIA LUIZA MORAIS CHAVES

Código identificador 948Q5f8cd953993419S3a4561b61ca4c

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXtGIBILtDAOE N^ 004/2025

^ista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO a Inexigibüidade de licitação acima mencionada, com fundamento no art. 74,
Lei 14.133/21, e em conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do art. 53, do mesmo diploma legai.

ObjetoiContratação de empresa especializada para Prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica para aprimoramento do sistema de
controle interno da Câmara Municipal de Buriti -MA. Proc. Adm. N®: 0010/2025. Fundamentação:Art. 74, inciso H1 da Lei federal 14.133/21. Valor: R$
120.000,00 fcento e vinte mil reais). Nome do Credor; F. A. DO N. GARRETO ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL CONTÁBIL E SERVIÇOS LTOA.
CNPj: nS12.350.094/(W01-08. Endereço: Rua Vicente Vüar, n® 27, Centro, Duque Bacelar-MA. Buriti-MA, 17 de fevereiro de 2025. Cirlando Santos da

Silva, Presidente da Câmara Muntcipaf de Buriti-MA.

Publicado por MARIA LUIZA MORAIS CHAVES

Código identificador 833d0bel61fff5090fad206ea2922f91

GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE DISPENSA ELETRÒNKA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e

futura contratação direta para Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Expediente, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, conforme Termo de Referência
acostado ao edital e demais condições de execução estabelecidas no

Processo Administrativo 011/2025 - Procedimento de

Dispensa Etetrwica n^ 005/2025/CMCN, com fundamento iegai
contido no art. 75, II da Lei 14.133/2021. A aquisição do Editai de

Dispensa Etetrtmica, assim como o envio das propostas, acontecerão no
período de 21 à 26 de fevereiro de 2025, e serão realiz^os através
de Sistema Eletrônico no endereço

c rc'M oe
www.üvcm.com.br
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https://www.portaidecompra5publtcas.cofn.br/ Maiores irtformações,
orooirair a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:

idta3jes.cmcoeíhoneto.ma.gov.br

A Comissão de Conbr^ação da Câmara Muatcn^l de Csefho Neto^^
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e

futura contratação direta para Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Limpeza, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Meto/MA cofrfornw Termo de Referência
acostado ao edital e demais condições de execução estabelecidas no

Processo Administrativo 012/2025 - Procedimento de

Dispensa Eletrônica nt 006/2025/CMCN. com fundamento legal
contido no art. 75, 11 da Lei 14,133/2021. A aquiaçâo áo Edita! de
Dispensa Eletrônica, assim como o envio das propostas, acontecerão no

período de 21 à 26 de fevereiro de 2025, e serão realizados através

de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaldecompra5pubiicas.com.br/ Maiores ifrfofmações,
procurar a Comi^ào de Contratação, por meio do endereço eletrônico:

licitacoes.cmcoelhoneto.ma.90v.br.

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e

futura contratação direta para Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para atender as

ne-^essidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, conforme
de Referência acostado ao edital e demais condições de

ex^uçào estabelecidas no Processo Administrativo n* 013/2025 -
Procedimento de Dispensa Eletrônica n^ 007/2025/CHCN, com
fundamento legai contido no art. 75. II da Lei n® 14.133/2021. A
aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das

propostas, acontecerão no período de 21 à 26 de fevereiro de 2025,
e serão realizados através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaldecompraspublica5.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:
licitacoes.cmcoeihoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 19 de fevereiro de 2025

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Putíicado por. JOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código ídení/ficador: 87b61&eb4d9bd985eb2e20ae41159494

CAMARA MUNtCtPAL DE COLiHAS

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Colinas • MA em 17 de

fevereiro de 2025.

Ana Karol Gcrnies da Síiva Uma

Presidente

{Btêfúo 2025-20261 ASS.

PORTARIAS lECISLATIVO - CMC

PORTARIA NP. 34/2025 Colinas - MA. 17 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobr^ a revogação da Portaria n^. 24/2025 e a nomeação de
novos Membros da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de
Colinas - MA.

A Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE

Art. 1® - Fica revogada a Portaria n®. 24/2025 que nomeou os membros
anteriores da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Colinas -

MA.

§ 1® - A Procuradoria da Mulher será composta por 02 (dois) membros,

do sexo feminino, ficando constituída da seguinte forma:
I •. 01 (uma) Procuradora da Mulher, que será a Vereadora Rita de

Jesus Nfiana.
li - 01 (uma) Procuradora Adjunta, Vereadora Eiiosida Not»'e9a de
Sá.

Parágrafo Único: Os cargos de que trata esta portaria, cessarão
automaticamente com o término do biênio 2025 - 2026.

Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N®. 35/2025 Colinas - MA. 17 fevereiro de 202S.

Dispõe sobre a revogação da Portaria 25/2025 e a nomeação de novos
membros para o ConseÜK de ética e Decoro Parlamentar da Câmara
Municipal de Colinas - MA.

A Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, no uso de suas

atribuições legais, e considerando a necessidade de reestrubjraçào do
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de
Colinas - MA

RESOLVE

Art. 1® - Fica revogada a Portaria n®. 25/2025 que nomeou ck membros
anteriores do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara

Municipal de Colinas - MA.

Art. 2® - Com sucedâneo no art. 37 caput do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Colinas - MA, ficam nomeados para compor o

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de
Colinas - MA, no biênio de 2025-2026, os seguintes Vereadores:

Presidente: Rita de Jesus Viana

Vice - Presidente: Etioziida Nobrega de Sá
Relator: Davi Alves das Silva

Suplente: Daniel Barres Falcão Neto

Suplente: Fábio Dourado de Oliveira
Suplente: Hugo Anunciato Barros da Silva

Art. 3® - Esta Portaria entrará em a de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA, em 17 de
fevereiro de 2025.

Ana Karoi Gon^ da Silva Uma

Presidente

(Biênio 2025-2026)

PORTARIA N®. 36/2025 Colinas - MA, 17 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a revogação da Portaria 26/2025 e a nomeação de novos
membros para a Comissão Permanente de Constituição, Justiça,
Legislação, Administração, Assuntos Municipais e Redação Final da
Câmara Municipal de Colinas - MA
A Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA no uso de suas

atribuições legais, e considerando a necessidade de reestruturação da
Comissão Permanente de Constituição. Justiça, Legislação.
Administração, Assuntos Municipais e Redação Final da Câmara
Munidoaí de Colinas - MA

RESOLVE

Art. 1® - Fica revogada a Portaria n®. 26/2025 que nomeou os
membros anteriores da Comissão Permanente de Constituição, Justiça,
Legislação, Administração, Assuntos Municipais e Redação Final da
Câmara Municipal de Colmas - MA.

Art. 2®- Com sucedâneo no art. 37 caput do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Colinas - MA ficam nomeados para compor a

Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Legislação,
Administração, Assuntos Municipais e Redação Fina! da Câmara
Municipal de Colinas - MA, no biênio de 2025-2026, os seguintes
Vereadores:

Presidente: Antônio dos Santos Menes^

Vice - Presidente: Davi JUves das Sitva

Relator: Cleiton dos Santos Otíveira

Suplente: Rita de Jesus \fiana
Art. 3® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Colinas - MA em 17 de

fevereiro de 2025.

Ana Karoi Gomes da Siiva Lima

Presidente

(Biênio 2025-2026}

PORTARiA N®. 37/2025 Colinas - MA, 17 de fev^elro de 2025.

âCÊRUFSCADQ afilIAÜ4£Nr£.
E COM CARS^SOÍK.TEMPO

www.uvcni.com.br



CÂMARA MUNIOf^L D€

C0EIJ40 NETO

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, avisa que foi
adiado a Dispensa Eletrônica n- 006/2025, e serão realizados na da abaixo e através
de Sistema Eletrônico no endereço https:/ /wwvy.portaldecompraspublicas.com.br

Data de Início das Propostas: 25/02/2025
Data Final das Propostas: 28/02/2025 às 08:01h

Data Finai de Lances: 28/02/2025 às 14:10h
Link: http://www.portaldecompraspublicas.com.br

Coelho Neto - MA, 24 de fevereiro de 2025.

foséanè da SíIvãT^ei^ira
Agente de contratação

E0. WREADOR FRANCISCO PARREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00



DtARíO OFfOAL
DAS CÂMARAS «.MJNtOPAiS

Sàp LUÍS, T£RçA_'» 25 DE FEVEREIRO DE 2025 * VQW 5> NI 696/2025
ISSN 2764-6823

CÂMARA MimtCmAt. DE ANAPimUS

AVISO DE tMSPENSA DE LKrTAÇÂO

Torna-se público que a CÂMARA MUMICÍPAL DE ANAPURUS - ma.
'ea>i2má Disoensa de Licitação para contratação dos serviços de

cooertura audiovisual: Registro dos eventos por meio de fotografias e

Simagens, assegurando que todos os momentos import^tes se)am
capturados para divulgação e memória institucional, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Anapurus -MA, com critério de

julgamento (menor preço por item), nos Termos do art. 75, II, da Lei tt*

14.133, de 1° de abri! de 2021. Avisa ainda que tem interesse em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, com o intuito de

selecionar a proposta mais vantajosa, concedendo prazo para
manifestação de interessados de 03 (três) dias úteis a partir dessa
publicação. Para maiores esclarecimentos e solicitação do termo de

referência, segue contatos. Telefone (98) 98 9134-4422 e/ou e-marí;
camaramunicipaldeânapurus2021@gmaii.com, Anapurus/MA, 24 de

fevereiro de 2025. Júlio toar Almeida Neto - Presidente.

Publicado por. GILMARA UMA DE ALMEIDA

Código identificador. ccde0a6d9ee8Qfdaea4b242b4t^787ec

GAMARA MONtCiPAL PE COELHO HETO

AVISO DE ADIAMENTO LieflAÇÂO

AVISO DE ADIAMEKTO LldTAÇ&O

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,

avisa que foi adiado a Dispensa Eletrônica 006/2025, e serão

realizados na da abaixo e através de Sistema Eletrônico no endereço
Mtps;//www.portaídecomprdspublicas.com.br.

Data de Início das Prc^aostas: 25/02/2025
Data Final das Pro|>ostas: 28/02/2025 ãs 06;01h

Data Final de Lances: 28/02/2025 às

Link: httpV/wrww.portaldecompraspuUícas.com.br

Coelho N^o - MA, 24 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Feirelra

Agente de contratação

Publicado por JOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código identificador 6214ffd2cca4f913354bb6cc605e635a

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNfGA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e
futura contratação direta para Contratação de empresa especializada
em tecnologia de informação para licença de uso de Sistema,
manutenção e suporte integrado de contabilidade e administração
orçamentária e financeira, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coelho Neto/MA, conforme Termo de Referência acostado
ao edital e demais condições de execução estabelecidas no Processo
Administrativo ns 014/2025 - Procedimento de Dispensa

Eletrônica n» 008/2025/CMCN, com tondamento legal contido no art.
75, il da Lei 14.133/2021. A aquisição do Edital de Dispensa
Eletrônica, assim como o envio das propostas, acontecerão no período
de 26 de fevereiro à 06 de março de 2025, e serão realizados
através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Maiores informações.

^KBOirar a Comsào de CorCi^ação, p(^ tio endereço eletrônico:
ltótacoes.cmcoelhoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 24 de fevereiro de 2025 fls

|ass
fosé Ribamar dos Santos AKres júnior

Presidente da Câmara Municioal de Coelho Neto/MA.

Pubtkado por. JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: fa552ef90c6e7fl6be0059ac8c203a93

AVISO K DISPENSA ELETRÔNICA NS 009/2025

AVISO DE DBPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e
futura contratação direta para Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços gráficos com fornecimento de materiais, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,

conforme Termo de Referência acostado ao edital e demais condições
de execução estabelecidas no Processo Administrativo nB 015/2025

- Procedimento de Dispensa Eletrônica rB 009/2025/CHCN, com

fundamento legal contido no art. 75. II da Lei n» 14.133/2021. A
aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das

propostas, acontecerão no período de 26 de fevereNro à 06 de março
de 2025, e serão realizados através de Sisterria Eletrônico no endereço
http5://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Maiores informações,

procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:

licitacoes.cmcoethoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 24 de fevereiro de 2025

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
l^esidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por: JOSEANE DA SfLVA FERREIRA

Código identificador. 9580514183bf2d93229bca46acc4a5d5

CAMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCfTAÇÁO N»
000.001/2025.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NB
000,001/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 000.001/2025 - DISPENSA DE

LICITAÇÃO N« 000.001/2025. Objeto: Contratação de empresa
especializada na confecção de carteiras personalizadas e materiais de

identificações) para atender a demanda da Câmara Municipal de
Lajeado Novo/MA. Fundamento Legai: Art. 75, Inciso !! da lei federai
14.133/2021 e suas alterações. Ratificação: 07A)2/2025. Contratada (o):

T. D DE OLIVEIRA - CNPJ; 26.620.♦***/0001-35. Valor Global: RS RS
8.955,00 (Oito Mil Novecentos e Cinqüenta e Cinco Reais) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL 3.3.90,39.00-
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica RAIMUNDO CONCEIÇÃO
DA PAIXÃO - Presidente da Câmara de lajeack) Novo-MA.

Publicado por DENISE PEREIRA GOMES
Código identificador 0910e62S297258edldbae521d57cea75

EXTRATO DO CONTRATO N" 001/2025 - DISPENSA NB

www.yvcm.com
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CÂMARA MUNtCiPAL DE

COELHO NETO
227^35:PA N»

ÂVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO

Devido a decretação de ponto facultativo no dia 28/02/25, a Comissão de Contratação da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, avisa que foi adiado a Dispensa Eletrônica n-

006/2025, e serão realizados na da abaixo e através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaldecompraspublicas.com.br

Data de Início das Propostas: 25/02/2025

^)ata Final das Propostas: 06/03/2025 às 08;01h

Data Finai de Lances: 06/03/2025 às 14:10h

Link: ht^://www.portaldecompraspublicas.com.br

Coelho Neto - MA, 27 de fevereiro de 2025.

Io

Agente de contratação

m, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio aronco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.520-0001CNPJ; 0e.779.540/(KKS-OO

E-niufc CQTTKffcyrsjnidpaícne^^yrxKlc^



DiARiO OfiCtAL
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ISSN 2764-6823

CAMARA MUNICIPAL D€ BALSAS

EXTRATO D€ CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO. Extrals do Contraio rfi1X/Z02% (Acorrente

ja InejctgtOtlidade de Licitação n® 01/2025, Processo n® 08/2025.
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no CNPJ/MF sob o
n»: 06.777,130/0001-11 e a Empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E
GESTÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNP|/MF sob o nS;
18.336.780/0001-00. Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.

OBjETO: Contratação de duas inscrições em nome dos vereadores da
Câmara Municipal de Balsas para participação em curso de capacitação
no ENCONTRO NACIONAL OE GESTORES £ LEGÍSUTÍVOS MUNICIPAIS."

a ser realizado no hotel Kastel Manibu, Bairro Boa Viagem, na cidade

de Recife/PE, no período de 19 a 22 de março do ano corrente. Valor
R$ 1.480,00 (mil, quatrocentos e oitenta reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. Data da Assinatura do Contrato: 26 de fevereiro de 202S.

Base Legal: Ari. 74, Ml, alínea T, da Lei Federal 14.133, de 01 de
abril de 2021. e suas alterações posteriores. Fernando Radaelli, pela

contratada e Paulo Eduardo Coelho Júnior, pela contratante.

Pubíkado por DAVID ISMAEL C0EU10 NETTO
Código identificador: 2e7dd4b4b7dcf34483cb3d0dab7ce7f5

GAMARA MUNICIPAL DE BR|)0

PORTARIA M' 27/2025

PORTARIA N* 27/2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA OCUPAR
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE BREJO, ESTADO DO
MARANHÃO, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 33, da LOM e artigo 39. inciso XXIX, do Regimento Interno da

Câmara Municipal, baixa a seguinte Portaria:

Art. 1° Fica nomeado o Sr. LUIS MIGUEL DE SOUSA RODRIGUES, CPF

n® 6XX.XXX.XXX-38, para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR

DE COMUNICAÇÃO desta Casa Legislativa.
Art. 2° A investidura no cargo dar-se-á com a assinatura do termo de

posse. A data de entrada em exercício é o marco para a contagem dos
(^"■"trabalhados.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.
Publique-se, cumpra-se e registre-se.

Brejo/MA. 01 de fevereiro de 2025.

ANNA CLAUDUV SOUSA SILVA
Presid«ite da Cânara Municipal de Brejo

Certifico para os devidos fins que a presente Portaria fora publicada em
01 de fevereiro de 2025, no átrio desta Casa Legislativa e demais
órgãos públicos.

Leide Daiane Sousa Costa
1* Secretária

Publicado por ALDENIR ALMEIDA COELHO RIBEIRO
Código identificador: ba413eff451fdfeaf772eaccb7298350

PORTARIA ff 28/2025

DiSPÕE SOBRE A HOMEJ^;AO DE SERVIDOR PARA O
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÀ OUTRAS
PROVIDÊNOAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO. ESTADO DO
MARANHÃO, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 33, da LOM e artigo 39. inciso XXIX, do Regimento Interno da
C^nara Municipa, bana a seguinte Portaria:

Art. 1° Fica nomeado o Sr. MANOEL JOAQUIM COIMBRA PEREIRA,
CPF ns OXX.XXX.XXX-69, para ocupar o cargo em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR lotado no GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DA CÂMARA MUNICIPAL.
Art. 2° A investidura no cargo dar-se-á com a assinatura do termo de
posse. A data de entrada em exercício é o marco para a contagem dos
di% trabalhados.
Art. 3° Revogadas as disposi^es em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.
Publique-se, cumpra-se e registre-se.

Brejo/MA, 01 de fevereiro de 2025.

ANNA CLAUDIA SOUSA SILVA
Presidente da Câmara Munlclp^ de Brejo

Certifico para os devidos fins que a presente Portaria fora publicada em
01 de fevereiro de 2025, no átrio desta Casa Legislativa e demais
órgãos públicos.

Leide Daiane Sousa Costa

Secretária

Publicado por ALDENIR ALMEIDA COELHO RIBEIRO
Código identificador. 0fbb4959ed0994447fld7472146d83b8

GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE ADIAMENTO DE DISPENSA N® 006/2025

AVISO DE ADIAMENTO UCUAÇÃO

Devido a decretação de ponto facultativo no dia 28/02/25, a Comissão
de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, avisa que foi
adiado a Dispensa Eletrônica n^ 006/2025. e serão realizados na da
abaixo e através de Sistema Eletrônico no endereço
https://www.portaldecompraspubl icas.com.br

Date de Infdo das Pn^posbs: 25/02/2025
Data Final das Propostas: 06/03/2025 às 08:01h
Data Final de Unces: 06/03/2025 às 14:10h
Link: http://wnivw.p(HtaldecompraspubÍicas.com.br

Coelho Neto - MA, 27 de fevereiro de 2025.

Joseme da Silva Ferreira
Agente de contratação

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: c23dcc8572^a0926al0ee4d0c9b51al

CAMAIU MUNICIPAL DE CORDATA

EXTRATO TERMO DE FOMENTO

PORTARIA N® 28/2025 EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nt 001/2025 PARTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE CORDATA - MA, pessoa jurídica de direito público,

Ctf"; rif rCADC L;:Üi'ALM£NIt
E COL' CAf:;?,',S3D£ TE'.íPO

www.uvcm.com.br
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FLS: J ■^'V

ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 006/2025/2025

FT COMERCIO LTDA - Tipo: ME - Documento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO -
CEP: 65620000 - ÜF: MA - Münicfpk>: - Telefone:
Lote Produto F^tricante Qtde. VI. Readequsdo Total Inicial Total Readaq.

O0M

0001

0002

«703

0004

0005

0006

0007

ÓODff

0010

0011

(X)12

Enviado eiw (>7Kf3í2025 - f5.-33i»
Contratação de peseoa jurídica para
aqtáNção de materiásde Limpeza,

0014

0015

Câmara Municipal de Co^ho NetofMA

AâJttSySUA SA^0TA£ie7^:RIA
ttt#76»:Qüt€»L CompMiçáo:
Hipoclonfo de sódio, hidróxido de sódio,
cloreto, com, no mínimo de 2% a 2,5%
da tdoro alivo, »K»h:t. Cmbaismam da
1000 ml.

M#7691GOOL ETWÍ769ÍICO
LÍOJiDO'. 70% as&9eral. lacolof.
Constando data de fabricação e
validade. Embalagem mirrima de SOOmI.

A4#769:LCOCX ETrS#7»;LfCO EM
GEL. 70% uso geral, incctor. Contando
daUi de (ebrícaç^ e validade.
En^alagem RÚnkns. de 4tK)g

AMACIANTE C€ RCMJPA. Conposição:
Cíeret&denaiqcNi, Dimetf Amónio,
AadutEnrle, Coad^artes, Preservante,
Perfume, Corarrte e Água. Emt>alagem
de 1,800 ml.

BALDE DÊ FlA&IITC9;STICO.
Capacidade aproximada de 12 lãros,
sem tampa, comaSça daatia
resisténoia etfoafáade.

BALDE DE PLA&ATeSiSTICO.
Capacidade aproxRnada de 20 ROos,
sem tampa, com alça, de alta
resist&tca e quaídade.

BOC^t^AOOR^JLVERiZMX». QusÊtstá
Frasca de plástico com acionador spray.
Errteiiagem de 500ml

Sol

Ypé

Piastinort

Piastínofl

ttolílSâl

3cA

102

8QU^«^

Sd

Ypé

Pbsdnori

CESTO PARA LfXO. Sem^tr^ja. ídeaT
para escritório. Em plástico especél
com capaddade para 15 litros.
Dimmsèes: 2S6 x 230nnm.

DESENGORCHJRANTE. Limpador
daswigcvduranls pata crasá».
exaostares, fogóes engordtirados,
armários de coznha e
eleirodomésrícos. Emtralagem mínima
de 500 ml.

DESINFETANTE US#769;QUIOO.

PteUiUlt

Veja

Pbsditmf

Veja

de pifthe. EiT^aiagem de 1000 ml.

DEStXORAMTE DE AMBIENTE.
Corrter«te mgtediwTle athroc dorefo de
benzafco&ÍT70;nio: 0.1%. Embalagem
deSOOmI.

Bom Ar Bom Ar

DESODORIZADOR S^TA»7^;R!0. NiMsf
Pedra sanita&#769;ria germicida,
bacterizada para bantrwo,
prmci&*760;pie aüvo doido akfut.
dimetrit, benxit, arr»A#770;nia 0,2%.
Registre no Minísle&#769|río da
Sau&!l7fô;de. Diversos arainas com
^tncho e unidade de 25 a SSg-

6UND

7UM0

IStAO

tetm

30 UNO

360

190
UND

2,53 R52S&,0S R52S&,Q6,

8.67 RJ 520,20 RJ 52050

7.S1 R$ 468.60 R$^,60

8,88 RS 106,56 RS 106,56

8.^ RS 50.94 RS 50,94

8.49 RS 58.43 R$59.43

1^124,35 RSU4,36

7 ■» RS 120.00 RS T2O.0e

6,76 R$202.&0 R$202,80

4,36 RS 1.569,60 RS 1.569,60

13.re (92.614,40 RS2.614,40

2,48 RS 1^,40 R$ 198,40

DETERGENTE LIM769;QUIDO.
CcmceMAda, oeUro, iáodi^mdáaoL
com alto poder de tHrrpeza, para
lavagem de louça e taltrefss.
Embalagem de SOOml.

ESCOVA Em plástico, com fornurto
ovai de aproximadamente 10cm de
mfft|wnWttri. riQ

ESPONJA re AC«#«)7,0.
Biod^radáwel de ̂ ta qualidade e
its^stáncla, para li^za de stiperftefes
com sujeiras dlicets e pctimento de
objetos de alumínio.

Ypé

Condor

Ypô

Condpr

100
UNO

10180

2S180

2.72 R$272,00 R$2T2,X

3,64 RS 36,40 RS 36,40

255 RS71.40 RS71.40

QMQWAi A auffflrtíadade do itocumerrto pode sw verificaria rro t
r wK I/\Ik Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/03/2025 ás 15:48:04.
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0016 ESP(>UA DE LMPEZA DUPLA FACE. NuMar Nubiar
CoiTHX>sto de espuma de poiurelano
jUBuda B maida abiasiva da fibia

sintética *erde. Fonrato: ItOx 75x
23mm.

OTtT" RANECA. Paraltnpraemaw^. 3W 3M
100% algodão. Com bainha e etiqueta
costurada na laleral para identAcaçAo

da maca OU piocedènda. DúTitftsães:
S7 * 26cm.

0018 INSETICIDA SPRAY. Dedetização de Bay^on Baygon
inséfw dé fomw «ficájnte e swn eoteesr
em rãco as pessoas que preceam estar
no mesmo ambi^e Emtâtaoem
mínima de 300n^,

M19 LUSTRA MOS«76S:VEIS. Uso geral em PenitMi Peroba
limpeza e lustre de moves de madeira.
Embetoge» de 2C0ml.

0020 LIMPA ALLMI8«7^:NI0 PARA USO Nidfflar Nutrter
GERAL. Desenvotvkki para dar briho
ao a&imfrtto sem a nece^idade de

utdízar esponja de aço. Conpostção:
tensoatrvo anlõnlco, sufdnbo
conserrante. abrasNOS. etc.
Embalegem de SGOmi.

0021 LIMPA PEDRA. Mslerial biodegradával Pedrex Pedrex
qxre posstir qm poder lAf Srtipea «
remoção de sujens dos maé diversos
lipos. tais como: crostas de lama,
encardido. re^ngos de concreto,
termgeme incruâa^ies Ino^ânicas.

0022 LIMPA VIDROS CCM GATILHO. Veja Veja
Liquido levemente pertumado.
Embalagem de SOOrrd.

0023 LIMPADOR MULTIUSO. Para limpeza V^ Veja
em geral. Cr^nposiçãc: lansoatno nfto
iõnico. conservante. Iragrância e água.

0024 LUVAS i:£SCARTAM769;VE)S DE MucKobo Mucante
LA8iF760;TEX -m^erlai Lá(et( natural

Integro e unVorme. antiderrapante, tipo
uso descartável, modelo formato

anafdmlco.

0025 MÁSCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, Medix Meifix
na cor branca, com etástioo. 100%
potipcopteao, cordecxtonado etn TMT,
tecido não tecido, rtc tamanho único.
Caixa com IDO unidades.

0026 PA8#769;PARALtXa-CA80 Cundor Condar
CURTO. Maleri^: poüpropleno,
medindo aproximadamente S x 27 x
135cm). com caho de 21an-

0027 PAM766;PARAUXO-Ci^ Condor Condor
LOMGQ Material: pckprepileno,
medirtdo apmrimadamenta {26,6 x 27 x
13,5cm). com cabo de 82cm.

0026 PANOOeCMAtfrrtiO Atr^doem M tÊK
algodão, com costuras l^erais, aKo
absorção de urradade, tamanho
aquwalerafi a um saco de açaicat de SO
iig vreio, medindo aprcniifTtadamente 60
X SOcm, gramalura de 22 de b^da.
peso médk) de 200 gramas.

0029 PANO MULTIUSO. 85% de algodão. AJUn Alt&i
Dimensões: 42 x 70cm.

0030 PAPEL HlQ!E»770-ifiCO»ãffn.£S. Pemt^

Macio, picotado e texturcado. Folha
simples, 100% fbtas celulósicas. Rolo
de 30m x lOem.

0031 PAPEL HIGIE&«770;NICO EXTRA Peraoral Peraortal
BRANCO. Macio, picotado e
texturizado. FoBta dupla. 100% rdtras
celubsicas. Rolo de 30m x 10(mi.

0032 PASTILHA A££StVA PARA VASO A»dn Andm

SAMITArIO. embalagem com 3
pastilhas

0030 RODO PARA UMPE2A. Borracha dtqila Condor C^mdcp
de 40cm, cabo de madeira ou metaf

revestido em plástico, medmdo
apreximac^mette 1.16m.

0034 S>^U7710EMeARRA. Ntdrte Nuãter
Gtcerínado. Conposição: sabão base.
água, corante, sal Aorganrco, gãcenfia
coadfuvanfe, tensoadvo amnidãco.

22 UNO

40UhS)

22UND

27UND

141M3

21 UNO

4SUt«}

24Ut«)

3UN0

7UN

32tMO

26UFD

350 PC

400 PC

t4Q

UND

tBUf«>

1SPM3

1.04

3.43

13.97

6,51

2JX

6.74

14,37

5,28

4.35

29.40

7.67

10,53

3.6t

8,%

354

7,53

A4S

RS 33.28 R$33,28

R$75,46 R$ 75.46

R$&S8.80 RS 558,80

RS 14322 RS 14322

R$55.62 R$55.62

RS 94,36

RS 8820

RS 46,02

fS 73,71

RSTT5.52

4,63

RS3.01200

RS62A40

R$9920

RS 69,45

RS 94,36

R$301.77 R$301,77

RS237,S) W 237,60

RS 104.40 RS 104.40

R$8620

RS 46,02

RS 73,71

R$TT5,52

RS 217,10 R$217,10

RS 127450 RS 127450

RS 3.012,00

RS 624.40

RS 99,20

R$69.45
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0038

003»

0040

SABA&«771.0EMPO&#769;.Azul Ypè
granuiado, com ação amacénte e ato
podet da riipsftliiçto
Cofnpo9ic&#807;aSi#771 :o Bésica;
tansoatívo antòníco, biodagradávet,
acidulante, perfume, coadjuvantes,
pigmenlo, sal norgãnico a água.

S4CODE UXOPRETO-SO LITROS. EhBAUXO

Confeocíorairto de poiatianQ de beva
densidade, raeielãvejs eu viigeaa, soid»
continua, uniforme, hwnogénea e com
dobras na (aterai. Err^talagem com 10
unidades.

SACO DE UXO PRETO - 30 LITROS. SilBALlXO

Confeccioredo <te poietíeno de baba
densidade, reiricteA*7M>;veía ou
virgens, solda canti^769;nua.
uniforme. homo9e&#770;n«a e com
dobras na iaterai. Emòaiagqm com 50
undades.

SACO DE UXO PRETO-100 UTROS. O46AUX0

Coofaccionsdo ds po&sHsna da baáa
densidade. recKia&i7^>et8 ou

virgens, sotda cont>&(769;nua.
tmiforme. bomogaA#770.-nee e com
dobras na bteraf. Dvnenso&#77'f;ee; 75

X lOScm. Embalagem com 10 unidades.

VASSOURA PLA&t7«;ST1CA Conder

LIMPEZA VASO SANITA&*7^;RIO.

Feita de cerdas de nylon. cabo
pla&#76»;dic& com attp>orl».

SABONE1E UAS7ffi:OUIOO. S^jonaie Paimotoe

liquido perolado. pronto uso para máos.
com tampa e (acre, nAifado. Na
embalagem devera&f769; corstar a
data de labricação. vaidade do material
e Qúrctfo do k^e. Embalagem da
leeiomi.

Ypé

EMBALiXO

QtffiAUXO

Cwtdor

Palmoive

SABOIEIE EM BARRA, sabonete em

tabfefe cornei. Cor^iosiçãor netriio.
seboato de sódio, palmiato de sódio,
glicerlna, fragra&#770;r)c>a. ci 12490, d
74160.(à77ô91.cteetocte
30&*769;dio. lecitoa.
disfirilbifeníldissulfato de

disso&#769:dico. edta
(eTfa8soS(7tS:dfco, extrato das petatas
de rosa. extrato de gkrasol. extrato de
canx>mila, hidróxido de sódio. bM.

toimaldeldo e

dermatolo^camente. unidede de 90
gramas. fragra6J770;ncia. d 12490. ct
74160. d 77691, doreto de
so&X769;dío. lecitina.
distirilbifeníldissufato de
disso&9769;dico. edta

evl^jttr das

de rosa. extrato de gémaui. extrato de
camomila. tiklrdddo de sódio, bttt.
formaldeído e água. tedado
dermatolofpcamenta. unidade de 90
grames.

TOTAIS CX3 LOTE

PiDim

72 UM}

1G0

UNO

160

UM}

90 UM}

lOlMD

121M0

22 UNO

4.43

3,05

3,56

4,59

13,74

3,67

2.79

R$318,96

RS 584,00

RSS69.60

R$413,10

R$ 131.40

RS 104,04

R$61,38

RS 318.96

RS 584,00

R$ 569,60

R$413,10

R$131,40

R$104,04

R$ 61.38

RS 16.079.73 RS itora.n

TOTAL GERAL R$ 16 079.73 R$ 16,079,73

Valor Initíal: R$ 16.079J3

Valor Readequado Total: R$ 16.079J3

nfSQVAt A atonfleátedB do lAicumento oode vet veriBcada no «ie iW^diVaUfaanjuMo pwteMwwwppmKpuMtyf d)t« br
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RANKING DO PROCESSO

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 006/2025/2025

0001 • Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Limpeza, para atender as
necessidades da Câmara Muníctpaí de Coelho Neto/MA I Vaíor de Referência: 16.113,40

Fornecedor

FTCCMERCíeLTDA

CNPJ/CPF Vetor Total

Rf « O»,73

Tipo

ME

LC 123/2006

Sint

pAp^Ai A autenflaiatte ilo doctanento pode ser yglffcada no gie wipa ffvattfamipito pntw*»!mmpnKp<iNfrgi« .-.wt ̂
' "n l/\b. Documento gerado etetronicamenle no Portal de Con^s Públicas em 10/03/2025 às 15:47:59

Código verificador: BCDCA8



Relatório de Proposta Comerciai

PA N*.

ASS,,

FT COMERCIO LTDA
CPFíCNPi

Telefone:

E-maU:

Praz»d« áa prepeslK

Nome representante (egaf:

CPF represento*» tegaf:

E-maN representante legal:

(98) 98135-2910

ftcomercioHda2@gma8.eom

^WiCISCO TEONES LOeO DE ALMEIDA FtLHO

46)95057372

Aconierciottda2@gma8.oom

Propostas Definitivas

FT COMERCIO LTDA

Ham Oeeoriçüo

0001 Contratação de pessoa
^Idtca para aquisição de
matwiais da L^ipaze, para
aíender as necessidades da

Câmara Muntcqial de Coeiio
1'iatoAilA

IM9w9IO 9n9ním MSnCBnot QM.

1

VidortAittiHo

R$16.079,73

VMorToM

R$ 16.079.73

R$ 16.079,73

O

n^nvA I Aaufenncíj9dei1odocimientopoiA8enr«ttfcac& no^ftHpE^tvaidsarcptttfa.porfaMecompfaeputitisasxamiir
rVln l/\L Documentogeradoelefronicamenta noPortaldeComprasPiíMcasem 10/03/2025ás 15:48:07

Código verificador: BCDCAC



VENCEDORES DO PROCESSO

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 006/2025/2025

PA N»

FLS: Á 55
AS3. ^

FT COMERCIO LTDA - Tipo: ME - Documento 37.675.040/0001-43 - Endereço: AV COELHO NETO -
CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefor>e: (98) 98135-2910

Itsm Produto UotMo ■•toca/ FabricMite Quantidado MaHtorLanea Valor Tottf

OOOt

OOOt

00Q2

0003

0004

0009

0007

0009

0010

QQIt

0D1Z

0013

0014

Coi^ratação du pessoa ̂ nldíca
para aquisição de malhais de
Limpeza, para acender as
neceesidades da Cârwa
Municipal de Coetio NelotWA

A&»?6a:GUA ^;NrrA£«7S9;RJA
LI&«769;QUK3A. Composição.
HípocloFilo de sódio, hidróxido de
sódio, cloreto, com. no mínimo de
2% a 2.5% de ctoro at»D. nooiw.
Embalagem de 1000 ml.

A2<769a.COCX. ET\8J7e9dJGO
LÍOUIDO. 70% aso gerai, ineoior.
Constando data de fedmeaçào e
validade. Embalagem mínima de
SOOn^.

A&«769:LCOOL ETl&«ra9:UCO
EM GEL. 70% uso geral, ktoolor.
Constando date de-Mrrtraçjkt a
validade. Embalagem mínima de
400g

AMAaANTE W ROUPA.
Composição; Cloreto de Dialqul,
Olmelíl Amóflio. ^ádulatite,
Coad^vanies. Presarvaote,
Perfume, Corante e Agua.
Embalagem de 1,800 rrd.

BALoe oe HA&»7misnco.
Capacidade aproximada de 12
Htros, sem tampa, com alça, de

Sol

Sd

Ypè

PtedirMMt

Plaslinoft

Vaia

BWJ3E C€ PLA4#7e0;STICO.
^apyirlarla ^prrvfVrT^fta da 20
libos, aem tampa, com alça, de
alta resistèrtcia e quaidade.

SQRfífFADOftWLVeRIZAOOR.
Frasco de plástico com adonador
spray. Embalagem de SOOtrH

CESTO PARAUXO. Sam lan^
Ideal para escrftório. Em plástico
espacial com capacidade para 15
Klros. Dèrwisôes: 295 x 230iim

DESENGORDURAMTE Limpador
desengordurante para cozinha.
exaudarM. fogões en^mlutBdoe.
armários de cozinha e
eletrodomésticos. Emt>alagem
mimne de SOO #4-

C^SIh^ETANTE LiM^iQUDO. Ntdrlw
Concentrado baclericida a&A^:
base da pátho. Erríidagwn de
1000 ml.

OESOOQRWfTE DE AÍ«HENTE- Bom Ar
Contendo ingredienie aHrcx eiomio
de t>enzaíco&#770;nb; 0,1%.
Embalagem de SOOml.

DBODCT7ÍZADOR Mdlãar
SANiTAej|t769:RIO. Pedra
8af^&<769;r>a gemácida.
bactarizeda para banheiro.
princi&tl769:pio ativo ctorelo dquil,
dimetril, benxil, amo&#770;nia
0.?%, Registro no
MFnj8fe&#759;r>o da SauAf769;de.
Diversos aromas com gancho e
unidade de 25 a SSg.

DETERGENTE Llâ.#769í2UIDO. Ypè
Concentrado, neutro,
brodegradérel, com alto poder de
Rmpaza. para ^agem dé buça e
talheres. Embalagem de SOOml.

ESCOVA. Em ^slíoo. com Condor
formato oval de aproximadamente
10cm de comprimento, cerdas de

Sol

Sol

Ypè

Ptestínort

Ptatstinort

Goaranf

QOUfO

6DUM>

12 L

fl UND

7LIND

tSüf®

RS2.53 RSRS25&.06

Vaia

Nidriar

Bom Ar

30 UNO

360 UNO

190 LMD

80 WD

RE&.67

R$731

R$e.«

R$a.4»

R$8,49

RS 83»

E«73fi

R$6,76

R$R$ 52020

R$ R$468.60

RS R$ 106,56

R$R$98,»*

R$ R$59,43

RS RS 12439

R$ RS 12030

R$ RS 202,80

R$4,% R$R$1.569.60

(913.76 (9(92.614.40

R$Z.4S RS RS 138.40

Ypè

Conter

100 UNO

10130

R$2.72 R$ R$272.00

R$334 RS R$ 36.40

PnPTAl A «itBiTtfidtnig da itecaiTwtTiu pode ser wrWtacfa rwsteMtpsJfttfAfaanttdwjMiiaüMCteTyraspoMicjs.c^■ ^ I /1 fc. Documerrto gerado etetronica mente no Portal de Compras Públicas em 1010312025 às 15-4739
"" " Código verificador: BC0CA7



PAN» p f,;»
PLS; J 5 ̂

0015 ESPONJA DE AC4#807;O.
Biodagradável de ala qualdade e
lesistãacta, pata Ucopeza da
superfícies com sujeiras drfícets e
poümento de objetos de aluminio.

«me eSPOfiMDCCtMPEZACWPtA NbWbt
FACE. Composto de espuma de

poNuretano amarela e mat^
abcaskva de Qbca siriMca verde.
Formato: 110 » 75 a 23mm.

0017 FLANELA. Para Bmpsza emg^al. 3M
fOCWi Com bwnfia e
etiqueta coâurads na MeniFpani
identificação da marca ou
ptocedênóa. ttmensões'. 57 *
26cm.

001S INSETiaCMV SPI%AY. Oedetizaçâo Baygon
de insetos òe fcmw efeèente •

sen colocarem risco as pessoas
que precisam estar no mesmo
ambiente Embalagem mínima de
aoomi.

0019 LUSTRAMO&#769:VE]S. Uso Pertte
geiat m * luste* d*

de rrtadelra. Emb^agenr
de200ml.

0020 LIMPA ALUIIiff»769íffO fVfW FfttWar
USO GERAL. Desenvolvido pare
dar brílio ao aluminio sem a

dfi ̂rtügftf Qgpdswja fift
aço. ComposiçSm )«r»os6ro
anii^úx). sulF£«ico consoante,

abrasivos, ele. Embalagem de
SOOmI.

0021 LIMPA PEC»^ Material Pedi«c
btod^radável que possui um ̂lo
poder de Umpeu e remoção da
sujeiras dos mais divises tipos,
tais como: crostas de lama,
encardido, restingas de lancreto.
ferrugem e incnistações
inorgânicas.

0022 LAIPA VIDROS COM OATlLHa V«p
Liquido levemente perfumado.
Embalagem de SOOml.

0023 LIMPADOR MULTIUKJ-7^

limpeza em geral. Composição:
tensoativo nâo iõnico,
«mseivanle.fragráncia eá^ia.

0024 LUV/^ C:£SCARTA&«769:VEIS Mucairtio
□E LA&»7ea;TEX >■ coUensd Lâlex
naitnal Integro e arrifomie,
antiderrapante, tipo uso
descartável, modielo formato
anatômico.

0025 UÂSCAFiA IICSCARTÁVEL Medix
^âPLES, na a» brancai. com
«lásiieo. 100% po8propHene.
confeccionado em TNT. tecido não
tecido, no tamanho único. Caixa
com tOO unKfadas.

OOZS PA&<769; PARA UXO - CABO Condor
CURTO. Material: poliprcçxieno,
medindo aproxfeaadamenM (364 *
27x 134cm}. com cabo deilcm.

9097 PAA*7^;I^MM LIXO-CABO
LONGO. Material: púSpiepdeno,
medindo aproxánadamente (26.5 x
27 X 13.5{xn),com <abú de á2an.

0025 PANODECHA547710.Alv^ado 3M
em algodão, com costuras laterais.
»So übeorçõo de umidede.
tamanho eqtifraterrte a um saco de
açúcar de 50 kg vazio, medkido
aproximadamente 60 x SOcm.
gramatura de 22 úe batida, peso
médio de 200 gramas.

0029 PAMOkajU.TIUSO 5S%de Akfo
algodão. Dimensões: 42 x 70cm.

0030 PAPEL KGIEU770;NICO Personal
SIMPLES. Macio, ptcotado e
texturízado, Fofia simples. 1(X}%
fibras oehjlósicas. Rolo de 30m x
lOcm,

0031 PAPEL HIGIE&f770;NICO EXTRA Personal
BRANCO. Macio, picotado e
Iwfturgade. FeSw dnpte. 100%
fibras celulosicas. Roíd <te 30m x
lOcm.

fdattlter

28UND

32 UNO

Baygon

Marte

401M3

22UND

írUND

R$2.a

R$3.«

R$1347

R$6.S1

««$246

R$ R$71.40

R»(«$«34S

R$ RS 75.46

RS R$556.50

(«S RS 143.22

R$««$».«2

Pedrex RS 6.74 RS RS 94.36

Mucambo

45UND

24L»ff>

Cendor

3M

71M

32UND

RSU47

RSS4B

RS 445

19 29,40

RS 7.67

7SW43

19341

RSI93(».77

F9 «9 237,60

RS RS 104,40

RS RS 85,20

RS RS 46,02

19 «9 73.71

RSR$11S42

Alktet

Peraooal

Penon^

2£U1CI

350 PC

400 PC

RS64S

«93.64

RS 7.53

RSRS217.10

R$ RS 1.274,00

RS RS 3.012.00
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0033

0034

0035

0036

0O37

0038

OG»

0040

0041

PA N'

ASS.

PASTILHA ADESIVA PARA VASO

SANIT;^I0, embalagem com 3

RODO PARA LIMPEZA. Borracha

du|ria de 40cm, cabo de madem
otr metof em pMstieo,
medido apfoximac&raenle 1.tdm.

SABA4#771;0 EM BARRA.
Gteonnadb. ̂mpoatçéo: s^iãe
base, água, corante, sal
inorgânico, glicerina coac^ante.
tenseatíM» amnié^Go.

SABA&«771;0 EM PO&*7S9;.
Azul granulaÁ), com aç4o
amaoanta 9 alto poder de
dissolução.
ComposicM807',3&#771 :o Básica;
MisóatMo wjcsúco,
biodegradável, addtriante,
perfume, coadjuvantes, pigmento,
sal inorgânico e água.

SACO DE LIXO MÍErO - 60
LITROS. Confeccionado de

de t3»xa densidaite.

rectefáveís ou virgem, solda
continua, uniforme, hrvnogènea e

com dobras na laterai. Enátalagem
com to unidades.

SACO DE LIXO PRETO - 30

UTROS- Corrfecóonado da

140UI«>

Ypft

Cwrdor

Nulriv

Ypè

15PAC

nuHD

R34.46

R$9,92

f4$4^

R$4.43

R$R$K4.40

R$ R$99,20

R$R$ 318.96

EMSAUXO

BifflAUXO

EMBALIXO

B48AUX0

160 UNO

160 UNO

R$3,65

f»3,5e

RSRS^.OO

R$ RS 569.60

rec9cla&#769;veis ou virgens,
soida conti&S769:nua, urriforme,
rwmog0&#r7í;nea e com dobras
na lateral. Eirdialagem com 50
unidades.

SACO DE LIXO PRETO - 100

LITROS. Confeccionado de

polietiieno de baixa densidade,
otr vw^ns.

solda conli&f769;nua, unforme,

h(»noge&á770:nea e com destras
na laterai. Otmenso«771 ;es; 75 ».
lOScxTL Emlwtagem cam 10
unidades.

VASSOURA PU^8*769,S7}CA DE
LtHÍPEZAVASO

SANiTA&«7^:RI0. Feia de

cerdas de nylon, catK)
plB&#76&;aik» com suporta.

SABONETE U&#769í>UIDO.

Sabonrte üguldoperaiadft pronto
USD para mãos, com tampa e
lacre, rotulado. Na emt»alagem
devera&S789; constar a data de

fabricação, validade do meiert^ a
número do lote. Emijalagemde
lOOOmI.

SABONETE EM BARRA,

sabortefe em lablete c«num.

Composição; neutro, seboato de
sódio, palratato de sôdíb,
glicerina, fragra&#770;ncia.cl
12490, ci 74160, ci 77891. ctoreto
de soUlTES^-dio, iecdina,
distiritolfenildissulfato de

dísso&*769;dlco, edta

tetrasso&#7^;dlco, extrato das

pétalas da rosa, extraio da
ginasol, extrato de camoirala,
hidróxido de sódio. blrt.

formaldeiúo a água. teeiado
cMrmatDiogteaiTtente. onkMda de
90 gramas. fragra&#770;nci3, ci
12490, d 74160. d 77891. ciorMo
de soSdi769:dio, lediina,
distirãblfeniidissuíato de

dissa&t769;dlco. e<Ka

letfa5soA#769;dieo. esvtratodee

páfalas de rosa. extrato de
girrasol, extrato de camorriia,
hidróxido de sódio, blit,
fornBideirlo • água. tmtado
dermatologir^mente. unidatle de
90 gramas.

TOTAL DO LOTE

EkffiMJXO aáBAUXO 90LMO R$4S9 R$ RS 413,10

Cmd»

Patmoüve

Comior 10L»«>

12UbO

l^}3.U

R$807

R$ R$131.40

R$ RS 104,04

Proéex 22 UM} R$2,7» R$ R$61.38

R$ 16-079.73

TOTAL DO VENCEDOR R$ 16.079,73

Valor Total: R$ 16.079.73

QMQVA I AautewtleidededodocamettfopodeaerveriBead»i»9*e>mp»jW»a8dt>aWfMiv&.pertiaMtWimprwputitfc'M.eew»,9»
r vK 1 f\L. Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púlilicas em 1QA23I202S às 15:47.-59.
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Câmara Municipaí de Coetho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 006/2025/2025

Datas Relevantes

Pt*6eid6

25/02/20251508

bttcSoM Propoctac

2SA)2/2025 16D0

Final M PrepMtw

0&03/202S 08:00

Alterações de Prazos / Repubficações
Final de Propostas

28/02/2025 08:00

ARerado em

27/02/202514:31

AnmdoPor

Joseane da Süva Fenen

Lotes Licitados

Lote Mem DescriçAo V. RetíBfência QUe UiNdede

OOOt

0001 A&«769;QUA SANiTA&«769;RIA

U&8769-.QUÍDA. CQMPQSlÇtó".
HIPOCLOWTO Ot SáMO,
HIDRÓXIDO re SÓDIO, CLC«ETO.
COM, NO MÍNIMO DE 2% A 2,5% DE
CLOfíO ATfVO, fNCOLÓÍÍ
SI4BALAI3EM DE 1000 ML.

0002 A&«789;LCOOL ETI8J789;LICO
UOJIDO. 70% USO ̂RAL,

INCOLOR. CONSTANDO DATA DE

FABRICAÇAó E VAUDADE-
EMSALAGEM DE 500ML.

0003 A&«7^;LCOOL E'n&«769:LiCO Bit

GEL. 70% USO GERAL, INCOLOR.
CONSTATADO DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE.
EMBALAGEM MÍNIMA DE 400G

0004 AMACtAKTE DE ROUPA.

COMPOSIÇÃO: CLORETO DE
DIALOUIL, DtMETlL AMÔNtO.
ACIDUIANTE, COAD,«JV«ÍTES.

PRESERVANTE, PERFUME,
CORANTE E ÁGUA. EMBALAGEM
DE 1,800 ML.

0005 BALDE DE PLA4#769iST1CO.
CAPACIDADE APROXIMADA OE 12

LITROS. SEM TAMPA, COM AiÇA.
DE ALTA RESISTÊNCIA E
QUAUDAOE.

OQOS BALK DE PLAA«?60JT1CO.

CAPACIDADE /LPROXIMADA DE 20

UTROS, SEM TAMPA COM ALÇA.
OC ALTA RESíSTÊNCfA E
QUALIDADE.

0007 BORRIFADOR/PULVERIZWXJR.

FRASCO E€ WAsnCO CCM
ACIOttAOOR SPRAY. EMBALAGBll

DE500ML

0000 CESTÓfWAUXO. SEMTAiMPA

IDEAL PARA ESCRITÓRIO. EM
PLÁSTICO ESPECIAL COM
CAPAaCV^ PARA 15 U7TK3S.

DIMENSÕES: 295 X 230Mi4.

0009 DESELVSCÍUXJRANTE. UMPJtfXK

DESENGCRDURAmE PARA

COZINHA, EXAUSTARES, FOGÕES
ENGORDURADOS, ARMÁRIOS DE
COCNKA Ê ELETRCtfJCMÉSnCOS.
EMBALAGEM MÍT8MA DE 500 M..

0010 OESNFETANTE U4t?69;aJlOO.
CONCEKTKAL» BACTERICiOA

A&«768: BASE DE RNHO.
EMBALAGEM DE 1000 ML.

2,53

8,67

781

8.88

8.4a

128S

8Í9

7»

4.36

102 UFSO

60 UTO

12 t

6 UND

Obeetvepôee «iulflemefito

Homoiogado Menor
Piapo

Homolo^do Menor
Rwpe

Homologado Menor
Praço

Homotogado Menor
Preço

15 UNO

16 UND

X U»C

360 LMD

HonvAigado

Memotagado

Homologado

Hunripgado

Menor

Preço

hâMW

Preço

Menor

Preço

Munm

Preço

Mata
Preço

HomolaQado Mea«

nApvAi A «Aen«eicMde do doeumente pede eer reriBeeda no ste W^-.grrfdaefguj»o.pertMdeoe>TyfeaptaiBoeaooin.br
■ wf> l/\L> Documento gerado eletronicamenta no Portal de Compras Públicas em 10^)^2025 ás 15:48:05.

'  Código verificador: BCDCA2
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0011 DESODORANTE DE AMBIENTC.
CONTENDO INGREDIENTE ATIVO;

a^ORETOCe

B£MZAI.C04#77G;NIO: 0.1%.
EMBALAGEM DE 500ML.

OOtí DESODOmZAOOR
SANrTA4#769;R10 PEDRA

SANITA&#769:RIA GERM1C1DA.

BAGTERIZAOA PARA BW««lRO.
PRlNCÍA#7fie;PK3 ATIVO CLORETO
ALQUIL. OIMETRIL, BENXIL,
AMOi«i770;NIA 0,2%. REGISTRO NO
MfNre'7FÍ#7ra;RfO OA
SAUi#769;DE. DIVERSOS AROMAS
COM GANCHO E UNIDAC« DE 25A

35G.

0013 DETERGENTE UW769;OUIDO.
CíWCENTRADO, NEUTRO.
mOCCORADÁVEt, COM ALTO
PODER DE LIMPEZA. PARA
LAVAGEM DE LOUÇA E TAUCRES.
EMBALAGEM DE SIMML-

0014 ESCCft/A. EM PLÁSTICO, COM
FO«i4ATO OVAL DE

AF4ÍC0OMADM1ENTE 10CM££

COMPRIMENTO, CEraJAS DE
NYLON.

0016 ESPONJA DE ̂ ^MD70.
BIODEGRADÁVEL DE ALTA
QUAUDAOE E RESISTÉNQA PARA
LIMIi^ZA DE SUPERFÍCIES COM
SUGIRAS DIFÍCEIS E POttMENTO
DE OBJETOS DE ALLWÍNIO.

0016 ESPONJA DE LIMPEZA EXIPLA
FACE. COMPOSTO DE ESPUMA DE

POLIURETANO AMARELA E MANTA
ABRA^VA C£ FIBRA âNTÉTiCA
VERDE. FORMATO; 11GX 75X

23AM.

0017 FIANRA. PARA LIMPEZA EM
GERAL. 100% ALGODÃO. COM
BAINHA E ETIQUETA COSTURADA

MÁ LATERAL PARA IDENUFICAÇAO
OA MARCA PROCEDÊNCIA.
CMMENSÓES;57X26CM.

O01» INSETIÇíOA SPRAY OEDET^AÇÃO
DE fNSETOS re fOmA EnCfENTE
E SEM COLOC/y^ EM RISCO AS

PESSOAS QUE PREaSFM ESTWl
NO AMBIENTE

EMBALAGEM MÍNIMA DE 300ML.

001» LUSTRA M06*7^.V€IS. USO
GERAL EM LIMPEZA E LUSTRE DE

MÓVEIS DE MM3EÍRA. EMBALAGEM
oeaowíL.

0020 LIMPA ALUMMJ769;MO PARA USO

GERAL- DESENVOLVIDO PARA DAR
BRILHO AO ALULÚNtO SEU A
NECÊSSIOAt* DE tmUZAR

ESPONJA DE AÇO. COMPOSIÇÃO;
TENSOATIVO ANIÔNICO,
SULFI^ICO CONSERVANTE,
ABRASIVOS. ETC. EMBALAGEM DE

SOOML.

0021 LIMPA PEDRA. hUiTERUM.
BIODEGRADÁVEL QUE POSSUÍ UM
ALTO PODER DE LIMPEZA E

REMOÇÃO DE SUJEIRAS DOS lliMS
DIVERSOS TIPOS, TAIS COMa
CROSTAS DE LAMA, ENCARDIOO,
RESPINGOS DE CCNCRETO.
FEra^UGEM S INCRUSTAÇÔeS
INORGÂNICAS.

0022 LIMPA VTCIRCK COM GAULHO-
LÍQUIDO LEVaidENTE
PERFI.MAIX}. EMBALAGEM DE

50QML

0023 UMPADC« MULTIUSO. PARA
LIMPEZA EM GERAL.

COMPOSIÇÃO; TENSOATIVO NÃO
rÔNICO, CONSERV/WTE.
fragrAncia e água.

0024 LUVAS 0ESCARTAMI?S9,VE1S DE
LAi«769;TEX - MATERIAL LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,
ANTID6RRAA4N7E, RPO USO
DESCARTÁVEL. MCTOELO
FORMATO ANATÔMICO.

13,76

2.46 06 UND

Homologado Menor
Prego

Mnmf A 0^9fior
Preço

2.72

3.64

3J6

tfl4

3.43

13.07

6.51

2.06

100 U16}

10 UNO

X U1S>

32 (JNO

22 UNO

46 UNO

22 UNO

27 U10

Homologado

Homologado

Hwnologado

HMnotogado

MarmlQgadD

Hemologe*»

Homelogad»

Homologado

Menor

Preço

Menor

Preço

Menor

Preço

Menw

Preço

Menor

Preço

Preço

a*
MfVflBr

Pnsço

Menor

fteço

0,74 14 ur«> Homologndo Menor
Preço

14.»

5.28

4.^

MamoÉjgadb Menor
Preço

Homologado Menor
Preço

Hnrrmlngiirln
Preço

PORTAL
A eutenlieidade do documente pode eer rerifcjrto no aite lilItJj;^NafcfaafquNe.pcfljtòeeefnpfa8ptibIieaa jom.br
Documento gerado tietronicamente no Portal de Compres PúUicas em 10I03/20Kàs 15:461fê.
Código verificador; 6C0CA2
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0025 mASCARA C^SCARTAVEL
SIMPLES. NA COR BRANCA. CGM
ELAST>C0. 100% POUF^)CnLENOi
CONFECXSONADO EM TNT. TECIDO
NAO TECIDO, NO TAMANHO
ÚNICO. CAIXA COM 100 UNIDADES.

0026 PA&«769; PARA LIXO-CABO
CURTO. MATERIAL:

POL1PRCPU.ENO, UECU£0
APROXIMADAMENTE (25.5 X 27 X
13.SCM). COM CABO DE 21CM.

jsrr WS#7W;PARAÜXO-CAaO
LONGO MATERIAL:

POLIPROPILENO, MEIXNDO

APf«iXlMADAN£NTE £265 X 27 X
13,5CM>, COM CABO DE 52CM.

0028 PANO DE CHA&#771;0. ALVEJAI»
EM ALÔO^, COM COSTURAS
LATERAIS, ALTO ABSOTÇAO DE
UMIDADE, TAMANHO

EQUIVALENTE A1^ SACO OE

AÇÚCAR OE SO KG VAZIO.
MEDINDO APROXIMADAMENTE 60

X 80CM. OUVMATURA DE 22 C£
BATTDA, PESO MÉDIO Oe 200
GRAMAS.

m29 PANO MÚLTIUSO. DE
ALQODAO DQAEHSesS: 42 X
70CM.

0030 PAPEL HiGtE&«770;N»COSMPL£3.
MACIO, PICOTADO E
TEXTURIZADO. FOLHA SIMR.ES.

100% FIBRAS CELULÔSICAS. ROLO
DE 30M X1tX^.

0031 PAPEL HIGIEM1770;NICO EXTRA
BRANCO. UM3ÍO. PlCQT^^tO E
TEXTUfitZACO. FOLHA DUPLA.
100% FIBRAS CELULÔSICAS. ROLO
DE30MX10CM.

0032 PASTILHA ADESIVA PARA VASO
SANITÁRIO. EMBALAC^M COM 3
PASTlUtffi

0033 RODO PARA UMPEZA. BORRACHA

DUPLA DE 40CM, CABO DE
MADORA OU METAL REVESTIDO

EM PLÁSTICO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 1,18M.

0034 S/iâA&l771 .OEM BARRA
GUCERINADO. COMPOSIÇÃO:
SABÃO BASE, ÁGUA, CORANTE.
SAL INORGÁMCO GUCERPM
COADJUVANTE, TEKSOATIVO
AMNIÔTICO.

0035 SA8AtfT710EMP0&a7i»;.AZlA
GRANULAI», COM AÇÁO
AMACIANTE e ALTO PODER DE

DISSOLUÇÃO
COMPOSIC4m7A&»7710
BÁSICA: TENSOATTWJANIÔMCO.
BICOEGRADÁVEL, ACIDULANTE,
PERFUME, COADJUVANTES,
PIGMENTO, SAL INORGÂNICO E
ÁGUA.

0036 SACO LIXO PRETO - 50 UTROS.
CCWFECCICWADO DE

POLIETILENO DE BAIXA
DENSIOAM, RECnCLÂVElS OU
VIRGENS, SOLDA CONTÍNUA,
UNIFORME, HOMOGÊNEA E COM
DOBRAS NA LATERAL.

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.

0037 SACO DE UXO PRETO-30 UTROS.

CONPeCClONAOQ OE

POUETILENO DE BAIXA

DENSIDADE, REC1CLAA#769;VEIS
QUVIR<£NS. SCAOA

CONTI6#760;NUA, LMFORME,

HCMOGE&«770;NEA E COM
DOBRAS NA LATERAL.

04B/UJLGEM COM 50 U18DADE5.

0038 SACO DE UXO PRETO - 100

UTROS. CONFECCIONADO OE

POLSTILENO OE BMXA

DENSIDADE, RECICLA&f76S;VBS
OU VIRGENS, SOLDA
CaVTTS#769;NUA, WWWWÍE.

HCMOGE&#770;NEA E COM
DOBRAS NA LATERAL.

DLMENSO&#771;ES: 75 X lOSClá.
EMBALAGEM CCM10 U1«OADES.

29,«

7,67

T0.S3

3,61

3 UNO

T UN

32 UNO

Homotosada Menor
Praço

Homologado Mmor
Preço

NomolügaitQ Menor
Preço

Hwnotogado Menor
Preço

6^

3.64

7,53

4,46

9,92

4,63

4^

26 Ut«>

360 PC

400 PC

140 IMD

15 PAC

72 UND

Homologado Monor
Preço

Hemotogado Menor
Preço

Homologado Menor
Praço

HomologadD Menor
Preço

Homotogado Menor
Preço

Homologado M«>»
Preço

Itenoiogwfo Menor
Preço

3.65 160 UND Homologado Menor
Preço

3,56 160 UND Homolosado Menor

fteço

459 90 UND Homologado Menor

Preço

nAn*|*A I A aidenfidi^de do documento po(fe ser no sirefit^JIVaRMarqwvo.poittldeixmpraspiiOliQas.cam^r
< wK i/\L> Docum^iio gerado elem>nlcamerrte no Portal de ComfKas Públicas em 10(03/2025 às 15:48:05.

Código vertfioador BCDCA2
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0039 VASSOURA PLA&«769;ST(CAOe
UMPEZA VASO SANITA8«769;I^.
PEiTA E£ CEROAS C£ KYLQK
CABO PLAi#7»;STTCO COM
SUPC«TC

0040 SABONETE tJ4#7»OU«X>-
SABONE7E ÜQUIDO reRCLADO,
PRONTO USO PARA MAOS. COM
TAMPA E LACRE. ROTULADO. NA
EMBALAGEM DEVERA£*7^

CONSTAR A DATA DE

FABRICAÇÃO, VAUDADE DO
HiWTERfAL E NWWERO DO LOTE.

EMBALAGEM DE 1000ML.

0041 SABONETE EM BARRA. SASOACTC
EMTAmXTECCMUM.

COMPOSIÇÃO: NEUTRO. SEBQATO
DE SÓOtO, PALMITATO DE SÓC40.
GLfCERfNA, 7T?A<5RA«>??(7,NCtA, C*
12490, Cl 74160,12177891,
CLORETO DE S04#769;DI0.

LEOTLNA.

DISTIRILBiFENtLDISSIAEATO DE

DISS04#769:DIC0, EDTA
TETRASSO4#769;DiC0, EXTRATO
DAS PÉTALAS DE ROSA, EXTWTO
DE GIRRASOL, EXTRATO DE
CAMOMILA, HICX^ÓXIDO DE SOOC.
BHT. FC«MALDEÍOO E ÁGUA.
TEST/MX)

DERMATOLOOlCAMENTE.

UNIDADE DE 90 GRAMAS.

FRAGRA&ir770;NC(A, a 12490.0

74160. Cl 77891. CLORETO DE
SOM769,DIO, LECITINA,
DtôTlRlLBlFENkUaSSLiFATQ EE

E>3SOMf769;DK:0, E&TA
TETRASSOM769;DICO, EXTRATO
DAS PÉTALAS DE ROSA. EXTRATO
DE GIRRASOL, EXTRATO 0£

CAMOMILA, HIDRÓXIDO DE SÓDIO,
BHT, FORMALDEÍDO E ÁGUA.
TESTADO

DERMATOtOGICAMeNTE.

UNIDADE DE 90 GRAMAS.

VALCX? TOTAL ESTIMADO

13.14

«,«r

10 UNO

f? ÜND

Homdosado

Honiofag*>clp

Menor

fteço

Mawof

Preço

2,79 22 LMO HomoloBailo Menor
Preço

TS.Í13.40

Documentos Anexados ao Processo

EToto

25fl32íJ025-15:07

25/02/202S. tS.07

Docwrwnto

Frlitfll Disnwnsa FkiUnnifa 006-?n?5 • Mnipnal dn \:nnpfí7a fxti

TR - HIGIFNF F i IMPF7A ivlf

Mensagens Enviadas peto Operador de Compra Direta
Data Aesunto Frsse

07/030035 >08:50:43 Doclíflwtics pata o
procesm 006/202S>2025

Fora» leüriUrhw tfligânciasaolptaCOOl do processo C06i3C05/aCOS.

Acesse o seu ambiente togado prea wrVtoar os delaBtes.

07/03/2025-09:47:34 Vbcd recebeu um novo ̂acienenio em resposta à dl^^icíB no tote OOOt do processo
006/2025/2025.

Acesse 0 seu anÃMerflekiBado pata vwfeM 06 deWhes

07/03«)25 -1510;42 Envb de Propostas Raadequadas
006/2025/2025

fai soicdado 8 proposta neadeguada/docomentos de liabfitação para o iton lote 0001. 0
prazo de envio é até às 171X> do <Sa 07AS/2025.

07«>3/2029 -15:331» Vooé receiteu uma nova proposta reatfei^iada no tate 00(71 do pioowiso 00(V20Z&2025.

Acesse o seu ambiente togado pare verificar os dets4bes.

Vencedores

FT COMERCIO tTDA
CEP: 65620000 - UF:

- Tfpo: ME - Documento 37.675.040/0001-43 ~ Endereço; AV COELHO NETO -
MA - Município: - Telefone: (98) 98135-2910

Itam Pnduto MaMo MKca/^ArtosRta OusnSdada MMurLsxre VatorToW

ConlrataçSo de pessoa jurídica
pare aqiÁst^ de reatsnae de
Limpeza, peta atender ae
necessidades da Câmara

Municipal de Coeho NeloMA

nMnvyyi A aulenUcidade do docmnenlo pode ser terifcada no t
■ U K I #\ L« Documento gerado eletronicamente no Portal de Compres Púl>licas em 10/03/2025 às 15:48:05.
'  Código verificador: BC0CA2
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0001 A&«7^;GUA SANITA&|t769;RIA lAitrilar
LI&«769;QUIDA. Composição:
HipodoritD de sódb. hjúróxído de
sódio, ciofeto, com, r>o mínimo de
2% a 2,5% de cioro ativo, incohx.
Embais^m de 1000 nd.

0002 A&*769;l.COCX-ET1&«7mdJCO S<d
Líquido 7D% uso gerai. incDlar.
Cofigfem*» da«g dg »
validade. Erráraíagem mínima de
SOOnti.

0003 A&*769,LCOOL En&«76SJJCO Sol
EM GEL. 70% uso geral, Incolor.
Constando data de fatiricação e
vaMade. Embalagem mwim» de

102 LMO

Sol

F»2.S3

RS 8^

RS 731

RS RS 258.06

RS RS 52030

RS RS 468.80

O

0004 AMACIAN7E DE ROUPA. Ypé Yp6
Composição: Clweto de Oialvil.
Dimelil Amônio, Addutante.

Coadjuvantes, Preseivanie,
Perfume. Corante • Agua.
Emixatagem de 1,860 rrrt.

0005 BALDE DE PLA&«769;STFCO. Ptosãnort PtasEnoil
Capaciderfe aproxbiada de 12
litros, sem tampa, com alça, de
alta resislãncia e quaídade.

0008 BALDE DE PLA&S78»;STlCO. MaitBMt
Capacidade aproximada de 20
litros, sem tampa, com alça. de
alta resfeléncfai e quaUdada.

0007 BORRIFAOOR/PULVERIZADOR. Guarani Guarani

Frasco de (Mãstico com acionador
aptay. Embatagamde SOOmI

0008 CESTO PARA UXO. Sem tampa. PtasArait Pb^nort
ktoâlpstf® OTiTTTt6w> EiXk plástico
osp9ceÍ cwT> capacidade para 19
litros. Dimensões: 295 x 230mm.

0009 oeSENGOROURANTE. Un^tador Vl^
desengordurante para cozírthe,
exaustares, fogões engordurados.
aiipárius dâ cozinha e
etetfodomõalieos. Embalagem
mínmia de 500 ml.

0010 NotrOar NvMisr
Concenlrado bacterícida aSfTSS;
tiase de pinho. Enbalagem de
100Q (rt-

0011 DESODORANTE DE AMBIENTE. BomAr BomAr

Contendo in^edtenle athro: rdomto
de bengatee8*?70|W«e: 0.1%.
Embabigem de SOÁni.

0012 DESODC^nZADOR NuMar Nutrãar

SANITA&HT^RIO. Pedra
8antta&8769:r)a germicida.
bacterizada para trarrheiro,
pnncl&#769;pÍD abvo clorelD ati)iáL
dimefilf. benxH. aim&HTTOtnia
0,2%. Registro no
Míníste&S769;rÍQ da Sau&#7^;de.
Drvereos aromas com gancho e
unidade de 25 a 35g.

0013 DETE(K3£NTE U237^:QLUDO. YpA Yp6
Concentrado, neutro,
biodegradável, com ato poder de
limpeza, para lavagem de buça e
taSttf as. Errtelagem de SOCtol.

0014 ESCOVA Em plástico, com Condor Condor
formato ov^ dé aLsonimadameiite
tOemdeeemprlmerrlo, eerdasde
nyton.

0015 ESP01AMC>EACA#907.0. AnoRn Anofnrr
Biodegradável de aSa rtualiifetfe e
resistência, para limpeza de
superfióes oom wjeiras díTtceis e
poümente de (Apelos de alurrtfnla.

0016 ESPONJA DE UMPE2A DUPLA NuMar Ntdriat

FACE. Cewrpoete de eepum» d»
poSuretano amarela e rrwita
abrasiva de httra sínlétlca verde.

Formato-110 x 75* 23mm.

0017 FLANELA. Para ímpeza em geral. 3M 3M
100% ̂godão. Com bwha e

nfl IstMsipsuA

identifleação da marcír otr
procedência. Dimensões: 57 x
26om.

12 L

6UKO

151340

16I30

XUND

miJNCf

80UND

RS 838

RS 6.48

1^839

RS 7.50

RS 8.79

«438

RS 13.76

RS 2.48

RS RS 106,96

RS RS 5034

RS fbl 58.43

RS RS 124,35

RS RS 120.00

RS RS202.60

RI RI t.56».60

RS RS 2.614,40

RS RS 198,40

100 LMD

28UND

32U1CI

22 UNO

RS 232

RS 334

RI 3.»

R$1,04

RS 3.43

RS RS 27230

RS RS 36,40

RI RI 71.40

RS RS 3338

RS RS 75,46

PORTAL
A autenficídade do documento pode ser verificada m sie hBps'yNa6daarqurro.pof1^decorT^)rasp<ifiliea&,eom.br
Documento gerado ̂ edronícamente r» Portal de Compras PúMcas em 1010312025 às 15:48.35.
Cód^ vetiRcadw. BC0CA2
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0018 INSETICIOASPRAY.Dedetização Baraon
de insetos de fonna ericiente e
sem ctdocar Bm (isco pessoas,
que preoísâni'estar nemesme
ambiente Embalagem mínima de
SOOmI.

0019 l.USTRAMO&«7^:VBS. Uso Peroba
geral em Dmpeza e lustre de
mâifeisdeTRadeiia. Embaiagem
d&200M

0020 UMPAALUMI&S769;NIOPARA Nulrilar
OgjenrotviJo para

dar brilho ao afumínib sem a
necessidade de utilizar esponja de
ago. Con^osigão: teRsoatno
aBi&nIco, suttdntcoconsenranta,
abrasivos, etc. Embalagem de
SODmI.

0021 UtVtPAPSDRA-MaCetiar PedtBX

biodegradável què possui um alto
poder de limpeza e remogão de

tais como: crostas de lama,
encardido, lesplngos de concreto.
ferrugem etwerustap&es
Tnorgámcas.

0022 UMPA VIDROS CCM GATILHO. Veja
Ltrpjido levemente perfumado.
Emtralagem de SOOmI.

Qim LU>&PAOQRMUL'nUSO.Paia Vc^
Itmpezaemgeráf. Con^jO^çãól
lensoatívo não tônico,
conseivante, fragcãncia e água.

0024 LUVAS OESCARTASff769;VEIS Mucmnbo
DE LA&S769;TEX - nsieriat Láteor
raluial míegra e unSorrm.
ántidérrapanle, {'^tiS&
descartável, modelo formato
anatômico.

OI72S MÁSCARA DESCAfTIÁVEL Medã
SIMPLES, na cor branca, com
elástico. 100% pol^pUeno,
cnrrfffrinnnrifr "tmt na,»

tecido, RO tamanho único. Caixa
com 100 unidades.

002â PA«07ed;PARAUXO-CÁgO Ctmdor
CURTO. Material: poSpropUeno,
medindo aproximadamente Ç8,5 x
27 X 13,5cffl}. com cabo de 21cm.

0027 PA&#76S; PARA UXO-CABO Condor
LONGO. LteldQftL'

27 X 13,Sem), com cabo de é2cm.

0020 PANO OE CKA^m.-O. ANejado 314
em algodão, com costuras bderats,
aOo absorção de uirúdade,
tamanhr» Aqiiwgkttfft a <im «t3fv\ rio

açãeafdeSOkgv^fe. medindo
aproximadamente M x 80cm,
gramatura de 22 de batida, peso
mêdio de 200 gramas.

0029 PAN0MULT1US0.8S%de Aikün

algodão. Oúnensães: ̂  x 70cm.

0030 PAPEL HIG]E&«770iNICO Personal
SIMPLES. Mado. ptcolado e
l^ferizade. Foto dmpfes, 1&(^
fibras ceiuntsicas. ROlO da SOm x

lOcm.

003T PAPEL H(GiEtf7TO;N!CO EXTRA Peisoiraf
BRANCO. Macio, picotado e
texturizado. Folha dupla, 100%
fibroceitrióstcBa RolodaSfimx

lOOTT.

0032 PASTILHA ADESIVA PARAVASO Azurn

SANITÁRIO, emCtaCagem com 3
pastilhas

0033 RODO PARA UI<áPEZA.Borradta Condor
dupla de 40eRi, cabodecn^ln
ou metal revestido em plástico,
medindo aprrxdmadam^e 1,18m.

Baygon

NutrSar

40ÜND

22UND

27 UNO

R$13.97 R$R$ 558,80

RS 6.S1 RS RS 14322

R$2.06

Patox t4W«7

v^

Medõc

Condor

Condor

3M

45UND

24UND

3ÜND

6 UNO

7UN

32 Ut^

R$29.40

R$f.«?

R$10.53

RS 3.»

SABA«771,-0 Büí BARRA.
GBcerínado. Composição: sabão
base, água. corante, sal
inrtfgãnlnfi, jSrwína

tensoativo amnlólico.

Nütritar

Alkfin

Personal

PessoiBl

AzuSn

Condor

NttlrBar

26 UND

350 PC

400 PC

140 UND

10 UNO

R$ 8,^

R$3.64

R$7,53

R$4A6

R$9,g2

RS4.63

R$ R$ 55,62

R$S.74 R$RS94,3e

R$14.37 R$R$301,77

R$R$237.fiQ

RS 425 RS RS 104,40

RS RS 5520

RS R$ 48,02

RS RS 73,71

RS 115,52

RS R$217,10

R$ RS 1.^4,00

RS R$ 3212.00

RS 624,40

RSR$9320

RS RS69,45

C£ CO,«PRÍS PUBUCAS

A aoterrtbídade do docuirento p0(feser verrlxacfa nos
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 1Ó/D3/202S às 15;48D5.
Código verifteadon BCDCA2
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0037

(Kaa

0039

0040

SABA&*771;0 EM PO&*769;. Ypè
Azul granulado, com ação
amacisintsi«s4lEi ptxter do
dcMofoção.
Composic&#807;3&#771;o Básica:
tensoativo aniônbo,
biodegracSável, acidi^wde,
peituma, coadjuvantes, pigmonlo.

sal nofgãnico e água.

SACOOeUXO(^ETO-SO EMBAUXO

UITHOS. Confeccionado de

políettteno de baixa d^sidade,
recicfdvets ou vagens, solda
continua, unirorme, homogênea e
com dobras na lateral. Embalagem
com to unktoflnc

SACO DE LIXO PRETO-30 EMBAUXO

LITROS. Confeccionado de

políefiteno ds baixa den$i(fade,
recicla&f769>e>s ou virgens,
solda conti&#769:mia. uniforme,

hamogeJS477Q;rtaa e com dotxas
nelaterat. EmfecdagemeomSO
unidades.

SACO OE LIXO PRETO - tOO EMBMJXO

LITROS. Confeccionado de

polietileno de baixa densidade,
rec«te4i7S9?<^ ou viraws.
solda cocdí&*766;Bua. unform.

homoge&#770:nea e com dobras
na lateral. Dímenso&#771 les: 75 x

tOScm. Embabgem con fO
unidades.

VASSOURA PLA&#769;STICA oe Condor
UUPEZA VASO

SANITA&«76g:RIO. Feita de

cerdas de nylon, cabo
pletf 76^stiee com supeite.

Ypê R$4.43 RS R$318.96

EMBAUXO

MOUND

160 R$3,56

f»R$5»4,00

R$ RS 569.60

EMBAUXO 90l»O R$4,5& R$ RS 413.10

SABONETE LIA«769;QUIDO-
Sabonete liquido peroisdo. pronto
uso para mãos. com tampa e
lacre, rotulado. Na embalagem
devera&*7fô; constar a data de

do mstfrial a

iràmerodoiot». Embatagem-de
lOOOmI.

SABONETE CM BARW*.

sabonete em tablete comum.

Composição: neutro, seboado de
sódio, patmitató de sódio,
gfeerina, &agra&llt770;DCie. ei
12490. ci 74160, ci 77891. cloreto

de 80&#769:dki. lecitina,

Palmoive

Condor

Pafenoive

10 WO

12 UNO

f» 13,14 R$ R$131,40

R$8.67 RS RS 104,04

Ptotor PRJtGDC 2? UNO RS 2.7» RS Rf «1.36

dlsso3#7^;dico. edta

letrasso&#769;dico, extraio das
p^las de rosa. extrato de
girrasol, extraio de eamoiríle,
hidróxido de sódio. bht.
formaldeido e água. testado
dermatotogicamente. unidade de
90 gramas. tragra&#770:ncia. ci
12490, ci 74160. ci 77891. dorelo
de so84t?69;dio, lecitina.

drstirãbiterrildBsolfeto de

dísso&#769:díco, edta
tetiasEo&S769;dlco. extrato das
pétalas de rosa. extrato de
girrasol, extraio de camomila,
tiídróxido de sódio. Uit.

formaldeido » água. tentada
dennahftagicainente. unidade de
90 gramas.

TOTAL DO LOTE R$ 16.079.73

TOTAL DO VENCEDOR R$ 16.079,73

Decíarações Obrígatõrías
Tfluio Peelamgflp

Declaração de Inexistência de Falo Supervenienie Declaro sob as penas da lei, que alé a prasmte data Inexisiem fados ímpedilivos para sua Italittação no presente processo
lictotâno. òsnte otxoairxiadaite ds (tocfefar QearrêndaspQStsréxss.

Declaração de conhecimento do Edital

Dectanaçâo de Vstacidads

Oecbrsçgo Oa reserva de cargos

Dedaro que estou dente e concordo com as condições crmlidas no editei e seus anexos, l>em como de que cumpro
pteiamerãe os requisitos de Itabiteção de&údos no edtal.

OeeteBO ««teít os reqgtsdt» de h^Mfcaçaaeqtre as iteufarjçãesedwnHiíKsao verídicas. cqnfarnieat.^.éieisoLdsrLat
14.133faC1.

DectefocMmpé as «igdndasdBWBgvarfe cargos para peawi com deftáendaepOTteabafcKfo d» PrevidenctaSocW.
previstas em iei e em outras nonnas especificas.

DODTAI A autentleldade- de documento pede ser verificada no 9»» Mteá:gva»áaarmrivo.pertddecoBip*aiBp«feteas.eemArl/M» Documento g^adoelefronicamente no Port^ de CoTipras Públicas em 10y03/2025 às 15:48:05.
Código verificador: BCDCA2
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Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para Tins do inciso XXXIII do artigo 7' da Consttuiçâo Federal, com redação dada peta Emenda Con^ucional, n°
20/9S. que não emprega menores de dezodo anos em trabaho itobtmo. perigoso ou insalubre e de que qualquer babaíio a

* As declarações supfacitatJas íbram acettas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - A&#769;GUA SANITA&#769;RIA LI&#769;QUIDA. Composição: HIpoolorilo
de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, com, no mínimo de 2% a 2,5% de cloro ativo, inc^or. Embalagem
de 1000 mí.

Fomecador CMPJICPF OtO» Mwtate Mareai F^hcanta Lança Vaior TcCat

FTCOMERaOLTDA 37.67S.040/0001-43 03A)3/2025 • 23:50:19 Nutritar Nu&iar RÍ2.53 R$258.06

LOTE 0001 - ITEM 0002 • A&#769;LCOOL ETI^769:LiCO LÍQUIDO. 70% uso geral, irHXtior. Constando data de ̂ricação e

Fornecedor CNPd/CPF Data Modelo Mares/Fabricante Lança Valor Total

FT COMERCIO LTDA 37.675.040X)001-43 03/03/2025 - 23:50:19 Sol Sot R$8.67 R$ 52020

LOTE 0001 - ITEM 0003 - A&#769:LCOOL ETI&#769;LICO EM GEL. 70% uso gerei. Iftcolor. Constando date de fabncaçèo e

^aNdadej_EmbalagemjTfni2ja,de,£22â—
Fomeoador CNPJ/CRF Data MoMo Mtocaf FtfmevtM Unoa Valor Total

FT COMERCIO LIDA 37.675.040rt»01-43 03/03/2025 - 23:50:20 Sot Sol R$7,81 RS 468,60

LOTE 0001 - ITEM 0004 - AMACIANTE DE ROUPA. Composição; aoreto de Dlalquíi, Oimetii AmÔnio, Acidulante, Coadjuvantes,
Preservante. Perfume, Corante e Água. Emt^alaoem de 1,800 mL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Utoca/rebricarrte Lance Valor Total

FT COMERCIO LTDA 37-675.04';^0001-43 03X13/2025 - 23:5Q-.2Q Ypé Ypè R$8.88 R$106.56

LOTE 0001 - IT^ 0005 ~ SALDE DE RA5#7^STICO. Capa^ade apn^ximada de 12 H&os, sem ten^, com alga, de aHa
resistência e qualidade.

Fonvnedor Data ttocMo Maroa/Fiúxlcai^ Lanoe Vati^ToU

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 03/03/2025-23:5020 Pbstinort Plestinort R$8.49 R$50.94

LOTE 0001 - ITEM 0006 - BALDE DE R.Aê#769;STICO. Capacidade aprotdmada de 20 litros, sem tampa, com alça, de alta
r^istênóa e quaUttode.

Fomecedof CNPJ/CPF Oala Modelo lilarca/^bdcante Lance Valor Total

FTCOMERaOLTDA 37.676.04<^0001-43 03flJ3/2025 - 23,50.20 Ptestiiwl PtaslireMl R$8.48 R$ 59.43

LOTE 0001 - ITEM 0007 - BORRIFADOR/'PULVERIZADOR. Frasco de pl^dco com acionador spray. Effrttal^iem de SOOmt

Fornecedor CM>JA3PF Data Modelo Marca/l^bricente Lanoa ValorTotM

FTCOMERaOLTDA 37.675.0400001-43 03433/2025-23:50:20 Guarani Oiaraní RS829 «124.35

LOTE 0001 - ITEM 0008 - CESTO PARA ÜXO. Sem tampa, Ide^ para escr^rlo. Em plá^lco esped^ com capaddada para 15
iitros. Dimensões: 295 x 230mm.

Fomacador cr0>J^PF Data Modafo Mvea/FaMoanía LMoa VatorTotM

FT COMERCIO LTDA 37.67S.040«»1-43 034132025 - 23:5020 Pbistinori Plastinort R$750 R$120.00

LOTE 0001 - ITEM 0009 - DESENGORDURANTE. Limpador desengordurante para cozinha, exaustares, fogOes engt^rdurados,

Fomacador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/Fabricaide Lanoe Valor Total

FTCCMERCIOLTDA 37.67&.04Q0001-43 t»<O3/282&-23:5&:20 Va^ Veja R$6.76 R$282,80

LOTE 0001 - ITEM 0010 - DESINFETANTE LiS#769;QUIDO. Concentrado bactericida a&#768; base de pinho. Embalagem de
1000 ml.

Fomecadar CNPJ/CPF Data Modeto tterea/FébtteantB Lance Vaior7atat

FTCCMERCIOLTDA 37.67S.040.'0001-43 03/03CT25 - 23:5020 Nutrilar Nidriar R$4.36 RSI.5^,60

LOTE 0001 - ITEM 0011 - DESODORANTE DE AMBIENTE. Con^xSo Ir^rediante ativo: d^eto de benz$tico8#770;nlo; 0,1%.
Embalagem de 500ml.

A autenticidade do documento pode ser veríTicada no sle trttpsy/valídaarquivo.portaldecoiT^>raspublicss.com.l>r
Oocionento gerado ̂Uonicatnente no Portal de Compm PúbÍK»a em 10/03/2025 às 15.48.05.
C6^ veifficaâer: BCDCfH
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Fcmiecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca' Fabricante Lance Valor TotM

FT COMERCIO LTOA 37 675.040/0001-43 03/03/2025-23.50;» BomAr BomAr ÍW13,76 R$2-614,40

LOTE 00(H ' (TEM 0012 - E>ESODORIZAOOR 3ANfTA&#7&9;R(0. Pedra Sffi7rtaÃ#76d;riâ germicida, bactorizada para barrh^o,
prlnci&#769;plo ativo cloreto alquii, dimetrti, benxil, amoâ#770:nla 0,2%. Registro no Ministe&#769;iio da Sau&#769;de. Diversos
aromas com g^icho e wridede de 25 a 35g-

Fomacedor CNP3/CPF Data Modelo Marca/Fabricante lance Valor Total

FTCOMERCtOLTDA 37.6re.CMatXXJI-4J «/03r2025 - 23:50:20 NuRlIar «ftwSar Rt2.45 R3tSÍ.4e

LOTE 0001 - ITEM <K)13 - DETERGE^^TE LI&#760;QUIDO. Concer^rado, neub^, biodegradável, com poder de Hmpeza, para
lavagem de louça e talheres. Embalagem de SOOmI.

Fornecedor CNPJ/CPF Dato Moitefo Mvoo/Fateldante Lance VaIwTotM

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 03/03/2025 - 23:50» Ypê Ypô R»,72 R$272,X

LOTE 0001 - ITEM 0014 - ESCOVA. Em t^ásdco. com formato oval de aproximadamente IQcm de comprimento, cerdas de nylon.

Fomecetter CNPJ/CPF Ctete Modelo Morca/Fabricante Lance Valor Ti^

FT COMERCIO LTDA 37.675.040«)001-43 03/í)3»25 - 23:50» Condor Condor R$3.64 RS 36.40

LOTE 0001 - ITEM 0015 - ESPO^^ DE AC&#d07:O. Biodegradável de alta Qualidade e reeistáncia, para Impeza de superpões
com sujeiras difíceis e poíímento de objetos de alumínio.

Fornecedor CNPJ/CPF Data MorMo Itoite/Fatefeante Lance Valor Total

FT CC3MERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 03/03/2025 - 23:60» Assc^n As^lan R$2.55 R$71,40

LOTE 0001 - ITEM 0016 - ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE. Composto de espuma de potiuretano amarela e manta
^3faaiva de ftora ̂ ntética verde. Formato: 11Q x 75 x 23iwn.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ ftbricante Lmce Valor Total

FTCQMERCIOLTDA 37.6^1340^1-43 03/03»25 - 23:50» Nufrilar Nultter R$1.04 R$33»

LOTE 0001 - (TEM 0017 - FLANELA. Para Kntpeza em geral. 1C^ atgodáo. Com batr^ e ebQueta cosh/rada na krteral para
identificação da marca ou procedência. Dimensões: 57 x 26cm.

Fomecador Ct^.^CPF Data Modalg Maroa/Fabricante Lama VtdorTolM

FTCCMERCIOLTDA 37.675.040AX)01-43 03«3»25 - 23:50» 3M 3M R$3.43 1^75,46

LOTE 0001 - ITEM 0018 - INSETICIDA SPRAY. Dedetízação de insetos de forma eficiente e sem ccriocar em risco as pessoas
que precisam estar no mesmo ambietrte Encapem mlt^a de 300ml.

Fornecedor CNPJ/CPF Dela Modelo Merca/ Fabricante Lance Velor Total

FTCQMERCIOLTDA 37.675.041^)001-43 03/03/2(K5 - 23:50:20 Ba*3on Berraon R$13.97 R$ 556,80

LOTE OíM)1 - ITEM 0019 - LUSTRA MO&#78&;VBS. Uso geral em Kmpeza e h/stre de móveis de madeira. Embalagem de 20Qfn(.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/Fabricwtte Lance ValorTotal

FTCCMERCIOLTtM 37 6».O40iO0Ot-43 (&í»'202S-23:»:20 Peroba Peroba im.Si 1^143»

LOTE 0001 - ITEM 0020 ■ LIMPA ALUMI&#769:N(0 PARA U^ GERAL DM^volvido para dar brilho ao alumínio sem a
necessidade de utilizar esponja de aço. Composição: tensoatívo aniOnico, sulfónlco cnnservante, abrasrvos, etc. Embalagem de
SOOmi.

Fornecedor CNPJ/C^ Deta Modelo Merca/FabrtcMte Lmce V^Tottf

FTCCMERCiOLTCA 37.S:^.040e001-43 03«3Q035-33:5ÍX» Nutfte» Nulrier R$2.0fr R$56^«

LOTE 0001 - ITEM 0021 - UMPA PEDRA. Material biodegradável qi» possui um alto poder de limpeza e remoção de st^lras dos
mais diversos tipos, tais como: crostas de lama, encardldo, respingos de concreto, ferrugem e Incrustações inorgânicas.

Fornecedor CNPJ«PF Data Modelo MenaiTebiMaita Lane® Valor TolM

FTCCMERaOLTDA 37.675.04CW)001-43 03«J3»25 - Z3:50» Podrax Pedrex R$6.74 R$94,36

LOTE 0001 - ITEM 0022 » LIMPA VIDROS COM GATILHO. Líquido levemente perfumado. Embalagem de SOOmí.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcta Fabricante Lance VaterTeiat

FTCOMERCIOLTDA 37.675.040^001-43 03m»2S- 23:50» Veja R$14,37 R$301,77

I  A autan&üadado documenta poda sarveratsacta TO sCeMQsi^Ktearquivo.porfaMeconipra^xibacas.coni.br
•  l/\L Documento gerado el^ronicacnaníe no Portal de Compras Públicas em 10/03/»2$ às 15:4SX>5.

Código venficaclor: BC0CA2
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LOTE 0001 - ITEM 0023 • LIMPADOR MULTtUSO. Para limpeza em geral. Composição: tensoativo não ídnico, conservante,
fragrãncia e água.

Fornecedor CNPJASPF Oída Modefo Kfsrak^FetHlame Lance VafdrToSir

FT CCWERCIO LTDA 37,67S.04(V0001.43 a3iO3í2025 - 23:50:20 Veja Veja R$5.28 R$237.60

LOTE 0001 - ITEM 0024 - LUVAS DESCARTA&#7&9;VEiS DE LA&#7^;7EX - m^ene) Látex natur^ irrtegro e uniforme,
antiderrapante, tipo uso descartável, modelo formato anatômico.

FomeoedoT CNP^i^PF D«ta Modelo W«c«/ F«&flcwle L»oe Valor TotM

FT COMERCIO LTDA 37.675.040/0001-43 03A)3/2025 - 23:60:20 Mucambo Mocambo RS4,35 R5104,40

LOTE 0001 - ITEM 0025 - MÁSCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, na cor branca, com elástico. 100% poll{Noplieno, confeccionado
em TNT, tecido não tecácki. no úrüco. Caixa com 100 unktedes.

Fomecedor CNPJ/CPF Deta Modelo Marca/ Fabrtcairte Lance Valor Total

FT COMERCIO LTOA 37.675-040/0001-43 03/0^025 - 23.50-20 Med» Medix R$29.40 R$ 8830

LOTE 0001 - ITEM 0026 - PAã#7$0; PMM LIXO - CABO CURTO. Metmal: polipfopiieno. medindo aproximadamwte {26.5 x 27
X 13.5cm). com cabo de 21cm.

Fornecedor CNPJ/CPF Oata Uoddlo Marca/ Fatelcwte lanoa Valor Totad

FT COMERCIO LTDA 37 675.04CV0001-43 034»2025 - 23:50:20 Condor Condor R$7,67 R$46,02

LOTE 0001 - ITEM 0027 - PA&#769: PARA LIXO - CABO LONGO. Material: pdiFwopileno. medindo aprojdmadamente (26,5 x 27
X 13.5cmL com de a2cm.

Fornecedor CNPJ/CPF Data MorMo Marca/ Fatylcante Lance Valor Total

FTCOMERaOLTDA 37,675.040(0001-43 03«»2025 - 23:50:20 Condor Condor R$10.53 R$73.71

LOTE 0001 - ITEM Õ02S - PANO DE CHA&#771.0. Alvejado em algodão, com eoeterae laterais, alto absorção de umittede,
tamanho equivalente a um saco de açúcar de 50 kg vazio, medindo aproximadamente 60 x 80cm, gramatura de 22 de batida.
peso médio de 200 gramas.

Famecedor CNPJ/CPF Data Modefo Marcai FabricatHe Lattce Valor Tot^

FT CCMERCIO LTDA 37.676.040iü001-43 03/03/2025 - 23:5020 3M 3M R$3Í1 R$115.52

LOTE 0001 - ITEM 0029 - PANO MULTIUSO. 85% de atoodão. Dimervsft^: 42 x 70cm.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Idarca/Fabricante Lance Valor TotM

FT CCMERCIO LTDA 3?.6;^.O4OV00t-43 - 23.'5&.2e Aielin AMIn RS8.35 f^2t7.M>

LOTE 0001 - ITEM 0030 - PAPEL HIGIEã#770;NiCO SIMPLES. Macio, ptcotedo e texturaado. Folha simples, lOC^ «tras
celulósicas. Rolo de 30m x lOcm.

Pomecettw CNPJCPF Deta ttoittío MvcarfSMwitB LsKe VWbrTbtat

FT COMERCIO LTDA 37.675.040XXX)1-43 03/03/2025-23:5020 Personal Personal R$3.64 R$1.274.00

LOTE 0001 - ITEM 0031 - PAPEL HIGIE&#770;NtCO EXTRA BRANCO. Macio, picotado e texturízado. Folha dupla, 100% fibras
celulósicas. Roto de x lOcm.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/^tKicante Lance Valor Total

FTCOMERCIOLTDA 37.67S.040ffl001-43 - 23:»:21 Pwsonal Personal R$7,53 R$3.012,00

LOTE 0001 ̂  ITEM 0032 - PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITÁRIO, embalagem com 3 pastilhas
Fomecador CNPJ/CPF Data lilodaio Marca/Fabncarde Laitca Valor TrXal

FTCOMERCIOLTDA 37.675.0400001-43 03/03«>2S - 23:502T AJuSn Aziriín 1^,46 R$624,40

LOTE 0001 - ITEM 0033 - RODO PARA LIMPEZA. Borracha dupla de 40cm, cabo de madeira ou metsd revestido em plástico,
medindo aproximadamente 1.18m.

Fornecedor CNPJ/CPF Dete Modelo Marca/FMirieante LaiKa Valor Total

FTCOMERCIOLTDA 37.a75.04<V0001-43 03«3«326 - 23:50Z1 Condor Condor R$a.92 RS 99^0

LOTE 0001 - ITEM 0034 - SABAã[#771,'0 EM BARRA. GWcerinado. Composição: s^>ão base, ágtia, corante, sal xiorgènico,
gíicerina coadjuvante, tensoativo amniódco.

Ftxoacadat CNPJ/CPF 0«ta MoMo Marca/Fabnsanta Lama Vaky Total

n^nvA I A autenlicifede do documento pode ser verificada no ste Mtp5://Vaitfaamwvo.portal(fecofnpraspuMeas.com.l)f
r UK l/VL. Documemo gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/03/2025 às 15:4805.

Câdpo verificador: 6C0CA2
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FTCCMERCIO LTDA 37.67S.040«X)01-43 03/03,^025 - 23:50:21 Nubitar R$4.63 R$69.45

LOTE 0001 - ITEM 0035 - SABA&#771;0 EM POâ^769;. Azul granuiado, com ação amadante e alto poder de dissolução.
CompQ8ic&#807:a&.#771;o Básica: tensoatívo aniOnico. biodegradável, acidulante. per^me, (^adjuvantes. pigmento. sal
Inorgânico e água.

Fomec0<lor

FT COMERCIO LTOA

CNPJ/CPF

37.675.040/OCni-43

Dati Modelo

03A»2025 - 23:6D:ZT rpe

Man»/Pabrteanto

Tpé

LanM

R$4.43

Valor TotM

1^315,96

LOTE 0001 - ITEM 0036 - SACO DE UXO PRETO - 50 LITROS. Confeccion^o de polietileno de baixa densidade, recicláveis ou

Fomscedor CNPJ/CPF OMa Modelo Marca/Fabricante Lança Valor TMM

FT COMERCIO LTDA 37.6re.04(y!»01-43 03A»2Q25 - 23:5031 EMSALIXO EM8W.ÍXO R$3.^ RS 564,00

55.960.990 NILOERLAN

ROSA DA SILVA

55.960.990/0001-00 05/03/20K-17:55:15 SACO DE UXO SACO DE LIXO R$3.65 R$584.00

LOTE 0001 - ITEM 0037 - SACO DE LIXO PRETO - 30 LITROS. Confeccionado de polietileno de baixa densidade,
reclct3ã^769;vds Mi Ndrger». solda conti&if769:mia, uniforma, hom<^e^770;nea e CMn dobr^ na Erdiaiagem com 50
unidades.

Fomaoador CTIPJC^ Oath Modato imfcefFabdeanta Lança WorT«B(

FT COMERCIO LTDA 37.675.04QrtXX)1-43 03XJ3,f2025 - 23:50:21 EM8AUXO EMBALIXO RS3.S6 R$569.60

Ü
66.960.990 NILDERLAN

ROSA DA SILVA

».96&â90AXX>1-00 06/03/2026 -17:66:16 SACO UXO SACO DE ÜXC R$356 R$^.60

LOTE 0001 - ITEM 0038 - SACO DE LIXO PRETO ~ 100 LITROS. Confeccionado de polietíleno de babca densidade,
recicia&#769;veis ou virgens, solda conti&#76d:mia, unifcuriT». homoge&#770;ne8 a com dobras na iataral Dúnanso&if771;as.- 75

Fornecedor CNPJTCPF Dela HodMo Marca/ Fabric»rte Lance Valor Total

FT COMERCIO LTDA 37.675.0400001-43 03/033025-235021 EMBAUXO EMBALIXO R$4 R$413.10

55560.990 NILDERLAN 5S.96059QX1QQ1-Q0
ROSA DA SILVA

05/03(2025 -17:5705 SACO K UXO SACO DE UXO R$4^ R$413.10

LOTE 0001 - ITEM 0039 - VASSOURA PLA&#769;STrCA DE LIMPEZA VASO SANÍTA&#769;RIO. Feita de cerdas de nyíon, cabo
pla&#769:8tlco com suporte. _

rüfíicceòof

FT COMERCIO l.n3A

CNPJiCPF

37.6TO-040TO01-43

Dafe McxMo

03«3«)25 - 23;SOJ!1 Condor

Merea/rM>ri<ienM

Condor

LmeK

R$13.14

*  ̂ ■

yflJOr tUwm

R$131,40

LOTE 0001 ITEM 0040 - SABONETE U&#769;QUiDO. Sabonete Ik^do perc^do, ̂nto uso para com tetnpa e iac^
rotulado. Na embalagem deverB&ll769: constar a data de fabricação, vaMade do matéria e número do lote. Embal^em de
lOOOmI.

Fornoeedor

FT COMERCIO LTOA 37.675 04(V0001-43

Dom

03flm025 - 23:5031

WodMe

Paknolive

Marca/F^rtcante

Patmotíve

Laae»

R$8.67

VtierTeM

R$104.04

LOTE 0001 - ITEM 0041 - SABONETE EM BARRA, sabonete em taWete comum. Composição: neuüo. setioato de sódio.
palmttato de ̂dk>, gfl^rtna. fragra&#770;nda, d 12490, d 74160, d 77891, doreto de so&#769;dio, ledtirTa,
distirilbifenildissulfato de disso&#769;dico, edta tetrasso&#769;d(co, extrato das pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de
csmomHa. hidróxido de sódio, bht, formaldeido e água. testado dermatoiof^mente. unidade de 90 grsmias. fragra&#770;ncia. d
12490, d 74160, ci 77891, doreto de so&#769;dlo, lecitina, distírtibrfeníklissulfato de disso&#769;dico, edta tetrasso8>#769;dico,
extrato das pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de camomila, hidróxido de sódio, bht, formaideído e égua. testado
dermatokxHcamente. unidade de 90 gram^.

Fornecedor CNPJ/CPF

FTCOMERCIOLTDA 37.675.04IV0001-«

Data

0^0(2025-23:50:21

Modelo Marca/Fabricante

pTolex Prcitoii

Lance Valor Total

R$2.79 R$ 61.36

Validade das Propostas
Fornecedor

FT CQMERaO LTDA

55.960.990 NILDERLAN ROSADA SILVA

CPF/CNPJ

37.675.04QX)0Q1-43

55.960.95{V0001-00

Validade (conforme edital)

60 di^

60 dias

Propostes Desfeitas pelo Fornecedor

MORTAL
A  rio documento jMd» MT M >
Documanfigeracft] elefronicamenfe no Portai de Compras Pú&ficas em lO/^fZO^às 15:46:05.
Código verificador: BCDC/V2
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0001 - Contratação de pessoa Jurídica para aquisição de materiais de Limpeza, para
atender as necessidades da Cârrtara Municipal de Coelho Neto/MA

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0001 - A&#769;GUA SANÍTA&#769;RIA Ll&#769;QUIDA. Composição: Hipodonto de
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, com, no mínimo de 2% a 2,5% de cloro ativo,
incotor. Embalagem de IODO ml.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0002 - A&#769;LCOOL ETI&#769:LICO LÍQUIDO. 70% uso geral, Incotor. Constando
data de fabricação e validade. Embalagem mínima de SOOmI.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0003 - A&#769:LCOOL ETI&#769;LICO EM GEL. 70% uso geral, incolor. Constando
data de fabricação e validade. Embalagem mínima de 400g

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0004 - AMACIANTE DE ROUPA. Composição: Cloreto de Diaíquíl, Dimetil Amônio,
Addulante, Coadjuvantes, Preservante, Perfume, Corante e Água. Embalagem de
1,800 mi.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0005 - BALDE DE PLA&#769;STICO. Capacidade aproximada de 12 litros, sem
tampa, com alça, de alta resistônda e qc^tlidade.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0006 - BALDE DE PLA&#769;STlCO. Capaddade aproximada de 20 litros, sem
tampa, com alça, de alta resistência e qualidade.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0007 - BORRIFADOR/PULVERIZADOR. Frasco de plástico com acionador spray.
Embalagem de SOOmI

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
OOí^ - CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideal para escritório. Em plástico especial
com capacidade para 15 litros. Dimensões: 295 x 230mm.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0009 - DESENGORDURANTE. Limpador desengordurante para cozinha, exaustares.
fogões engordurados, armários de cozinha e eletrodomésticos. Embalagem mínima de
500 ml.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0010 - DESINFETANTE LI&#769:QUIDO. COTcentrado t>actericida a&#768: base de
pinho. Embalagem de 1000 ml.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor

A atilMttknilade fio doettmenio pode wr verdeada no sie Wlpe^ASwidaafqufw.pCTfaMw.wwpiaapwMif.ae.eaiW.t»'
Documento gerado eW tônicamanto no Portal de Compras Públicas em 10^13/2025 às 15:48:05.
Código verificador: BC^C^



u

FLS:_T^2

0011 - DESODORANTE DE AMBIENTE. Contendo ingrediente ativo: cloreto de
benzaíco&#770;nío: 0,1%. Embalagem de SOOmI.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0012 - DESODORiZADOR SANiTA&#760:RIO. Pedra sanita&#769:rta germkãda,
bacterízada para banheiro, príncí&#769;pio ativo cloreto alquíl, dimetríl, benxil,
amo&#770:nía 0.2%. Registro no Miníste&#769:rio da Sâu&#769;de. Diversos aromas
com gancho e unidade de 25 a 35g.

Propostas Desfeitas pefo Fornecedor
0013 - DETERGENTE LI&#769;QUIDO. Concentrado, neutro, biodegradável, com alto
poder de limpeza, para lavagem de louça e talheres. Embalagem de 500ml.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0014 - ESCOVA. Em plástico, com formato ovai de aproximadamente 10cm de
comprimento, cerdas de nylon.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0015 - ESPONJA DE AC&#S07;O. Biodegradável de alta qualidade e resistência, para
limpeza de superfícies com sujeiras difíceis e polimento de objetos de alumínio.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0016 - ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE. Composto de espuma de poliuretano
amarela e manta abrasiva de fibra sintética verde. Formato: 110 x 75 x 23mm.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0017 - FLANELA. Para limpeza em geral. 100% algodão. Com bainha e etiqueta
costurada na lateral para identificação da marca ou proc^ôncia. Dimensões: 57 x
26cm.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0018 - INSETICIDA SPRAY. Dedetizaçâo de insetos de forma eficiente e sem colocar
em risco as pessoas que precisam estar no mesmo ambiente Embalagem mínima de
300ml.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0019 - LUSTRA MO&#769;VEIS. Uso geral em limpeza e lustre de móveis de madeira.
Embalagem de 200ml.

Propostas Desfeitas peto Fornecedor
0020 - LIMPA ALUMI8^769;N10 PARA USO GERAL. Desenvolvido para dar brilho ao
alumínio sem a necessidade de utilizar esponja de aço. Composição: tensoativo
aniônico. suífônico conservante, abrasivos, etc. Embalagem de 500mi.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0021 - LIMPA PEDRA. Material biodegradável que possui um alto poder de limpeza e

A autentfadadBdo po<teser venflcada no:
Documento gerado eMronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/03/2025 ás 15:48X>5.
Cddtgo veriflcador BCOC/^
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remoção de sujeiras dos mais diversos tipos, tais como: crostas de lama, encardido,
resptngos de concreto, ferrugem e íncrustações inorgânicas.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0022 - LIMPA VIDROS COM GATILHO. Líquido levemente perfumado. Embalagem de
SOOmI.

Propostas Desfeitos pelo Fornecedor
0023 - LIMPADOR MULTIUSO. Para limpeza em geral. Composição; tensoativo não
íônico, conservante, fragrâncta e água.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0024 - LUVAS DESCARTA&#769: VEíS DE LA&#769;TEX - m£deriar Látex natural
íntegro e uniforme, antiderrapante, tipo uso descartável, modelo formato anatômico.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0025 - MÁSCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, na cor branca, com elástico. 100%
polipropileno, confeccionado em TNT, tecido não tecido, no tamanho único. Caixa com
100 unidades.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0026 - PA&#769: PARA LIXO - CABO CURTO. Material: poliprofrileno, medindo
aproximadamente (26,5 x 27 x 13,5cm), com cabo de 21cm.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0027 - PA&#769; PARA LIXO - CABO LONGO. Material: polipropileno. medindo
aproximadamente (26,5 x 27 x 13,5cm), com cabo de 82cm.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0028 - PANO DE CHA&#771;0. Alvejado em algodão, com costuras laterais, alto
absorção de umidade, tamanho equivalente a um saco de açúcar de 50 kg vazio,
medindo aproximadamente 60 x 80cm, gramatura de 22 de batida, peso médio cfe 200
gramas.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0029 - PANO MULTIUSO. 85% de algodão. Dimensões: 42 x 70cm.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0030 - PAPEL HIGIE&#770:NICO SIMPLES. Macio, picotado e texturizado. Folha
simples, 100% fibras celulósícas. Rolo de 30m x 10cm.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0031 - PAPEL HIGIE&#770:NICO EXTRA BRANCO. Mado, picotado e texturizado.
Folha dupla, 100% fibras ceiutósicas. Rolo de 30m x lOcm.

Propostos Desfeitas pelo Fornecedor
0032 - PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITÁRIO, »nbalagem com 3 pastilhas

^  M I A autenticidade do documento pode ser veriffcada no s8e tiBpsT/valrtearquivo.pwtafctecompraspubficas.cDm.br
r íJM i/VL- Documento gerado eletronicsmente no Portal de Compras PúMicas em 10/03/202S às 15:48:05.

Código venticador: B^>CA2



l

y

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0033 - RODO PARA LIMPEZA. Borracha dupla de 40cfn, cabo de madeira ou metal
revestido em plástico, medindo aproximadamente 1,18m.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0034 - SABA&#771;0 EM BARRA. Gilcerinado. Composição: sabão base, água,
corante, sal inorgânico, glicerína coadjuvante, tensoatívo amníóttco.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0036 - SABAâ^í771:0 EM PO&#769:. Azul granuíado, cwn ação amacíante e alto
poder de dissolução. Composic&#Õ07;a&#771;o Básica: tensoatívo aníônico,
biodegradável, acidutante, perfume, coadjuvantes, pígmento, sal inorgânico e água.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0036 - SACO DE LIXO PRETO - 50 LITROS. Confeccionado de potietífeno de baixa
densidade, recicláveis ou virgens, solda continua, uniforme, homogênea e cx>m dobras
na lateral. Embalagem com 10 unidades.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0037 - SACO DE LIXO PRETO - 30 LITROS. Confeccionado de polletileno de baixa
densidade, recictaâ#769;veis ou virgens, solda contr&#769;nua, uniforme,
homoge&#770;nea e com dobras na lateral. Embalagem com 50 unidades.

Propostes Desfeitas pelo Fornecedor
0038 - SACO DE LIXO PRETO - 100 LITROS. Confeccionado de polietileno de baixa
densidade, recícfa&#769;veís ou virgens, solda conti&#769;nua, uniforme,
homoge&#770;nea e com dobras na lateral. Dimenso&#771;es: 75 x 105cm.
Embalagem com 10 unidades.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0039 - VASSOURA PLA&#769;STICA DE LIMPEZA VASO SANITA&#769:RIO. Feita
de cerdas de nylon, cabo pla&#769:stico com suporte.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0040 - SABONETE LI&#769;QülDO. Sabonete líquido perolado, pronto uso para
mãos, com tampa e lacre, rotulado. Na embalagem devera&#769; constar a data de
fabricação, validade do material e número do lote. Embalagem de lOOOmI.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0041 - SABONETE EM BARRA, sabonete em tablete comum. Com^slçâo: neutro,
seboato de sódio, palmitato de sódio, glicerína, fragra&#770;ncia, ci 12490, ci 74160,
ci 77891, cloreto de so&#769:dio, lecitina, distinlbifenildissulfato de dis30&#769:dico,
edta tetrasso&#769;dico, extrato das pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de
camomila, hidróxido de sódio, bht, formaldeído e água. testado dermatologícamente.
unidade de 90 gramas. fragra&#770:ncia, ci 12490, ci 74160, ci 77891, cloreto de
so&#769;dlo, lecitina, distirííbifenildíssuífato de dlsso&#769;djco, edta
tetrasso&#769;díco, extrato das pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de

,  A aiãenticidaile do documento pode ser verificada nosíe https://valídaarquivo4)ortatdecompraspub(ícas cwn .br
^ ̂  ̂  Docwnerrto gerado eletronicarnente no Portal de Compras PúUicas em 10/03/2025 às 15:45:<S.
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camomila, hidróxido de sódio, bht, fomnaldeído e água. testado dermatoiogicamente.
unidade de 90 gramas.

Lances Enviados

0001 - Conbratação de pessoa juridica para aquisição de materlats de ümpeza, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
Date

03flí^025 - 23:S0;21

VAir CNPJ

16.0re,73 (propoâa) 37 6TO.a4(V0001-43 - FTCCMERaO Váiádo
tTCW

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
LM»

nwi 07/03/2025 - 09;47JJ4

ElWtBtfC por

37.675.0400001-43 - FTCOMERCJO
I.7DA

AR)ttiVO

o

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Contratação de ji^ssoa jurídica para aquts^ão de mataria cte Limpeza, para atender as n^^ssidades da Câmara
J^nícipal de Coelho Neto/MA
Classlf.

1»

Fomeeador

FT COMERCTO LTDA

CPF/«4PJ

37.6^.040^)001-43 Arrefnatante

VatU-GlobM

18.079.73

' Arfematante; Descbssifcado; InabiNtado, Classi(ca<Jo e Rejeitado.

Chat

D«ts

06/03/202S

06/03/2(fi5

06A)3Í2025

06/031/2028

06fl)3/2025-
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Operador da Compra Oírefa

Op«aclor de Compra OirMa

Sistema

Sistetni

F.FTCCMERCIOLTDA

C^McackK de Con^ua

Operador de Compra Direia

Sistema

Sislerta

Siltomo

OpMsdor de Compra Dáata

Operador de CcMT^pra Dtnrti

Operador de Compre Direta

^leiadbr de Compra Oéeta

Sistema

Statama

gdtema

Sistema

Operador de Compra Oinsfea

Sistema

Freae

Bom dia! Vamos iniciar a cfispensa.

O praeaaa» M atefl»

O iate 0001 <oi encenado.

Boa Tante) S^otedo o procadimartu

O Me 0001 leve como arrematante FT CO*i«RCtO LTDA • ME com lanoe de R$ 16.079.73.

Vamos suspender a sessão, e retomamos (J7ÍJ3/202S as OSDOb

Bom dia! Vamos dar andamento a sessão

Foi aberta negociação para o Me 0001.0 prazo é até às 0855 do dia 07/^/2025.

McAíno-. FT CCWERCIO LTDA. á possnel nova desooRto no sauiHeço apreeertedQ.

Negociação ttem 0001: Jà estemos com nossa motiof otefta

Tudo tien^ vamos ac pnoíma Mapa.

Levando em

Foram sdfcãadas dSg^Káas para o lote 0001.0 prazo de emio éM8às11:0Qdo(to 07/03/2028.

Motivo: SMMIamos da empresa FT COMERCIO LTDA ME, os documentos de haMüaçSo e proposta
readequada conforme edital

AdügènetedoieteOOOl fetanesadeadpmceaao.

Itemos analisar as dãgencias apresentadas.

Iremos suspendera stfwão e retomamos as 14:30ls»a5

Boa Tarde! Demoramos um pouco pois estamos em derrandas adminisbativas desse e outros processos.

Os documentos estão em conformidade com edilaí.

Foi soliciado a proposta fsadequada/docunwotos de habMação para o Hem lote 0001.0 prazo de envio é
até às 1750 do ̂  07/03/2825.

O Me 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

A ptepoMatead>quad»w»viaúa para o late OOOltetapiP/ad» pato Operador de CempiaDitM».

Para o Me 0001 foi habWado e declarado vencedor o fornecedor FT COIlKROO LTDA.

Boa tardei Ate breve

A sessão foi HnMízada e o processo foi encanmhado para adjudicação.

A autandcMade do documento poda ser vetificatfa no site tiBps'7/valda«quivopw1afcfaconqirasputrBc38.com.br
l/\L Documento geradoeletronicamerde no Portai de Compras Públicas em 10/03/2025 ás 1S:48DS.) gerado eletronicamerde

Cédigo verificador: BCDCA2
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HW)3/2025 -15.44:10

10/03/2025-15:44:17

Sidema

Sistema

O tote 0001 foi adjudicado por Jose Ritamar doa Santos Alves Júnior.

O lote 0001 foi homoioaailo p<x Jose Ribamar doa Santos Mves <^wx.

*da Silva Feneiia

Operaetorite CorrsMa Oír^a

J^^FERSON COSTA SIL'

JUÚetiiSAR OUVBRA OA COSTA

Apoto

O

AautenfWtfe<te(tottocumen»poiteaervertfca«fa no8*eMtosJi'*a*^afqufvo.pott8MBaiimia^>iMfcas-cam-te
Documento gerado ̂etronicainenle no Portal de Compras Públicas em 10^)3/2025 às 15:45:05.
COdigo verificador: BCDCA2



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 006/2026/2025

Resultado da Adjudicação

PA N

Iass.

'níSjMãS'

Lote; 0001 - Contratação de pessoa Jurídica para aquisição de materiais de Umpeza, para ater>der as necessidades da Câmara
Municipal de Oaelho Neto/MA • Vator Referfencia: lá.ItS.AO
Fomecedor

FT CQMe^aO LTOA (37,675-Q«iíOOOA-43)

SttuaçSo VakM-ToW

Adtuifcarto wc t0(03(8Í25 - \S:44;10 - Por, .tose Rtotnai dos Santos t&Ct7d.73
Jttnior

Alves JuraorJose Ribama

AiAo

QMQw A I A ameiwieMadB do documento podeaef vertifcada tw 6*6 ft̂ :i)va>8aat;t»ft(0-po(taletecotrpfa^)uMfcas.Qami)r
■ vN! i /\i> Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/0312025 ás 15:47:57.

Código vertricador: BCDCA4



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 006/2025/2025

FLS:

Resultado da Homologação

0001 - Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Limpeza, para atender as necessidades da Câmara
Munidpai de Coelho Neto/tÃA - V^or Reíef&ncia: 16.113,^
Fdmacedor Vator Final Valor Total

rr COWEftaO LTDA t&.Q79.T3 16J0T9.73

SKuaçSo

itka«lc«ada «n 10t03l20£S Por
Jea» Ribamar (ios Sarto» Aire» Júnior

6 Jose Rfiâmar Sanios A^ves Júnior

9

_ _ ___ 5 Aautenoct!a(íe<S»Aicumenfopo<íB8er*efíisa(íarKi8ÍeftapaJfl^iteaniuf«o.poi^tJeoofiç»a^fjtisa8.comJ*
PO RT/N L Documenio gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/03/2025 às 15.47:58.

Código verificador: BCDCA6
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FLS: AJ^ ̂ J_
Ass.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2025

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

A Câmara Municipal de Coelho Neto - MA
Rua Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL VIGOR LTDA CNPJ: 37.675.040/OtX>l-43

ENDEREÇO: AY. COELHO NETO, 333, SUBSTAÇÃO, Coelho Neto - MA
E-MAIL: ftcomercioltda2@gmail.com TELEFONE: (98) 98188-9447

DADOS BÂNCÃRIOS: BANCO: 336 - BANCO C6 S.A. AGÈ^NCIÂ: (KKil C/O 3211456441,

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAMT. MARCA/FABR. V. UND. V. TOTAL

1

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA. Composição:
Hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio,

cloreto, com, no mínimo cte 2% a 2,5% cte

doro ativo, mcotor. Embalagem de lOõb mí.

Unid 102 Nutriiar RS 2,53 RS 258,06

2

ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO. 70% uso geral,
incolor. Constando data de fabricação e

validade. Embalagem mínima de SOOmI.

Unid 60 Sol RS 8,67 RS 520,20

3

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% uso geral,

validade. Embalagem mínima de 400g

ym m m m ?m

4

AMACIANTE DE ROUPA. Composição:

Ooreto de Dialquil, Dimetil Amônio,

Acidulante, Coadjuvantes, Preservante,

Perfume, Corante e Água. Embal^em de
1,^30 mf.

Utro 12 Ypê RS 8,88 RS 106,56

5

BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade
aproximada de 12 litros, sem tampa, com

alça, de alta resistência e qualidade.

Unid 6 Piastinort RS 8,49 RS 50,94

e

BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade
ás lê

alça, de alta resistência e qualidade.

f
i ■. 1 1 i

rlKSliSOtT

7

BORRIFADOR/PULVERIZADOR. Frasco de
plástico com acionador spray. Embalagem
de SOOmI

Unid 15 Guarani RS 8,29 R$ 124,35

8

CESTO PAf^ Sem
escritório. Em plástico especial com
capacidade para 15 litros. Dimensões: 295 x
230mm.

Unid 16 Piastinort R$ 7,50 RS 120,00
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9

DESENGORDÜRAPÍTE. ümpador

desengordurante para cozinha, exaustares,

fogões engordurados, armários de cozinha e

eletrodomésticos. Embalagem mínima de

Unid 30 Veja R$ 6,76 RS 202,80

10

DESINFETArsíTE LÍQUIDO. Concentrado
bactericida à base de pinho. Embalagem de

1000 ml.

Unid 360 Nutrilar RS 4,36 RS 1.569,60

11

DESODORANTE DE AMBIENTE. Contendo

0,1%. Embalagem de SOOmI.
ymd 190 RS

f

12

DESODORiZADOR SANITÁRIO. Pedra

sanitária germicida, bacterizada para

banheiro, princípio ativo cloreto alquíl,

dimetrif, benxif, amòrtia 0,2%. R^istro no

^ ̂-ée. O^refso^ cem

gancho e unidade de 25 a 35g.

Unid 80 Nutrilar RS 2,48 RS 198,40
,

13

DETERGENTE LÍQUIDO. Concentrado,
neutro, biodegradável, com alto poder de

limpeza, para lavagem de louça e talheres.

Ejfnha^eíft

Unid 100 Ypê RS 2,72 RS 272,00

14

ESCOVA. Em plástico, com formato oval de

aproximadamente lOcm de comprimento,

cerdas de nylon.

Unid 10 Condor RS 3,64 RS 36,40

IS

ESPONJA DE AÇO. Biodegradável de alta

qualidade e resistência, para limpeza de

sü-pertrcres a?m stijeir^s (Slrces e jK^ímento

de objetos de alumínio.

AsKSÍan

)
16

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE.

Composto de espuma de poliuretano

amarela e manta abrasiva de fibra sintética

llüs JS-s

Unid 32 Nutrilar RS 1,04 RS 33,28

17

FLANELA. Para limpeza em geral. 100%

algodão. Com bainha e etiqueta costurada
na lateral para identificação da marca ou
procedência. Dimensões: 57 x 26cm.

Unid 22 SM RS 3,43 RS 75,46

18

INSETICIDA SPRAY. Dedetiza^o de insetos
de forma efíciente e sem colocar em risco as

pessoas que precisam estar no mesmo

ambiente Embalagem mínima de 300ml.

Unid 40 Baygon RS 13,97 RS 558,80

19

LUSTRA MÓVEIS. Uso geral em limpeza e
lustre cte móveis de madeira. Embalagem de Unid 22

►

Peroba RS 6,51 RS 143,22

20

LIMPA ALUMÍNIO PARA USO GERAL
Desenvolvido para dar brilho ao alumínio
sem a necessidade de utilizar esponja de
aço. Composição: tensoativo aniônico.

Unid 27 Nutrilar RS 2,06 RS 55,62
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suífôrífco cortservarrte, abrashcos, etc.

Embalagem de 500ml,

21

LIMPA PEDRA. Material biodegradável que

possui um alto poder de limpeza e remoção

de

como: crostas de lama, encardido, respingos

de concreto, ferrugem e incrustações

inorgânicas.

Unid 14 Pedrex R$ 6,74 RS 94,36

22

LIMPA VIDROS COM GATILHO. Uquido

levemente 4%

SOOmi.

n Veia ■RI 14.17 RI 30U7:

f
23

LIMPADOR MULTIUSO. Para limpeza em
geral. Composição: tensoativo não iônico,
conservante, fragrância e água.

Unid 45 Veja RS 5,28 RS 237,60

24

LUVAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX - material
lát» fr-ãítsfat ffsteg? er e ufiWbrff.e,
antiderrapante, tipo uso descartável,
modelo formato anatômico.

Unid 24 Mucambo RS 4,35 RS 104,40

25

MÁSCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, na cor
branca, com elástico. 1(X)% polipropiieno,
cor^ecdonedo em 7NT. tedcb rtàa
no tamanho único. Caixa com 100 unidades.

Unid 3 Medix RS 29,40 RS 88,20

26

PÁ PARA LIXO - CABO CURTO. Material:
polipropiieno, medindo aproximadamente
(26,5 X 27 X13,Sem), com cabo de 21cm.

Unid 6 Condor RS 7,67 RS 46,02

27

PÁ PARA LIXO - CABO LONGO. Material:
pofrpropiteno, memndo aproxtmadamente
(26,5 X 27 X 13,5cm), com cabo de 82cm.

Üntd 7 Condor RS 73,71

>

2S

PANO DE CHÃO. Alvejado em algodão, com
costuras laterais, alto absorção de umidade,
tamanho equivalente a um saco de açúcar

60 X SOcm, gramatura de 22 de batida, peso
médio de 200 gramas.

Unid 32 3M RS 3,61 R$ 11S,,S2

29
PANO MULTIUSO. 85% de algodão.
Dimensões: 42 x 70cm.

Unid 26 Alklin RS 8,35 RS 217,10

30

PAPEL HIGIÊNICO SIMPLES. Macto^ pícotado
e texturizado. Foíha símpíes, 100% fibras
celulósicas. Rolo de 30m x lOcm.

Pct 350 Personaí RS 3,64 RS 1.274,00

31

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO. Macio,
picotado e texturizado. Folha dupla, 100%
ftbras celulósicas. Rolo de 30m x lOcm.

Pct 400 Personal RS 7,53 RS 3.012,00

32 embalagem com 3 pastilhas
Unid 140 Azulin RS 4,46 RS 624,40

33
RODO PARA LIMPEZA. Borracha dupla de
40cm, cabo de madeira ou metal revestido

Unid 10 Condor RS 9,92 RS 99,20
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em pféstfco, medfrtdo aproximadamente

l,18m.

34

SABÃO EM BARRA. Giícerinado.

Composição: sabão base, água, corante, sai

tensoativo amniótico.

fçt 15 63,45

35

í

J

SABÃO EM PÓ. Azul granuiado, com ação
amaclante e aito poder de dissolução.

Composição Básica: tensoativo aniônico,

coadjuvantes, pigmento, sal inorgânico e

água.

Unid 72 Ypê R$ 4,43 R$ 318,96

3S

SACO DE LIXO PRETO - 50 LITROS.

Confeccionado de polietileno de baixa

densidade, recicláveis ou virgons, solda

uriifQTmG, tsGfRegêfiee e cem'

dobras na lateral. Embalagem com 10

unidades.

EMÊAlíXQ R$ R$ SS4^00

37

SACO DE LIXO PRETO - 30 LITROS.

Confeccionado de polietileno de baixa

aoídia

contínua, uniforme, homogênea e com

dobras na lateral. Embalagem com 50

unidades.

ÍMé im fÇ$ 3,56-

38

)

SACO DE LIXO PRETO - 100 LITROS.

Confeccionado de polietileno de baixa

drenstoadre, ffetklátfeYS crtí wgens, soMs

contínua, uniforme, homogênea e com

dobras na lateral. Dimensões: 75 x 105cm.

Embalagem com 10 unidades.

Unid 90 EMBALIXO RS 4,59 R$ 413,10

VASSOURA PLÁSTICA DE LIMPEZA VASO

SA^ál^ de cmdss de cate

plástico com suporte.

XMá m S$ 3J44

40

SABONETE LIQUIDO. Sabonete líquido

perolado, pronto uso para mãos, com tampa

e lacre, rotulado. Na embalagem deverá
constar a data de fabricação, validade cto

matériaí e núrtierõ dO íote. Embaíagem de

lOOOmI.

Unid 12

:

Palmollve 8,67 RS 104,04

41

SABONETE EM BARRA, sabonete em tablete

comum. Composição: neutro, seboato de
sódio, palmitato de sódio, giicerina,

cloreto de sódio, lecitina,
distirilbifeniidissulfato de dissódico, edta

tetrassódico, extrato das pétalas de rosa,
extrato de girrasol, extrato de camomila,
hidróxido de sódio, bht formaideído e água.

Unid 22 Protex R$ 2,79 RS 61,38
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testado dermatofogícamente. urtfdade de

90 gramas, fragrancla, ci 12490, ci 74160, cl

77891, cíoreto de sódio, íecítina,

distirilbifenildissulfato de dlssódico, edta

extrato de girrasol, extrato de camomila,

hidróxido de sódio, bht, formatdeído e água.

testado dermatologicamente. unidade de

90 gramas.

VAtôRTOTM

VALOR TOTAL: R$ 16.079,73 (Dezesseis mil, setento e nove reais e setenta e três centavos).

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE CONTRATO:

CPF: 632.811.163-02

Informações relevantes da proposta:

I. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;

Z O Pcss^ áe ó de cxva. a Tenan áe ReferéadaL

3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do objeto;

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços

6. declaro de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

e íMís áe áe ^ ̂ ásts .

7. declaro que inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

8. declaro que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam" 123, de 2006, estando
âpíA t ^ m 43 ê 49.

9. declaro que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos.

10. declaro que assumimos a responsabilidade pelas transações que fwem efetuadas no sistema, assumindo

II. declaro que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213/91.
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12. declaro que não emi^egamos menor de 18 anos em trá>alho noturno, perigoso ou insalutee e não em{M"ega

menw de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIH,

da Constituição.

COMERCIAL

VIGOR

Assinado de Neto - MA, 07 de março de 2025
digrtat p<»^COMEfiOAL
VIGOR

LTDA:376750^ LTDA:37675040000M3
1  -> Dados: 2025.03.07000143 09:2358-OSW

COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ n" 37.675.040/0001-43

Alexandre Silva de Almeida

Sócio Administiadof
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IIPÜ Ctt. CONIft. LOttltHTE

AfiNClA: aiüiib
CONIA," 6176 1

FAVORECÍDO: CAMARA ítJNICIPAL OE COELH
VAL.ON DEPOSHO: R«164.0(í

LOUIS
Viã Clieittc

CENTFR &ABy

Pos:7225201 LT:1759 Doc:94 0per;?23S21
27x02^25 10:13;26

COef^:072352 LOJA:80ei PDV:0O8e82

27^02^2fô5 BANCO 00 BRASIL 10:13;26
104535201 Ct»RESPOí®ENTE BANCARIO 0171

COfPROVíWTE DEPOSITO Etl CONTA CORRENTE
EH DINHEIRO

CLIENTE: CANARA miNICIPAL í£ COELH
AGEíK:IA; 1845-6 CONTA: 6.175-1

data 27/02^2825
NR. OtriíOTO 18.457.235.200.171
VílOR DINHEIRO 164.00
VALKi TOTAL 1^'^'®®

NR.AUTENTICACAO E.781.415.8C0.C34.A78

SR(A) aiENTE. ESTE SERVIÇO NAO TEfl
Tarifa, nao pague neiwuh vaioR
^ atendente. dewm:íe 4004-0001.

O



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data às KÂÜ COftCTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

^ Qf&M se-

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

67BF.66DÍ .8453,7945 no seguirrte ender^o: httos//vvwvv cni.ius far/imorobidacie adm/autenticar certidao.PhP
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, GGU-PJ, CEiS, CNEP e
CEPIM)

Cmsmêk>: mMERCMI. VIG08 LIDA

CPF/CNPJ: 37.675.040/0001-43

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGl -P.I consolidam os dados sobre o (tndatnento dos processos ad/ninisbrttivos de responsabilização

de entes privados no Poder Executiso Federai.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneos e Suspensos (CEIS) apresenta a relação de empresas epessoasfiàcas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12Ã4Õ12Õ1S (Lei Anticorrupção}.

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Adminisbtt^o Publica Federal, emfunç&t de irregularidades não resolvidas em convêmos, cottãvíos de repasse ou termos
de parceria fumados anterionttente.

Certidão emitida às 15:50:57 do dia 26/02/2025 ̂ com validade até o dia 28/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cou.gov.br/

Código de controle da certidão: ̂ raí í3foBuLNG8JQmkw

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ifl



PA N»

FLS:

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, GGU-PJ, CEiS, GNEP e
GEPIM)

Al^XANDUE SiLVA DE ALUEmA

CPF/CNPJ: 632.811.163-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos aulastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGLJ-PI consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de erUes privaàfxi no Poder Executàvo Federai,

O Cadastro i^acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" l2Mêl2Õ13 (Lei Anticorrupção}.

O Cadastro de Entidades Privados sem Fins iMcrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Admmisúrtção Pública F^eral, emfunção de ineguhridades não resotvUas em convênios, eoníraios de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:54:00 do dia 26/02/2025 , com vdidade até o dia 28/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cou.gov.br/

Código de controle da certidão: ITMEmcnqspbnkVEEWH9J

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

m
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

m

LICITANTES INIDÔNEOS

COV^ISOAL VU^m.LT&ê.

CPF/CNPJ: 37.675.040/0001-43

O Tribunal de Coutas da União CERTIFICA que, na firesente data, o (a) requerente
acima identíficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidõneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 15:30:45 do dia 26/02/2025, com vaidade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:5

Código de controle da certidão: M76P260225153045

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(V4l!^ 4o ÇPF>

Nome completo: ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

<^êcmsi êsiãií.íèsj&i

o Tribunal de Contas da União CERTIFICA que^ na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração puhtica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCXJ).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:33:51 do dia 26/02/2025, com validade de ünnta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gQv.br/ords/f^D^ 1660:5

Código de controle da certidão: 8GF6260225153351

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ALTERAÇAO CONTATUAL N° 01 SAÍDA DE UM SOCIO COM ADMISSÃO DE OUTRO DA
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA _

JPA .V
I

F^NCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FIL>IO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhâo'^P^'
empresário, natunal da ddade de Chapadinha - MA, data de nascimento 03/09/1973, portador da Carteira de
IdenUdade (RG): n' 0000099847930, SESP/MA e CPF: n" 467.950.573-72, reddente e domidiiado na ddade de
cs»i» m» - m, m mm .mmm, mmm, /»• m smjêm, mm mm~ m Mm» m
Sociedade Empresária Limitada , FT COMERCIO LIDA com sede na Avenida Coelho Neto, n» 333 ,substação.
Coelho Neto - MA, CEP: 65620-000, devidamente cadastrada no Cadastro Nadonal da Pessoa Juridica - CNPJ
sob o n" 37.675.040/0001-43, e com o Contrato Sodal arquivado na Junta Comerdal do Estado do Maranhão -
JUÇEMA sob NIRE ri» 21600151708. com desgadio em 10/07^0 reso!v*n de 0eno e «mum acordo, .^ar
da Sociedade Empresarial Limitada da forma seguinte:

CLÁUSULA 1

sc^ ADMITIDO, na empresa ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA, brasüdro, natural de Coelho NoteJVIA solleire

A, residente e domialiado à Rua Valentim Antonio Sousa, n° 316, CENTRO CEP 65.620-000, Coelho Neto - MA

CLÁUSULA II.

SOCIO FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FlUtO retira - se da sodedade, cede e transferi quotas de
caprtal soaal da sociedade para novo sócio, ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Coelho Neto-MA
solteiro, nasado em 22/07/2005, empresário, portador do CPF 63281116302 e Cédula de Identidade n" 068635012019-
0 SESP - MA, residente e domiciliado à Rua Valentim Antonio Sousa, n» 316, CENTRO CEP 65.620-000, Coelho Neto
— MA.

(cento e dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, em moeda cormnte do pais dando plena
e geral quitação.

Após a seção de transferénda de quotas, direitos e responsabilidades, o capital social flca distribuído da seguinte forma;

SOCIO N" de Quotee Percetuaf
l

Valor

ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA 110.000 100% R$: 110.000,00

TOTAL 110.000 100% R$:110.000,00

Aitera-se nome da Sociedade Empresarial Limitada para: COMERCIAL VIGOR LTDA e usará a expressão
COMERCIAL VIGOR como nome fanfosia.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-

EIRELI

FT GQMERGíQkTQA

CLÁUSULA VI

A administração da sociedade fica a corgo do socio, ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA, adma qualificado,
com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou aíien^ bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará cx>ntas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balan^ patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA - DECLARAÇÃO ^ k § r GC « ̂  ̂ 4»
Lei n' 8.934 de 1994 )
O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de pre\^ricaçâo, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concoriârvda, 000^*3 as relaçõ^ de concirno, fé pí^bca, ou a propriedade.

o sodo poderá fixar uma retirada mensal, a tífelo de pro labore, para os sócios administrador, obser>^as a s
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sodedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sódo, a sodedade continuará suas atividades ccmti os
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sodedade, esta será liquidada após a
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado pelos sódos na proporção de suas quotas.

' Vrlryr V víS €ri^^"íiW fff f ? ar y S-Wsí fW

relação a seu sódo

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sódo
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferida para a sua aquisição se postas a

lormaUzarjdo, se rea^zada a cessão a aifer-®^

CLÁUSULA XIII
A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
solídariamente pela integralização do capital sodal.

CLÁUSULA XÍV

Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto-MA, para qualquer ação fundada neste contrato, reundando-se a
qualquer outro por muito espedal que seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumerito particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente instrumento em uma única via que
que sera destinada ao regidtro e arquivamento na Junta Comerdal do Estado do Maranhão.

MA ça ife

FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO ALEXANDRE SILVA DE ALMHDA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Geââo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL VIGOR LIDA consta assinado digítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

46795057372 FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA FILHO

63281116302 ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

o

CBRTZPICO O RSOISTRO KK 13/<»/2024 08:44 SOB 20240574281.
PROTOCOLO: 240574281 DS 09/05/2024.

CÓDIOO DB VÍRIPICAÇJkO; 12406705561. CBPJ OA S»B: 37675040000143.
BZRBs 21400151708- C0« BPBXTOÍ OO KBOXCBO B4í JO/04/2O24-

JUCEMA C<BfBRCXAL VIOOR LTOA

CARLOS ABDI^ DB NCBtABS PBRBIRA
SBCBBCiRIO-CatAL

aail .aa -gov. Ac

X validada deste doeuaente, se úípresao, fica sujeite à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
8«>i9 respectivos cdd.tqo» de verificação.
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

RE^-mo 068635012019-0
GERAL

■Bsffsnsp*®
EJCPECHÇÀO w

 """^ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA
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FRANCISCO TEONES LOBO DE ALMEIDA E
JOSETE PEREIRA DA SILVA

NATURALIDADE

COELHO NETO - MA
DATA DE

22/07/2005
DOCORIGe.!

NASC. N.0059889 FLS.I79 LIV.00109

632811163
SAO LUiS'í.*.A
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https;//solucoes-receita fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚkíttRO Ce IH&CRiçAO

37.675.04O/000t-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE !NSCRíÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

0A1& DE ABERTURA

tO/07/2020

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL VIGOR LTDA

■nXULO 00 ESTAKLECMÜíTO INQME
COMÊRCfAL VtGOR

PORTE

ME

CÓDIGO E CSSCRIÇÃOOA ATTVK^AE^ ECONÔMICA RRINORíU.
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos aümentíck» - minimercados,
mercearias e armaz^is (Dispensada *)

CÓDIGO e OESCRIÇAO DAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECLWOÁRIAS
47.21-1-03 - Comércio var^sta de iadcinlos efrlos
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *)
47.23-7-00 - Comércio var^lsts de bebidas (Dlsper>sada *)
47.24-5430 - Comércio varejista de hortífrutigranjeíros
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de consP'ução em gerai (Dispensada *)
66.19-3-02 - Corresprmden^ de instituições fmanceíras
66.19-3-04 - Caixas eletrônicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária ümitoda

LOGRADOURO

AV COELHO WETO
NUMERO

353
COMPLEMENTO

65.620-000
BMRROrEHSTRTto

SUBSTACAO

SAÍ

COELHO NETO
ÜF

MA

EfVLtKtÇO ELE7ROTITOO TB.EFayE

(98) 8188-9447

ENTE FEDERAnVO RESPONSÁVEL (EFR)
iMrft**

SfTUAÇAO CADASTRW.
ATIVA

DATA OA SnUAÇto CADASTRAL
06/09/2022

MOTIVO DE SITUyM^ CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPEOAL

(•) 4 dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que afende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51. de 11 de
junho de 2019. ou da legfsfaçâo práprra encainiithada ao CGStM pehs eníes federativos, não tendo a f^eceita Federat quaiquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Emitido no dia 25/02/2025 às 10:33:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1 of 1 25/02/2025, 10:34
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ASS.

(lff{NtSTER{0 DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL VIGOR LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito pas^vo no ̂ bito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui^es so6ais previstas

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Válida até 24/08/2025.

Código de controle da certidão: 5B11.4D2F.558B.4BD0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador https;//consulta-crf, cai xa.gov.br/consuItacrf/pages/consultaE mpregador.jsí
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CjAíÊjSkJfíL
CAIXA ECONOM C.A FEDERAt

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

37.675.040/0001-43

FT COMERCIO LTDA

AV COELHO NETO / SUBSTACAO / COELHO NETO / MA / 65620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2025 a 20/03/2025

Certificação Número: 2025021909375981863717

ioâamasçáo ̂obixxiA em 2^Ü^202510:32:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1
25/02/2025, 10:33
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nomeí COMERCIAL VIGOR LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

37.S75.&4&/&&&Í-43

Certidão n^i 11046693/2025

Expedição: 25/02/2025, às 10:34:47
Validade: 24/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que comercial vigor ltda (matriz e filiais), inscrito(a)

no CNPJ sob o nQ 37.675.040/0001-43, MÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642--A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa ̂ uridica^ a Certidão atesta a ̂ presa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

iaskdis^lea.fces peraate a. «laatiça. -àa Trabalhe -çua^to ãs olu:i.-gaçQea
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, ã honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de esecBção d@ fizsiados Fublica da
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt§tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 041141/25 Datada 12/02/202515:26:10

Razão Social: COMERCIAL VIGOR LTDA

Endereço; AVE COELHO NETO, 333 CEP: 65620000 - SUBSTACAO

^elefone; (98)81889447 Município; COELHO NETO UF:MA

apM a ms pernmms m

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
rf 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/05/2025.

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/02/2025 15:30:39



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATWA DE DfVTDA ATIVA

PA N", OiJ. /JIOA5
OJ

N° Certidão: 005222/25 Data da 21/01/202510:57:24

Razão Social: COMERCIAL VIGOR LTDA

Endereço: AVE COELHO NETO, 333 CEP: 65620000 - SUBSTACAO

one; (98)81889447 Município; COELHO NETO UFiMA

CwtiíbSâmôs a m sisisma a m.

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei rf 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

noffíe éi

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
'nítp://port^.sefaz.rTfa.gov.tji7, cfícarríKj no item *Cer^fô^ e em 'seguida em "Vattífâçâo de CerUdâo Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/02/2025 15:49:32
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COELHO rero

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
SETOR TRIBUTARÍO

PÇ GETULK) VARGAS. N* S/N - CENTRO

C^PJ: QS28t738aSiafi

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
MUNICIP/US E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
cirrrvD rnim iTARfO 03 Municipaí de COELHO NETO, a raquarimenlo da pessoa

err PiRELI CERTíFICA, para OS f'ns que se fizerem necessários, que a pessoainteressada FT COMERCIO fcíHtu. oc mobiliários CND e CNDA com os cofros puWicos
jurídicartísíca a sepurr aposente CERTIDÃO validado até o dia 27/05/2025, ressalvado o

S tó ® recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente
a esta daia mesmo durante a vigência desse prazo.

#
Cadastro:

Contribuinte:

Endereço;

Bairro:

Dd^:

002830

FT COMERCIO EIREU

AV COELHO NETO. 333

SUBESTAÇÃO

COELHO NET&MA

RCVInscr. Est»tual: 126S11020

CPF/CNPJ: 37675040000143

Comptem;

CEP; 65620000

S«rgk> Ricardo Viana Bastbs
Saeralário UurMdp^ tte Qeatio a &çamento

Portaria n* 001/2025 • CG

Emissão: »/V2J202S 10:16:99 Validade: 27/05/2025

Número/Controle da Certidão; 5A37iBe37546F554

Usuãno: BRUNO

Praça Qetúlio Vargaa. S/N. Centro [ Fone: (98) 3473-1121
CNPJ; 05JZ81.73SOOOf- 98 • CEP: 65.620-000-COELHO NETO-MA

a-mall: pmcagabÍnMe@hotmalixoRi

Scanned with



f-A lí».

±

GO
MERCANTIL

A SUA £CONOMIA COMEÇA AQUt»

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

DISPENSA ELETRÔNICA 006/2025
ABERTURA; 06/03/2025 às 08;0lh

OBJETO; Contratação dc pessoa jurídica para aquisição de materiais de Limpeza, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa COMERCIAL VIGOR LTDA, com endereço na Avenida Coelho Neto, 333. Substaçào,
Coelho Neto - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 37.675.040/0001-43, por intermédio do seu representante legal,
o Sr. Alexandre Silva de Almeida, inscrito no CPF/MF sob o n° 632.811.163-02. Declara, para fms do disposto

no inciso Ví do art. 6H da Lei n" 14.133. de 01 de abril dc 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos

cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor dc 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
de 14 (quatorze) anos. na condição de aprernliz, nos termos do inciso XXXIH, do art. 7° da Constituição Federal.

Ouirossim. declara ainda ser conheccdora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal
mencionado, implica na rescisão dc futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

Coelho Neto - MA, 06 dc março dc 2025

tii y-f
COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ n" 37.675.040/0001-43

Alexandre Silva dc Almeida

Sócio Administrador
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ResuKado da Consulta SINTCGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGCi 37.675.D40/(M»l-43Ill6CrÍç»eE8t»d«efc I2.7e637&-2

Razão Social: COMERCIAL VIGOR LTDA

Resime Aputsç&o: NORMAL

ENDEREÇO

kOflradOMfO! AVE COELHO ^^TO

Número: 333 Complemento:

Baicco; SUBSTACAO

Município: COELHO NETO UF: MA

CEP: 6^20000 DDD: T^^ne: 81SE9447

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

rWAF 4712100 - COMÉRaO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COMo - - , PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS MJMENTÍaOS - MINIMERCADOS,fimctpau f^RCEARÍAS E ARMA2ÉNS

CNAEs Secundários

Cártigo Descrição CNAE

4722901 COMÉRCIO V/ViEJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

^9364 CMXA£ ELETnÔtUC^

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA OE HORnFWnGRANJEIROS

4744099 COMÉfCIOVAf£Jt&TAOEMA7EiUAfôPECO«âT»^ÃOE>tGEMU.

6619302 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

4721103 COHéflCK><lMAEJISTAO£LATKÍHIO&EFRlO&

4723700 COMÉICIO VAREJISTA OE BEBIDAS

Situação Cadastrat Vigente: H/^LIT/UXl COM F^StRÍÇÂO
Data desta Situação CadMtral: 08/11/2024

OBRIGAÇÕES
NFé a partir de (CNAE';); 28/09/2022 - (Devido emfssSo vo^ntãnaj,
EDF a partir de: 26/07/2022,

CTE a partir de;

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 26/02/2025

Número da Consulta:

Nwa Constrita ] l^Tif^rif7Hf '

Desenvolvido peia S^efaz/COTFC - 2005-2012

26/02/2025,17:38
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COELHO NETO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
DEPARTAMENTO DE ADMINIStRAÇÀÒ TRIBUTARIA

CNPJ: 05281738000198

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Na do Alvará: 195/2025

Inscrição Municipal: t277/Z02A
^  R COMERCIO EIRELI
Contribuinte:

Noine Fantas.: COMERCIAL VIGOR

CPF/CNPJ: 37675040000143

RG/Inscrição Estadual: 126511020

Endereço: AV COELHO NETO. - SUBESTAÇÃO

CEP: 6562O0Q0

Complemento:

Exercício: 2025

Validade: 31/12/2025

^Atividades

4712100

4721103

4722901

4723700

4724500

4744099

6619302

6619304

Comérdo varejista de mercadorias em geral, com predomlrtáncia da produtos alimentícios -

Comércio varejista da cámós • açougues

Comércio varejista de bebidas

Comércio varejista de hortlfrutlgiranjeiros

Comércio varejista de malertais da construção em geral

Correspondentes de Instituições financeiras

Caixas eleUónIcos

^Horário de Funcionamento:

Melo de Semana

Das: 07:QQdMl AÍá: t&QOdlO

Sábado Domingo

Das: QTrOQttK) Até: 16:tÍ0dÍQ Das; O Até: O

Fedadò

Das: Q Até: 0

m

[
Observações:*

Peto documento de arrecadação datado de 26/02/2025 referente á Taxas de Licença e verificação
Fiscal para Locall^^ò de seu estabelecimento durante o exercteío acima r^erldo, conforme o Código
Tributário de COELHO NETO, UI n« 453/2000.

COELHO METO • MA ZeiÜZÒÔiS

Data de Abertura:

104)7/2020

m

Sérgio Ricardo \nana Bastos
Poriar}s:001/2025-CC

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FiSCAUZAÇAO DA PREFEtTURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE

Preça GetúUo Vsré^S/N. Centro I Fone: (38) 3373*1121
CNPJ: 0S2&1.73a4U)O1- S8- CEP: ̂6^)4)00 - COELHO NETOMA

e-mail: pmcagob}Rete<^otmo}Uwn

Scanned with

3 CartiScanner'
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MERCANTIL
^ SUA ECONOMIA COMEÇA AOUlf

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA
DISPENSA ELETRÔNICA 006/2025
ABERTURA: 06/03/2025 às 08:01 h

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Limpeza, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO NOS IMPEDIMENTOS DE QUE TRATA O ART.
14 DA FEDERAL N" 14.133/2021

A empresa COMERCIAL VEGOR LTDA, inscrita no CNPJ n" 37.675.040/0001-43. com sede na Avenida
Coelho Neto, 333, Substaçào, Coelho Neto - MA, por intermédio do seu representante legal, o Sr. Alexandre
Silva de Almeida, inscrito no CPK/MF sob o n" 632.811.163-02, DECLARA, para fins do disposto no parâgraro
r da Lei 14.133 de T dc abril de 2021, que até a presente data inexistcm impedimento legal para licitar ou
contratar com a Administração no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade dc declarar
ocorrências posteriores.

Coelho Neto - MA, 06 de março de 2025

Ir
COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ n" 37.675.040/0001-43

Alexandre Silva de Almeida

Sócio Administrador
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MERCANTIL
A SUA ECONOMIA COMEÇA AQUI'

A C ÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

DISPENSA ELETRÔNICA 06/2025
ABERTURA: 06/03/2025 às O8:0lh

OBJETO: Contratavão ík pessoa jurídica para aquisição de materiais de Limpeza, para atender as
necessidades da Câmara Municipal dc Coelho Neto - MA.

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A empresa COMERCIAL VIGOR LTDA, com endereço na Avenida Coelho Neto, 333, Substaçao,
Coelho Neto - MA, in.scrita no CNP.I sob o n" 37.675.04O/00OI-43. por intermédio do seu
representante legal, o Sr. Alexandre Silva de Almeida, inscrito no CPF/MF sob o n" 632.811.163-02,
Declara, para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, que
cumpre as exigências de reserva dc cargos para pessoa com deficiência c p£U^ reabilitado da
Previdência SíkíbI, previstas em lei e em outras normas específicas.

Coelho Neto - MA, 06 dc março de 2025

//
/.

■ < (

COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ n'' 37.675.040/0001-43

Alexandre Silva de Almeida

Sócio Administrador
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MERCANTIL
A SUA ECONOMiA COMEÇA AQUif

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

DISPENSA ELETRÔNICA 606/2025

ABERTURA; 06/03/2025 às 08;01h

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Limpeza, para atender as

necessidades da Câmara Municipal dc Coelho Neto - MA.

O

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A empresa COMERCIAL VIGOR LTDA, com endereço na Avenida Coelho Neto, 333, Substação,

Coelho Neto - MA. inscrita no CNPJ sob o n" 37,675.040/ü()0l-43, por intermédio do seu

representante legai, o Sr. Alexandre Silva de Almeida, inscrito no CPF/MF sob o n" 632.SI 1.163-02,
Declara, para fins do disposto no parágrafo l" do art. 63 da Lei n" 14.133, dc 01 dc abril dc 2021, de

que sua proposta econômica compreende a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgaís, nas
convençòe.s coletivas de trabalho e nas termas de ajastamento de conduta vigentes até data de entrega
das propostas.

Coelho Neto - MA, 06 de março de 2025

. /.

' /í- (6 /U Q\ ^ yj /
èOMERCIAL VIGOR LTDA
CNPJ n" 37.675.040/0001-43

Alexandre Silva de Almeida

Sócio Administrador
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COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ/MF: 37.675.040/0001-43
NIRE: 21^10151708

Av. CoeTho fVeto NS,333-Substaçao
Coelho Neto -MA CEP: 65620-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

Circulante

Disponibilidades 158.677,43
Contas A Receber 175.613,49

Estoques 208.629,78

IR E Contr Social Diferidos 0,00

Fundos De Recebíveis 0,00

Q Desp. Antecipadas 4.213,40
Outros 1.213,27

NÃO CIRCULANTE

Realizável A Longo Prazo

Contas A Receber 155.690,45

Impostos A Recuperar 21.269,70
Depósitos Judiciais 0,00
TOTAL DO REAL LP 176.960,15

Investimentos 159.616,32

Imobilizados 114.698,70

Outros 7.319,99

Q  TOTAL DO AT PERMANENTE 281.635,01

Coelho Neto-MA, 24 de Julho de 2024

Socio Ad mi nístrador CRC MA 012189

CPF 632.811.163-02 Contador



COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ/MF: 37.675.040/0001-43

NIRE: 21600151708

Av Coelho Neto 333 -Substaçao

Coelho Neto -MA CEP: 65620-000

PASSIVO

Qrculante

Fornecedcwes

Salário e Contribuições Social

Prov P/IR e Contr Social

Financiamentos Compra Imóveis

Alugueis a Pagar

Dividendos e Jrs S/ Cap Próprio

Otftras C^fígaç&es
TOTAL PASSIVO CIRCULANTE

NÂO CIRCULANTE

Exigtvel a longo prazo

Imp e Contr Recolher

Prov P/Contingenciais

TOTAL EXIG PL

PATRIMÔNIO LÍQÜÍDO

H

Capital Social

Reservas De Capital

Lucro Liquido do Exercício

TOTAL PL

129.767,65

11.510,00

2.520,35

0,00

0,00

2.212,33

^

203.719,35

5.548,72

0.00

63.464,05

110.000,00

390,000,00

239.759,13

739.759,13

Coelho Neto - MA, 24 de Julho de 2024

Atexandre Silva de Atmeída

Socio Administrador

Mercdío MacretRIbetro

CRC MA 012189

CPF: 632.811.163-02 Contador
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COMERCIAL ViGCm LTDA

CNPJ/MF: 37.675.040/0001-43

NIRE: 21600151708

Av.Coelho Neto, N9,333 -Substaçao

Coemo Neto-MA. CEP: 65620-000

{+) Receita Bruta De Venda

(-) Imposto 5/ Vendas (Icms)

(=) RECEITA LIQUIDA DE VENDAS

1.607.581,87

-128.772,36

1.478.809,51

i i r-iifl&cu Z^fluo ZJlTifTi^i^ttTT iC na/xjKMi^iéftms^t,
e^zt^ ^^Sf^rrSWsPliF

(=) LUCRO BRUTO

(-) Despesas Com Vendas

(-) Despesas Gerais E Administrativas

(-) impostos E Taxas
f-) Despesas Com Depreciações E Amortíza^es

(+) Equivalência Patrimonial

(+) Outras Receitas (Desp) Operacionais Líquidas

(+)Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

t~2 iUDIO C^*EflAdOF^!L

Receitas Não Operacionais Líquidas

{=) LUCRO ANTES DO IMP E CONTR SOCIAL

(-] Imp De Renda e Contr Social Corrente

{-) ímp De Renda e Contr &3ciaf Diferido

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DA PART ADM

(-) Participação Dos Funcionários No LL

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

348.802,21

2.612,40

85.860,00

5.612„67

16.915,97

0,00

0,00

5.950,87

980,30

m.7n^

3.677.15

246.448,89

0,00

0,CR3

246.448,89

6.689,76

239.759,U

Alexandre Silva de Almeida

Socio Adminstrador

Hercilio Maciel Ribeiro

CRC MA 012189

C?F€32.SiÍ.16M2
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COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ/MF 37.675.040/0001-43

NIRE: 21600151708

333-íSibSlS^âS
Coelho Neto -MA CEP: 65620-000

ANALISE ECONOMICO- FINANCEIRA"

a) ILC- fndice de Liquidez Correntes^ 5,05>a 1.00
b) ILG- índice de Liquidez Gerai=5,05 > al,00

c) IGE- índice de Endividamento Geral= 0,80 < a 0,50

N" DENOMINAÇÃO FÓRMULA ÍNDICE

01 Liquidez Corrente ILC = (AC/PC) = 549.347,37/204.719,35= 1.5
02 Liquidez Geral ILG =(AC+ARLP) /(PC+PELP) =549.347,37+176.960,15/204.719,35+62.464,05=2.71

es

04 156 Isovencia Geral ISG =(AT)/PC+PELP = 1.007.942,53/204.719,35+62.464,05= 3.77

Q

AC Atlvo Circulante

ARLP Ativo Realizável a Longo Prazo

AP Ativo Permanente

PC Pas^^Ckuàm^

PELP Passivo Exigível a Longo Prazo

AT Ativo Total

ISG Sovencia GeralQ

Alexandre Silva de Almeida

Soclo Administrador

Hercilio Maciel Ribeiro

CRC MA 012189
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Secretaria Especia! de Desburocratização, Gestão e Gov^no

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL VIGOR LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

02034297377 HERCILIO MACIEL RIBEIRO

63281116302 ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA

CERTIFICO O REGISTRO BH 2C/07/2024 21:20 S(S ES 20240994135.

PROTOCOLO: 240996135 DE 26/07/2024.

CÓOIOO DE VBRIFICAÇiO: 12410649247. CVPJ DA SEDE: 37675040000143.
VIAS: 21400151104. «H KRXTOS OO RESZR]» IMi 24/01/2024.

JUCEMA C<»(ERCIAL VIOOR LTDA

CARLOS ABDRÉ M MXCAES PEREIRA

SBCRETáRIO-OSRAL

WMH. aoil ,m».gov. bx

A validade desta documento, se isçcesso, íice sujeito à coaçrovoção da sua autenticidade nos
respectivos portsãs, informeado seus respectivos cddii^s de verificagSo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Cotregadoría Geral da Justiça
Vara da Comarca de Coelho Neto

Código de validação: 26DC290865

Número da guia: 25052401002018722.

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

^requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão,

Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1°

ipfm^Q) áo ám do ma úa ttã (2C^) ̂  ã

NÃO EXISTIR distribuição de Ações de Falência e Concordata ou Recuperação

Fiscal, Judicial ou Extrajudicial, em desfavor de COMERCIAL VIGOR LTDA, Inscrito

no CNPJ 37.675.504/0001-43, no endereço AV. COELHO NETO, n° 333, bairro

mff^STAÇÃO, CC^LHO C€f* €€R1tFI€ü, que
esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Coelho Neto, que

abrange os Termos Judiciários de Afonso Cunha e Duque Bacelar, cidades do Estado

do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na

^ Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "José Vera - Cruz Santana", aos
10/01/2025, nesta cidade de Coelho Neto, Estado do Maranhão. Eu, Célia Gardênia

Fernandes Santos, Técnico Judiciário, matricula 1504547, consultei, digitei e assino.

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
1 ® Vara da Comarca de Coelho Neto

Matrícula 1504547

Documento assinado. COELHO NETO. 10/01/2025 14:53 (CEUA GARDÊNIA FERNANDES SANTOS)

E5Í3KB
CERT^DONE-WCN - 12QS / Código: 2S)C290855
VaBde o documento em www.tima.jus.bfAfaüdadoc.php

Antes de imprímtr pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsümoConsciente



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PlUMEIRO GRAU

PA N"

Data emissão: 26/02/2025

Data de validade: 26A)4/202&

NOME: COMERCIAL ViGOR LTDA

N° da certidão: 12500836568

Código de Vaiidação: 0Bbe2ôida7

CNPJ: 37.675.040/OOOt-43

Os dados dos documentos constantes nessa certki^ foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: GPF,

Identidade, etc.)

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civit.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destrnatáno;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Âpòs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão •

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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Alcstainos |kii« os tlcvidos ítns Uc direito tjuc n empresa 1*1' COMÍiKCK) l/ÍDA
(COMIRCÍAU VlUOU). Inscrita uo CNRJ n** 37.675.0'K)/0(K)I.*I3. csmlnilecida na Av.
t\vlho Neto. tf 333. Iwitro Strfwslavâo, rnr eiííitde dc Coelho Neto. listado do Maranhilo. foi
fotrícccdom dc ptodutos dc Iwa qimlidaile A CAmnta Municipal de Coelho Nclo-Ma., CNPJ
sol» o ii'' 06.77^.5'l0/000l-00. c sempre fez cnttcyfi dentro das cspcciílcaçfles íiícnícas
cstal»clecidírs, com fornecimento dc Materiais de CimjKva, através do Contrato n®00R/2023.
\\\ NDOS'2023 e DisjKMrsn dc LícilavAo n** (KM/2023 c do Contrato Adnrinislrativo n"

VA n'*0l2/202't e Dispensa de Licitação n"ül I/202'L

Ke^dslmmos, aitula. ituc dttmntc a vittéttcin do referido cotrtrato a empresa cumpriu
fielmente com suas ohrigaçãcs. nada consta que a dcsalrone técnica e comercialmente.

Coelho Nelp-h íi. 24 dc fevereiro dc 2025

r\AhU(\x)ssAtJr()s,im':sMíNi<)i(
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Ea VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rui Rio Bunco. sitfi • Biitio Centio \ CrP 6S 6;OOOa | CNPt: 06 779 S4Q/Q0Q1-QQ t Tetefone; (98)]47}-}ia7

C*miJI: («MuriniixiUipsIcnF^smili.com
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JUSTIFICATIVA UE COFíTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de licitação n" 006/2025
Objeto: Con.trataçàt3 de pessoa jufídtca pata aquisição de matcciais de 1 ligtetie e Limpeza, para atender
as necessidades da câmara Municipal dc Coelho Neto - MA.

Assunto: Justificativa do Preço e Razão de Escolha (AtL 72, incisos VI e Vil da Lei Federal n"
14.133/2021)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

O

A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado
abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviçc», conforme disposto na legislação
vigente.

A Câmara Municipal de (Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus Departamentos, as

kis e exigência dos Tribunais de Cont^fâ e ainda, considerando a necessidade premente da

Administração Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art

37, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios vinculantes da eficiência da

administração púbHca.

A Câmara Municipal apresenta a presente justificativa para a contratação de empresa

especializada para fornecimento contínuo de materiais de higiene e limpeza, com o intuito de garantir a

adequação das instalações da Câmara Municipal aos padrões de saúde, higiene e segurança exigidos pela

legislação e pek boa administração púbEca.

1. Necessidade de Insumos para Higienízação e Manutenção de Ambientes: Os materiais

de higiene e Iknpeza são essenciais para a pfesef\'ação da quaEdade sanitária e ambiental das

dependências da Câmara Municipal, tanto nas áreas administrativa quanto ns^ salsa de sessões,

gabinetes, corredores, banheiros e outros espaços utilizados por servidores, vereadores e visitantes.

2. Garantia de Cum^mento das Normas Sanitárias e de Saúde: A constante utiEzação de

materiais de limpeza de quaEdade assegura a conformidade com as normas e exigências sanitárias,

promovendo a saúde púbEca dentro das dependências da Câmara Municipal Este aspecto é ainda mais

relevante em contextos como a prevenção de doenças transmissíveis, o controle de míecções e a

presen^ação da segurança alimentar em eventuais eventos realizados no local

3. Eficiência Operacional: A contratação de empresa especializada garantirá a entrega de

materiais adequados, de acordo com as necessidades da Câmara, de maneira eficiente e no tempo

estipulado. Isso evita o desgaste e. as falhas nos processos internos de compra e armazenamento,

4. Qualidade e Durabilidade dos Produtos: Empresas especializadas em fornecimento de

materiais de higiene e limpeza possuem a experiência necessária para garantir a quaEdade dos produtos,
otimizando o custo-benefício e assegurando que os insumos atend^n às expectativas de performance e

durabiEdade.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E^mai: carrK3rannunicipc<cn8@gnTaiLcQnn
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5. Facilidade na Logística de Fornecimento: A contratação de uma empresa especializada
proporciona uma melhor lo^stica, facilitando a entrega regular e a rept)siçàk> de materiais, sem que haja

a necessidade de intermediários ou excessiva gestão da Câmara Municipal, liberando tempo para outras

6. Adequação ao Orçamento Público: A contratação de uma empresa especializada atenderá à
necessidade de fornecimento constante e pl:mejado dos materiais, permitindo a adequação do valor e da
quantidade de produtos necessários de forma transparente e conforme os limites orçamentários
estabelecidcíS, atendendo às normas da Lei de Licitações (Lei n® 14.133/2021) e aos princípios da
administração pública.

Portanto, com base nas necessid^es mencionadas acima, a contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais de higtene e ümpcza se apres«ita como a soluço m^ efictente,
econômica e adequada, proporcionando a continuidade do bom funcionamento da Câmara Municipal
com qualidade, segurança e cumprimento d^ normas legais.

II - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente dispensa de Hcitação encontra amparo no art 75, incbo II àz Lei Federal n°

14.133/2021.

III - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime

regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por

meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos

acerca dos serviços d^ponibilizados {K)r pessoas fí^cas e/ou pessoa jurídicas nos campos

mercadoló^cos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais
vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Art^ 37 da CF/ í 988:

(...)

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçàj, as obras, serviços,
compras e aEenações serão contratados mediante processo de Kcítação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06,779.540/0001-00

E-maM: CQmarQmunícípalcn8<^rrtalLcQnn



PODER
UOmATIVD

GAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

Para regulamentar o exercíciíí dessa atividade foi então criada a Lei Federal n'^ 14.133 de de

abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O  é ^ p^

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das
funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas

de Licitações e a Inexígibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao
estabelecido no art. 75, inciso 11 da l^ei Federal n** 14.133/2021, onde se vcriíka ocasião cm que é

cabível a dispensa de licitação:

"Art. 75. E dispensável a licitação:

u
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinqüenta

mil re^sl. no caso de outros serviços c compras: A^fide Decrem n" 11.871. de

2023) Vigência"

rv - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 72 da Lei Federal n*^ 14.133/2021:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei;

ÍÍI - parecer jurídico e pateceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o cottqjfofflisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VTfl - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n<> - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-malfc carTX3rarrujriídpalcn8@grroLcQnn



PODER
LeOmATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRARAIHAMDO POR VOCÊ! PA N':

FLS

decorrente do contrato deverá ser dívul^do e mantido à disposição do público
em stfio eletrônico oficial.

mw mk ̂  m- mm m

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim,

este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema

de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos VI e Vil, do art 72 da Lei Federai n**

14.133/2021, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverá serem

observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver

um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o

princ^io da anuahdade do orçamento. fíâf prtk o páí/iico justificar üjnmQmmKntxt da despesa com
várias aquisições ou contratações no mesmo exercido, sob modalidade de Udtaçao inferior aquela exigida pelo total da

despesa no ano, quando istofor decorrente da falta de planejamenUP - Manual TC2U.
A Constituição Federal cm seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a

assegurar a lealdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 5" da Federal n" 14.133/2021, reforça a obsen^cxa desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à
seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao

atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a obserr-^ância do procedimento licitatório, fracionando as
despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas
154/159, 5a edição, Ediíx:)ra Brasília Jurídica, posicionamenK? do Tribuná de Conf^ as União, de que:
"O parcelamento de despesa, quer com o oljetim de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibiütar-
Ihe a dispensa, constitui infração kgaP (...) e também o TCU firmou entendimento de que ̂'as compras devem
ser estimadasparu todo o exercido e há de serpresertmia a moâaHdade correia paru o objeto total, que ocuparia todos os
itens'*.

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e
Contratos — Orientações Básicas, Brasília:

"É vedado o fracíonamento de despesa para adoção de dispensa de licitação
ou modalidade de licits^âo menos rigorosa qi^ a determiní^la para a totalidade

do valor do objeto a ser Ecítado. Lembre-se fracíonamento reíêre-se a

despesa".

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa
de licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão
observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a

ocorrência de fracionamento de despesa". Acórdão 73/2003 - Segunda

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n*» - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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Câmara.

'Tí.eaíize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o

exercício, licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos

fuga da modalidade licitatória prevista no mgulamento próprio por

fragmentação de despesas" Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara,

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

O fornecedor/prestador fora seledonado pois é do r»no pertinente ao objeto demandado,

apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;

ofertou o menor preço gjobal dentre aqueles que participaram da disputa eletrônica, o que caracteriza a

proposta mais vantajosa à Administração Pública locai, atendendo assim as necessidades da Câmara

Municipal

VI - DAS COTAÇÕES

Adota-se nesta Câmara, em alguns casos pertinentes, de acordo com as orientações do TCU, que

íKÍmite a urihzação de propostas de preços obtklas em lojas virtuais na internet, bem como propostas

obtidas por consulta pessoal à loja física ou por telefone. Portaria-TCU n° 318/2008; recomenda-se a

consulta aos preços praticados em licitações realizadas em outros órgãos da Administração Pública ou

até mesmo em contratações pretéritas realizadas pela própria Câmara,

As cotações foram realizadas nas empresas fornecedoras do objeto para prestação do senãço

com a qualidade recomendada, justificando os preços praticados por demais consumidores.

VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço supracitado é o praticado no mercado pela prestadora de serviço. Portanto pode ser
justificado, conforme orientação do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

"adotar como regra a realização de coleta de preçt» nas contratações de serviço

e compras dispensadas de licitação com fundamento no art 24, inciso 11, da lei

n. 8.666/93" (Decisão no 678/95- TCü-Henário, Rei. Min. Lincoln Magalhães
da Rocha. DOU de 28.12.93, pág. 22.603).

Licitação.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n'* - Bairro Centro i CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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VIU - DA HABILITAÇÃO jurídica E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar
os- és: ao €2 é&. iM-

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigência legal (art 29, inciso IV, da Lei n" 8.666, de

1993) e constitucional (art. 195, § 3°, da Cí^ de que nas licitações públicas,
mesmo em casos de dispensa ou inexi^bilidade, é obr^tória a comprovação

por parte da empresa contratada de: Certidão Negativa de Débito (INSS - art.
47, inciso I, alínea a, da Lei no 8.212, de 1991); Cerridao Negativa de Débitos

de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997); e Certificado

de Regularidade do FGT^ (CEF) (art 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdão
260/2002 Kenário.

Resta deixar consignado que a conttatada demonsttou habilmente sua habilitação jurídica e

te^laridade fiscaí.

IX - DA MINUTA CONTRATO

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo

claramente as obr^çÒes das partes, definidos no contrato. Os requisitos básicos dos contratos

administrativos estão elencados no arti^ 92 da Lei Federal n° 14.133/^121.

X-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado

em se tratando de objeto simüar, podendo a administr^o contratar sem qualquer afronta à lei de

regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o credor referido, relativamente ao objeto
em questão, é decisão discricionária do Presidente da Câmara optar pela contratação ou não, ̂ te a

criteriosa anáhse da Controladoria Interna e Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos
autos que instruem o presente procedimento.

Níèm U

|os®»iç^aHSílvaJíèi^ira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do Processo
Administrativo 0"* 012/2025, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da câmara
Municipal de Coelho Neto - MA, instruídíi com todos os documentos pertinentes, para
análise e emissão de Parecer Jurídico Final da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 72,
inciso 111 da Lei Federai 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 11 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n'' 001 /2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00
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CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Parecer Final da Dispensa de Licitação n- 006/2025 para Contratação de pessoa

jurídica para Aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio de processo de Dispensa de Licitação.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta suscitada pela consulente a esta Assessoria Jurídica, através de sua

Diretoria Administrativa, sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da Contratação

de pessoa jurídica para Aquisição de materiais de Higiene e Limpeza, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio de processo de Dispensa de

Licitação.

Em síntese, eis o relatório.

O

FUNDAMENTAÇÃO

Sobre o assunto, vale ressaltar, inicialmente, que o dever de licitar está consagrado na

Constituição da República Federativa do Brasil em seu art 37, inciso XXI, in verbis:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações, (grifo nosso)

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princípio

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art 5^. 1], pelo qual, todos

devem receber tratamento igual pelo Estado.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal

e outros interesses que não o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e

próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo. Segundo o

constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade de

atendimento ao interesse público, petos particuiares, numa situação de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público,

deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório,

somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações,

contudo, configuram-se em exceções à regra geral, A licitação é regra; a contratação direta,

exceção.

Para contratação de serviços é prevista a obrigatoriedade da realização do certame

licitatório, de acordo com o artigo 2°:

Art 2-. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,

concessões, permissões e locações da Administmçao Pública, quando contratadas

com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as

hipóteses previstas nesta Lei, (grifo nosso).

Assim, retiradas às hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administração Pública.

Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra, ao efetuar a ressalva dos

casos especificados na legislação, quais sejam, a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que

a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Como se vê, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de licitar é

assertiva quando faz ressalvas aos casos especificados na legislação, deixando claro que

existem as situações em que a administração pública vai se deparar com contratos que
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decorrem de processos de contratação prescindidos de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tomou inconveniente por

motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou calamidade pública ou

ainda, porque a competição é inviável.

Tais aquisições ou contratações possuem caracterizações específicas tornando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustando a realização adequada

das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, a

dispensa à licitação e Inegibilidade de licitação.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art 75, inciso lí da Lei

n^ 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art 75. É dispensável a licitação:

(...)

7/ - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil

reais], no caso de outros serviços e compras;

Prefacialmente, insta aclarear que o procedimento tramitou calçado na lei n-

14.133/2.021, que já foi objeto de regulamentação por força do Decreto n- 154/2021.

No caso concreto considerando que mediante a determinação de tramitação do

procedimento, fora realizado processo para fins de auferir preços no mercado, especialmente

com levantamento de preços em sintonia com o disposto no art 23 da lei n^ 14.133/2.021.

Ainda, consta no processo, manifestação financeira favorável, inclusive registrando a

rubrica orçamentária pertinente à suportar a respectiva despesa.

De efeito, considerando o valor da contratação estar recepcionado pelo dispositivo legal

acima indicado, restou analisado o cumprimento dos demais requisitos legais pelo agente de

contratação, especialmente da regularidade fiscal, conforme preconizado no art. 63, III da lei n®

14.133/2021.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo total dos serviços será de R$ 16.079,73
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Assessoria de Controle Interno

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria os autos do Processo

Administrativo n" 012/2025. que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para

aquisição de materiais de Higiene e limpeza, para atender as necessidades da câmara

Municipal de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes,
juntamente com a minuta de contrato, e Parecer Jurídico, para análise e emissão de Parecer

técnico da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 72, inciso III da Lei Federal n°

14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 11 de março de 2025.

Josranc da Silva Ferreira

Portaria n° 001 /2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'* 012/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*" 006/2025

UNIDADE EMITENTE: CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

012/2025 - ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA.

INTERESSADO: DIRETORIA ADMINISTRATIVA.

ANÁLISE PELO CONTROLE INTERNO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO-MA:
REGULAR.

I - RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o Processo Administrativo n® 012/2025,

interessado: Diretoria Administrativa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA na modalidade DISPENSA

DE LICITAÇÃO n® 006/2025. para exame dos aspectos técnicos e formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Intemo da Câmara Municipal de Coelho Neto,

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, apresenta a análise e

a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II-ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade, visa o controle e verificação da formalização dos

atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção

Formalização.
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II.I-FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir,

com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 75, Inciso II. da Lei n°

14.133/2021, Decreto Municipal n° 086/2023 e Portaria Legislativa n° 151/2023-GAB/PRES:

•  Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado sob o número 012/2025 em 17de janeiro de 2025;

•  Solicitação de abertura de processo de Dispensa de Licitação feita pela Diretoria

Administrativa em 17 de janeiro de 2025;

Ato de nomeação da Diretora Administrativa (Portaria n® 006/2025);

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) em 16 de janeiro de 2025;

Termo de Referência em 16 de janeiro de 2025;

Despacho - Presidência a Diretoria Administrativa em 20 de janeiro de 2025;

Solicitação de pesquisa de mercado em 21 de janeiro de 2025;

E-mails enviados;

Despacho da Diretoria Administrativa para a Presidência em 17 de fevereiro de

2025;

E-mails recebidos;

Orçamentos de fornecedores do ramo;

Planilha média orçamentária em 17 de fevereiro de 2025;

Despacho â Contabilidade com solicitação de dotação orçamentária em 17 de

fevereiro de 2025;

Declaração de Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro em 17

de fevereiro de 2025;

Portaria n® 023/2025-GAB/PRES - Nomeação Contador;

Despacho da Contabilidade à Presidência em 17 de fevereiro de 2025;

Declaração do Ordenador de Despesas em 17 de fevereiro de 2025;

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira em 17 de fevereiro de 2025;

Autorização do Termo de Referência em 17 de fevereiro de 2025;

Autorização de Dispensa de Licitação em 17 de fevereiro de 2025;

Autuação do Processo em 18 de fevereiro de 2025;
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Despacho do Edital de Dispensa Eletrônica n® 006/2025 à Assessoria Jurídica para

análise e emissão de Parecer em 18 de fevereiro de 2025;

Parecer Jurídico em 18 de fevereiro de 2025;

Portaria de nomeação n® 018/2025-GAB/PRES - Advogado;

Despacho à Comissão de Contratação;

Portaria n® 020/2025 - Comissão de Contratação;

Aviso de Dispensa Eletrônica n° 006/2025/CMCN:

Publicação do Aviso de Dispensa Eletrônica n® 006/2025/CMCN;

Aviso de Adiamento de Dispensa Eletrônica n® 006/2025/CMCN:

Ata de Propostas - Dispensa Eletrônica n® 006/2025;

Vencedores do Processo - Dispensa Eletrônica n® 006/2025;

Relatório de Proposta Comercial - Dispensa Eletrônica n® 006/2025;

Ranking do Processo - Dispensa Eletrônica n® 006/2025;

Ata de Propostas Readequadas - Dispensa Eletrônica n® 006/2025;

Ata Final - Dispensa Eletrônica n® 006/2025;

Termo de adjudicação - Dispensa Eletrônica n® 006/2025;

Termo de homologação - Dispensa Eletrônica n® 006/2025;

Documentação de habilitação e regularidade fiscal/trabalhista da empresa

COMERCIAL VIGOR LIDA CNPJ n® 37.675.040/0001-43;

Justificativa de contratação via dispensa de licitação em 11 de março de 2025;

Solicitação de análise e parecer jurídico em 11 de março de 2025;

Parecer Jurídico Conclusivo em 11 de março de 2025;

Portaria de nomeação n® 018/2025-GAB/PRES - Advogado;

Solicitação de análise e emissão de parecer técnico do Controle Interno em 11 de

março de 2025;

III - CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, á luz da lei vigente, manifesto pela regularidade processual

da contratação em tela, por dispensa de licitação na forma eletrônica, opinando favoravelmente a

ratificação da presente contratação.

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade
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fiscal/trabalhista que estejam vencidas no futuro e eventual ato de celebração de contrato advindo

da contratação em teia e que atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações de

praxe, inclusive nos meios de transparência municipal, PNCP e TCE/MA.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Coelho Neto/MA, 11 de março de 2025.

ixmilíeKRufíi
Controiador Interno

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
Portaria n° 022/2025/GAB/PRES
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DESPACHO

A Diretoria Administrativa

Sra. Joseane da Silva Ferreira

Prezada Senhora,

Cumprindo as atribuições do Controle Interno desta Câmara Municipal e a solicitação de

vossa senhoria, encaminho o parecer emitido anexado aos presentes autos do processo

administrativo n^ 012/2025 para que dê prosseguimento regular aos trâmites

Coelho Neto/MA, 11 de março de 2025.

Controlador l^erno

Câmárâ Municipal de;Coelho Neto/MA
Portaria n"* 022/2025/GAB/PRES
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o presente Plano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir
de le de janeiro de 2025. podendo em seu decurso ser readequado e
reavaliado de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. com as devidas justilicativas.

Publhfu«*M.

Coelho Neto (MA). 06 de janeiro de 2025.

josé R^mar dos Santos Alves Jónlor
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Publicado por ̂ OSêANÊ DA SILVA FERREIRA
Código /'dení/fícador d396d29499/€69elc4aQ5eda40c9c6f

PORTARIA NS 022/2025

PORTARIA N> 022/2025-GA8/PRES Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servídc»' que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso XIII. do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 18. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Poder
Legislativo Municipal. o(a) Sr(a). MAXtMILLER RUFWO DE SOUSA CPF
n» 026.973.143-18. com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 28. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos sendo gerados a partir de dois janeiro de dois mil e vinte e
cinco, revogando-se as disposições em contrário.

Pubfique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos treze dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
PRESIDEmE

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identilkador: bc9bf2eSc78aa9d731a70bel093<i5844

PORTARIA M» 023/2025

PORTARIA N8 023/2025.GAB/PRES Coelho Neto/MA, 13 de janeiro
de 2025.

íir"TrCADü ?<T£
£ COM rAf'Í!?-.'.SO üi r£_,v.{^ www.uvcm.com.br
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Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Para prosseguimento da presente contratação, de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica e
do Parecer técnico da Controladoria desta Câmara.

O
Coelho Neto (MiV), 11 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira
Portaria rf 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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TERMO FINAL

Em, Jí^É SâMAR üOS santos ALVES mo de mifdm
legais que são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal n°
14.133/2021, considerando as informações, documentos e pareceres conclusivos exarados

pela Assessoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno contidos nestes autos, ratifico o
presente processo nos seguintes termos:

a) Processo Administrativo n® 012/2025

b) Dispensa de Licitação n® 006/2025

^ c) Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Higiene e
Limpeza, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA

d) Contratado: COMERCIAL VIGOR LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o r\°
37.675.040/0001-43

e) Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2025.

f) Valor total: R$ 16.079,73 (Dezesseis mil, setenta e nove reais e setenta e três

centavos).

g) Item Orçamentário:

Orgâo:01 - Câmara Municipal

Unidade Gestora: OLOl - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

^ i Esse termo se fundamenta no artigo 75, inciso íí da Lei Federal tf 14.13 3/2021.

^ Sendo assim, autorizo a assinatura do TERMO DE CONTRATO, após a realização da
DESPESA com a emissão do respectivo EMPENHO.

Coelho Neto (MA), 11 de março de 2025.

^ Ribamar\ios lentos Alves Júnior
Presidente^Câmara Municfpal de Coelho Neto/MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, convoca a empresa COMERCIAL VIGOR
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° 37.675.040/0001-
43, com sede na Av. Coelho Neto, 333, Substação, Coelho Neto — MA, para assinatura

do Contrato decorrente da Dispensa de Licitação n" 006/2025. referente a Contratação

de pessoa iuridica para aqiusição de naateriais de Higiene e Limpeza, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Coelho Neto {ívL\), 11 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n« 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2025

Processo Administrativo n® 012/2025

Dispensa de Licitação n® 006/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 012/2025 - DE, QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA E A EMPRESA COMERCIAL

VIGOR LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O

Por este instrumento particular, A CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.PJ. sob o n® 06.779.540/0001-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,

inscrito no CPF n*" 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

COMERCIAL VIGOR LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n°
37.675.040/0001-43, com sede na Av. Coelho Neto, 333,SUBSTAÇÀO, Coelho Neto—MA, neste
ato representada por seu representante legal Sr. Alexandre Silva de Almeida, brasileiro, inscrito no

CPF n° 632.811.163-02, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente

CONTRATO n° 012/2025 - DE, decorrente da Dispensa de Licitação n° 006/2025, formalizado

nos autos do Processo Administrativo n" 012/2025, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo

e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 14.133/2021, em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais

de Limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/IVÍA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência,

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n^ - Bairro Centro i CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo

de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de serviço pela Contratada.

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®

14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em

desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art. 140,

§ l°,daLein° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n° 14.133/2021.
2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n°

14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou ser\áço com as exigências

contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
com fundamento no art. 140, inciso II, alínea ''b", e § 3° dal^ei n° 14.133/2021.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscd, no termo de

referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a
data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6®,
inciso XXIII, ALÍNEA "G", DA Lei n° 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado,pelo

pra2o de validade.

CLÁUSULA QUARTA-VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagaráà

CONTRATADA, o v^alor global de R$ 16.079,73 (Dezesseis mil, setenta e nove reais e setenta

e três centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA/FABR. V. UNIT. V. TOTAL

1

AGUA SANITARIA LIQUIDA.
Composição: Hipoclorito de sódio, hidróxido
de sódio, cloreto, com, no mínimo de 2% a
2,5% de cloro ativo, incolor. Embalagem de
1000 ml.

Unid 102 Nutrilar RS 2,53 RS 258.06

2

ÁLCOOL ETILICO LIQUIDO. 70% uso
geral, incolor. Constando data de fabricação e
validade. Embalagem mínima de 500mL

Unid 60 Sol R$ 8,67 R$ 520,20

3

ÁLCOOL EllLICO EM GEL. 70% uso

geral, incolor. Constando data de fabricação e
validade. Embalagem mínima de 400g

Unid 60 Sol RS 7,81 RS 468,60

4

AMACIANTE DE ROUPA. Composição;
Cloreto de Diaiquil, Dimeíd Aniônio,
Acidulante, Coadjuvantes, Preservante,
Perfume, Corante e Água. Embalagem de
1,800 ml.

litro 12 Ypê RS 8,88 R$ 106,56

9 BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade
aproximada de 12 litros, sem tanpa, com alça,
de alta resistência e qualidade.

Unid 6 Plastinort R$ 8,49 R$ 50,94

6

BALDE DE PLÁSOICO. Capacidade
aproximada de 20 litros, sem tança, com alça,
de alta resistência e qualidade.

Unid 7 Plastinort RS 8,49 RS 59,43

1

BORRIFADOR/PULVERIZADOR. Frasco

de plástico com acionador spray. Embalagem
de SOOml

Unid 15 Guarani RS 8,29 RS 124,35

8
CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideal para
escritório. Em plástico especial com

Unid 16 Plastinort RS 7,50 RS 120,00
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risco as pessoas que precisam estar no mesmo
ambiente Embala^m mínima de 300ml.

19

LUSTRA MOVEIS. Uso geral em limpeza e
lustre de móveis de madeira. Embalagem de
200ml.

Unid 22 Peroba R$ 6,51 RS 14332

20

LIMPA alumínio PARA USO GERAL.

Desenvolvido para dar brilho ao alumínio sem
a necessidade de utilizar esponja de aço.
Composição: tensoativo amônico, sulfônico
conservante, abrasivos, etc. Embalagem de
500ml.

Unid 27 Nutfilar RS 2,06 RS 55,62

0
21

LIMPA PEDRA. Material biodegradável que
possui um alto poder de limpeza e remoção de
sujeiras dos mais diversos tipos, tais como:
crostas de lama, encardido, respingos de
concreto, ferrugem e incmstações inorgânicas.

Unid 14 Pedrex RS 6,74 RS 9436

22
LIMPA VIDROS COM GATILHO. Líquido
levemente perfumado. Embalagem de SOOml.

Unid 21 Veja RS 14,37 RS 301,77

23

LIMPADOR MULTIUSO. Para limpeza em
geral. Composição: tensoativo não iônico,
conservante, fragrância e ágya.

Unid 45 Vt^ RS 5,28 RS 237,60

24

LUVAS DESCARTÁVEIS DE IJVTEX -

material I.átex natural íntegro e uniforme,
antiderrapante, tipo uso descartável, modelo
formato anatômico.

Unid 24 Mucambo R$ 435 RS 104,40

25

MASCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, na

cor branca, com elástico. 100% polipropileno,
confeccionado em 'TNT, tecido não tecido, no
tamanho único. Caixa com 100 unidades.

Umd 3 Medix RS 29,40 RS 8830

O
PA PARA LIXO - CABO CURTO. Material;

polipropileno, medindo aproximadamente
(26,5 X 27 X 13,5cm), com cabo de 21cm.

Unid 6 Condcw: RS 7,67 RS 46,02

27

PA PARA LIXO ̂  CABO LONGO. Material:

polipropileno, medindo aproximadamente
(26,5 X 27 X 13,5cm), com cabo de 82cm.

Unid 7 Condor R$ 1033 RS 73,71

28

PANO DE CHÃO. Alvejado em algodão,
com costuras laterais, alto absorção de
umidade, tamanho equivalente a um saco de
açúcar de 50 kg vazio, medindo
aproximadamente 60 x 80cm, gramatura de 22
de batida, peso médio de 200 gramas.

Unid 32 3M R$ 3,61 RS 115,52

\
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nylon, cabo plástico com suporte.

40

SABONETE LIQUIDO. Sabonete Hquido
perolado, pronto uso para mãos, com tampa e
lacre, rotulado. Na embalagem deverá consar
a daa de fabricação, validade do material e
número do lote. Embalagem de lOOOml.

Unid 12 Palmoli ve m 8,67 104,04

O

41

SABONETE EM BARRA, sabonete em

ablete comum. Con^osição: neutro, seboato
de sódio, palmiato de sódio, ^cerina,
fragrância, ci 12490, ci 74160, ci 77891, cloreto
de sódio, lecitina, distirilbifenildissulfato de

dissódico, eda tetrassódico, extrato das

pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de
camomila, hidróxido de sódio, bht,

formaldeído e água. tesado
dermatologicamente. umdade de 90 gramas,
fragrância, ci 12490, d 74160, ci 77891, cloreto
de sódio, lecitina, distirilbifenildissulfato de

dissódico, eda tetrassódico, extrato das

pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de
camomila, hidróxido de sódio, bht,
formaldeído e água. tesado
dermatologicamente. unidade de 90 gramas.

Unid 22 Protex 2,79 R$ 61,38

VALOR TOTAL R$ 16.079,73

O

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto —

MA, no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal

e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n® 14.133/2021.

4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio
na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da Lei n®

14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade
em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8,1. ^
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4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme
previsto no art. 63 da Lei n® 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI,
da Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpleraento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

daparcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100^ 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art.

6°, inciso XXIII, alínea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão: 01 — Câmara Municipal
II. Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal

III. Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
IV. Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

V. Fonte de Recursos: Orçamento Geral da Câmara

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta
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dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo

de aditamento de contrato.

Ü

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7®, c/c art. 92, inciso V,

da Lei n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte fonnula:

6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo

IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.

6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = VX I-Io = onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I — índice (IPCA), correspondente à data base.

ü

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso
o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a importância calculada pelo índice anual vi^nte, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela le^slação então em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
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7.1. Este contrato administrativo terá vigência até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de

Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua "vigência a mesma

será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários,

conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art.

124, inciso I, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso

II, da Lei n® 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

modo de fornecimento em face de verifícaçk) técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens

ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será obri^do

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto,
conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n® 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e
os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização
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8.1.1L Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações

constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode

forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicandopor

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-lhe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

8.2.1. Executar os sen^ços, objeto do contmto, em conformidade com o Termo de referência, ede

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas daLei o°
14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fomecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não

podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionadoscom
as especificações dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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relação aos serviços que forem objetos do Q)ntrato e prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/oudos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente

relação contratual, não excluindo ou redu2Índo essa responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente

ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total

ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considera a medida necessária, e recusar os

materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas no Termo de referência.

8.2.17. Apresentar os empre^dos devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objetoda

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado

contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso
término de sua vigência.
8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas

no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de

fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos

serviços e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRATANTE. Havendo

necessidade de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o

CONTRATADO terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a

163 da Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "I — Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme

determina o art. 155 daLein° 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi^da para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n®12.846, de 1/ de agosto de 2013.
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9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o
art. 156, § 9° daLein° 14.133/2021.
9.12. Da possibilidade de defesa:
9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n°
14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
conforme determina o art. 158 da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, conforme determina o art. 117, § 1°, da Lei n® 14.133/2021.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,

conforme determina o art. 117, § 2®, da Lei n° 14.133/2021.

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pelo contmtante, conforme determina o art. 120 da Lei n®
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 1
e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1® de abril

de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficiai.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais pri^dlegiadoque
seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais^ jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), 11 de março de 2025.

CAMARA MUNIClPAÈípE COELHO NETO
José Ribamar dos Santos Alves Júnior

^xanm^

CONTRATADO

COMERCIAL VIGOR LTDA
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2-
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EXTRATO DE CONTRATO

O

CONTRATO NT: 012/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2025

OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Limpeza, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

CONTRATANTE; CÂMARA MUNIQPAL DE COLEHO NETO - MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO; COMERCIAL VIGOR LTDA

CNPJ: 37.675.040/0001-43

VALOR: R$ 16.079,73 (Dezesseis mil, setenta e nove reais e setenta e três centavos).

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025 e determina Lei n° 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI N.° 14.133/21.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.

FISCAL DE CONTRATO: Natalia Pereira da Süva

CPF: 601.526.823-92

Coelho NetÃ - MA, 11 de março de 2025.

CÂMARA^NICI^AL DE COELHO NETO
José Ribaqiar dos Santos Alves Júnior

n"
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PORTARIA NO 026/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo

indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do

Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, Inciso XIII,

do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. IO. DESIGNAR a Senhora NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF no
601.526.823-92, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do Poder

Legislativo Municipal

Art. 2o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSÉ fllBAMAR PÓS Si^NTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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EXTRATO DO CONTRATO 003/2025

INEXIGIBILiOADE DE LICITAÇÃO N® 003/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 003/202S. EXTRATO DO

CONTRATO N*^ 003/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/HA, inscrita sob CNPJ n® 06.779.540/0001-00,
CONTRATADA: F P DE SOUSA AS5ES50RÍA. inscrrta no C.N.P.J sob o

49.727.187/0001-19, objetivando a Contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviços técnicos profissionais
especializados em Assessoria e Consultoria em Gestão Pública,

com ênfase nas áreas de planejamento estratégico e recursos
humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de
2025. VALOR GLOBAL: RS 144.000,00 {cento e quarenta e quatro mil
reais). Órgão: 01 - Câmara Municipal. Unidade Gestora: 01.01 -
Câmara Municipal, Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal. Classificação Econômica:
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiro - Pessoa Jurídica, 15 de janeiro
^ 2025 JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR - Presidente
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por. JOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código identificador fl9bfb7aS3c7264d4f3c65ffb3f46cf5

EXTRATO 00 CONTRATO N® 004/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 004/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DO CONTRATO; 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL: R$

144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). Órgão: 01 - Câmara
Municipal. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal.
Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal. Classificação Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços De
Terceiro - Pessoa Jurídica. 15 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS
SANTOS ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA.

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código identificador: 6227052db}952062ceb3345feebd3360

EXTRATO DO CONTRATO N° 06/2025

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 06/2025. EXTRATO DO

CONTRATO N® 06/2025. CONTRATANTE. Cintara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNPJ n® 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA: POSTO SANT'ANA LTOA, inscrito no CNPJ sob o n®
13.159.517/0001-70, objetivando a Contratação de empresa para
aquisição de combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31
de dezembro de 2025. VALOR: R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil

reais), órgào: 01 - Câmara Municipal; Unidade Gestora; 01.01 - Câmara
Municipal; Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal; Classificação Econômica: 3.3.90.30 - Material de
consumo, 27 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de Coefho Neto/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 004/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N® 004/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, inscrita sob CNPJ n® 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA: A. A2EVED0 ABREU CONSULTORIA E

CONTROLADORIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n'
45.041.632/0001-31, objetivando a Contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços técnicos profissionais especializados
em assessoria e consultoria contábil para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL: R$

4.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). Órgào: 01 - Câmara
unicipal. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal.

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal. Classiflcação Econômica: 3.3.90.35 - Serviços De
Consultoria. 16 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por: jOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador 2ecb4f6bflf5c39bd9416bS0a3a99a7d

EXTRATO DO CONTRATO N® 005/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 005/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 005/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N® 005/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNPJ n° 06.779 540/0001-00.
CONTRATADA REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL OE
ADVOCACIA, inscrita no C.N.P.J sob o n' 46.240.924/0001-66.
objetivando a Contretação de pessoa jurídica p^a prestação de
serviços técnicos profissionais especializados em Assessoria e
Consultoria em Licitações e Contratos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. VIGÊNCIA

Publicado por JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador e62705fcd5493746442212774659fb5d

PORTARIA N® 026/2025

PORTARIA N» 026/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA. 24 de janeiro de
2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, asando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso XIH, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. DESIGMAR a Senhora NATÁLIA PEREIRA DA SILVA. CPF n®
601.526.823-92. para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do
Poder Legislativo Municipal

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Pubtíque-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos vinte e quatro dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: 3d7b4b01f5208620c837ddS3d7d2058b

IRTif-ÇADO GiGíTAlMENTE
www.uvcm.com.br
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»fM)Q&pwaiAMao

nUBUNAL DE CONTAS

PA ti l^í
PLS: ^

ASS '

EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: I4 03 '2025 - 14 0,V2025

ENTIDADE: OAV[-\R\ Ml Mai'\l.:06779>4CjOOftl(K)

DATA DE CRIAÇÃO: 14 03 2025 19:05:47
CÓDIGO DE AliTENTlCIDADE t.-.M929í>7-lc{l-í553-9b9l -567byi023;id'

RESULTADO

cnpf procedimento M proce<arBento tipjo resinado Cp< «»7VlO data envio
epf

exchjsao

dato

exclusão
atolus

0©779540000ta> OÊ005/2O25CMCN «oisisoste »4«3«2025 - - ENVIADO

06779540000100 DB)06/202SCMCN 1 60155150316 14/03/2025 - - e^VIAOO

0677^40000100 DE007/2025CaáCN 001^150316 14»3«(^ -
5<iVlAD0

Tüiàl ̂üSuHctÒOr S

I

X

página 1 de 1



lemootio wuMuwto

TMBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 01 04 2<>25-3Mi&r2025 . _

ENTIDADE:

DATA bECRlACÃO:2S'TÍ.2023 lS34:i2 :
CÓDIGO DE VCTENTICIDABE: 57a236@4-8e70-4^0^91-7491c57b0l)ei

PA N»_

ASS.

CONTRATO

cnpf contratanto idcwitrato ofjf envio data envio
cpf

ei^usao

data

exclusão
statue

06779540000100 024/2025DE 601^150316 13/05«325 •
ENV1WX3

06779540000100 017/2Ce5-DE 60155150316 04A)52(26 • - ENNrt/MX)

06779540000100 oi5/ace5oe 60155150316 04AD&a325 - ENVIADO

067795400C0100 Q2CV20250E 601K150316 04A35eC^ - • ENVI/VDO

06779540000100 02a20a5-DE 60155150316 04/05/33» - - ENVIADO

06779540000100 013<E025-DE 60155150316 02A35C025 ENVIADO

06779540000100 012«3S!5-De 601551S)316 0305/20» - - ENVIADO

06779540000100 011/2CES-OE 60155150316 02/05/20»
-

ENVIADO

06779540000100 OOSGO^DE 60155150316 02/05Í20»
- -

ENVIADO

06779540000100 007/2QK-DE «)155150316 02/05/2CC5 • -
ENVIADO

- —
- • •• -

Xotai Contrato : 11

página 1 de 1



>ftal Nacitmal de Contratações PttttKcas 02/12/2025. 12:20

Portal Nacional de
BusccfnoPNCP

> Contratos

Contrato n° 012/2025

PA K

ASS.

Ottinia (^uatizaçõo29/11/2025

LocaL Coelho Neto/MA Ór^: MUNICIRO DE COELHO NETO - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 01 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Rec^a Proces^ OC^/2025

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 29/11/2025 Data de assinatura: 11/03/2025

Vigência: de 1V03/2025 a 31/12/2025

Id^^to PNCP: 06779540000100-2-000005/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software SA
Id contratação PNCP: 06779540000100-1-000008/2025

Objeto:

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Limpeza, para atender as necessidades da Câmara

Municlp^ de Coelho Neto/MA

VALOR

CONTRATADO

RS 16.079.73

FCmNECEDOR:

Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 37.675.040/0001-43

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão sociaL COMEROAL VIGOR LTDA

Arquivos Histórico

Nome: Data/H<Ka de incUisão T«>o:

CONTRATO DE UMPEZA X CMOlpdf

Esâiír 5 ^ l-ldeiaens

29/11^025-23:1235 Contrato

r^gina 1 ▼ < >

^ < Voltar J

tps^/pncp.gov.br/apr^contrato$/0677954Q000100^025/S Página 1 da 2


